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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
JUSTIFICATIVA
A justificativa da ausência de Chamamento Público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações, 
em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente puderem ser atingidas 
por uma entidade específica no caso, a PROVOPAR, mantenedora do Lar do Idoso, referente ao Decreto nº 1.472 
de 30 de Janeiro de 2017, prende-se ao fato de que o Regulamento das Parcerias entre Município de Alto Paraíso 
e as Organizações da Sociedade Civil, está de acordo, também, com a Lei Federal nº. 13.019, 31 de Julho de 2014.
Tendo em vista que no Município de Alto Paraíso, PR, somente existe uma Entidade de Assistencialismo, ou seja, a 
PROVOPAR, não há necessidade de Chamamento Público para os objetivos delineados no Decreto Municipal nº. 
1.472 e na Lei Federal nº 13.019.
E com base no Parecer da Assessoria Jurídica do Município de Alto Paraíso, a inexigibilidade do referenciado 
chamamento está caracterizado para os fins de direito.
Assim, ficam os interessados intimados para procederem à impugnação à justificativa, desde que apresentada em até 
05 (cinco) dias a contar da publicação. 
Alto Paraíso, 20 de Dezembro de 2022.
Dercio Jardim Júnior
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 487/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público CLEVERSON PEREIRA DE OLIVEIRA, portador da CI/RG n.º 8.315.181-
1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PADEIRO, lotado na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o 
período de aquisição de 14/03/2021 a 13/03/2022, com fruição em 11/01/2023 a 30/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 468/2022.
 SÚMULA: Cede a Servidora Pública ao Instituto Ambiental do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art.1º - Ceder ao Instituto Ambiental do Paraná, a servidora SILVANIA APARECIDA PENAZZO VIEIRA, portadora da CI/RG 
nº. 5.945.978-3, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA 
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, com ônus para o Município.
 Art.2º - Deverá ser comprovada, mensalmente através de boletim de frequência enviado pelo órgão cedido.
 Art.3º - Revoga – se as disposições em contrário e em especial a portaria 268/2021.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 (vinte) dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 469/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público WELLYNGTON PEREIRA DE OLIVEIRA, portador da CI/RG n.º 
8.038.153-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRIO, lotado na SECRETARIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, com o período de aquisição de 01/04/2020 a 31/03/2021, com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 477/2022
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ALETEIA GARCIA DOS SANTOS, portadora da CI/RG n.º 6.183.938-0, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRIA, lotada na SECRETARIA DE CULTURA, com o período de 
aquisição de 01/04/2021 a 31/03/2022, com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 478/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público ALEXANDRE TOSHIO MISSE, portador da CI/RG n.º 8.277.747-4, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de AGRÔNOMO, lotado na SECRETARIA DE AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO, 
com o período de aquisição de 09/04/2021 a 08/04/2022, com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 479/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público ALISON CARDOSO, portador da CI/RG n.º 10.041.119-9, ocupante do 
cargo de Provimento efetivo de OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA, lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS, com o período de aquisição de 02/04/2020 a 01/04/2021, com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 480/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público ALVARO MARTINS DE MELO, portador da CI/RG n.º 7.790.756-4, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER, com o período de aquisição de 05/06/2021 a 04/06/2022, com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 481/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública ANDREIA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES, portadora da CI/RG 
n.º 7.315.659-9, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR DA ENTIDADE, SERVIÇOS 
DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLECENTES, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de aquisição de 01/07/2021 a 30/06/2022, com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 482/2022
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública ANGELICA BARTOLOMEU BRAGA GONÇALVES, portadora da CI/RG 
n.º 12.465.433-5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA 
SAÚDE, com o período de aquisição de 12/03/2019 a 11/03/2020, com fruição em 01/01/2023 a 30/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 483/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público ANTONIO DINI BALAN, portador da CI/RG n.º 10.454.690-0, ocupante 
do cargo de Provimento efetivo de VIGILANTE, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 02/04/2021 a 01/04/2022, com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 484/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública CARLA REGINA MARTINS SOARES, portadora da CI/RG n.º 9.060.431-
7, ocupante do cargo de Provimento efetivo de NUTRICIONISTA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE 
E LAZER, com o período de aquisição de 01/04/2020 a 31/03/2021, com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 485/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública CLÁUDIA GOMES DE ALENCAR LIMA, portadora da CI/RG n.º 
8.296.863-6, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, 
com o período de aquisição de 02/05/2020 a 01/05/2021, com fruição em 01/01/2023 a 30/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 486/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público CLEVERSON SCHUTT DA SILVA, portador da CI/RG n.º 5.229.025-2, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE MEIO AMBIENTE, lotado na SECRETARIA DE TURISMO, 
MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, com o 
período de aquisição de 14/05/2020 a 13/05/2021, com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 487/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público CLEVERSON PEREIRA DE OLIVEIRA, portador da CI/RG n.º 8.315.181-
1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PADEIRO, lotado na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o 
período de aquisição de 14/03/2021 a 13/03/2022, com fruição em 01/01/2023 a 20/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 488/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública CRISTIANA DE OLIVEIRA, portadora da CI/RG n.º 29.958.642-X, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL, com o período de aquisição de 18/08/2021 a 17/08/2022, com fruição em 01/01/2023 a 20/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 489/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública CRISTIANE CRISTINA SILVA AUGUSTO, portadora da CI/RG n.º 
7.309.880-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 01/01/2022 a 31/12/2022, com 
fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 490/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público DARIO CEZAR GUERRER, portador da CI/RG n.º 6.369.579-3, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de NUTRICIONISTA, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição 
de 01/04/2021 a 31/03/2022, com fruição em 01/01/2023 a 30/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 491/2022
 SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública DAYANE APARECIDA LOURENÇO FERREIRA MANCINI, portadora da 
CI/RG n.º 13.522.893-1, ocupante do cargo de Provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada 
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 17/03/2022 a 16/03/2023, 
com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 492/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública DAYANE COUTO SOARES, portadora da CI/RG n.º 12.659.340-6, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 01/02/2021 a 31/01/2022, com 
fruição em 11/01/2023 a 30/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 493/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao servidor público EDIVALDO BALDUINO DA SILVA, portador da CI/RG n.º 4.137.121-8, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER, com o período de aquisição de 03/05/2021 a 02/03/2022, com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 494/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública EDNA DE FATIMA DIAS LIMA, portadora da CI/RG n.º 7.707.244-6, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com 
o período de aquisição de 02/07/2020 a 01/07/2021, com fruição em 01/01/2023 a 30/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 495/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público EDSON PEREIRA DA SILVA, portador da CI/RG n.º 4.492.657-1, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de VIGILANTE, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO 
URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 01/04/2020 a 31/03/2021, com fruição em 
02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 496/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública ELENIR MACHADO DOS SANTOS GEROMINI, portadora da CI/
RG n.º 7.269.996-3, ocupante do cargo de Provimento efetivo de GARI, lotada na SECRETARIA DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 01/09/2020 a 31/08/2021, com 
fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 497/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública EUDINETE DA SILVA PEDROTA, portadora da CI/RG n.º 6.872.777.4, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, com o período de aquisição de 23/05/2020 a 22/05/2021, com fruição em 

01/01/2023 a 20/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 498/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público EVERALDO PAULINO, portador da CI/RG n.º 6.282.918-4, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, com o 
período de aquisição de 03/05/2020 a 02/05/2021, com fruição em 01/01/2023 a 20/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 499/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública FABIANE CARDOSO ZAGOTO, portadora da CI/RG n.º 8.078.072-9, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, com o período de aquisição de 28/06/2021 a 27/06/2022, com fruição em 
02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 500/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública FERNANDA OLIVEIRA BORGES BATISTUTI, portadora da CI/RG n.º 
8.407.565-5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FISIOTERAPEUTA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, 
com o período de aquisição de 02/04/2021 a 01/04/2022, com fruição em 01/01/2023 a 30/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 501/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública FLORINDA MARIA PERANTONI SILVEIRA, portadora da CI/RG n.º 
6.451.855-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ENFERMEIRO, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o 
período de aquisição de 01/04/2020 a 31/03/2021, com fruição em 01/01/2023 a 30/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 502/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública IRENE APARECIDA VENITTE, portadora da CI/RG n.º 5.171.463-6, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, 
com o período de aquisição de 02/03/2021 a 01/03/2022, com fruição em 01/01/2023 a 30/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 503/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública ISABELA PERIM DE OLIVEIRA, portadora da CI/RG n.º 12.392.627-
7, ocupante do cargo de Provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 06/04/2022 a 05/04/2023, com fruição em 
02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 504/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público IVALDO RUBIO, portador da CI/RG n.º 1594003, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, lotado na SECRETARIA DE 
SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, com o período de aquisição de 15/03/2021 a 14/03/2022, com fruição em 02/03/2023 
a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 505/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público IVAN LOURENÇO CAVICHIOLI, portador da CI/RG n.º 6.185.628-5, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER, com o período de aquisição de 03/05/2017 a 02/05/2018, com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 506/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público JOSE ANTONIO DA SILVA SANTOS, portador da CI/RG n.º 6.618.737-3, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
com o período de aquisição de 01/01/2022 a 31/12/2022, com fruição em 11/01/2023 a 30/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 507/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público JUNIO SANTOS LOPES, portador da CI/RG n.º 12.619.484-6, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de LAVADOR E LUBRIFICADOR, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 09/08/2021 a 08/08/2022, com 
fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 508/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público LEONILDO CASTRO PASSOS, portador da CI/RG n.º 5.417.620-1, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER, com o período de aquisição de 05/09/2021 a 04/09/2022, com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 509/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público LUIZ CARLOS BARROSO, portador da CI/RG n.º 3.707.830-1, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de SERVENTE DE OBRAS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO 
URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 22/08/2019 a 21/08/2020, com fruição em 
02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 510/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público LUIZ MOREIRA DE MORAES, portador da CI/RG n.º 4.597.888-5, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO 
URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 24/07/2021 a 23/07/2022, com fruição em 
02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 511/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público LUIZ RODRIGUES DE SOUZA, portador da CI/RG n.º 5.035.194-7, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER, com o período de aquisição de 12/11/2021 a 11/11/2022, com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 512/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público MANOEL DE ARAUJO NORONHA, portador da CI/RG n.º 3.580.753, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de 
aquisição de 01/01/2020 a 31/12/2020, com fruição em 01/01/2023 a 20/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 513/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública MARCIA JULIANA NOGUEIRA DA SILVA, portadora da CI/RG n.º 
8.251.752-9, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, 
ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, lotada na SECRETARIA 
DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA 
AGRÁRIA, com o período de aquisição de 01/04/2021 a 31/03/2022, com fruição em 11/01/2023 a 30/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 514/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público MARCOS SUARDI RODRIGUES, portador da CI/RG n.º 6.774.990-
1, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE TRIBUTOS, FISCALIZAÇÃO 
E ARRECADAÇÃO , lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, com o período de aquisição de 
22/08/2020 a 21/08/2021, com fruição em 11/01/2023 a 30/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 515/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública MARIA DAS GRAÇAS ALVES DE AMORIM, portadora da CI/RG n.º 
5.417.592-2, ocupante do cargo de Provimento efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTES E LAZER, com o período de aquisição de 01/01/2020 a 31/12/2020, com fruição em 02/01/2023 a 
31/02/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 516/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública MARIA DE LOURDES OLIVEIRA PASSOS, portadora da CI/RG n.º 
6.828.740-5 ocupante do cargo de Provimento efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTES E LAZER, com o período de aquisição de 28/02/2021 a 27/02/2022, com fruição em 02/01/2023 a 
31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 517/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública MARIA DE OLIVEIRA CAETANO, portadora da CI/RG n.º 8.780.714-2, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o 
período de aquisição de 01/10/2021 a 30/09/2022, com fruição em 11/01/2023 a 30/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 518/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública MARIA MARKO, portadora da CI/RG n.º 7.017.050-7, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 
02/03/2021 a 01/03/2022, com fruição em 01/01/2023 a 30/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 519/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública MARTA PEREIRA DA SILVA, portadora da CI/RG n.º 27.326.819-3, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de ATENDENTE DE BIBLIOTECA, lotada na SECRETARIA DE CULTURA, 
com o período de aquisição de 03/05/2020 a 02/05/2021, com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná  
PORTARIA N.º 470/2022
SÚMULA: Concede Férias as Servidoras Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias as servidoras, abaixo relacionadas, lotadas na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES 
E LAZER, com os períodos de aquisição de 01//01/2022 à 31/12/2022, com fruição em 02/01/2023 à 31/01/2023.
SERVIDORAS RG Cargo de Provimento Efetivo
GUILHERMINA MIGUEL DE OLIVEIRA 4.916.041-0 ZELADORA
IVONETE APARECIDA DA SILVA CASTRO 7.664.854-9 ZELADORA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

  PORTARIA N.º 471/2022
SÚMULA: Concede Férias as Servidoras Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias as servidoras, abaixo relacionadas, lotadas na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES 
E LAZER, com os períodos de aquisição de 01/01/2020 à 31/12/2020, com fruição em 02/01/2023 à 31/01/2023.
SERVIDORAS RG Cargo de Provimento Efetivo
MARIA DAS GRAÇAS ALVES DE AMORIM 5.417.592-2 Zeladora
SANTINA GONÇALVES 5.266.463-2 Zeladora
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 472/2022
SÚMULA: Concede Férias aos Servidores Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias aos servidores, abaixo relacionadas, lotados na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO 
URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com os períodos de aquisição de 01/04/2019 à 31/03/2020, com fruição em 
02/01/2023 à 31/01/2023.
SERVIDORAS RG Cargo de Provimento Efetivo
PAULO PEREIRA DE ALENCAR 088.534 VIGILANTE
VALDECIR APARECIDO GOMES 8.387.751-0 VIGILANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 473/2022
SÚMULA: Concede Férias as Servidoras Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias as servidoras, abaixo relacionadas, lotadas na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES 
E LAZER, com os períodos de aquisição de 01/01/2022 à 31/12/2022, com fruição em 02/01/2023 à 31/01/2023.
Servidoras RG Cargo de Provimento Efetivo
Alexandra Carvalho Tavares 6.387.449-3 Professora de Educação Infantil
Ana Cristina Formigoni dos Santos 6.756.202-0 Professora de Educação Infantil
Carmen Lucia da Silva Oliveira 1.887.429-6 Professora
Cleuza Gonçalves Rodrigues Herculano 8.819.788-7 Professora de Educação Infantil
Cristiane Cristina Silva Augusto 7.309.880-7 Professora de Educação Infantil
Daiane Rubio de Amorim Fonseca da Silva 8.280.574-5 Professora de Educação Infantil
Dalva Gonçalves Dias 5.916.034-6 Professora
Dijane Lídia Decósimo Dos Anjos 7.350.048-6 Professora de Educação Infantil
Elenir Rodrigues 9.288.853-3 Professora de Educação Infantil
Eliane Paulino Vieira 5.276.512-8 Professora
Eliane Paulino Vieira 5.276.512-8 Professora
Elisandra Kelli de Oliveira 6.816.276-9 Professora
Elisandra Kelli de Oliveira 6.816.276-9 Professora
Gizlene Ereno Spontoni de Oliveira 6.282.970-2 Professora
Gizlene Ereno Spontoni de Oliveira 6.282.970-2 Professora
Ivonete do Vale de Oliveira Ando 9.366.567-8 Professora de Educação Infantil
Joelma dos Santos 7.148.433-5 Professora de Educação Infantil
Ladir Amaral de Oliveira Machado 5.362.111-2 Professora
Ladir Amaral de Oliveira Machado 5.362.111-2 Professora
Lucégya  Monik Tristão Barbosa 5.344.902-6 Professora de Educação Infantil
Lucégya  Monik Tristão Barbosa 5.344.902-6 Professora de Educação Infantil
Lucilene de Fátima Simi Costa 5.595.632-4 Professora de Educação Infantil
Luzia de Medeiros Maldonado 5.136.978-5 Professora de Educação Infantil
Luzinete Castro de Passos Dias 4.258.647-1 Professora
Márcia do Rosário Marques 4.946.803-2 Professora
Maria Aparecida dos Santos Costa 6.296.025-6 Professora
Maria Aparecida dos Santos Costa 6.296.025-6 Professora
Maria Ezenilda Roman 6.207.276-8 Professora
Rosangela Cristina Jakubowski Pereira 8.669.836-6 Professora
Roseli de Fátima dos Santos 4.342.863-2 Professor de Ed. Especial
Rosineide Menezes de Oliveira 9.449.704-3 Chefe da Divisão de Educação
Sandra Maria da Cunha Rufino Revesso 4.164.631-4 Professora
Terezinha Marli Bergonzini 2.258.747-1 Professora de Educação Infantil
Vania Maria Garcia Rosa 6.313.672-7 Professora de Educação Infantil
Vilma Carneiro Bassani 34.982.307-8 Copeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

  PORTARIA N.º 474/2022
SÚMULA: Concede Férias as Servidoras Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias as Servidoras, abaixo relacionadas, lotadas na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES 
E LAZER, com os períodos de aquisição de 17/02/2022 à 16/02/2023, com fruição em 02/01/2023 à 31/01/2023.
SERVIDORAS RG Cargo de Provimento Efetivo
ANGELA MARIA DOS ANJOS DA SILVA 8.012.362-0 Professor
DAIANE CARVALHO DOS SANTOS 1.613.676 Professor de Educação Infantil
KETLILLYN CAVALCANTE 10.278.023-0 Professor de Educação Infantil
LUCIANA PEZZOTTI 7.871.309-7 Professor de Educação Infantil
LUCIENA CRISTINA DE OLIVEIRA PASSOS 6.351.336-9 Professor de Educação Infantil
PATRICIA MARA OLIVEIRA 4.356.548-0 Professor
ROSANGELA C. JAKUBOWSKI PEREIRA 8.669.836-6 Professor
ROSIMAR SILVA DE PAULA 001.242.923 Professor
SHEILA QUEIROZ DE ALMEIDA CUSTÓDIO 10.498.693-5 Professor de Educação Infantil
TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA 6.660.124-2 Professor
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

  PORTARIA N.º 475/2022
SÚMULA: Concede Férias as Servidoras Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias as servidoras, abaixo relacionadas, lotadas na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES 
E LAZER, com os períodos de aquisição de 06/04/2022 à 05/04/2023, com fruição em 02/01/2023 à 31/01/2023.
SERVIDORAS RG Cargo de Provimento Efetivo
APARECIDA JULIANE DOS ANJOS PAIVA 9.380.343-4 Professor
DANIELE CRISTINA CARDOSO GUERRER 7.789.696-1 Professor
IEDA BEATRIZ LUCENA 10.045.978-7 Professor
KEITY APARECIDA DE OLIVEIRA 10.016.112-5 Professor
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 467/2022
SÚMULA: Concede Férias as Servidoras Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias as Servidoras, abaixo relacionadas, lotadas na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES 
E LAZER, com os períodos de aquisição de 01/01/2021 à 31/12/2021, com fruição em 02/01/2023 à 31/01/2023.
SERVIDORAS RG Cargo de Provimento Efetivo
ADRIANE PAULA FARIA DE OLIVEIRA 7.625.831-7 Professor de Educação Infantil
ELISANGELA REVESSE PALHARES 6.164.746-5 Professor
ELISANGELA REVESSE PALHARES 6.164.746-5 Professor
JOSIANE GONÇALVES VENITTE REINA 9.395.507-2 Professor de Educação Física
LEILA APARECIDA HERNACZKI DE SOUZA 7.713.834-0 Professor de Educação Infantil
LEILA APARECIDA HERNACZKI DE SOUZA 7.713.834-0 Professor de Educação Infantil
ROSIMAR PEREIRA TABORDA GOMES 7.793.165-1 Zeladora
TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA 6.660.124-2 Professor
VALDETE BENASSI PAULINO 6.697.627-0 Professor
VALDETE BENASSI PAULINO 6.697.627-0 Professor
VANUSA CAMPANHOLI ANTUNES 8.280.570-2 Zeladora
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  476/2022
SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO    PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública ADRIANA DE ARAUJO BALSANI, portadora da CI/RG n.º 7.661.789-9, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER, com o período de aquisição de 12/09/2020 a 11/09/2021, com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná  
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2917/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Prováveis Excessos de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de 
novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Prováveis Excessos de Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
10.02.26.782.0017.2.100 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 15.000,00
12.02.22.661.0019.2.059 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 500,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303 R$ 15.000,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos prováveis excessos de arrecadação das seguintes fontes de recursos 
do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 15.500,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00) R$ 15.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 20 (vinte) dias de Dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná  
 PORTARIA Nº 520/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público MIGUEL NERIS DOS SANTOS, portador 
da CI/RG n.º 4.104.789-5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR 
DE MÁQUINAS AGRICOLA , lotado na SECRETARIA DE AGROPECUÁRIO E 
ABASTECIMENTO, com o período de aquisição de 02/06/2020 a 01/06/2021, com 
fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 521/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público MOACIR DA SILVA TINTI, portador da 
CI/RG n.º 6.660.111-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de TESOUREIRO, 
lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, com o período de 
aquisição de 24/12/2016 a 23/12/2017, com fruição em 09/01/2023 a 07/02/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 522/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público NILSON PEREIRA DE OLIVEIRA, 
portador da CI/RG n.º 7.017.148-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
SECRETÁRIO, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 
24/12/2020 a 23/12/2021, com fruição em 01/01/2023 a 20/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 523/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público ODAIR NOIBAL, portador da CI/RG n.º 
9.260.782-8, ocupante do cargo de Provimento efetivo de MOTORISTA “D”, lotado na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 
02/01/2019 a 01/01/2020, com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 524/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público PEDRO NUNES NAVARRO, portador 
da CI/RG n.º 3.119.988-3, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de DENTISTA, 
lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 24/12/2020 a 
23/12/2021, com fruição em 01/01/2023 a 20/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 525/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público REINALDO GERALDINO MACHADO, 
portador da CI/RG n.º 4.692.154-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, 
com o período de aquisição de 30/08/2021 a 29/08/2022, com fruição em 02/01/2023 
a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 526/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público RENATO APARECIDO GONÇALVES 
JORGE, portador da CI/RG n.º 6.964.525-9, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de CONTADOR, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, com 
o período de aquisição de 15/04/2019 a 14/04/2020, com fruição em 09/01/2023 a 
28/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 527/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública ROSIVANIA DIAS DO VALE, portadora 
da CI/RG n.º 25.653.081-6, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, com o período de 
aquisição de 02/01/2022 a 01/01/2023, com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 528/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público SILVANO DE OLIVEIRA SANTOS, 
portador da CI/RG n.º 004.731.799-03, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de VIGILANTE, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 02/05/2015 a 01/05/2016, 
com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 529/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público SINVAL DE OLIVEIRA SANTOS, 
portador da CI/RG n.º 6.756.269-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
VIGILANTE, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 02/05/2016 a 01/05/2017, 
com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 530/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública SONIA CRISTINA DE FREITAS, 
portadora da CI/RG n.º 4.958.535-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
TELEFONISTA, lotada na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, com o 
período de aquisição de 12/03/2020 a 11/03/2021, com fruição em 02/01/2023 a 
31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 531/2022
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público VALDEMIR NUNES DE OLIVEIRA, 
portador da CI/RG n.º 4.771.548-2., ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
MOTORISTA “D”, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, 
com o período de aquisição de 01/01/2021 a 31/12/2021, com fruição em 01/01/2023 
a 20/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 532/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública VANDERLEIA DA SILVA SOARES 
DOS SANTOS SILVA, portadora da CI/RG n.º 8.964.507-7, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 
DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período 
de aquisição de 11/04/2019 a 10/04/2020, com fruição em 02/01/2023 a 31/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 533/2022
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública VANESSA CRISTINA DA SILVA MELO, 
portadora da CI/RG n.º 9.415.653-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, 
com o período de aquisição de 02/02/2021 a 01/02/2022, com fruição em 01/01/2023 
a 30/01/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  
- CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 010/2022
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições administrativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal.
RESOLVE:
 Art. 1º. Conceder recesso coletivo, suspendendo-se o expediente de trabalho 
administrativo na Câmara Municipal de Alto Piquiri-PR., no período compreendido 
entre 23 de dezembro de 2022 a 06 de janeiro de 2023.
Art. 2º. Durante o período de recesso administrativo os servidores do Poder 
Legislativo, para efeito de controle de frequência, terão ponto facultativo.
Art. 3º. Este Ato da Presidência entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de 
dezembro de 2022.
DENISSE CABRAL DA LUZ
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 61/2022, para Aquisição de Materiais 
odontológicos.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELLI ME, CNPJ/MF: 
nº 27.330.244/0001-99, Aquisição de Materiais odontológicos., determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 19/12/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 238/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELLI 
ME
DO OBJETO: Aquisição de Materiais odontológicos..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 20 de junho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
6.238,87 (seis mil, duzentos e trinta e oito reais e oitenta e sete centavos) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
DISPENSA nº 61/2022.
Alto Piquiri - PR, 21 de dezembro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO MARCOS VIEIRA DA SILVA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 15 de dezembro de 2022.

JOÃO AUGUSTO FERREIRA

CONTRATADACONTRATANTE
MEDEIROS COMÉRCIO DE GÁS EIRELI - ME

CNPJ:020.808.330-00720

RG:67890302
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

2° Termo aditivo do contrato nº.297/2021, decorrente de PREGÃO n°65/2021 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de botijão de gás 13kg, Recarga de gás p45 e casco de botijão de gás, 
conforme Anexo I deste edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MEDEIROS COMÉRCIO DE GÁS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.080.833/0007-20, com sede no 
endereço AVENIDA CURITIBA, 777, CENTRO, VILA OPERÁRIA ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada 
por JOÃO AUGUSTO FERREIRA, portador do RG n° 67890302, portador do CPF sob n° 020.539.489-22, 
acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 15/12/2023. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 12 (doze) meses, tendo em vista que a há saldo suficiente,
com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:020.539.489-22

www.elotech.com.br

       

       
       

DECRETO Nº  1764/2022, de 20 de Dezembro de 2022.

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO haver recebido da Comissão Organizadora nomeada, o RESULTADO FINAL dos cargos do
Processo Seletivo Simplificado realizado, por força do Edital nº. 001/2022;

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º Fica HOMOLOGADO, para que surta seus devidos e jurídicos efeitos, o resultado final dos cargos de
Professor de Educação Infantil e Professor de Pré ao 5º Ano, do Processo Seletivo Simplificado referente ao
Edital referente  ao Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2022, contendo aprovação e classificação dos
candidatos, passando a fazer parte integrante deste Decreto.

Art. 2º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2022 é de 01 (um) ano, contado da data
de publicação do presente Decreto de Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, conforme
possibilita item 18.6 do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2022.

Art. 3º A convocação para nomeação dos candidatos classificados será feita através de edital a ser publicado
no Diário Oficial do Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Piquiri, 20 de Dezembro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 252/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 169/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e RCM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: contratação de empresa especializada para realizar a construção de um muro na escola municipal em fase final de conclusão de obra: 
Pregão presencial Nº 69/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.001.123611400.2.011 339039 103 186  Educ., Cul e Esp. 
  R$ 363.000,00 (trezentos e sessenta e três mil reais). 
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e RCM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
Data: 08 de dezembro de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 264/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 160/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e SELECT TECNOLOGIA PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME.
 OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de software de gestão pública, compreendendo os serviços de implantação dos sistemas.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão presencial Nº 64/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 03.001.041221100.2.003 339040 1000 17  
Administração 
Valor total da licitação R$ 267.792,12          
 R$ 256.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SELECT TECNOLOGIA PARA GESTÃO PÚBLICA 
Data: 20 de dezembro de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 421/2022, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ANSELMA 
PATRICIA SOUZA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 22/12/2022 
a 20/01/2023, referente ao período aquisitivo de 02/08/2021 à 01/08/2022, a Servidora 
ANSELMA PATRICIA SOUZA, inscrita na CI/RG sob n.º 9.937.970-7 SSP/PR e CPF 
sob nº 056.665.199-80, no Cargo de Provimento Temporário de PSICÓLOGA - 30 
horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de 
dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 422/2022, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: EXONERA ROSELI EUGÊNIO SIMÕES EVANGELISTA DO CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado sob nº 211/2022, 
na data de 19 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Servidora ROSELI EUGÊNIO SIMÕES 
EVANGELISTA, inscrita na Cédula de Identidade com RG n.º 4.285.537-5 SSP/PR 
e CPF n.º 038.578.629-80, do Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, a partir de 30 de dezembro de 2022.
Art. 2º - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe o artigo 
anterior.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 187/22 
Pregão Eletrônico: Nº 77/22 
         Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
refeições à funcionários que estiverem à serviço na região de Umuarama, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
20/01/2023. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 20/01/2023. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 188/22 
Pregão Presencial: Nº 78/22 
         Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização de extensão 
de rede de iluminação pública, Sec. de Serv. Pub. e Rodoviário.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 09:00 Horas do dia 
20/01/2023. Data e horário do inicio da disputa 09:00min do dia 20/01/2023. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 424/2022, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA CRISTIANE DE 
LIMA DO NASCIMENTO RAMOS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 10/01/2023 
a 08/02/2023, referente ao período aquisitivo de 16/11/2021 a 15/11/2022, a Servidora 
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS, inscrita no RG sob n.º 8.282.790-0 
SSP/PR e CPF sob n.º 036.505.309-02, PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E INFANTIL, no exercício do Cargo de Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO 
DE PROJETOS DE ATENÇÃO INTEGRAL AO ALUNO, cumulado com o cargo de 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 423/2022, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 09/01/2023 
a 07/02/2023, aos Servidores Públicos, abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
de Serviços Públicos e Rodoviários, referente ao Período Aquisitivo que menciona:
NOME CARGO PERÍODO AQUISITIVO
APARECIDO JOSÉ DA CRUZ Operador de Máquina Rodoviária 
02/06/2021 à 01/06/2022
NILMO RICARDO DE OLIVEIRA Diretor de Serv. Públ. e Rodoviários 
02/08/2021 à 01/08/2022
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 375/2022, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 189/2022 – MODALIDADE DISPENSA Nº 69/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou 
dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 189/2022
-Modalidade Dispensa: nº 69/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de elaboração de 
documentação do NSP - Núcleo de Segurança do Paciente, para as unidades de 
saúde do município.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: DYNAMIS GESTAO E SERVIÇOS 
TERCERIZADOS LTDA, perfazendo um montante de R$ 12.900,00 (doze mil e 
novecentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 425/2022, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA À SERVIDORA MARIA ALICE SCANTAMBURLO ESPADIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e Considerando o 
Requerimento da Servidora,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família, à Servidora MARIA ALICE SCANTAMBURLO ESPADIN, inscrita na CI/RG 
sob n.º 9.664.899-5 SSP/PR e CPF sob n.º 917.739.709-68, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, no período de 20/12/2022 a 18/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha
Estado do Paraná
DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 
011/2022, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022, FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO 
A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, 
centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, 
centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição 
Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada e em pleno funcionamento à 
AV. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e.mail: 
cidadeautoposto@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-
000, neste momento, representada pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 1.784.158-0 SSP/
PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio 
de Moraes, 1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada 
CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina 
comum, óleo diesel S-500, óleo diesel S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da 
frota municipal, conforme a necessidade. Validade para 12 (doze) meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, em decorrência da diminuição de preço dos combustíveis, 
autorizado pelo Governo Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira 
da Ata de Registro de Preços original, reduzindo os valores as seguintes proporções 
vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLRUNIT. AJUSTADO
3 Óleo Diesel S-10 Ltr 6,77 6,43
2 ÓLEO DIESEL S-500 COMUM Ltr 6,62 6,18
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da 
Ata de Registro de Preço original, datado de 07 de março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR,  20 de Dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 462/2022
b) Licitação Nrº             :            233/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 20/12/2022
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE RESIDÊNCIA 
TERA-PÊUTICA TIPO II PARA ACOLHIMEN-TO DE ADOLESCEN-TE, USUÁRIA DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, PORTA-DORA DE TRANSTORNOS MENTAIS EM 
SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA INSTITUCIONAL.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) OLIVEIRAS CENTRO DE APOIO PSICOLOGICO DE TRATAMENTO EM SAUDE 
MENTAL inscrito no CNPJ/CPF Nº 20.120.733/0001-77 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 22.560,00 (vinte e dois mil, qui-nhentos e sessenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 20 de dezembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº206/2022
REF. CONTRATO Nº 38/2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa HEMILLY 
VALENÇA LONGUINI EIRELI, inscrita no CNPJ:  33.072.467/0001-04, com sede 
na Rua Santa Catarina, 2050, Bairro Jardim Alvorada, CEP 87400000, CRUZEIRO 
DO OESTE -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) Sr. HEMILLY VALENÇA LONGUINI, portadora do CPF: 013.508.679-50, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Execução de mão de obra de galerias de aguas pluviais 
do município de Cruzeiro do Oeste da(o)Tomada de Preços 16/2021, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Tomada de Preços 16/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pe-las demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 38/2022, a contar do dia 25/01/2023 
com venci-mento em 25/07/2023, para dar continuidade nos serviços prestados, 
Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em protocolo 
n°2022003198.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Tomada de Preços 16/2021, que não colidirem com as 
disposições des-te aditivo, obedecendo ao Contrato nº 38/2022.
  Cruzeiro do Oeste,16 de dezembro de 2022.
HEMILLY VALENÇA LONGUINI EIRELI
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

ERRATA PUBLICAÇÃO 
   

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação 
com data de 17 de dezembro de 2022 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página 17- 
B9, edição 12.607 que se refere a abertura do Edital do Pregão Eletrônico 123/2022. 

Onde se lê:  

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação 
com data de 16 de dezembro de 2022 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página 17- 
B9, edição 12.607 que se refere a abertura do Edital do Pregão Eletrônico 124/2022. 

 

CORRETO: lê-se  

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação 
com data de 16 de dezembro de 2022 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página 17-
B9, edição 12.607 que se refere a abertura do Edital do Pregão Eletrônico 123/2022. 

 

Cruzeiro do Oeste, 20 de dezembro 2022. 

 

 

 

 

 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

 

CÂMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ,
ERRATA
PORTARIA Nº 28/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022
A Portaria nº 28 de 16 de dezembro de 2022, publicada na edição nº 12.607, de 17 
de dezembro de 2022, no Jornal Umuarama Ilustrado tem pela presente, por lapso de 
digitação, a seguinte correção:
Onde se lê:
Art. 1° [...] a partir de 27 de março de 2022.
Leia-se:
Art. 1º [...] a partir de 27 de março de 2023.
Publique-se, Registre-se e cumpra-se.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022.
Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
 PORTARIA nº 601/2022
DATA: 20/12/2022
SÚMULA: Convoca Servidora em Férias
Considerando a necessidade dos trabalhos na Secretária De Administração.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas por lei.
RESOLVE:
Art. 1º) Convoca a servidora Ana Claudia dos Santos, Portadora da RG n.º 5.216.508-
03 e do CPF nº 739.541.449-72, para comparecer ao trabalho no dia 20 de Dezembro 
de 2022, para retornar ao trabalho normal, interrompendo nesta data seu período de 
Férias, ficando em haver 12 dias de Férias referente ao ano de 2021 a 2022.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022 – Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A., para a contratação de seguro de um veículo Kombi, placas AKM 4205, 
e um veículo Renault Logan Sedan 1.6, placas AQX 9628, cedidos ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S., com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 034/2022, anexo. Em 20 de dezembro de 2022.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 463/2022
Data: 20.12.2022
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Assistente Social, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Pública Municipal BRUNA MIEKO SATO, RG 
nº 8.896.967-7 - SESPII/PR, concursada para o cargo de Assistente Social, com 
desligamento no dia 30 de dezembro de 2022, sendo este o último dia de trabalho, 
com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 30.12.2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de dezembro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 464/2022
Data: 20.12.2022
Ementa: exonera a pedido Servidor Público Municipal do cargo de Vigia, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o Servidor Público Municipal PEDRO NEPOMUCENO, RG 
nº 1.771.731-6 - SESPII/PR, concursado para o cargo de Vigia, com desligamento no 
dia 22 de dezembro de 2022, sendo este o último dia de trabalho, sem vacância do 
cargo até então ocupado, pois trata de cargo extinto.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 22.12.2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de dezembro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 577/2022
Data: 20.12.2022
Ementa: designa Pregoeiros para atuarem nos Pregões Presenciais e Eletrônicos, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com as Leis Nacionais nºs 8.666/1993 e 8.883/1994, Lei Complementar 
nº 123/2006, e em conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica do Município, e com 
base no artigo 3º, IV da Lei nº 10.520/2002, e ainda, considerando o memorando on-
line sob o nº 4.395/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados para exercerem a função de Pregoeiros em Pregões 
Presenciais e em Pregões Eletrônicos, os servidores públicos municipais 
mencionados a seguir:
Ordem Nome  Matrícula
I. Marcelo Celestrino 24341-1
II. Maria José Rodrigues Souza 434-1
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia no 
período de 21 de dezembro de 2022 a 31 de março de 2023.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de dezembro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE SãO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 816/2022, de 20 de dezembro de 2022
NOMEIA OS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - SERVIPREV e dá outras providências.
CONSIDERANDO o Edital de Eleição 003/2022 de 19 de dezembro de 2022, que homologa o Resultado 
Final do Pleito Eleitoral realizado pelo SERVIPREV no dia 16 de dezembro de 2022,
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR, considerando o resultado final das Eleições Gerais do SERVIPREV, homologado 
pelo Edital nº. 003/2022 de 19 de dezembro de 2022, os Servidores Públicos abaixo relacionados, para 
responderem pela DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV correspondente ao período de 01/01/2023 à 31/12/2026, 
conforme seguem:
I.DIRETORA PRESIDENTE: SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES, brasileira, casada, 
Portadora do RG/CI nº. 10.100.704-9 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Classe VIII, Matrícula nº. 637-8;
II.DIRETORA FINANCEIRA: VALMIRA LAZARIN, brasileira, casada, Portadora do RG/CI nº. 8.038.154-9 
SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Classe X, Matrícula nº. 
143-0;
Art. 2º. As atribuições e responsabilidades assumidas pelos membros da Diretoria Executiva do 
SERVIPREV correspondem àquelas relacionadas nos Artigos 11º e 12º da Lei Municipal nº. 2.543/2022, 
de 02 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DP CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 211/2022 
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 069/2022 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 253/2022 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A , inscrito no CNPJ sob nº. 76.527.951/0001-85, com sede a Rodovia BR-116, 11807, 
Hauer, CEP: 81.690-100, na cidade de Curitiba, estado do Parana neste ato representada pelo Sr. Francisco Coraiola 
Borio,CPF: 030.029.799-88, residente  na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 069/2.022, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Escavadeira Hidráulica sobre Esteiras, 
conforme Convenio firmado com o Governo do Estado, a seguir descritos: 

Lote  Item Quant. Descrição MARCA/MODELO TOTAL 

1  1 1 Escavadeira Hidráulica, zero hora, motor diesel,  
turboalimentado, potência líquida mínima 119HP, 
Material Rodante, com sapatas de de no mínimo 600 
mm, com no mínimo 7 roletes inferiores de cada lado e 
mínimo  2  roletes superiores de cada lado, Peso mínimo 
operacional 17.400 Kg, caçamba com capacidade 
coroada de no mínimo 0,86m³ com dentes. Descrição 
conforme Modelo 7 Do SEDU e laudo técnico anexo a 
este termo conforme ART nº 1720223411055 

MARCA 
CATERPPILLAR 
 
MODELO  
320GX 

749.000,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PARANA EQUIPAMENTOS S/A e de R$ 749.000,00 (setecentos e 
quarenta e nove mil reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 19/12/2022  e término em 18/12/2023, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Eletrônico Nº069/2.022”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 DIAS, no  Pátio Rodoviário, no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

31 SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

15  4 Reequipamento da 
Unidade - Veículo 

44905240000 MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS E RODO 

 
Altônia-PR., 19 DE dezembro de 2022 

 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

115 - 3.3.90.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.697,42
  
Total: 17.465,42

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 - Remuneração de Depósitos Bancários 400,00
  
Total: 400,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 20 de Dezembro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 - F 

Art. 1º - DIVULGA 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
PROFESSOR DE PRÉ AO 5º ANO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

* PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD: 
 
PROFESSOR DE PRÉ AO 5º ANO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

 

 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  677/2022, de 20 de Dezembro de 2022.

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de crédito Especial, alterar os anexos do
PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal
na importância de até R$ 17.865,42 (dezessete mil
oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e dois
centavos)

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município
de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$
17.865,42 (dezessete mil oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e dois centavos) 

Suplementação:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

576 - 3.3.90.93.00.00 - 000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 14.768,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO
BÁSICA DE SAÚDE  

577 - 3.1.90.94.00.00 - 303 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.697,42
07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.002 Divisão de Turismo  
07.002.23.695.0009.1.242. CONSTRUÇÃO DO PORTAL NO MUNICÍPIO DE
ALTO PIQUIRI - PR  

578 - 3.3.90.93.00.00 - 849 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 400,00
  
Total Suplementação: 17.865,42

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias e provável excesso de arrecadação conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  
04.001 Divisão de Contabilidade e Tesouraria  
04.001.99.999.0003.3.203. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
86 - 9.9.99.99.00.00 - 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 14.768,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO
BÁSICA DE SAÚDE  

115 - 3.3.90.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 2.697,42

  
Total: 17.465,42

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 - Remuneração de Depósitos Bancários 400,00
  
Total: 400,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 20 de Dezembro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  1765/2022, de 20 de Dezembro de 2022.

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar os
anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na
importância de até R$ 17.865,42 (dezessete mil oitocentos e
sessenta e cinco reais e quarenta e dois centavos)

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 677/2022, DE 20 DE DEZEMBRO DE
2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 17.865,42 (dezessete mil oitocentos e sessenta e cinco reais e
quarenta e dois centavos) 

Suplementação:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

576 - 3.3.90.93.00.00 - 000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 14.768,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

577 - 3.1.90.94.00.00 - 303 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.697,42
07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.002 Divisão de Turismo  
07.002.23.695.0009.1.242. CONSTRUÇÃO DO PORTAL NO MUNICÍPIO DE ALTO
PIQUIRI - PR  

578 - 3.3.90.93.00.00 - 849 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 400,00
  
Total Suplementação: 17.865,42

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias e provável excesso de arrecadação conforme discriminação abaixo, de acordo com o
Artigo 43, § 1º, Incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  
04.001 Divisão de Contabilidade e Tesouraria  
04.001.99.999.0003.3.203. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
86 - 9.9.99.99.00.00 - 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 14.768,00

  RESUMO DE ADITIVOS
086/2022
Termo Aditivo nº 002/2022
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 068/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ZUKOVSKI & CIA LTDA
Objeto: Tendo em vista a aprovação em assembleia de prefeitos realizada no dia dezenove de agosto de dois mil 
e vinte e dois, fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 068/2019, incluindo os valores de taxas para a 
realização de exames com utilização de contraste, conforme abaixo descrito:
Descrição: Valor
Taxa para contraste no exame de tomografia computadorizada R$ 115,00
Taxa para contraste no exame de ressonância magnética R$ 80,00
Termo Aditivo nº 003/2022
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 029/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: HORUS DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA -ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 029/2022, aumentando-se o valor pactuado na cláusula 
terceira em 25% (vinte e cinco por cento), passando para até R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais) 
anuais, tendo em vista a necessidade da demanda de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico.

Termo Aditivo nº 002/2022
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 072/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: LABORATÓRIO RECH DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 072/2019, incluindo-se os seguintes exames laboratoriais:
EXAMES VALOR CISA
TESTE DE ANTÍGENO (SWAB) COVID-19 R$ 111,73
TESTE PCR SWAB COVID-19 R$ 167,60
TESTE QUALITATIVO IGG/ IGM COVID-19 R$ 78,21
TESTE QUANTITATIVO IGG/IGM COVID-19 R$ 134,08
TESTE DE ANTICORPOS NEUTRALIZANTES COVID-19 R$ 223,46

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 093/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE DIAGNÓSTICO SANTA CLARA LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 093/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 06 de dezembro de 2023.
Umuarama, 20 de dezembro de 2022.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 197 /2022
REF. CONTRATO Nº 226 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CIONI CONSTRUTORA EIRELI devidamente inscrita no CNPJ:  26.840.411/0001-89 com sede na Rua Caiobá 
nº 2531, Bairro Jardim Global, CEP 87505120, UMUARAMA -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato represen-tada pelo(a) Sr. ANTONIO CIONI SOBRINHO portador do CPF: 389.129.029-20, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de Empresa para a revitalização dos espaços de uso comuns do Terminal 
Rodoviário do Município de Cruzeiro do Oeste, da (o) Tomada de Preços 03/2020, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Tomada de Preços 03/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pe-las demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
execução e vigência do contrato 226 / 2020, a contar do dia 01/12/2022 com vencimento em 01/02/2023, para dar 
continuidade nos serviços prestados. Termo aditi-vo de prazo conforme solicitação e justificativa em memorando 
2022003056.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Tomada 
de Preços 03/2020, que não colidirem com as disposições des-te aditivo, obedecendo ao Contrato nº 226 / 2020.
             Cruzeiro do Oeste,01 de dezembro de 2022.
CIONI CONSTRUTORA EIRELI
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 274/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 037/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Dezembro de 2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: MAIS QUE EDUCAR TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 43.246.930/0001-32
OBJETO: realização de formação em educação socioemocional para professores e gestores da 
rede municipal de ensino, no período de janeiro a dezembro de 2023.
VALOR TOTAL: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: será até 31 de Dezembro de 2023, contados a partir da data de assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 274/2022 

 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 037/2022 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Dezembro de 2022 
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná 
CONTRATADO: MAIS QUE EDUCAR TREINAMENTOS LTDA 
CNPJ: 43.246.930/0001-32 
OBJETO: realização de formação em educação socioemocional para 
professores e gestores da rede municipal de ensino, no período de janeiro a 
dezembro de 2023. 
VALOR TOTAL: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: será até 31 de Dezembro de 2023, contados a partir da 
data de assinatura. 
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaÍMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 272/2022
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 019/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: EDWARD SOUZA FRANCO
CNPJ: 35.705.183/0001-25
DATA DE ASSINATURA: 16/12/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTISTICO 
COM A BANDA ALTO PADRÃO NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2.022, NA PRAÇA DA BIBLIA, EM RAZÃO DAS 
COMEMORAÇÕES AO RÉVEILLON DA CIDADE DE ICARAÍMA-PR.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28 de fevereiro de 2023.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do ParanáO Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Umuarama - 

SISPUMU, através de sua presidente, convoca todos os servidores municipais 
para participarem da ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada na SEDE 
DO SISPUMU, no dia 23 de dezembro de 2022, as 17:30 horas em primeira 
convocação e as 17:45 horas em segunda convocação, para deliberarem sobre 
a seguinte pauta: 

 

I- Reforma da Previdência; 

II- GREVE; 

III- Assuntos gerais. 

 

Umuarama, 20 de dezembro de 2022. 

 

________________________________ 

Lígia Strugala Bezerra 
Presidente - SISPUMU 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaÍMa
Estado do Paraná 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata nº 267/2022
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 082/2022
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16 de Dezembro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - ME
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições 
de materiais de expediente para serem utilizados em todas as secretarias do município, tudo conforme termo de 
referência e demais anexos do edital.
VALOR TOTAL: R$ 72.535,50. (SETENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata nº 268/2022
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 082/2021
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16 de Dezembro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CASTELO BRANCO ARTES LTDA
CNPJ: 01.121.504/0001-22
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições 
de materiais de expediente para serem utilizados em todas as secretarias do município, tudo conforme termo de 
referência e demais anexos do edital.
VALOR TOTAL: R$ 37.639,70 (TRINTA E SETE MIL SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SETENTA 
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 21 de dezembro de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b5

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
1 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 219/2021
PREGÃO 065/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, JEFTE RODRIGO DE 
OLIVEIRA 055.473.099-58, estabelecida à Av. Presidente Castelo Branco, nº 2071, Zona VI, CEP: 87.503-000, Cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, telefone (44) 99723-5194, e-mail: jefte_1412@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob 
n.º 14.969.848/0001-38, neste ato representado pelo SR. JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, 
portador do RG nº 5.749.101-9 SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob o nº 055.473.099-58
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para administração dos preços 
contratados, Parecer jurídico aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 219/2021 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA - “Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por 
mais 12 (doze) meses totalizando 24 (vinte  e quatro) meses, contados a partir da data de 20/12/2022 a 20/12/2023. 
Ressalvando-se, conforme estabelecido na clausula supracitada, o direito de prorrogação, disposto no artigo 57, 
inciso II da Lei 8.666/93, devidamente reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) 
acumulado no período.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula quarta do contrato 219/2021 que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL - Pela contratação dos serviços ora contratado fica acrescido ao 
contrato o valor de R$31.346,52(Trinta e um Mil trezentos e quarenta e seis Reais e Cinqüenta e dois centavos) 
passando o valor total do contrato a ser de R$60.946,52 (Sessenta mil Novecentos e Quarenta e Seis Reais e 
Cinqüenta e Dois centavos), corrigido pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado no período 
sendo da seguinte forma:
LOTE I
ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE UNIDADE PREÇO UNITÁRIO
Valor IPCA(5,900488%) VALOR TOTAL
1 Contratação de empresa para ministrar aulas de violão, voltados para crianças e adolescentes que 
participam do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV.
Atendimento Mínimo de  5 alunos,
12 horas semanais distribuídas no período matutino e vespertino  a serem trabalhados no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV. Atividades: É de responsabilidade do monitor planejar, organizar e trabalhar as 
atividades de violão que auxiliam no comportamento e vida social da criança e do adolescente, contribuindo para o 
afastamento do trabalho infantil e uso de drogas e despertando o gosto pela musica. 700 
HORAS 21,18 14.826,00
LOTE V
ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE UNIDADE PREÇO UNITÁRIO
Valor
IPCA(5,900488%) VALOR TOTAL
1 Contratação de empresa para ministrar aulas de fanfarra voltados para crianças e adolescentes que 
participam do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV.
Atendimento Mínimo de  40 alunos, 2 horas semanais distribuídas no período vespertino  a serem trabalhados no 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. Atividades: É de responsabilidade do monitor planejar, 
organizar e trabalhar as atividades dança que auxiliam no comportamento e vida social da criança e do adolescente, 
contribuindo para o afastamento do trabalho infantil e uso de drogas. 12 UNIDADE 
1.376,71 16.520,52
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de Dezembro de 2022.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
EDSON ALVES DA SILVA SOUZA 7630595972
CNPJ: 29.585.187/0001-14
Contratada
Testemunhas:
Nome:Joyce da Silva F. Vergentino Nome: Jean Lucas R. Machado
RG.10.497.866-5                                                RG: 12.591.920-0

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
1 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 218/2021
PREGÃO 065/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MARTA FERREIRA PAIVA 
DA SILVA 93730055968, estabelecida à Rua José Peres, nº 815, Centro, CEP: 87530-000, Cidade de Icaraíma, 
Estado do Paraná, telefone (44) 98462-2228, e-mail: martacantinhodamoda@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n.º 
32.760.314/0001-89, neste ato representado pela SRA. MARTA FERREIRA PAIVA DA SILVA, brasileira, empresária, 
portadora do RG nº 7.335.865-5 SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob o nº 937.300.559-68.
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, a vantajosidade para administração dos preços 
contratados, Parecer jurídico aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 218/2021 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA - “Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por 
mais 12 (doze) meses totalizando 24 (vinte  e quatro) meses, contados a partir da data de 20/12/2022 a 20/12/2023. 
Ressalvando-se, conforme estabelecido na clausula supracitada, o direito de prorrogação, disposto no artigo 57, 
inciso II da Lei 8.666/93, devidamente reajustado anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) 
acumulado no período.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula quarta do contrato 218/2021 que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL - Pela contratação dos serviços ora contratado fica acrescido ao 
contrato o valor de R$ 14.826,00(Quatorze mil Oitocentos e vinte e seis Reais  ) passando o valor total do contrato a 
ser de R$28.826,00  (Vinte e oito mil e Oitocentos e sessenta e seis Reais ), corrigido pelo IPCA - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, acumulado no período sendo da seguinte forma:
ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE UNIDADE PREÇO UNITÁRIO
Valor IPCA(5,900488%) VALOR TOTAL
1 Contratação de empresa para ministrar atividades de artesanato, voltadas para as crianças,adolescentes 
e idosos que participam do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV.
Atendimento mínimo de 5 alunos, 12 horas semanais distribuídas no período matutino e vespertino a serem 
trabalhadas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV.
Atividades: é de responsabilidade do monitor palnejar, organizar e trabalhar as atividades de artesanato como pintura 
em tecido, pintura em vidros, confecção de bijuterias entre outras que auxiliam no comportamento e vida social da 
criança, do adolescente e idosos, contribuindo para o afastamento do trabalho infantil, uso de drogas e isolamento em 
decorrência da velhice. 700 HORAS 21,18 14.826,00
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de Dezembro de 2022.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
EDSON ALVES DA SILVA SOUZA 7630595972
CNPJ: 29.585.187/0001-14
Contratada
Testemunhas:
Nome:Joyce da Silva F. Vergentino Nome: Jean Lucas R. Machado
RG.10.497.866-5                                                RG: 12.591.920-0

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 602/2022
DATA – 20/12/22
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias aos servidores, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, de 
03/01/23 a 01/02/23, conforme abaixo relacionado:
Renata Brasiel dos Santos, CPF – 047.247.309-35
Cristiano Tagliari dos Santos, CPF – 027.215.819-45
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 603/2022
DATA – 20/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Leticia Maira Oliveira Carvalho, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021, a partir de 12/01/23 a 10/02/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 604/2022
DATA – 20/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Agricia da Silva Barreto, por um período de 15 dias, referente ao período aquisitivo 
2020/2021, a partir de 18/01/23 a 01/02/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 605/2022
DATA – 20/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Nivaldo Rodrigues dos Santos, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a partir de 05/01/23 a 03/02/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 606/2022
DATA – 20/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Willian Fernando Soares, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a partir de 09/01/23 a 07/02/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 607/2022
DATA – 20/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Eduardo Vieira de Souza, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a partir de 20/12/22 a 18/01/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 608/2022
DATA – 20/12/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Barbara Cossettin Costa Beber Brununi, por um período de 15 dias, referente 
aos períodos aquisitivos:
2020/2021 – 15 dias, a partir de 03/01/23 a 17/01/23;
2021/2022 – 15 dias, a partir de 18/01/23 a 01/02/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Ata nº 267/2022 

 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 082/2022 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16 de Dezembro de 2022. 
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - ME 
CNPJ: 06.029.558/0001-86 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS celebração de ata de registro de 
preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de 
expediente para serem utilizados em todas as secretarias do 
município, tudo conforme termo de referência e demais anexos do 
edital. 
VALOR TOTAL: R$ 72.535,50. (SETENTA E DOIS MIL 
QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná. 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Ata nº 268/2022 

 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 082/2021 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16 de Dezembro de 2022. 
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: CASTELO BRANCO ARTES LTDA 
CNPJ: 01.121.504/0001-22 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS celebração de ata de registro de 
preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de 
expediente para serem utilizados em todas as secretarias do 
município, tudo conforme termo de referência e demais anexos do 
edital. 
VALOR TOTAL: R$ 37.639,70 (TRINTA E SETE MIL SEISCENTOS 
E TRINTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 001/2022
Ref. DISPENSA DE LICTAÇÃO Nº 010/2022
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOFTWARES E SERVIÇOS Nº. 001/2022
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
CONTRATADO: FLEX PONTO SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de software para gerenciamento de cartão ponto biométrico 
para Câmara Municipal de Icaraíma.
VALOR: R$ 1.920,00 (um  mil novecentos e vinte reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
Data Assinatura: 14 de Dezembro de 2022
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
2º TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 196/2021
PRAZO DE VIGÊNCIA
TOMADA DE PREÇOS N° 009/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HAUS CONSTRUTORA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 36.753.207/0001-84, com sede a Rua dos Pampas, n° 2241, APT 01, Jardim Birigui, 
CEP 87.505-020, Cidade de Umuarama - Estado do Paraná, telefone (44) 9 9134-8334, hausconstrutoraltda@gmail.
com, neste ato devidamente representada pelo Sr. Fabricio Stecca Cioni, brasileiro, portador do RG nº 7.117.980-0 
SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 005.933.679, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo formalizar a prorrogação do prazo de vigência do contrato em 
epigrafe;
CONSIDERANDO a justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, Parecer Jurídico aprovando, bem como o 
comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quinta do contrato de prestação de serviços n° 196/2021 prorrogando-
se para mais 90 (noventa) dias o prazo de vigência do contrato, totalizando 480 (quatrocentos e oitenta) dias contados 
da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias de Dezembro de 2022.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
HAUS CONSTRUTORA EIRELI
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
 5º TERMO
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 196/2021
PRAZO DE EXECUÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 009/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HAUS CONSTRUTORA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 36.753.207/0001-84, com sede a Rua dos Pampas, n° 2241, APT 01, Jardim Birigui, 
CEP 87.505-020, Cidade de Umuarama - Estado do Paraná, telefone (44) 9 9134-8334, hausconstrutoraltda@gmail.
com, neste ato devidamente representada pelo Sr. Fabricio Stecca Cioni, brasileiro, portador do RG nº 7.117.980-0 
SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 005.933.679, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo apostilamento formalizar a prorrogação do prazo de Execução do 
contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, Parecer Jurídico 
aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato de prestação de serviços 196/2021 prorrogando-
se para mais 60 (sessenta) dias o prazo de execução referente a Construção de Cobertura para o Pátio de Máquinas, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da licitação n. º 009/2021, totalizando 420 (quatrocentos e vinte) dias contados 
a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias de Dezembro de 2022.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
HAUS CONSTRUTORA EIRELI.
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Jean Lucas Rico Machado
RG. 12.591.920-0
Nome: José Carlos dos Santos Neto
RG. 13.874.832-4

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.554/2022
DATA: 20/12/2022
SÚMULA: Exonera o Sr. Renato Barbosa Pedroso.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Renato Barbosa Pedroso, portador da RG n.º 48.216.023-8 e do CPF nº 400.540.908-30,  
do cargo de Diretor de Turismo, Símbolo CC-04.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, 20 de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 374/2022, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
120 3.3.90.39.00.00 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............ 10.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 10.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE
96 3.1.90.11.00.00 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................  10.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 10.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 373/2022, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021, de 15/12/2021, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 77.919,53 (setenta e sete mil, novecentos e dezenove reais e cinquenta e três 
centavos), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
ADMINISTRAÇÃO
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
518 3.3.90.47.00.00 000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS...........................  11.479,53
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.002 DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
07.002.13.392.1401.2.041 ATIVIDADES DA CULTURA
427 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........   66.440,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    R$  77.919,53
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3000 (000)  RECURSOS LIVRES 77.919,53
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 77.919,53
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
Contrato de Fornecimento nº 60/2022 
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: MAURO FERLA CONFECÇÕES 
Objeto: Contratação da empresa para fornecimento de kits de enxoval para recém-nascido 
(Kits natalidade) para serem entregues as gestantes atendidas pelo CRAS - Centro de 
Referência da Assistência Social do município de Esperança Nova/PR.  
Valor Total: R$7.296,00(sete mil, duzentos e noventa e seis reais). 
Vigência: 16/12/2022 a 16/12/2023 
Assinatura do Contrato: 16/12/2022 
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 22/2022 
 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Muniipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 57/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022 
PROCESSO Nº 71/2022 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Pregão Presencial - Registro de Preços para eventual e 
futura contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente e educativo, para 
serem utilizados nas Secretarias/Divisões do município de Esperança Nova/PR. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Vigência: 15/12/2022 A 15/12/2023 
Empresa classificada em 1º lugar: C. J. LOPES – PAPELARIA -ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 05.753.647/0001-08 estabelecida na AV Paraná, 4891- zona I, na cidade de 
Umuarama/PR, condições e preços registrados constantes abaixo: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 

 

Lote Item Quant. Unidade Descrição 
Material de Expediente   MARCA Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 1 260 UNID Cola em bastão, com 10g, com selo 
do INMETRO e OCP 0006. LEONORA R$ 0,90 R$234,00 

1 2 105 UNID 
Corretivo liquido com 18ml base 
d’água, com selo do INMETRO e OCP 
0003, não corrosivo, não tóxico. 

FRAMA R$ 1,64 R$172,20 

1 4 28 CX 

Caneta preta marcador para 
retroprojetor, tinta permanente, 
ponta fina 1,0 mm, cx com 12 
unidades. 

FABER 
CASTEL R$ 27,90 R$781,20 

1 6 72 UNID 
Livro ata ofício, sem margem, capa 
dura, 100 folhas, comprimento x 
largura 200mm x 298 mm, cor: preto 

TILIBRA R$ 9,90 R$712,80 

1 13 155 PCT. 
Bloco adesivo post-it, 38x50mm, c/ 
100 folhas, cores sortidas, pacote 
com 4 unidades.  

VIGHS R$ 3,01 R$466,55 

1 14 355 UNID 
Pasta suspensa, papel semi kraft 
pintado em padrão marmorizado, 
160 g, c/ prendedor de papel plástico 

ACRIMET R$ 1,60 R$568,00 

1 15 15 PCT. Elástico p/ dinheiro, pacote 100g  PREMIER R$ 2,00 R$30,00 

1 16 42 CX 

Clips tamanho nº 3/0 galvanizado, 
aço, caixa c/ 500g, contendo na 
embalagem a quantidade de clips em 
unidades 

CLIPS TOP R$ 8,50 R$357,00 

1 17 52 CX 

Clips, tamanha nº 6/0 galvanizado, 
aço, caixa c/ 500gr, contendo na 
embalagem a quantidade de clips em 
unidades 

CLIPS TOP R$ 7,75 R$403,00 

1 18 42 CX 

Clips, tamanho nº 2/0 galvanizado, 
aço, caixa c/ 500gr, contendo na 
embalagem a quantidade de clips em 
unidades 

CLIPS TOP R$ 8,50 R$357,00 

1 19 380 CX 
Caixa, arquivo Morto papelão Kraft 
35 x 13,3 x 24,7cm. 240g. 
Desmontável 

FRAMA R$ 3,29 R$1.250,2
0 

1 20 12 CX Envelope branco, 90gr, tamanho 
ofício - caixa c/ 1000. SCRITY R$ 79,99 R$959,88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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1 21 12 CX Envelope na cor marrom/parda, 90gr 
325mmx231mm - caixa c/ 250. SCRITY R$ 50,99 R$611,88 

1 22 13 CX Envelope na cor ouro 90gr 24x34 
caixa c/ 250 unidades. SCRITY R$ 83,00 R$1.079,0

0 

1 23 9 CX Envelope na cor ouro 90gr, 
365mmx262mm - caixa c/ 250. SCRITY R$ 93,90 R$845,10 

1 25 140 UNID 
Fita adesiva crepe 18mm x 50 m, 
resistente a temperatura de 100c 
adesivo borracha.  

ADERE R$ 2,79 R$390,60 

1 29 65 UNID 

Grampeador - grampeia até 50 
folhas, utiliza grampos 26/6 - 24/6 - 
24/8, comprimento da Base: 15,7cm, 
estrutura de aço de excelente 
qualidade. 

JOCAR R$ 36,99 R$2.404,3
5 

1 31 153 CX Grampo galvanizados 26/6 c/ 5000 
unidades, para grampeador.  

GRAMPOS 
TOP R$ 3,79 R$579,87 

1 32 75 CX Grampo galvanizados, 24/8 c/ 5000 
unidades, p/ grampeador. 

GRAMP 
LINE R$ 12,99 R$974,25 

1 33 60 PACT. 

Grampo plástico injetado em 
polipropileno preta, para arquivo de 
documento até 200 folhas, pacote 
com 50 unidades. 

DELLO R$ 8,99 R$539,40 

1 34 50 PACT. 

Grampo plástico injetado em 
polipropileno, branco, para arquivo 
de documentos até 600 folhas, 
pacote com 50 unidades. 

DELLO R$ 14,00 R$700,00 

1 35 22 UNID 
Perfurador para papel em estrutura 
metálica 2 furos, capacidade 50 
folhas com guia metal. 

CAVIA R$ 73,40 R$1.614,8
0 

1 36 46 CX 

Pincel marca texto, resina 
termoplástica, tinta à base de água 
sem cheiro, ponta fixa que não 
afunda quando pressionada, ponta 
chanfrada para destacar texto com 
linha grossa ou sublinhar com linha 
fina, amanho: 14 x 1 x 1 cm 
(Comprimento x Altura x Largura); 
cor azul, cx com 12 unidades. 

VIGHS R$ 12,34 R$567,64 

1 37 48 CX 

Pincel marca texto, resina 
termoplástica, tinta à base de água 
sem cheiro, ponta fixa que não 
afunda quando pressionada, ponta 
chanfrada para destacar texto com 
linha grossa ou sublinhar com linha 
fina, amanho: 14 x 1 x 1 cm 
(Comprimento x Altura x Largura), 
cor amarelo, cx com 12 unidades. 

VIGHS R$ 12,34 R$592,32 

1 38 46 CX 

Pincel marca texto, resina 
termoplástica, tinta à base de água 
sem cheiro, ponta fixa que não 
afunda quando pressionada, ponta 
chanfrada para destacar texto com 

VIGHS R$ 12,34 R$567,64 
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linha grossa ou sublinhar com linha 
fina, amanho: 14 x 1 x 1 cm 
(Comprimento x Altura x Largura), 
cor verde, cx com 12 unidades.  

1 39 45 CX 

Pincel marca texto, resina 
termoplástica, tinta à base de água 
sem cheiro, ponta fixa que não 
afunda quando pressionada, ponta 
chanfrada para destacar texto com 
linha grossa ou sublinhar com linha 
fina, amanho: 14 x 1 x 1 cm 
(Comprimento x Altura x Largura), 
cor laranja, cx com 12 unidades. 

VIGHS R$ 12,34 R$555,30 

1 40 45 UNID Prancheta em acrílico tamanho A4. NOVA CRILL R$ 9,75 R$438,75 

1 41 21 CX Saco plástico para pasta catálogo, 
tamanho oficio c/ 4 furos 0,15. DAC R$ 97,99 R$2.057,7

9 

1 42 150 UNID 
Fitilho plástico 5mm c/ 50 metro -
vermelho, azul, prata, dourado, 
laranja, verde, azul, branco.  

EM FESTA R$ 1,89 R$283,50 

1 43 20 PACT. 

Embalagem saco presente 
metalizado, variedade de cores, 
polipropileno, medindo 25x37, pact. 
com 100 unidades 

G. 
EMBALAGE

NS 
R$ 37,99 R$759,80 

1 44 25 PACT. 
Saco de presente transparente 
celofane, polipropileno, medindo 20 
x 29cm, pacote com 100 unidades. 

G. 
EMBALAGE

NS 
R$ 14,99 R$374,75 

1 45 25 PACT. 
Saco de presente transparente 
celofane, polipropileno, medida: 15 x 
29 cm, pacote com 100 unidades.  

G. 
EMBALAEGE

NS 
R$ 12,99 R$324,75 

1 46 25 PACT. 
Saco de presente transparente 
celofane, polipropileno, medida: 10 x 
15 cm, pacote com 100 unidades.  

G. 
EMBALAGE

NS 
R$ 4,99 R$124,75 

Lote Item Quant. Unidade Descrição 
Material Educativo    

1 47 900 UNID 

E.V.A liso, tamanho: 40 cm x 60 cm x 
2mm, cores: vermelho, amarelo, 
laranja, branco, verde claro, verde 
escuro, marrom, preto. 

EVAMAX R$ 1,45 R$1.305,0
0 

1 48 570 UNID 

E.V.A com glitter, tamanho: 40cm x 
60 cm x 2 mm, cores: vermelho, 
amarelo, laranja, branco, verde claro, 
verde escuro, preto. 

EVAMAX R$ 3,00 R$1.710,0
0 

1 51 590 UNID 
Papel cartão tamanho: 48 cm x 66 
cm, cores: vermelho, amarelo, 
laranja, branco, verde claro, verde  

NOVA 
PRINT R$ 0,99 R$584,10 

1 52 700 UNID 
Papel crepom, tamanho: 48 cm x 2m, 
cores: vermelho, amarelo, laranja, 
branco, verde claro, verde bandeira 

NOVA 
PRINT R$ 1,00 R$700,00 

1 55 280 UNID 
Papel seda, tamanho: 48cm x 60 cm, 
cores: amarelo, amarelo candy, azul 
claro, azul celeste, azul es 

NOVA 
PRINT R$ 0,23 R$64,40 

1 57 20 PACT. Papel vergê, formato a4, gramatura OF PAPER R$ 11,49 R$229,80 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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180g pacote com 50 folhas, para 
impressoras jato de tinta e laser, cor 
branco. 

1 59 230 CX 

Papel sulfite, A4, 210mmx297mm, 75 
gramas, cor branca, não reciclado, 
para impressão a laser, copiadoras e 
jato de tinta. Caixa com 10 resmas de 
500 folhas cada. 

NOBILY R$ 229,99 R$52.897,
70 

1 60 225 UNID 
Caderno 10 matérias, capa dura, 
espiral com 200 folhas, formato 
200mm x 275 mm 

PANAMERIC
ANA R$ 15,93 R$3.584,2

5 

1 61 330 UNID 
Caderno 1 matéria, 96 folhas, capa 
dura, espiral, formato 200 mm x 275 
mm. 

PANAMERIC
ANA R$ 9,57 R$3.158,1

0 

1 62 300 UNID 

Caderno de cartografia e desenho 
espiral capa dura, 96 folhas, formato: 
275mm x 200mm, gramatura: 63 
g/m². 

PANAMERIC
ANA R$ 8,99 R$2.697,0

0 

1 66 330 CX Tinta guache 15ml, caixa com 6 
cores.  

PIRATINING
A R$ 2,65 R$874,50 

1 67 350 UND 

Tinta guache 250ml, cores: vermelho, 
amarelo, laranja, branco, verde claro, 
verde bandeira, pink, azul, preto, 
marrom. 

PIRATINING
A R$ 3,37 R$1.179,5

0 

1 73 120 CX 
Cola glitter, peso 23 gramas, com 6 
cores: cristal verde, vermelho, azul, 
prata, ouro, lavável. 

MARIPEL R$ 5,99 R$718,80 

1 74 60 UNID 
Cola para E.V.A e isopor - 90gr, 
produto certificado pelo INMETRO, 
produto atóxico.  

FRAMA R$ 4,97 R$298,20 

1 75 520 UNID 
Cola líquida, branca, 90 gramas 
atóxica, a base de pva com selo do 
INMETRO e OCP 0003. 

PIRATINING
A R$ 1,53 R$795,60 

1 76 23 UNID Cola líquida, branca, 1 litro, atóxica, 
com selo do INMETRO. 

PIRATINING
A R$ 8,60 R$197,80 

1 77 60 UNID 
Glitter brilho purpurina: kit c/ 12 
cores diferentes, com 23ml, 
tamanho: 5cm de altura dos potinhos 

LANTECOR R$ 6,86 R$411,60 

1 82 80 UNID Placa de isopor, com medidas 50cm x 
100cm x 2 cm. PLACTERM R$ 3,97 R$317,60 

1 83 370 UNID 
Pasta aba com elástico, transparente 
(Cristal), em polipropileno, medidas: 
245x55mmx335mm. 

POLIBRAS R$ 4,23 R$1.565,1
0 

1 84 430 UNID Apontador com depósito, lâmina de 
aço temperado, selo do INMETRO LEONORA R$ 0,90 R$387,00 

1 90 70 UNID Estilete cabo plástico, lâmina 
estreita, com selo do INMETRO.  

MASTERPRI
NT R$ 0,99 R$69,30 

1 91 47 UNID Estilete cabo plástico, lâmina larga, 
com selo do INMETRO.  

MASTERPRI
NT R$ 1,29 R$60,63 

1 92 60 UNID 
Pasta Sanfona A4 com 12 Divisões, 
Transparente (Cristal), 235 x 330 x 38 
mm, fechamento com elástico. 

POLIBRAS R$ 13,89 R$833,40 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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1 93 185 UNID 

Lápis de Cor Sextavado, 12 Cores, 
fabricação nacional feita com 
madeira 100% reflorestada, medindo 
17 cm. 

MULTICOLO
R R$ 4,20 R$777,00 

1 94 211 UNID 

Lápis de Cor Sextavado, 24 Cores, 
fabricação nacional feita com 
madeira 100% reflorestada, medindo 
17 cm. 

MULTICOLO
R R$ 9,19 R$1.939,0

9 

1 96 380 UNID Régua de 30 cm poliestireno, 
transparente.  DELLO R$ 0,69 R$262,20 

1 97 17 CX 

Pincel atômico, ponta de feltro, tinta 
à base de álcool, recarregável, 
espessura de escrita 2.0 mm, 4m 5 
mm e 8.0 mm, na cor azul, caixa com 
12 unidades, selo do INMETRO 

MASTERPRI
NT R$ 19,40 R$329,80 

1 98 22 CX 

Pincel atômico, ponta de feltro, tinta 
à base de álcool, recarregável, 
espessura de escrita 2.0 mm, 4m 5 
mm e 8.0 mm, na cor preta, caixa 
com 12 unidades, selo do INMETRO 

MASTERPRI
NT R$ 19,40 R$426,80 

1 99 27 CX 

Pincel atômico, ponta de feltro, tinta 
à base de álcool, recarregável, 
espessura de escrita 2.0 mm, 4m 5 
mm e 8.0 mm, na cor verde, caixa 
com 12 unidades, selo do INMETRO 

MASTERPRI
NT R$ 19,40 R$523,80 

1 100 27 CX 

Pincel atômico, ponta de feltro, tinta 
à base de álcool, recarregável, 
espessura de escrita 2.0 mm, 4m 5 
mm e 8.0 mm, na cor vermelha, caixa 
com 12 unidades, selo do INMETRO 

MASTERPRI
NT R$ 19,40 R$523,80 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 102.099,94 (CENTO E DOIS MIL NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E QUATRO 
SENTAVOS). 

 
 
 
 

Assinatura: ______________________________________ 
EVERTON BARBIERI 

045.879.159-80 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 58/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022 
PROCESSO Nº 71/2022 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Pregão Presencial - Registro de Preços para eventual e 
futura contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente e educativo, para 
serem utilizados nas Secretarias/Divisões do município de Esperança Nova/PR. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Vigência: 15/12/2022 A 15/12/2023 
Empresa classificada em 1º lugar: CASTELO BRANCO ARTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 01.121.504/0001-22, estabelecida na AV. Presidente Castelo Branco, n ° 5155, 
Zona I ,  na cidade de Umuarama/PR, condições e preços registrados constantes abaixo: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 

 

Lote Item Quant. Unidade Descrição 
Material de Expediente MARCA Valor 

Unitário Valor Total 

1 5 72 UNID 

Livro ata ofício sem margem, capa 
dura 50 folhas comprimento x 
largura 200mm x 298 mm, cor: 
preta.  

TILIBRA/LIVR
O R$ 7,90 R$ 568,80 

1 12 275 PCT. 
Bloco adesivo post-it c/ cores 
sortidas, dimensões: 7,5mm x 
7,5mm - 100 folhas. 

MASTER/BLO
CO R$ 3,30 R$ 907,50 

1 24 75 UNID Extrator de grampos tipo espátula, 
material galvanizado.  

CAVIA/EXTR
ATOR R$ 1,25 R$ 93,75 

1 26 140 UNID 
Fita adesiva crepe 48mmx50m, 
resistente a temperatura de 100c 
adesivo borracha.  

ADERE/FITA R$ 7,40 R$1.036,00 

1 27 210 UNID Fita adesiva transparente para 
empacotamento, 48mmx50m.  FIT PEL/FITA R$ 3,40 R$ 714,00 

1 30 228 CX Grampo galvanizado, 23/13 c/ 
1000 unidades, para grampeador.  

LEO/GRAMP
O R$ 5,80 R$1.322,40 

Lote Item Quant. Unidade Descrição 
Material Educativo MARCA Valor 

Unitário Valor Total 

1 49 31 PACT. 

Cartolina simples, tamanho: 50cm 
x 66 cm, cores: branco, amarelo, 
azul, verde, rosa, pacote com 100 
unidades. 

RST/CARTOLI
NA R$ 69,00 R$2.139,00 

1 50 405 UNID 
Papel camurça tamanho: 40x60cm, 
cores: vermelha, amarela laranja, 
branco, verde, pink, azul, marrom 

RST/CARTOLI
NA R$ 1,39 R$ 562,95 

1 53 625 UNID 
Papel dobradura tamanho: 60 x 50 
cm, cores: vermelho, amarelo, 
laranja, branco, verde claro, verde  

RST/DOBRAD
URA R$ 0,42 R$ 262,50 

1 63 430 UNID 
Caderno espiral 1/4 capa dura 
140mm x 200mm 56 g/m2 c/ 80 
folhas 

PAN/CADER
NO R$ 5,00 R$2.150,00 

1 64 530 UNID 
Caderno espiral 1/4 capa flexível 
140mm x 200mm 56 g/m2 c/ 96 
folhas  

PAN/CADER
NO R$ 3,25 R$1.722,50 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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1 65 13 BOB. 
Papel de presente bobina: peso 8 
kg, dimensões: 60 cm de 
comprimento: 100 metros.  

GESSELE/BO
BINA R$ 65,00 R$ 845,00 

1 72 1050 UND 
Massa de modelar, atóxica, macia, 
com 12 cores, peso líquido 180g, 
não tóxica.  

MAGIX/MAS
SA R$ 2,79 R$2.929,50 

1 81 45 UNID 

TNT - rolo com 50 metros de 
comprimento por 1,40 metro de 
largura, gramatura: 0,40 gr/mt, 
nas cores; verde, vermelho, azul, 
branco, amarelo, preto, marrom, 
pink, laranja, rosa 

STA. FÉ/TNT R$ 60,00 R$2.700,00 

1 101 400 UNID 

Tesoura escolar resistente cabo 
anatômico confortável no uso, 
lâminas em aço inoxidável 
arredondadas para total 
segurança. Produto: Nacional 
Tamanho: 12 cm, selo do 
INMETRO 

MASTER/TES
OURA R$ 2,40 R$960,00 

1 102 60 UNID 

Tesoura em aço inoxidável, com 
lâminas afiadas cabo plástico 
confortável, multiuso 160/8n, com 
21 cm. 

MASTER/TES
OURA R$ 5,40 R$324,00 

1 103 250 PCT. 

Balões nº 07, com 50 unidades, 
dourado, azul, amarelo, branco, 
rosa, verde, preto, laranja, roxo, 
marrom, vermelho 

PARANA 
/BALOES R$ 5,50 R$1.375,00 

1 104 15 PCT. 

Olho móvel redondo, tamanho 03 
mm, contém: 100 pares, 
composição: plástico, sem 
parafuso, pupila preta.  

KIT/OLHO R$ 9,50 R$142,50 

1 105 15 PCT. 

Olho móvel redondo, tamanho 05 
mm, contém: 100 pares- 
composição: plástico, sem 
parafuso, pupila preta.  

LIT/OLHO R$ 9,99 R$149,85 

1 106 15 PCT. 

Olho móvel redondo, tamanho 06 
mm, contém: 100 pares - 
composição: plástico, sem 
parafuso, cor preta.  

KIT/OLHO R$ 10,50 R$157,50 

1 107 15 PCT. 

Olho móvel redondo, tamanho 
08mm, contém: 100 pares- 
composição: plástico, sem 
parafuso, cor preta.  

LIT/OLHO R$ 11,50 R$172,50 

VALOR TOTAL: R$21.235,25 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 21.235,25 (VINTE E UM MIL DUZENTOS E TRITA E CINCO REAIS E VINTE E CINCO 
REIS). 
 

Assinatura: ______________________________________ 
EVERTON BARBIERI 

045.879.159-80 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 51/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 
PROCESSO Nº 65/2022 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
para fornecimento de peças em geral e prestação de serviços para manutenção dos veículos médios da frota do 
Município de Esperança Nova, Estado do Paraná. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Vigência: 14/12/2022 A 14/12/2023 
Empresa classificada em 1º lugar: A.H. FERNANDES & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 12.012.675/0001-30, estabelecida na AV 31 de março, 514 centro, na cidade de Iporá/PR, condições e 
preços registrados constantes abaixo: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 

 

 
 

Lote Item Quant. Unidade 

Descrição 
LOTE 4 - MICRO ÔNIBUS VW 8-

120 ANO 2009 - PLACA ARP-
3374- EDUCAÇÃO 

 
 

MARCA Valor Unitário Valor Total 

4 1 1 JG Amortecedor dianteiro MERITOR R$ 371,67 R$371,67 
4 2 1 JG Amortecedor traseiro MERITOR R$ 310,69 R$310,69 
4 3 2 UNID Barra direção curta DELAROSA R$ 887,27 R$1.774,54 
4 4 2 UNID Barra direção longa DELAROSA R$ 785,94 R$1.571,88 
4 5 2 UNID Terminal de direção DELAROSA R$ 266,25 R$532,50 
4 6 1 UNID Kit embreagem REMANO R$2.632,63 R$2.632,63 
4 7 2 UNID Luva cardan MECPAR R$ 493,14 R$986,28 
4 8 1 UNID Ponteira cardan MECPAR R$ 364,95 R$364,95 
4 9 1 UNID Reservatório da água RESERPLASTIC R$ 398,19 R$398,19 
4 10 1 UNID Radiador NOTUS R$2.647,60 R$2.647,60 
4 11 1 UNID Bomba d'água INDISA R$ 560,17 R$560,17 
4 12 2 UNID Rolamento cubo dianteiro ext. MERITOR R$ 237,49 R$474,98 
4 13 2 UNID Rolamento cubo dianteiro int. MERITOR R$ 245,03 R$490,06 
4 14 2 UNID Rolamento cubo traseiro ext. MERITOR R$ 241,27 R$482,54 
4 15 2 UNID Rolamento cubo traseiro int. MERITOR R$ 310,63 R$621,26 
4 16 4 UNID Tambor freio dianteiro/tras. FARINA R$1.125,10 R$4.500,40 

4 17 4 JG Lona de freio dianteira / 
traseira THERMOID R$ 312,83 R$1.251,32 

4 18 4 UNID Trava aranha cubo traseiro FLAUS R$ 35,86 R$143,44 
4 19 1 UNID Válvula pedal KNOR R$ 873,07 R$873,07 
4 20 1 UNID Válvula reguladora pressão KNOR R$ 461,04 R$461,04 
4 21 1 UNID Válvula relê WABCO R$ 630,70 R$630,70 
4 22 3 UNID Filtro de óleo motor WEGA R$ 106,42 R$319,26 
4 23 3 UNID Filtro de ar motor WEGA R$ 174,60 R$523,80 
4 24 3 UNID Filtro de combustível primário WEGA R$ 133,31 R$399,93 

4 25 3 UNID Filtro de combustível 
secundário WEGA R$ 122,50 R$367,50 

4 26 1 UNID Filtro secador do ar WEGA R$ 183,70 R$183,70 

4 27 30 HRS Serviços de manutenção MÃO DE OBRA 
PRÓPRIA R$ 147,53 R$4.425,90 

VALOR TOTAL DO LOTE 4:  R$28.300,00 
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Lote Item Quant. Unidade 

Descrição 
LOTE 14 - CAMINHÃO 

FORD/CARGO 2423 ANO 
2019/2019 PLACA BDL-9D70 – 

TRANSPORTES 
 

 
 
 

MARCA Valor Unitário Valor Total 

14 1 1 JG Amortecedor dianteiro MERITOR R$ 487,65 R$487,65 
14 2 1 JG Amortecedor traseiro MERITOR R$ 521,66 R$521,66 
14 3 2 UNID Arruelas de encosto FLAUS R$ 47,49 R$94,98 
14 4 1 UNID Barra de direção curta DELAROSA R$ 815,04 R$815,04 
14 5 1 UNID Barra direção longa  DELAROSA R$ 1.526,73 R$1.526,73 
14 6 2 UNID Batente suspensão dianteiro REI R$ 128,31 R$256,62 
14 7 4 UNID Borracha central estabil. REI R$ 50,64 R$202,56 
14 8 2 UNID Braço ponta estabilizador DELAROSA R$ 322,31 R$644,62 
14 9 2 UNID Bucha braços estabilizador REI R$ 92,83 R$185,66 
14 10 4 UNID Bucha da mola FLAUS R$ 122,48 R$489,92 
14 11 2 UNID Bucha pino da balança FLAUS R$ 84,36 R$168,72 
14 12 2 UNID Bucha ponta estabilizador REI R$ 52,87 R$105,74 
14 13 1 UNID Cardan dianteiro MECPAR R$ 2.962,67 R$2.962,67 
14 14 1 UNID Cardan traseiro MECPAR R$ 5.880,00 R$5.880,00 
14 15 6 UNID Catraca FMASTER R$ 379,85 R$2.279,10 

Lote Item Quant. Unidade 

Descrição 
LOTE 8 - VAN I/M. BENS 415 CD 

- SPRINTER ANO 2018/2019 
BCI-4067- EDUCAÇÃO 

 
 

   MARCA Valor Unitário Valor Total 

8 1 1 JG Amortecedor dianteiro MERITOR R$ 1.200,02 R$1.200,02 
8 2 1 JG Amortecedor traseiro MERITOR R$ 626,87 R$626,87 
8 3 2 UNID Braço barra direção DELAROSA R$ 313,99 R$627,98 
8 4 4 UNID Terminal da direção DELAROSA R$ 275,33 R$1.101,32 
8 5 1 UNID Bomba da´àgua INDISA R$ 1.020,94 R$1.020,94 
8 6 2 UNID Bucha barra estabil. dianteira REI R$ 71,82 R$143,64 
8 7 2 UNID Cabo acelerador TUBA R$ 173,65 R$347,30 
8 8 2 JG Jogo de vela aquecedora UNIVERSAL R$ 142,17 R$284,34 
8 9 1 UNID Cilindro auxiliar embreagem CONTROIL R$ 458,68 R$458,68 
8 10 1 UNID Cilindro mestre embreagem CONTROIL R$ 667,87 R$667,87 
8 11 1 UNID Radiador NOTUS R$ 2.354,76 R$2.354,76 
8 12 2 UNID Cruzeta cardan MECPAR R$ 230,06 R$460,12 
8 13 2 JG Pastilha de freio traseiro SYL R$ 394,07 R$788,14 
8 14 2 JG Pastilha de freio dianteira SYL R$ 544,04 R$1.088,08 
8 15 1 JG Disco de freio dianteiro DS R$ 619,28 R$619,28 
8 16 1 JG Disco de freio traseiro DS R$ 565,00 R$565,00 
8 17 2 UNID Cubo roda traseiro DS R$ 2.299,85 R$4.599,70 
8 18 2 UNID Cubo roda dianteiro DS R$ 1.935,93 R$3.871,86 
8 19 3 UNID Filtro de óleo motor WEGA R$ 74,99 R$224,97 
8 20 3 UNID Filtro de ar motor WEGA R$ 178,44 R$535,32 
8 21 3 UNID Filtro de ar condicionado WEGA R$ 109,49 R$328,47 
8 22 3 UNID Filtro de combustível WEGA R$ 497,53 R$1.492,59 

8 23 25 HRS serviço de manutenção MÃO DE OBRA 
PRÓPRIA R$ 143,71 R$3.592,75 

VALOR TOTAL DO LOTE 8: 27.000,00 
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14 16 1 UNID Cilindro freio CONTROIL R$ 172,02 R$172,02 
14 17 2 UNID Cruzeta do cardan MECPAR R$ 392,60 R$785,20 
14 18 4 UNID Cuíca da tração FMASTER R$ 818,38 R$3.273,52 
14 19 2 UNID Cuíca de freio dianteiro FMASTER R$ 452,53 R$905,06 
14 20 1 UNID Espiga do cardan MECPAR R$ 586,66 R$586,66 
14 21 2 UNID Estirante da tração DELAROSA R$ 893,67 R$1.787,34 
14 22 2 UNID Estirante do truck DELAROSA R$ 858,59 R$1.717,18 
14 23 4 UNID Grampo do molejo FLAUS R$ 183,83 R$735,32 
14 24 1 UNID Kit de embreagem REMANO R$ 5.462,06 R$5.462,06 
14 25 1 UNID Kit embuchamento BUTUEN R$ 871,31 R$871,31 
14 26 1 UNID Reservatório da água RESERPLASTIC R$ 428,70 R$428,70 
14 27 1 UNID Radiador NOTUS R$ 3.440,31 R$3.440,31 
14 28 1 UNID Bomba d'água INDISA R$ 524,82 R$524,82 

14 29 6 JG Lonas de freios traseira e 
dianteira THERMOID R$ 288,66 R$1.731,96 

14 30 2 UNID Luva de cardan MECPAR R$ 501,25 R$1.002,50 
14 31 6 UNID Patin do freio FMASTER R$ 252,15 R$1.512,90 
14 32 4 UNID Pino balança do truck FLAUS R$ 166,03 R$664,12 
14 33 4 UNID Pino da mola FLAUS R$ 105,84 R$423,36 
14 34 4 UNID Pino de centro ARCA R$ 61,97 R$247,88 
14 35 2 UNID Retentor do cubo ARCA R$ 72,26 R$144,52 
14 36 2 UNID Retentor do pinhão MERITOR R$ 342,67 R$685,34 
14 37 2 UNID Rolamento cubo dianteiro ext. MERITOR R$ 225,24 R$450,48 
14 38 2 UNID Rolamento cubo dianteiro int. REI R$ 258,83 R$517,66 
14 39 2 UNID Rolamento cardan c/ borracha MERITOR R$ 449,53 R$899,06 
14 40 4 UNID Rolamento cubo ext. do truck MERITOR R$ 273,62 R$1.094,48 
14 41 4 UNID Rolamento cubo int. do truck FARINA R$ 325,63 R$1.302,52 
14 42 6 UNID Tambor de freio DELAROSA R$ 1.600,58 R$9.603,48 
14 43 4 UNID Terminal direção FLAUS R$ 241,23 R$964,92 
14 44 6 UNID Trava aranha WEGA R$ 35,32 R$211,92 
14 45 3 UNID Filtro de óleo motor WEGA R$ 183,83 R$551,49 
14 46 3 UNID Filtro de ar motor WEGA R$ 195,33 R$585,99 
14 47 4 UNID Filtro de combustível primário WEGA R$ 265,75 R$1.063,00 

14 48 4 UNID Filtro de combustível 
secundário WEGA R$ 200,17 R$800,68 

14 49 2 UNID Filtro de ar condicionado WEGA R$ 68,67 R$137,34 

14 50 1 UNID Filtro secador do ar WEGA R$ 182,63 R$182,63 

14 51 60 HRS Serviços de manutenção 
MÃO DE 

OBRA 
PRÓPRIA 

R$ 148,51 R$8.910,60 

VALOR TOTAL DO LOTE 14: 71.000,00 

 

Lote Item Quant. Unidade 

Descrição 
LOTE 16 - RENAULT /MASTER 
JM 16 - PLACA RHA-4E62 ANO 

2021/2022 - SAÚDE 

 
 

MARCA 
Valor 

Unitário Valor Total 

16 1 1 UNID Bomba d’água INDISA R$ 481,85 R$481,85 
16 2 2 UNID Bucha barra estabil. dianteira REI R$ 80,78 R$161,56 
16 3 1 UNID Cilindro auxiliar embreagem CONTROIL R$ 1.307,26 R$1.307,26 
16 4 1 UNID Cilindro mestre embreagem CONTROIL R$ 1.159,30 R$1.159,30 
16 5 2 UNID Cruzeta cardan MECPAR R$ 153,65 R$307,30 
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16 6 3 JG Pastilha de freio traseiro SYL R$ 418,92 R$1.256,76 
16 7 3 JG Pastilha de freio dianteira SYL R$ 442,63 R$1.327,89 
16 8 2 JG Disco de freio dianteiro DS R$ 512,82 R$1.025,64 
16 9 2 JG Disco de freio traseiro DS R$ 437,71 R$875,42 
16 10 2 UNID Cubo roda traseiro DS R$ 1.012,62 R$2.025,24 
16 11 2 UNID Cubo roda dianteiro DS R$ 525,06 R$1.050,12 
16 12 1 UNID Reservatório da água RESERPLASTIC R$ 497,84 R$497,84 
16 13 1 UNID Radiador NOTUS R$ 2.141,51 R$2.141,51 
16 14 1 UNID Kit embreagem REMANO R$ 3.270,99 R$3.270,99 
16 15 2 JG Jogo de vela aquecedora UNIVERSAL R$ 283,16 R$566,32 
16 16 2 UNID Tensor correia dentada ROLT R$ 417,07 R$834,14 
16 17 2 INID Correia dentada GATES R$ 829,96 R$1.659,92 
16 18 3 UNID Filtro de óleo motor WEGA R$ 161,83 R$485,49 
16 19 3 UNID Filtro de ar motor WEGA R$ 135,50 R$406,50 
16 20 3 UNID Filtro de combustível WEGA R$ 80,46 R$241,38 
16 21 3 UNID Filtro de ar condicionado WEGA R$ 153,39 R$460,17 

16 22 30 HRS Serviço e de manutenção MÃO DE OBRA 
PRÓPRIA R$ 148,58 R$4.457,40 

VALOR TOTAL LOTE 16: 26.000,00 
 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 152.300,00 (CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL E TREZENTOS REAIS). 

 
 

Assinatura: ______________________________________ 
EVERTON BARBIERI 

045.879.159-80 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 52/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 
PROCESSO Nº 65/2022 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
para fornecimento de peças em geral e prestação de serviços para manutenção dos veículos médios da frota do 
Município de Esperança Nova, Estado do Paraná. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Vigência: 14/12/2022 A 14/12/2023 
Empresa classificada em 1º lugar: AUTO PEÇAS SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 03.819.459/0001-00 estabelecida na RUA BARTIRA, 33158 JARDIM SÃO MARCOS, na cidade de 
UMUARAMA/PR, condições e preços registrados constantes abaixo: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 

 

Lote Item0,1 Quant. Unidade 

Descrição 
LOTE 1– CAMINHÃO M.B 
ATEGO 1419 4X2 - PLACA 

BEJ-9I51 ANO 2020/2021 - 
AGRICULTURA 

     MARCA Valor 
Unitário Valor Total 

1 1 1 JG Amortecedor dianteiro  NAKATA R$ 633,27 R$ 633,27 
1 2 1 JG Amortecedor traseiro NAKATA R$ 1.621,75 R$1.621,75 
1 3 2 UNID Cilindro de freios CONTRIL R$ 411,58 823,16 
1 4 4 JG Lona de freio diant. /tras. DUROLINE R$ 324,96 R$1.299,84 
1 5 4 UNID Pino de centro dianteiro FEY R$ 107,47 R$ 429,88 
1 6 2 UNID Retentor do cubo dianteiro ARCA R$ 63,59 R$ 127,18 
1 7 2 UNID Retentor do cubo traseiro ARCA R$ 191,85 R$ 383,70 

1 8 2 UNID Rolamento cubo traseiro 
ext. MERITOR R$ 554,55 R$1.109,10 

1 9 2 UNID Rolamento cubo traseiro 
int. MERITOR R$ 598,25 R$1.196,50 

1 10 1 UNID Reservatório da água RESERPLATIC R$ 897,27 R$ 897,27 
1 11 2 UNID Tambor de freio dianteiro  VIOTO R$ 1.545,87 R$3.091,74 
1 12 2 UNID Tambor de freio traseiro  VIOTO R$ 1.545,87 R$3.091,74 
1 13 2 UNID Terminal de direção PERFECT R$ 272,19 R$ 544,38 
1 14 1 UNID Barra de direção longa PERFECT R$ 1.571,00 R$1.571,00 
1 15 1 UNID Barra de direção curta PERFECT R$ 1.397,47 R$1.397,47 

1 16 4 UNID Trava aranha do cubo 
traseiro ROCHEPEÇAS R$ 44,97 R$ 179,88 

1 17 3 UNID Filtro de óleo motor VOX R$ 63,56 R$ 190,68 
1 18 3 UNID Filtro de ar motor VOX R$ 268,89 R$ 806,67 

1 19 3 UNID Filtro de combustível 
primário VOX R$ 190,05 R$ 570,15 

1 20 3 UNID Filtro de combustível 
secundário VOX R$ 262,31 R$ 786,93 

1 21 1 UNID Filtro secador do ar MAHLE R$ 360,31 R$ 360,31 
1 22 20 HRS Serviços de manutenção PROPRIA R$ 139,12 R$2.782,40 

VALOR TOTAL DO LOTE 1:  R$23.895,00  
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Lote Item Quant. Unidade 

Descrição 
LOTE 6 - MICRO ÔNIBUS 

V8L VOLARE - PLACA 
ASM 3846 ANO 

2010/2010 - EDUCAÇÃO 

   MARCA Valor 
Unitário Valor Total 

6 1 1 JG Amortecedor dianteiro NAKATA R$ 510,16 R$ 510,16 
6 2 1 JG Amortecedor traseiro NAKATA R$ 616,20 R$ 616,20 
6 3 2 UNID Barra direção curta PERFECT R$ 1.236,88 R$2.473,76 
6 4 2 UNID Barra direção longa PERFECT R$ 2.166,48 R$4.332,96 
6 5 2 UNID Terminal de direção PERFECT R$ 311,05 R$ 622,10 
6 6 1 UNID Kit embreagem ATF R$ 2.632,63 R$2.632,63 
6 7 2 UNID Luva cardan MEC PAR R$ 648,37 R$1.296,74 

Lote Item Quant. Unidade 

Descrição 
LOTE 2 - ONIBUS - 

VW/MASCA ROMA 2 
PLACA BCM-2245 ANO 

2017/2018 - SAÚDE 

 
 

MARCA 

Valor 
Unitário Valor Total 

2 1 1 JG Amortecedor dianteiro  NAKATA R$ 611,65 R$ 611,65 
2 2 1 JG Amortecedor traseiro NAKATA R$ 486,95 R$ 486,95 
2 3 1 UNID Barra de direção longa  PERFECT R$ 918,40 R$ 918,40 
2 4 1 UNID Barra de direção curta PERFECT R$ 819,38 R$ 819,38 
2 5 2 UNID Cilindro de freios CONTROIL R$ 321,81 R$ 643,62 
2 6 2 UNID Cuica freio dianteira FARJ R$ 447,90 R$ 895,80 
2 7 1 UNID Cuica freio traseira FARJ R$ 2.350,98 R$2.350,98 

2 8 4 JG Lona de freio dianteira / 
traseira DUROLINI R$ 301,92 R$1.207,68 

2 9 4 UNID Pino de centro dianteiro ARCA R$ 71,96 R$ 287,84 
2 10 1 UNID Reservatório da água RESERPLASTIC R$ 470,84 R$ 470,84 
2 11 1 UNID Radiador PINGUIM R$ 4.418,10 R$4.418,10 
2 12 1 UNID Bomba d'água NAKATA R$ 944,87 R$ 944,87 

2 13 2 UNID Retentor do cubo 
dianteiro ARCA R$ 73,18 R$ 146,36 

2 14 2 UNID Retentor do cubo traseiro ARCA R$ 184,84 R$ 369,68 

2 15 2 UNID Rolamento cubo traseiro 
ext. MERITOR R$ 349,47 R$ 698,94 

2 16 2 UNID Rolamento cubo traseiro 
int. MERITOR R$ 382,98 R$ 765,96 

2 17 1 UNID Tambor de freio dianteiro  VIOTO R$ 1.677,24 R$1.677,24 
2 18 1 UNID Tambor de freio traseiro  VIOTO R$ 1.721,80 R$1.721,80 
2 19 2 UNID Terminal de direção PERFECT R$ 251,75 R$ 503,50 

2 20 4 UNID Trava aranha do cubo 
traseiro ROCHEPEÇAS R$ 36,07 R$ 144,28 

2 21 3 UNID Filtro de óleo motor VOX R$ 110,96 R$ 332,88 
2 22 3 UNID Filtro de ar motor VOX R$ 395,02 R$1.185,06 

2 23 3 UNID Filtro de combustível 
primário VOX R$ 160,93 R$ 482,79 

2 24 3 UNID Filtro de combustível 
secundário VOX R$ 110,06 R$ 330,18 

2 25 1 UNID Filtro secador do ar LNG R$ 377,12 R$ 377,12 
2 26 30 HRS Serviços de manutenção PROPRIA R$ 140,27 R$4.208,10 

VALOR TOTAL DO LOTE 2: R$27.000,00 
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6 8 1 UNID Ponteira cardan MEC PAR R$ 410,74 R$410,74 
6 9 1 UNID Reservatório da água RESERPLASTIC R$ 671,65 R$671,65 
6 10 1 UNID Radiador PINGUIM R$ 2.333,79 R$2.333,79 
6 11 1 UNID Bomba d'água VETORE R$ 907,75 R$907,75 

6 12 2 UNID Rolamento cubo 
dianteiro ext. MERITOR R$ 235,44 R$470,88 

6 13 2 UNID Rolamento cubo 
dianteiro int. MERITOR R$ 233,71 R$467,42 

6 14 2 UNID Rolamento cubo traseiro 
ext. MERITOR R$ 246,99 R$493,98 

6 15 2 UNID Rolamento cubo traseiro 
int. MERITOR R$ 318,05 R$636,10 

6 16 4 UNID Tambor freio 
dianteiro/tras. VIOTO R$ 1.252,09 R$5.008,36 

6 17 4 JG Lona de freio dianteira / 
traseira VIOTO R$ 171,86 R$687,44 

6 18 4 UNID Trava aranha cubo 
traseiro ROCHEPEÇAS R$ 41,81 R$167,24 

6 19 1 UNID Válvula pedal LNG R$ 1.375,77 R$1.375,77 

6 20 1 UNID Válvula reguladora 
pressão LNG R$ 565,88 R$565,88 

6 21 1 UNID Válvula relê LNG R$ 617,10 R$617,10 
6 22 3 UNID Filtro de óleo motor VOX R$ 129,43 R$388,29 
6 23 3 UNID Filtro de ar motor VOX R$ 194,03 R$582,09 

6 24 3 UNID Filtro de combustível 
primário VOX R$ 124,90 R$374,70 

6 25 3 UNID Filtro de combustível 
secundário VOX R$ 163,37 R$490,11 

6 26 1 UNID Filtro secador do ar LNG R$ 171,86 R$171,86 
6 27 30 HRS Serviços de manutenção PROPRIA R$ 149,81 R$4.494,30 

VALOR TOTAL DO LOTE 6: R$33.800,00 
 

Item Quant. Unidade 

Descrição 
LOTE 13 - CAMINHÃO MB 
2729- ANO 2014/2014 - 

PLACA AYA-3937 – 
TRANSPORTES 

 

 
 
 

MARCA 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 1 JG Amortecedor dianteiro NAKATA R$ 470,54 R$470,54 
2 1 JG Amortecedor traseiro NAKATA R$ 532,21 R$532,21 
3 2 UNID Arruelas de encosto ROCHEPEÇAS R$ 49,19 R$98,38 
4 1 UNID Barra de direção curta PERFECT R$ 1.033,44 R$1.033,44 
5 1 UNID Barra direção longa  PERFECT R$ 1.220,87 R$1.220,87 

6 2 UNID Batente suspensão 
dianteiro 

SAMPEL R$ 303,11 R$606,22 

7 4 UNID Borracha central 
estabilizador 

SAMPEL R$ 57,59 R$230,36 

8 2 UNID Braço ponta estabilizador PERFECT R$ 315,48 R$630,96 

9 2 UNID Bucha braços 
estabilizador 

SAMPEL R$ 63,02 R$126,04 

10 4 UNID Bucha da mola SAMPEL R$ 84,87 R$339,48 
11 2 UNID Bucha pino da balança FAMA R$ 129,68 R$259,36 
12 2 UNID Bucha ponta estabilizador SAMPEL R$ 84,54 R$169,08 
13 1 UNID Cardan dianteiro DANA R$ 4.937,51 R$4.937,51 
14 1 UNID Cardan traseiro DANA R$ 3.598,66 R$3.598,66 
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15 6 UNID Catraca SAMPEL R$ 432,40 R$2.594,40 
16 1 UNID Cilindro freio CONSTRUIL R$ 272,58 R$272,58 
17 2 UNID Cruzeta do cardan CONTRUIL R$ 695,21 R$1.390,42 
18 4 UNID Cuíca da tração MASTER R$ 2.311,84 R$9.247,36 
19 2 UNID Cuíca de freio dianteiro MASTER R$ 816,74 R$1.633,48 
20 1 UNID Espiga do cardan MERITOR R$ 505,15 R$505,15 
21 2 UNID Estirante da tração FAMA R$ 1.133,73 R$2.267,46 
22 2 UNID Estirante do truck FAMA R$ 897,06 R$1.794,12 
23 4 UNID Grampo do molejo FAMA R$ 171,84 R$687,36 
24 1 UNID Kit de embreagem ATF R$ 6.961,71 R$6.961,71 
25 1 UNID Reservatório da água RESERPLASTIC R$ 560,68 R$560,68 
26 1 UNID Radiador PINGUIM R$ 4.697,93 R$4.697,93 
27 1 UNID Bomba d'água URBA R$ 1.311,93 R$1.311,93 

28 1 UNID Freio motor com cilindro 
acionador 

CIPEC R$ 1.478,64 R$1.478,64 

29 4 JG Lonas de freios traseiro e 
dianteiro 

DUROLINE R$ 329,87 R$1.319,48 

30 2 UNID Luva de cardan MECPAR R$ 616,45 R$1.232,90 
31 6 UNID Patin do freio MASTER R$ 402,47 R$2.414,82 
32 4 UNID Pino balança do truck FAMA R$ 147,91 R$591,64 
33 4 UNID Pino da mola FEY R$ 124,89 R$499,56 
34 4 UNID Pino de centro FEY R$ 60,06 R$240,24 
35 2 UNID Retentor do cubo ARCA R$ 106,40 R$212,80 
36 2 UNID Retentor do pinhão ARCA R$ 386,86 R$773,72 

37 2 UNID Rolamento cubo dianteiro 
externo 

MERITOR R$ 275,19 R$550,38 

38 2 UNID Rolamento cubo dianteiro 
interno 

MERITOR R$ 334,88 R$669,76 

39 2 UNID Rolamento do cardan c/ 
borracha 

MERITOR R$ 487,35 R$974,70 

40 4 UNID 
Rolamento do cubo 
externo do truck 

MERITOR R$ 253,07 R$1.012,28 

41 4 UNID Rolamento do cubo 
interno do truck 

MERITOR R$ 275,19 R$1.100,76 

42 6 UNID Tambor de freio VIOTO R$ 1.597,12 R$9.582,72 
43 4 UNID Terminal direção PERFECT R$ 253,67 R$1.014,68 
44 6 UNID Trava aranha  ROCHEPEÇAS R$ 33,97 R$203,82 
45 3 UNID Filtro de óleo motor VOX R$ 129,73 R$389,19 
46 3 UNID Filtro de ar motor VOX R$ 247,62 R$742,86 

47 4 UNID Filtro de combustível 
primário 

VOX R$ 141,27 R$565,08 

48 4 UNID Filtro de combustível 
secundário 

VOX R$ 184,60 R$738,40 

49 2 UNID Filtro de ar condicionado VOX R$ 80,52 R$161,04 
50 1 UNID Filtro secador do ar VOX R$ 220,04 R$220,04 

51 60 HRS Serviços mecânicos 
especializado 

PADRAO R$ 148,88 R$8.932,80 

VALOR TOTAL DO LOTE 13: R$83.800,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 168.495,00 (CENTO E SESENTA E OITO MIL QUATROZENTOS E NOVENTA E CINCO 
REAIS) 

Assinatura: ______________________________________ 
EVERTON BARBIERI 

045.879.159-80 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 53/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 
PROCESSO Nº 65/2022 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
para fornecimento de peças em geral e prestação de serviços para manutenção dos veículos médios da frota do 
Município de Esperança Nova, Estado do Paraná. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Vigência: 14/12/2022 A 14/12/2023. 
Empresa classificada em 1º lugar: MORENO NISIHARA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº03.858.177/0001-11, estabelecida na Rua Manuel Ramires,4844, Lte 7f 5B GLEBA 14,  Parque industr ia l  1 , 
na cidade de Umuarama /PR, condições e preços registrados constantes abaixo: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição:  
 

Lote Item Quant. Unidade 

Descrição 
LOTE 12 -CAMINHAO VW/11.180 

DRC 4X2 PLACA BCI-4069 ANO 
2018/2019 - AGRICULTURA 

 
 

MARCA 
Valor 

Unitário Valor Total 

12 1 1 JG      Amortecedor dianteiro COFAP R$ 485,01 R$ 485,01 
12 2 1 JG Amortecedor traseiro COFAP R$ 541,21 R$ 541,21 
12 3 2 UNID Barra direção curta LINNUS R$ 685,45 R$ 1.370,90 
12 4 2 UNID Barra direção longa LINNUS R$ 1.194,18 R$ 2.388,36 
12 5 2 UNID Terminal de direção VANNUCCI R$ 236,70 R$ 473,40 
12 6 1 UNID Kit embreagem SACHS R$ 3.135,34 R$ 3.135,34 
12 7 1 UNID Reservatório da água RESERPLASTIC R$ 512,65 R$ 512,65 
12 8 1 UNID Radiador VISCONDE R$ 2.231,96 R$ 2.231,96 
12 9 1 UNID Bomba d'água URBA R$ 361,61 R$ 361,61 
12 10 2 UNID Rolamento cubo dianteiro ext. TINKEM R$ 179,89 R$ 359,78 
12 11 2 UNID Rolamento cubo dianteiro int. TINKEM R$ 229,20 R$ 458,40 
12 12 2 UNID Rolamento cubo traseiro ext. TINKEM R$ 317,93 R$ 635,86 
12 13 2 UNID Rolamento cubo traseiro int. TINKEM R$ 338,56 R$ 677,12 
12 14 4 UNID Tambor freio dianteiro/traseiro VIOTO R$ 1.513,35 R$ 6.053,40 
12 15 4 JG Lona de freio dianteira / traseira LONAFLEX R$ 354,98 R$ 1.419,92 
12 16 2 UNID Filtro de óleo motor TECFIL R$ 122,80 R$ 245,60 
12 17 2 UNID Filtro de ar motor TECFIL R$ 161,77 R$ 323,54 
12 18 3 UNID Filtro de combustível primário TECFIL R$ 158,78 R$ 476,34 
12 19 3 UNID Filtro de combustível secundário TECFIL R$ 179,90 R$ 539,70 
12 20 3 UNID Filtro de ar condicionado TECFIL R$ 137,60 R$ 412,80 
12 21 1 UNID Filtro secador do ar TECFIL R$ 183,85 R$ 183,85 
12 22 25 HRS Serviços de manutenção PROPRIO R$ 148,53 R$ 3.713,25 

VALOR TOTAL DA ATA 12: R$ 27.000,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS). 

 
 
 

Assinatura: ______________________________________ 
EVERTON BARBIERI 

045.879.159-80 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 54/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 
PROCESSO Nº 65/2022 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
para fornecimento de peças em geral e prestação de serviços para manutenção dos veículos médios da frota do 
Município de Esperança Nova, Estado do Paraná. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Vigência: 14/12/2022 A 14/12/2023 
Empresa classificada em 1º lugar: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº77.647.048/0001-10, estabelecida na RUA JAMIL HELU, 3593, centro, P ARQUE DAS LARANJE IRAS , 
na cidade de UMUARAMA/PR, condições e preços registrados constantes abaixo: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 

Lote Item Quant. Unidade 

Descrição 
LOTE 5 - FIAT DUCATO MINI-BUS 

ENGESIGEXE 2.5 - PLACA BCI 
4068 ANO 2017/2018 - 

EDUCAÇÃO 

        MARCA Valor 
Unitário Valor Total 

5 1 1 JG Amortecedor dianteiro COFAP R$ 980,44 R$980,44 
5 2 1 JG Amortecedor traseiro COFAP R$ 629,60 R$629,60 
5 3 3 UNID Rolamento dianteiro SKF R$ 525,33 R$1.575,99 
5 4 4 UNID Terminal da direção NAKATA R$ 254,97 R$1.019,88 
5 5 1 UNID Bomba d’água URBA R$1.074,89 R$1.074,89 
5 6 2 UNID Bucha barra estabil. dianteira IABV R$ 84,29 R$168,58 
5 7 2 UNID Cabo acelerador FANIA R$ 236,78 R$473,56 
5 8 1 UNID Cilindro auxiliar embreagem TRW R$ 900,01 R$900,01 
5 9 1 UNID Cilindro mestre embreagem TRW R$ 920,60 R$920,60 
5 10 1 UNID Radiador VALEO R$2.601,47 R$2.601,47 
5 11 2 UNID Cruzeta cardan NAKATA R$ 168,98 R$337,96 
5 12 3 JG Pastilha de freio traseiro FRASLE R$ 344,11 R$1.032,33 
5 13 3 JG Pastilha de freio dianteira FRASLE R$ 390,27 R$1.170,81 
5 14 2 JG Disco de freio dianteiro FREMAXX R$ 404,09 R$808,18 
5 15 2 JG Disco de freio traseiro FREMAXX R$ 446,23 R$892,46 
5 16 2 UNID Cubo roda traseiro FREMAXX R$1.042,76 R$2.085,52 
5 17 2 UNID Cubo roda dianteiro FREMAXX R$ 765,41 R$1.530,82 
5 18 1 UNID Reservatório da água RESERPLASTIC R$ 443,72 R$443,72 
5 19 1 UNID Kit embreagem SACHS R$2.512,83 R$2.512,83 
5 20 2 JG Jogo de vela aquecedora BOSCH R$ 309,53 R$619,06 
5 21 2 UNID Tensor correia dentada NYTRON R$1.313,77 R$2.627,54 
5 22 2 INID Correia dentada GATES R$ 384,51 R$769,02 
5 23 3 UNID Filtro de óleo motor TEFCIL R$ 105,22 R$315,66 
5 24 3 UNID Filtro de ar motor TEFCIL R$ 171,58 R$514,74 
5 25 3 UNID Filtro de combustível TEFCIL R$ 224,32 R$672,96 
5 26 3 UNID Filtro de ar condicionado TEFCIL R$ 75,49 R$226,47 
5 27 30 HRS Serviços de manutenção SERVIÇO R$ 149,83 R$4.494,90 

VALOR TOTAL DO LOTE 5: R$31.400,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$31.400,00 (TRINTA E UM MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

Assinatura: ______________________________________ 
EVERTON BARBIERI 

045.879.159-80 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 125, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA :  “DESÍGNA A SERVIDORA SILVANA APARECIDA DIAS PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
CHEFE DE PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS DA ÁREA SOCIAL DO MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 64 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, nos artigos 5º e 6º, da Lei 
nº. 729, de 11 de julho de 2011 e suas alterações o e no inciso V do artigo 37 da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, a servidora, SILVANA APARECIDA DIAS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.985.477-
8SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 006.769.489-60, ocupante do cargo de  Provimento Efetivo 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, Grupo Ocupacional Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, para exercer a função gratificada de CHEFE DE PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS DA ÁREA 
SOCIAL, com direito a percepção de adicional da função em seu vencimento, conforme preceitua o artigo 6º, da Lei 
nº. 729, de 11 de julho de 2011, equivalente 66%, calculado sobre o salário base, que serão pagos independentemente 
de quaisquer outros benefícios anteriormente adquiridos.
Art. 2º -A partir da data de 01/012/2022, a  funcionária SILVANA APARECIDA DIAS, ficará afastada de suas atribuições 
do cargo de Assistente Administrativo I, passando a desempenhar as atividades de CHEFE DE PROGRAMAS, 
PROJETOS E SERVIÇOS DA ÁREA SOCIAL, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social.  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de dezembro de 
2022.
Art. 4º - Francisco Alves, em 14 de dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 55/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 
PROCESSO Nº 65/2022 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para 
fornecimento de peças em geral e prestação de serviços para manutenção dos veículos médios da frota do Município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Vigência: 14/12/2022 A 14/12/2023 
Empresa classificada em 1º lugar: PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº10.948.417/0001-34, estabelecida na Rua jamil helu, 5763, LJ A FRENTE- PARQUE INDUSTRIAL, na cidade de 
Umuarama/PR, condições e preços registrados constantes abaixo: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 

 

Lote Item Quant. Unida. 

Descrição 
LOTE 3 - MICROONIBUS 

MARCOPOLO/VOLARE V8L PLACA 
BCD-6649 ANO 2018/2018 - SAÚDE 

 
 

     Marca Valor Unitário Valor Total 

3 1 1 JG Amortecedor traseiro COFAP R$ 481,19 R$ 481,19 
3 2 1 JG Amortecedor dianteiro COFAP R$ 615,18 R$ 615,18 
3 3 2 UNID Bucha barra estabil. dianteira NAKATA R$ 72,81 R$ 145,62 
3 4 1 UNID Cilindro auxiliar de embreagem LUK R$ 632,48 R$ 632,48 
3 5 1 UNID Cilindro mestre de embreagem HIPPER 

FREIO 
R$ 410,43 R$ 410,43 

3 6 2 UNID Cruzeta cardan NAKATA R$ 252,31 R$ 504,62 
3 7 2 UNID Cuica freio traseira NAKATA R$ 457,23 R$ 914,46 
3 8 4 JG Lona freio dianteira/traseira FRASLE R$ 183,19 R$ 732,76 
3 9 1 UNID Conjunto luva cardan NAKATA R$ 1.215,67 R$ 1.215,67 
3 10 2 UNID Kit de retentor cubo diant. 4x4 SABÓ R$ 131,62 R$ 263,24 
3 11 1 UNID Retentor eixo piloto SABÓ R$ 158,30 R$ 158,30 
3 12 2 UNID Rolamento cubo dianteiro ext. SKL R$ 366,27 R$ 732,54 
3 13 2 UNID Rolamento cubo dianteiro int. SKL R$ 402,06 R$ 804,12 
3 14 2 UNID Rolamento cubo traseiro ext. SKL R$ 227,72 R$ 455,44 
3 15 1 UNID Rolamento cubo traseiro int. SKL R$ 287,48 R$ 287,48 
3 16 1 UNID Válvula pedal freio VALEO R$ 1.394,22 R$ 1.394,22 
3 17 1 UNID Válvula reguladora pressão VALO R$ 555,18 R$ 555,18 
3 18 3 UNID Filtro de óleo motor TECFIL R$ 127,69 R$ 383,07 
3 19 3 UNID Filtro de ar motor TECFIL R$ 184,96 R$ 554,88 
3 20 3 UNID Filtro de combustível primário TECTIL R$ 127,98 R$ 383,94 
3 21 3 UNID Filtro de combustível secundário TECFIL R$ 166,47 R$ 499,41 
3 22 1 UNID Filtro secador do ar TECFIL R$ 174,97 R$ 174,97 
3 23 20 HRS Serviços de manutenção SERVIÇO R$ 148,94 R$ 2.978,80 

VALOR TOTAL LOTE 3: R$ 15.278,00 
 

 

Lote Item Quant. Unida. 

Descrição 
LOTE 07 - MICRO ÔNIBUS 

VOLARE ATTACK - PLACA BDH-
7J17 ANO 2019/2020 - 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 
Marca Valor 

Unitário Valor Total 

7 1 1 UNID Barra direção curta NAKATA R$ 1.254,88 R$ 1.254,88 
7 2 1 UNID Barra direção longa NAKATA R$ 2.163,43 R$ 2.163,43 
7 3 2 UNID Bomba d’água VALEO R$ 465,61 R$ 931,22 
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7 4 8 UNID Bucha barra estabil. dianteira NAKATA R$ 66,93 R$ 535,44 
7 5 2 UNID Cilindro auxiliar de embreagem HIPPER 

FREIO 
R$ 632,56 R$ 1.265,12 

7 6 2 UNID Terminal de direção WHURT R$ 297,63 R$ 595,26 
7 7 4 UNID Tambor freio dianteiro/traseira HIPPER 

FREIO 
R$ 415,86 R$ 1.663,44 

7 8 4 JG Lona de freio dianteira / traseira FRASLE R$ 171,86 R$ 687,44 
7 9 3 UNID Filtro de óleo motor TECFIL R$ 124,59 R$ 373,77 
7 10 3 UNID Filtro de ar motor TECFIL R$ 194,03 R$ 582,09 
7 11 3 UNID Filtro de combustível primário TECFIL R$ 124,90 R$ 374,70 
7 12 3 UNID Filtro de combustível secundário TECFIL R$ 166,45 R$ 499,35 
7 13 1 UNID Filtro secador do ar TECFIL R$ 171,86 R$ 171,86 
7 14 25 HRS Serviços de manutenção SERVIÇO R$ 145,24 R$ 3.631,00 

VALOR TOTAL LOTE 7: R$ 14.729,00 
 
 

Lote Item Quant. Unida. 

Descrição 
LOTE 9 – VAN I/M. BENS 415 CD 
- SPRINTER ANO 2018/2019 BCI 

- 4065 – EDUCAÇÃO 
 

 
 

MARCA Valor 
Unitário Valor Total 

9 1 1 UNID Bomba d’água VALEO R$ 1.031,59 R$ 1.031,59 
9 2 1 UNID Kit embreagem LUK R$ 1.540,38 R$ 1.540,38 
9 3 2 UNID Luva cardan NAKATA R$ 601,58 R$ 1.203,16 
9 4 1 UNID Ponteira cardan NAKATA R$ 498,13 R$ 498,13 
9 5 2 UNID Retentor cubo dianteiro SABÓ R$ 183,91 R$ 367,82 
9 6 2 JG Jogo de vela aquecedora BOSCH R$ 143,38 R$ 286,76 
9 7 1 UNID Retentor cubo traseiro SABÓ R$ 184,50 R$ 184,50 
9 8 2 UNID Rolamento cubo dianteiro ext. SKL R$ 1.922,06 R$ 3.844,12 
9 9 2 JG Pastilha de freio traseiro FRASLE R$ 400,47 R$ 800,94 
9 10 2 JG Pastilha de freio dianteira FRASLE R$ 545,65 R$ 1.091,30 
9 11 1 JG Disco de freio dianteiro HIPPER 

FREIO 
R$ 624,57 R$ 624,57 

9 12 1 JG Disco de freio traseiro HIPPER 
FREIO 

R$ 572,87 R$ 572,87 

9 13 2 UNID Cubo roda traseiro HIPPER 
FREIO 

R$ 2.339,95 R$ 4.679,90 

9 14 2 UNID Cubo roda dianteiro HIPPER 
FREIO 

R$ 1.922,06 R$ 3.844,12 

9 15 3 UNID Filtro de óleo motor TECFIL R$ 75,63 R$ 226,89 
9 16 3 UNID Filtro de ar motor TECFIL R$ 179,96 R$ 539,88 
9 17 3 UNID Filtro de ar condicionado TECFIL R$ 107,38 R$ 322,14 
9 18 3 UNID Filtro de combustível TECFIL R$ 504,81 R$ 1.514,43 
9 19 25 HRS Serviço de manutenção SERIVÇO R$ 148,58 R$ 3.714,50 

VALOR TOTAL LOTE 9:  R$ 26.888,00 
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Lote Item Quant. Unida. 

Descrição 
LOTE 11 - CAMINHÃO 

AGRALE1300 2011/2012 PLACA 
AVR-3237 - AGRICULTURA 

 
MARCA 

Valor Unitário Valor Total 

11 1 1 JG Amortecedor traseiro COFAP R$ 1.048,18 R$ 1.048,18 
11 2 1 JG Amortecedor dianteiro COFAP R$ 851,12 R$ 851,12 
11 3 1 UNID Barra de direção longa NAKATA R$ 1.180,58 R$ 1.180,58 
11 4 1 UNID Barra de direção curta NAKATA R$ 819,90 R$ 819,90 
11 5 1 UNID Bucha volante motor WHURT R$ 51,24 R$ 51,24 
11 6 1 UNID Chaveta contra eixo NAKATA R$ 61,66 R$ 61,66 
11 7 1 UNID Cruzeta cardan NAKATA R$ 417,52 R$ 417,52 
11 8 2 UNID Eixo s traseiro NAKATA R$ 317,92 R$ 635,84 
11 9 1 UNID Flange cardan central NAKATA R$ 405,17 R$ 405,17 
11 10 1 UNID Junta cambio Eaton SABÓ R$ 81,21 R$ 81,21 
11 11 4 JG Lona freio dianteiro / traseiro FRASLE R$ 215,01 R$ 860,04 
11 12 1 UNID Molas dianteiras parabólicas MARCHETE R$ 1.099,12 R$ 1.099,12 
11 13 2 UNID Molas tras. contra feicho inf MARCHETE R$ 637,81 R$ 1.275,62 
11 14 2 UNID Molas tras. contra feicho sup MARCHETE R$ 551,16 R$ 1.102,32 
11 15 2 UNID Pino de centro NAKATA R$ 50,76 R$ 101,52 
11 16 2 UNID Pino patim NAKATA R$ 38,80 R$ 77,60 
11 17 1 UNID Ponteira cardan NAKATA R$ 399,04 R$ 399,04 
11 18 1 UNID Porca eixo entalhado NAKATA R$ 132,68 R$ 132,68 
11 19 1 UNID Bomba d’água VALEO R$ 426,30 R$ 426,30 
11 20 1 UNID Reservatório da água VALEO R$ 602,10 R$ 602,10 
11 21 1 UNID Radiador VISCODI R$ 2.240,91 R$ 2.240,91 
11 22 1 UNID Retentor eixo piloto SABÓ R$ 80,31 R$ 80,31 
11 23 1 UNID Rolamento cubo traseiro ext. SKL R$ 319,84 R$ 319,84 
11 24 1 UNID Rolamento cubo traseiro int. SKL R$ 479,05 R$ 479,05 
11 25 1 UNID Rolamento eixo piloto SKL R$ 344,21 R$ 344,21 
11 26 2 UNID Roldana patim freio 

HIPPER 
FREIO 

R$ 63,33 R$ 126,66 

11 27 1 UNID Tambor de freio dianteiro 
HIPPER 
FREIO 

R$ 1.685,25 R$ 1.685,25 

11 28 1 UNID Tambor de freio traseiro 
HIPPER 
FREIO 

R$ 1.685,25 R$ 1.685,25 

11 29 2 UNID Terminal de direção NAKATA R$ 253,31 R$ 506,62 
11 30 2 UNID Trava aranha cubo WHURT R$ 42,89 R$ 85,78 
11 31 3 UNID Filtro de óleo motor TECFIL R$ 126,66 R$ 379,98 
11 32 3 UNID Filtro de ar motor TECFIL R$ 153,02 R$ 459,06 
11 33 4 UNID Filtro de combustível primário TECFIL R$ 141,00 R$ 564,00 
11 34 4 UNID Filtro de combustível secundário TECFIL R$ 173,03 R$ 692,12 
11 35 1 UNID Filtro secador do ar TECFIL R$ 171,80 R$ 171,80 
11 36 35 HRS Serviços de manutenção SERVIÇO R$ 148,84 R$ 5.209,40 

VALOR TOTAL DO LOTE 11: R$ 26.659,00 
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Lote Item Quant. Unida. 

Descrição 
LOTE 15 – CAMINHÃO VW 

17.190 4X2 - PLACA RHO4G50 
ANO 2021/2022 – 

AGRICULTURA 
 

 
 

MARCA Valor 
Unitário Valor Total 

15 1 1 UNID Reservatório da água VALEO R$ 1.107,46 R$ 1.107,46 

15 2 1 UNID Barra de direção longa NAKATA R$ 1.345,13 R$ 1.345,13 
15 3 1 UNID Barra de direção curta NAKATA R$ 1.477,91 R$ 1.477,91 
15 4 3 UNID Filtro de óleo motor TECFIL R$ 153,41 R$ 460,23 
15 5 3 UNID Filtro de ar motor TECFIL R$ 236,16 R$ 708,48 
15 6 3 UNID Filtro de combustível primário TECFIL R$ 171,90 R$ 515,70 

15 7 3 UNID Filtro de combustível secundário TECFIL R$ 161,00 R$ 483,00 

15 8 1 UNID Filtro secador do ar TECFIL R$ 266,79 R$ 266,79 

15 9 10 HRS Serviços de manutenção SERVIÇO R$ 148,93 R$ 1.489,30 
VALOR TOTAL DO LOTE 15: R$7.854,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 91.408,00 (NOVENTA E UM MIL QUATROCENTOS E OITO REAIS). 
 
 

 
Assinatura: ______________________________________ 

EVERTON BARBIERI 
045.879.159-80 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 59/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022 
PROCESSO Nº 71/2022 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Pregão Presencial - Registro de Preços para eventual e 
futura contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente e educativo, para 
serem utilizados nas Secretarias/Divisões do município de Esperança Nova/PR. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Vigência: 15/12/2022 A 15/12/2023 
Empresa classificada em 1º lugar: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 46.186.229/0001-63, estabelecida na Rua Icaraíma, 
2802, Lj1: Lote 14A E 14B: Quadra 27- ZONA i, na cidade de Umuarama /PR, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 
 

Lote Item Quant. Unidade Descrição 
Material de Expediente Marca Valor 

Unitário Valor Total 

1 3 140 UNID Fita corretiva 10 metros x 4mm- correção 
a seco, formato ergonômico.  JOCAR R$ 3,10 R$434,00 

1 7 19 PCT. Capa de encadernação A4, cor preta - 
com 100 unidades. JC R$ 25,50 R$484,50 

1 8 23 PCT. Capa de encadernação A4 cor, cristal line 
- com 100 unidades. JC R$ 25,50 R$586,50 

1 9 19 PCT. 
Espiral para encadernação, preta, 07mm 
para 25 folhas A4 - c/ 100 unidades. JC R$ 13,00 R$247,00 

1 10 19 PCT. Espiral p/ encadernação, preta, 09mm 
para 50 folhas A4 - c/ 100 unidades. JC R$ 15,00 R$285,00 

1 11 18 PCT. Espiral p/ encadernação, preta, 17 mm p/ 
100 folhas A4 c/ 100 unidades. JC R$ 30,00 R$540,00 

1 28 90 UNID Fita adesiva durex, 12mm x 40 m.  FITPEL R$ 1,35 R$121,50 

Lote Item Quant. Unidade Descrição 
Material Educativo Marca Valor 

Unitário Valor Total 

1 54 430 UNID 
Papel laminado, tamanho: 48cmx60cm, 
cores: vermelho, amarelo, laranja, 
branco, verde, pink, azul, marrom 

RST R$ 1,00 R$430,00 

1 56 13 BOB. Papel Kraft Bobina 60 Cm x 140M 80G, 
Natural SANTECK R$ 60,00 R$780,00 

1 71 600 UND Giz de cera com 12 cores, tipo estaca, 
peso 48g. PIRA R$ 2,15 R$1.290,00 

1 78 67 UNID 

Pistola de cola quente pequena, possui 
ponta de metal e gatilho que permite 
fluxo contínuo de cola.  Utilizada para 
materiais feitos de isopor, papel, 
madeira, plástico e tecido.  Voltagem: 
127/220V (bivolt) Produto certificado: 
INMETRO. 

CHRIS R$ 13,80 R$924,60 

1 79 36 PCT. Bastão de cola quente fina, transparente, 
1 kg de 30 cm x 7mm.  RENDCOLA R$ 44,00 R$1.584,00 

1 80 28 PCT. Bastão de Cola Quente grossa, 1Kg de 
11mm x 30cm transparente. RENDCOLA R$ 45,00 R$1.260,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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1 85 28 CX Borracha escolar, branca, n/40 caixa c/ 40 
unidades, com selo do INMETRO. PREMIER R$ 10,00 R$280,00 

1 95 45 CX Lápis de escrever, grafite nº2, caixa com 
144 lápis. GATTE R$ 36,00 R$1.620,00 

Valor total: R$10.867,10 
 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 10.867,10 (DEZ MIL OITOZENTOS E SESENTA E SETE E DEZ CENTAVOS). 
 
 

 
Assinatura: ______________________________________ 

EVERTON BARBIERI 
045.879.159-80 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 56/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 
PROCESSO Nº 65/2022 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
para fornecimento de peças em geral e prestação de serviços para manutenção dos veículos médios da frota do 
Município de Esperança Nova, Estado do Paraná. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Vigência: 14/12/2022 A 14/12/2023 
Empresa classificada em 1º lugar: W PEIXOTO LOCADORA DE VEICULOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 10.802.615/0001-95, estabelecida na Av. Tiradentes, 2351, LJ B, Jardim Paraíso na cidade de 
Umuarama/PR, condições e preços registrados constantes abaixo: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 

 

Lote Item Quant. Unidade 

Descrição 
LOTE 10 - VAN I/M. BENS 415 

CD - SPRINTER ANO 2018/2019 
BCI - 4064 - EDUCAÇÃO 

MARCA Valor 
Unitário Valor Total 

10 1 1 JG Amortecedor dianteiro COFAP R$1.203,68 R$1.203,68 
10 2 1 JG Amortecedor traseiro COFAP R$ 615,90 R$615,90 
10 3 2 UNID Braço barra direção LINNUS R$ 319,92 R$639,84 
10 4 4 UNID Terminal da direção LINNUS R$ 312,31 R$1.249,24 
10 5 1 UNID Bomba d’água URBA R$1.031,27 R$1.031,27 
10 6 2 UNID Bucha barra estabil. dianteira REI R$ 65,10 R$130,20 
10 7 2 JG Jogo de vela aquecedora NGK R$ 143,48 R$286,96 
10 8 1 UNID Cilindro auxiliar embreagem TRW R$ 460,62 R$460,62 
10 9 2 JG Pastilha de freio traseiro FRASLE R$ 397,70 R$795,40 
10 10 2 JG Pastilha de freio dianteira FRASLE R$ 448,65 R$897,30 
10 11 1 JG Disco de freio dianteiro FRUM R$ 562,70 R$562,70 
10 12 1 JG Disco de freio traseiro FRUM R$ 606,72 R$606,72 
10 13 2 UNID Cubo roda traseiro FRUM R$ 611,55 R$1.223,10 
10 14 2 UNID Cubo roda dianteiro FRUM R$2.114,92 R$4.229,84 
10 15 3 UNID Filtro de óleo motor TECFIL R$ 75,68 R$227,04 
10 16 3 UNID Filtro de ar motor TECFIL R$ 183,73 R$551,19 
10 17 3 UNID Filtro de ar condicionado TECFIL R$ 107,45 R$322,35 
10 18 3 UNID Filtro de combustível TECFIL R$ 505,15 R$1.515,45 
10 19 20 HRS Serviço de manutenção PROPRIO R$ 147,31 R$2.946,20 

VALOR TOTAL DO LOTE 10: R$19.495,00 
 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 19.495,00 (DEZENOVE MIL QUATROZENTOS E NOVENTE E CINCO REIAS). 
 

 
 

Assinatura: ______________________________________ 
EVERTON BARBIERI 

045.879.159-80 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

   ESTADO DO PARANÁ. 
 

 

 1 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 60/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022 
PROCESSO Nº 71/2022 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Pregão Presencial - Registro de Preços para eventual e 
futura contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente e educativo, para 
serem utilizados nas Secretarias/Divisões do município de Esperança Nova/PR. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Vigência: 15/12/2022 A 15/12/2023 
Empresa classificada em 1º lugar: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 07 .299. 5 5 8/0001 - 6 9 , estabelecida na Rua Rocha Pombo, 2053, SLJ 1, centro, 
na cidade de Campo Mourão /PR, condições e preços registrados constantes abaixo: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 
 

Lote Item Quant. Unidade Descrição 
Material de Expediente marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 68 150 UND 
Pincel para artesanato escolar, cerdas 
brancas, ponta plana, cabo de madeira, 
número 10 

 leo e leo R$ 1,15 R$172,50 

1 69 130 UND 
Pincel para artesanato escolar, cerdas 
brancas, ponta plana, cabo de madeira, 
número 12 

 leo e leo R$ 1,41 R$183,30 

1 70 130 UND 
Pincel para artesanato escolar, cerdas 
brancas, ponta plana, cabo de madeira, 
número 14 

 leo e leo R$ 1,51 R$196,30 

1 86 44 CX 

Caneta cristal esferográfica na cor azul, 
composta por resinas termoplásticas, tinta 
à base de corante solventes, borracha 
sintética, ponta de níquel prateado, esfera 
de tungstênio e componentes metálicos. 
escrita fina: 0,8mm 

 bic R$ 33,60 R$1.478,40 

1 87 58 CX 
Caneta cristal esferográfica na cor azul, 
composta por resinas termoplásticas, tinta 
à base de corante solventes. 

 bic R$ 27,44 R$1.591,52 

1 88 44 CX 

Caneta cristal esferográfica na cor preta, 
composta por resinas termoplásticas, tinta 
à base de corante 
solventes. 

 bic R$ 27,44 R$1.207,36 

1 89 42 CX 

Caneta cristal esferográfica na cor 
vermelha, composta por resinas 
termoplásticas, tinta à base de corante 
solventes. 

 bic R$ 27,44 R$1.152,48 

                                                                            Valor total: R$5.981,86 
 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 5.981,86 (cinco mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta e seis). 
 
 

 
Assinatura: ______________________________________ 

EVERTON BARBIERI 
045.879.159-80 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 126, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: Licença Idenizatória – Lei Municipal nº 845/2013
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
• O requerimento formulado pelos servidores abaixo relacionados;
• A indisponibilidade de servidores para substituir os funcionários abaixo relacionados,
• O preenchimento legal contido na Lei Municipal nº 845/2013, para concessão do benefício,
• Considerando ainda, a baixa do direito a referida licença no Departamento de Recursos Humanos, considerando 
a indenização realizada,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica indenizada as Licenças Prêmios, conforme baixa no Departamento de Recursos Humanos, dos servidores 
abaixo relacionados:
• DALVA MARTINS MARCOMINI, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 5.042.411-1 SSP/PR e do Cadastro 
de Pessoa Física CPF/MF sob nº 706.323.759-490, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ATENDENTE DE 
POSTO TELEFONICO, Período aquisitivo 22/10/1997 à 21/10/2007;
• SILVERLANE APARECIDA FURTUOSO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.328.904-3 SSP/
PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 024.967.519-66, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
PSICÓLOGO. Período aquisitivo 15/06/2012 à 14/06/2017;
• SILVANA APARECIDA DIAS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.985.477-8SSP/PR e do Cadastro 
de Pessoa Física CPF/MF sob nº 006.769.489-60, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO I. Período aquisitivo 03/05/2012 à 02/05/2017;
Francisco Alves, em 14 de dezembro de 2022, 201 da Independência e 134º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 085/2022
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2022 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita Srª. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente 
e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.826.387/0001-53 com sede à Rod PR 323 KM 326+400m SN, Zona 
Rural, CEP: 87538-000, na cidade de Perobal, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. LAISA GABRIELA 
PENARIOL DE SOUZA, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade R.G. nº 10.692.947-5/SSP-
SP, CPF nº 085.756.479-03 residente e domiciliado na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
085/2022, oriundo da TOMADA DE PREÇO Nº 003/2022, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento da quantidade inicialmente licitada, de 11,39% do valor inicial 
global licitado. Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica 
da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente 
dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS:
2.1 com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do contrato passa de R$ 1.656.381,38 (um 
milhão e seiscentos e cinquenta e seis mil trezentos e oitenta e um reais e trinta e oito centavos) para R$ 1.845.040,95 
(um milhão e oitocentos e quarenta e cinco mil e quarenta reais e noventa e cinco centavos) considerando o acréscimo 
de R$ 188.659,57 (cento e oitenta e oito mil e seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e sete centavos) 
referente ao acréscimo de 11,39% das quantidades inicialmente licitados.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Vigésima Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2022.
5.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
Francisco Alves, 16 de dezembro de 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL
Contratante
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA/CONTRATADA
LAISA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                          HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                                                        CPF: 094.499.089-40

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA DE CANCELAMENTO DE PROCESSO
OBJETO: Aquisição de um pulverizador agrícola novo, com tanque capacidade mínima de 450 litros, conforme 
Convênio nº 901481/20, celebrado entre Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento e o Municípios de Cafezal 
do Sul.
PREGAO ELETRONICO : 73/2022
DATA: 20/12/22
Após o recebimento da justificativa do setor de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, solicitando o cancelamento 
do pregão acima citado, por motivos de que o Município não possui condições para comprometer-se a arcar com a 
contrapartida, caso o bem seja adquirido no momento, o erário sofrerá com graves prejuízos.
Diante da solicitação e mediante a justificativa, determino o cancelamento do processo.
Essa é a decisão.
Encaminha-se.
Publique-se.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

 
 

PORTARIA Nº 367/2022, de 20 de Dezembro de 2022. 
 
 

SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 30 dias aos servidores 
e das outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 
I - Art.1º Conceder férias regulamentar aos servidores e que abaixo discrimina, como segue: 

 
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO 

DENISE RODRIGUES CAVALCANTE 21733 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023 
ELAINE DE OLIVEIRA PUGA 21962 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023 

IVONE BATISTA 16969 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023 
JESEBEL PAIVA DA SILVA 22136 2021/2022 21/12/2022 Á 19/01/2023 

JOSIANE CASTORINA DA SILVA 13935 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023 
MARIA ANIRA DOS SANTOS BRITO 14010 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023 

 

SILVANA MARCELINO 

 

64 

 
2020/2021 

 
2021/2022 

 
21/12/2022 Á 04/01/2023 

 
05/01/2023 Á 19/01/2023 

ZENAIDE CAMPOS DE ANDRADE 5525 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023 

II - Discriminar período de ferias da seguinte Professora com dois padrões na rede Municipal de Ensino: 
 

NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO 
MARIA IZABEL DE FARIAS 

BECEGATO 
16365 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023 

MARIA IZABEL DE FARIAS 
BECEGATO 

17370 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023 

III - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Alto Piquiri, 20 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 368/2022, de 20 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 30 dias aos servidores e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Art.1º Conceder férias regulamentar aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ADRIANA MENDES PINHEIRO 22381 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
ALDA CANDIDA RICARDO FERNANDES 6092 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
ALZIRA PORTO COLHADO 18120 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
ANDREIA ALVES GUILLEN 22403 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
AVELINA MARIA MONTEIRO 15717 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
AVELINA MARIA MONTEIRO 17981 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
CHRISTIANE DE OLIVEIRA BARBOSA BRUSTOLIN 22411 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA DE SOUZA 7030 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA DE SOUZA 17795 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
CORNELIA GARCIA BORTOLATO 15652 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
CORNELIA GARCIA BORTOLATO 18082 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
CRISTIANE DOS SANTOS GONÇALVES TOMAZINI 18139 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
CRISTIANE DOS SANTOS GONÇALVES TOMAZINI 19330 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
DANGELA DA SILVA 18090 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
DANIELE CRISTINA ONESKO 290 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
DANIELLE DESIRRE SOUZA DOS REIS 22373 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
DELARIA SPARAPAN 18848 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
ELAINE APARECIDA VICENTE VIEIRA 19410 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
ELAINE APARECIDA ZANCAN SILVA 15598 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
ELIANA COLHADO LACAVA DA SILVA 6084 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
ELIZANGELA RODRIGUES 17221 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
ERICA BERALDO DA SILVA 13900 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
FABIANA LUCILIA DOS REYES 17256 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
FERNANDA APARECIDA VELOSO 292 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
GLEICE APARECIDA ROMÃO DA SILVA RICHTER 19399 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
JANAINA OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES 17361 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
KEILA MOREIRA MANCINI 18481 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
LAIRCE CORDEIRO GONÇALVES DE MORAES 18880 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
LUCIA MARIA GRASIERI 18066 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 17213 2017/2018 02/01/2023 Á 31/01/2023
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 18074 2018/2019 02/01/2023 Á 31/01/2023
MARGARETH DE MATOS MARCHIORO 2364 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
MAURICEIA DE ALMEIDA FIGUEIREDO 17191 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
MAURICEIA DE ALMEIDA FIGUEIREDO 18805 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
NEUSA APARECIDA DA MATA 5762 2023/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
NEUSA APARECIDA DA MATA 17248 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
REGINA MARIA DOS SANTOS 7390 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
REGINA MARIA DOS SANTOS 18490 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
ROSELI RICARDO DOS SANTOS GUELSI 18813 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
SUELI APARECIDA SIMÕES PEDRO MORO 1821 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
THAMY KELLI APARECIDA CAMILO SIMÕES 19461 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
VALDECI APARECIDA CARDOSO DIAS 22420 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
VANDERLEIA MILITÃO COSTA 22365 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
VANIA MARA VIEIRA RIBEIRO 17027 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
VANIA MARA VIEIRA RIBEIRO 22390 2022/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
VERA LUCIA PINTO TRISTÃO 17272 2021/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
VERA LUCIA PINTO TRISTÃO 22357 2021/2023 02/01/2023 Á 31/01/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 20 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 369/2022, de 20 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 30 dias aos servidores e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Art.1º Conceder férias regulamentar aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ADRIANA RODRIGUES SPANSERKI 22438 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
ANA MARIA DE LIMA KLOSS 207 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
APARECIDA RAMOS MANTOVANI 17418 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
CLEUSA DIONISIO DE FRANCA 22519 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
CRISTIANA CELESTINO DA SILVA CAETANO 16667 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
DEBORA FERNANDA DE ARAUJO MOTA 211 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
EDE RENATA DA CRUZ ALTERO 19259 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
GISELE GOMES DA SILVA CHIARADIA 19275 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
JESSICA DE CASSIA ALVES DA SILVA 206 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
JUCELI BEZERRA RAMOS 13986 2021/2022 02/01/2023 Á 19/01/2023
JULIANA SANTOS DA SILVA 22543 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
KARLA RITA DE ANDRADE 208 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
KELY JENIFFER LOPES NUNES 382 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
LUCIANA DA SILVA LEITE 22462 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
LUIZA BISPO MARTINEZ 202 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
MARCELO HENRIQUE DA SILVA SOARES 19240 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
MARIA BETANIA SOARES DA SILVA PACHECO 22470 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
MARIA ELOIZA BAZANELA LINS 22454 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
MARILZA DIONISIO BINOTTO 18945 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
MARLENE APARECIDA DOS SANTOS 18201 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
MAYARA ARAUJO DELAZARI 141 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
NOEMY SILENE BALAROTTI 21814 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
PATRICIA PEREIRA DA SILVA MEDEIROS 22446 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
ROSANA FERREIRA GARCIA 209 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
ROSELAINE CORREIA DA ROSA 22500 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
ROSELY GUEDES DA SILVA FORMAGGI 210 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
ROSINEIA DOS SANTOS BRITO 117 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
SILVIA BATISTA DANTAS GASQUES 188 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
SUSIMARA RONDIS 22489 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
VERA MACHADO DE FARIAS 177 2022/2023 02/01/2023 Á 19/01/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 20 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 370/2022, de 20 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 30 dias aos servidores e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Art.1º Conceder férias regulamentar aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ALINE APARECIDA JOLO SERRA 61 2021/2022 21/12/2022 Á 19/01/2022
ANDREA MARIA RODRIGUES DO SANTOS 17183 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
ELIANE GOMES DOS SANTOS 51 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
ELIZABETE APARECIDA DE SOUZA MANTOVANI 15253 2020/2021 21/12/2022 Á 19/01/2022
FABIANA ORLANDINE FERREIRA MALTEMPI 19313 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
FATIMA APARECIDA DOS SANTOS MANTOVANI 18937 2021/2022 21/12/2022 Á 19/01/2022
FRANCISCA DA SILVA 6840 2021/2022 21/12/2022 Á 19/01/2022
IVONETE APARECIDA FURLAN 19046 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
IVONETE FERREIRA DE LIMA OLIVEIRA 14664 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
JANAINA DIAS CARDOSO 19011 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
JOSIELE CRISTIANE DA SILVA BORGES 19917 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
JULIANA DA SILVA 18368 2021/2022 21/12/2022 Á 19/01/2022
MARIA ALVES DE LIMA 14001 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 16322 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
MARIA APARECIDA PEIXOTO DA SILVA 19054 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
MARIA CRISTINA SOARES LEITE BRITO 17515 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
MARIA DAS NEVES SOUZA BINATI 18996 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
MARIA EUNICE BEZERRA 7129 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
MARIA FLORENICE ANDRIASSI MOURA 17841 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
MARIA FRANCISCA DOS SANTOS FURLAN 18929 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
MARIA VERANICE DOS SANTOS COUTO 22250 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
MARIA VICENTE DOS SANTOS BARROS 6572 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
NEUZA MARIA BEZERRA FURLAN 14028 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
NILZA CAMILO TEIXEIRA SOARES 18902 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
ROSA MARIA VICCARI TUTINI 19402 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
ROSANA ALVES BUENO 22306 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
ROSELY ALVES DO NASCIMENTO 16233 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
ROSIMEIRE DA COSTA GUEDES BORGES 22284 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
SALETE APARECIDA DA SILVA 19909 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
SILVANA DE FATIMA MALTEMPI 17698 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
SILVIA MAGALHAES LOPES 88 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
VILMA FURLAN ALVES 16446 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 20 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 371/2022, de 20 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 30 dias aos servidores e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Art.1º Conceder férias regulamentar aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ADELINO TECILLA 16187 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
ANDRÉ LUIZ DAS GRAÇAS 18384 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
EVERSON COLONHESI 72 2021/2022 21/12/2022 Á 19/01/2023
JOÃO SOARES RICARDO 16403 2021/2022 21/12/2022 Á 19/01/2023
JOSEMAR DA SILVEIRA BARBOSA 14273 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
LUIZ CARLOS FERNANDES 14281 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
LUIZ PUZIOL NETO 14206 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
MAURO SERGIO COLHADO 14290 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
OSMAR LOPES 14141 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
RINALDO ADRIANO CHIARADIA 16314 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
JOÃO PAULO RAMOS 20044 2021/2022 21/12/2022 Á 19/01/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 20 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 697
 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem no valor de R$ 330,00 (trezentos e tinta reais) cada, e 01 (uma) 
diária de viagem no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando o valor de R$ 860,00 (Oitocentos e sessenta 
reais), ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40h, 
lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
19/12/2022 A 21/12/2022 09:00h 21:00h
Curitiba/PR Conduzir paciente para retorno de cirurgia oftalmológica no Ambulatório de Oculoplástica
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de dezembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
01/11/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita3.161,44
01/11/2022 MINISTERIO DA ECONOMIA - RECURSO PARA INVESTIMENTOS 2022 Outras Transferências De Recursos da União e de suas Entidades - Principal - Receita 1.000.000,00
01/11/2022 Minis. da Cidadania - Incremento Para INVESTIMENTO Ass. Social 2022 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita300.000,00
01/11/2022 Minis. da Cidadania - Incremento Para CUSTEIO Ass. Social 2022 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita310.000,00
03/11/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita11.827,60
04/11/2022 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci - Receita6.908,40
04/11/2022 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci - Receita875,29
04/11/2022 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principal - Receita5.023,60
07/11/2022 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci - Receita363,00
07/11/2022 FNS - SAMU 192 - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E - Receita21.919,00
07/11/2022 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci - Receita1.000,00
07/11/2022 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci - Receita0,60
08/11/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita2.300,15
08/11/2022 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E - Receita2.046,28
08/11/2022 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P - Receita2.453,00
08/11/2022 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA (port. 2979) Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P - Receita38.160,89
08/11/2022 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P - Receita21.816,00
08/11/2022 FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - 2022Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P - Receita2.000,00
09/11/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita8.839,64
09/11/2022 FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal - Receita749,29
09/11/2022 Conv. Federal Funasa Poços Artesianos 2021 - conv 858196 Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Receita 198.971,05
10/11/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 823.389,05
10/11/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-164.677,80 
10/11/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 13.844,29
10/11/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -2.768,85 
10/11/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita38.125,21
10/11/2022 FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal - Receita170,72
11/11/2022 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (port. 3830) Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P - Receita5.688,90
14/11/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita5.735,55
14/11/2022 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita2.557,28
14/11/2022 FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal - Receita161,29
16/11/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita11.462,59
17/11/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita47.764,42
18/11/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 197.657,04
18/11/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-39.531,40 
18/11/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 427,46
18/11/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -85,49 
18/11/2022 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principal - Receita140,39
18/11/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita8.900,79
18/11/2022 Aux Fin - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - Recursos EducaçãoAuxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - Principal - Receita21.151,05
18/11/2022 Aux Fin - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - Recursos EducaçãoAuxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 - Principal - Deduções FUNDEB-4.230,21 
18/11/2022 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 16.509,24
22/11/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita11.368,01
22/11/2022 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita2.424,09
23/11/2022 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 20.245,74
23/11/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita28.803,63

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

25/11/2022 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 7.810,36
29/11/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita4.128,33
30/11/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 318.135,76
30/11/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-63.627,14 
30/11/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 1.850,35
30/11/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -370,07 
30/11/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita28.255,74
30/11/2022 Recursos Livres Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal - Receita 3.765,78

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br  
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LEI N° 78/2022, DE 20 DE DEZEMbRO 2022. 

Ementa: Dispõe sobre a abertura de cRÉDITO 
ADIcIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$216.701,23 (duzentos e dezesseis mil, 
setecentos e um reais e vinte e três centavos), a
fim de reforçar as dotações do orçamento municipal 
vigente com recursos do superávit financeiro 
apurado na fonte 504 (Outros Royalties e 
Compensações Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciárias).  

A cÂMARA MUNIcIPAL DE cRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNIcIPAL, SANcIONO A SEGUINTE LEI.  

ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um 
cRÉDITO ADIcIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$216.701,23 (duzentos e 
dezesseis mil, setecentos e um reais e vinte e três centavos), com a finalidade de 
reforçar as dotações do orçamento municipal vigente com recursos do superávit 
financeiro apurado na fonte 504 (Outros Royalties e Compensações Financeiras e 
Patrimoniais Não Previdenciárias) em 31/12/2021, para custeio dos serviços de energia 
elétrica dos prédios públicos municipais bem como para pagamento da contribuição 
social PASEP, nas seguintes dotações orçamentárias:

08.000 – SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

08.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO 

25.752.0010.2.013 – Manutenção com os serviços de energia elétrica de prédios públicos 

Fonte 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias

(178) 3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica............ 214.201,23

14.000 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

14.001 – RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA

28.846.0061.2.099 – Contribuição para formação do PASEP

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br  

2 

ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 
a) O produto do Superávit Financeiro apurado no exercício anterior
(31/12/2021), na fonte de recursos 504 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item 
I - parecer 214/01-DcM-Tc):

Fonte -
504

Outros Royalties e compensações Financeiras e 
Patrimoniais não Previdenciárias (Superávit Financeiro)

216.701,23

ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2022 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2022, conforme classificação da despesa 
orçamentária nos órgãos Secretaria de Obra, Viação e Serviços Públicos e Encargos 
Gerais do Município, ficando o referido Anexo da seguinte forma: 

“(...)AÇÃO: Manutenção com os Serviços de Energia Elétrica de Prédios Públicos
Unidade Orçamentária: 08.002 - Divisão de Serviços Urbanos/conservação
Programa:  0010 – conservação e manutenção dos próprios municipais
Tipo: Atividade
Função: 25 – Energia
Subfunção: 752 – Energia Elétrica

DEScRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto 
(bens ou 
Serviços)

Tipo Unidade 
Medida Recursos Valores 

Manutenção com os serviços de 
energia elétrica de prédios 
públicos. Outros

Produtos

A Und.
Vinculado 214.201,23

Meta na LDO 214.201,23
Data Inicio: 03/11/2022
Data Fim:    31/12/2022

“(...)AÇÃO: cONTRIbUIcAO PARA FORMAcAO DO PASEP

(460) 3.3.90.47.00.00 – obrigações tributárias e contributivas........................... 2.500,00

TOTAL DO cRÉDITO SUPLEMENTAR................................................. 216.701,23
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Unidade Orçamentária: 14.001 – Recursos s/ Supervisão da Sec.de Fazenda
Programa:  0061 – Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
Tipo: Atividade
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais

DEScRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto 
(bens ou 
Serviços)

Tipo Unidade 
Medida Recursos Valores 

Contribuição para formação do 
PASEP Outros

Produtos

A Und.
Vinculado 2.500,00

Meta na LDO 2.500,00
Data Inicio: 03/11/2022
Data Fim:    31/12/2022

ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica 
incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 08.002 - Divisão de Serviços Urbanos/conservação
Programa: 0010 – conservação e manutenção dos próprios municipais
Objetivo: custeio dos serviços de energia elétrica dos prédios públicos municipais.

DEScRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto 
(bens ou 
Serviços)

Tipo Unidade 
Medida

Metas 
Física Ano Valores 

Manutenção com os serviços 
de energia elétrica de prédios 
públicos. Outros

Produtos

A Und.

01 2022 214.201,23

TOTAL 214.201,23
Função: 25 – Energia
Subfunção: 752 – Energia 
Elétrica

Unidade Orçamentária: 14.001 – Recursos s/ Supervisão da Sec.de Fazenda
Programa:  0061 – Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
Objetivo: Pagamento de contribuições destinadas a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP

DEScRIÇÃO METAS/VALORES
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Descrição da Ação
Produto 
(bens ou 
Serviços)

Tipo Unidade 
Medida

Metas 
Física Ano Valores 

Contribuição para formação do 
PASEP

Outros
Produtos

A Und.

01 2022 2.500,00

TOTAL 2.500,00
Função: 28 – Encargos 
Especiais
Subfunção: 846 – Outros 
Encargos Especiais

ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍcIO DO PAÇO MUNIcIPAL DE cRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE DEZEMbRO DE 2022.

MARIA HELENA bERTOcO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2022 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 139/2022 de 14/12/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 269.800,00 (duzentos e sessenta e nove mil  
oitocentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 03.001 
03.001.04.122.0007.2.005 Manut. das Atividades Administrativa 

 22 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 50.000,00 000 

 23 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 000 
 26 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 000 

04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 
DEPARTAMENTO GERAL 04.001 

04.001.04.123.0008.2.009 Manut. do Depto de Finanças e Controle 
 45 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 25.000,00 000 

05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 05.002 

05.002.08.243.0014.6.002 Manutenção do Conselho Tutelar 
 74 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 8.800,00 000 

05.002.08.244.0014.2.017 Manutenção Ativ.da Assist. Social 
 85 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 25.000,00 000 

06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
DEPTO DA MERENDA ESCOLAR 06.002 

06.002.12.361.0018.2.048 Manutenção da Merenda Escolar 
 175 - 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA 
 35.500,00 000 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 

07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Seviços Rodoviarios 
 193 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  30.000,00 000 
 187 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 7.000,00 000 

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 
07.003.15.452.0009.2.035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos 
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 220 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  11.000,00 000 
11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 11.001 
11.001.08.244.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 

 436 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 38.000,00 831 

13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER 
DEP. DE ESPORTES 13.001 

13.001.27.812.0017.2.030 Manutenção do Depto de Esportes 
 398 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 8.500,00 000 

 269.800,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

REDUÇÃO 
02 GABINETE DO PREFEITO 

CHEFIA DE GABINETE 02.001 
02.001.04.122.0006.2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete 

 3 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  6.000,00 000 
 5 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 000 
 6 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 000 

03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 03.002 

03.002.04.122.0005.2.008 Manutenção do Recursos Humanos 
 36 - 3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA  

REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 
 9.000,00 000 

 37 - 3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  2.000,00 000 
04 SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS 

DEPARTAMENTO GERAL 04.001 
04.001.04.123.0008.2.009 Manut. do Depto de Finanças e Controle 

 51 - 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 10.000,00 000 

04.001.04.129.0008.2.010 Manut. do Depto de Tributação e Fiscalização 
 53 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 6.000,00 000 

05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 05.002 

05.002.08.243.0014.6.002 Manutenção do Conselho Tutelar 
 79 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00 000 

05.002.08.243.0014.6.010 Manutencao do Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente 
 80 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 000 
 81 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 000 

06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 

06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 
 102 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00 000 
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06.001.12.365.0018.2.021 Manutenção do Ensino Infantil 
 156 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 3.000,00 000 

 159 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.200,00 000 
 164 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 169 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00 000 

DEPTO DA MERENDA ESCOLAR 06.002 
06.002.12.361.0018.2.048 Manutenção da Merenda Escolar 

 173 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 000 
DEPARTAMENTO DE CULTURA 06.003 

06.003.13.392.0019.2.029 Manutenção de Eventos Culturais 
 181 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00 000 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 

07.001.26.782.0016.1.001 Readeq. e Cascalhamento Estradas Vicinais 
 184 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  2.400,00 000 
 186 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00 000 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.002 Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais 

 210 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  17.000,00 000 
07.002.15.452.0011.1.033 Melhoramento e Jardinagem nos Canteiros Municipais 

 216 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 000 
07.002.17.512.0011.1.009 Obras de Combate a Erosão 

 218 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 000 
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 
08.001.18.541.0013.2.083 RESIDUOS SOLIDOS E LIMPEZA PUBLICA 

 234 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.500,00 000 
 230 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 1.000,00 000 

 231 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 000 
08.001.18.542.0013.2.040 Manut. do Viveiro de Mudas E reflorest. Reserva Permanente 

 239 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 2.000,00 000 

 242 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00 000 
08.001.20.606.0010.1.053 Aquisição de Equipamentos e Insumos 

 250 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00 000 
08.001.20.606.0010.2.038 Manutenção do Progr. de Inseminação Artificial 

 253 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00 000 
09 SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM. 

DEPARTAMENTO DE TURISMO 09.001 
09.001.23.695.0002.2.041 Manutenção do Turismo 

 255 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 000 
 256 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00 000 
 257 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 2.000,00 000 

DEPTO DE IND. E COMERCIO 09.002 
09.002.23.691.0002.2.042 Manutenção do Departamento de Ind. Comercio 

 261 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00 000 

 260 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 000 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 
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10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 
 263 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 4.000,00 000 

 265 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.000,00 000 
 293 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 50.000,00 000 

 301 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
10.001.10.301.0012.2.014 Manut. Atendimento Odontológico 

 318 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 4.000,00 000 

 320 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
10.001.10.302.0012.2.065 Contribuir Financeiramente para Manutenção do CIUENP - SAMU. 

 335 - 4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 2.000,00 000 

10.001.10.304.0012.2.015 Manut. do Departo de Vigilância Sanitária 
 338 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 000 
 345 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00 000 

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.001 

11.001.08.244.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 
 359 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  5.000,00 000 
 363 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 831 
 380 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 831 

 383 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00 831 
12 FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 

FUNDO MUN. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 12.001 
12.001.08.243.0014.6.001 Manutenção do Fundo de Assist. Cça e Adolescente 

 389 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 000 
 392 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00 000 

13 SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER 
DEP. DE ESPORTES 13.001 

13.001.27.243.0017.6.004 Atividades Esportivas Destinada a Criança e Adolescente 
 396 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 397 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 6.000,00 000 

14 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 14.001 

14.001.08.241.0014.2.066 Atenção ao Idoso 
 404 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  800,00 000 
 405 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.900,00 000 

 269.800,00 Total..........: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 14 de dezembro de 2022. 
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Decreto nº 140/2022 de 14/12/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.990.000,00 (um milhão novecentos e  
noventa mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 
07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Serviços Rodoviários 

 192 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  320.000,00 000 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 

07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de  
 212 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.670.000,00 000 

 1.990.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 1.990.000,00 Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal - 

 1.990.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 14 de dezembro de 2022. 
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Decreto nº 141/2022 de 14/12/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 986.000,00 (Novecentos e oitenta e seis mil 
reais), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.025 Manutenção do FUNDEB 

 140 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 45.000,00 101 

 141 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 93.000,00 102 

 145 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 102 
06.001.12.361.0018.2.026 Manutenção do Salario Educação 

 151 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  20.000,00 107 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 262 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 303 

 264 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  45.000,00 303 
 267 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 303 
 280 - 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA 
 15.000,00 303 

 283 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  50.000,00 303 
 285 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 450.000,00 303 

 437 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 371 
 438 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 35.000,00 371 

 267 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  80.000,00 303 
10.001.10.301.0012.2.013 Manut. das Atividades do Postos de Saúde 

 303 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 14.000,00 494 

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.001 

11.001.08.244.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 
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 436 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 14.000,00 831 

 986.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 

 595.000,00 Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota  
Mensal - Principal 

- 

 75.000,00 Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e  
Serviços Públicos de Saúde  Atenção P 

- 

 14.000,00 Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e  
Serviços Públicos de Saúde  Atenção P 

- 

 20.000,00 Receita: 1.7.1.4.50.01.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal - 
 14.000,00 Receita: 1.7.2.9.51.01.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social -  

Principal 
- 

 45.000,00 Receita: 1.7.5.1.50.01.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 

- 

 143.000,00 Receita: 1.7.5.1.50.01.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e  
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 

- 

 80.000,00 Receita: 1.1.1.2.53.01.00.00 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de  
Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 

- 

 986.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 14 de dezembro de 2022. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
PORTARIA Nº 696 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao 
servidor municipal EDSON DA SILVA, matrícula n° 95, ocupante do cargo de 
MOTORISTA, lotado na Divisão de Obras e Engenharia, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
21/12/2022 05h00min/ 16h00min  ARAPONGAS/PR  
BUSCAR MASSA ASFÁLTICA
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de Dezembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 609/2022
DATA: 20/12/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Ocinéia Martins de Angelo, portadora da RG n.º 4.305.449-
0 e do CPF nº 676.392.249-34, Como Fiscal de Contrato nº 269/2022 Empresa: 
CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES EPP, Fiscal de Contrato nº 270/2022 
Empresa: JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA 07437357909, Fiscal de Contrato nº 
271/2022 Empresa: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do Mês de Dezembro de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 610/2022
DATA: 20/12/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Srª Juliana Cesco, portadora da RG n.º 8.869.628-0 e do 
CPF nº 046.953.009-07, Como Fiscal de Contrato nº 272/2022 Empresa: EDWARD 
SOUZA FRANCO.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão 
à data da assinatura do contrato.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Dezembro de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br  

1 

DEcRETO Nº 328/2022 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de cRÉDITO ADIcIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$216.701,23 (duzentos e dezesseis mil, setecentos e 
um reais e vinte e três centavos), a fim de reforçar as dotações do orçamento 
municipal vigente com recursos do superávit financeiro apurado na fonte 504 (Outros 
Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias).  

A PREFEITA MUNIcIPAL DE cRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 78,
de 20 dezembro de 2022 (LEI ESPEcÍFIcA), 

cONSIDERANDO, a insuficiência de saldo nas rubricas
contábeis de despesa no orçamento municipal vigente. 

DEcRETA: 

ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste um cRÉDITO ADIcIONAL SUPLEMENTAR no valor de 
R$216.701,23 (duzentos e dezesseis mil, setecentos e um reais e vinte e três 
centavos), com a finalidade de reforçar as dotações do orçamento municipal vigente 
com recursos do superávit financeiro apurado na fonte 504 (Outros Royalties e 
Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias) em 31/12/2021, para 
custeio dos serviços de energia elétrica dos prédios públicos municipais bem como para 
pagamento da contribuição social PASEP, nas seguintes dotações orçamentárias:

08.000 – SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

08.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO 

25.752.0010.2.013 – Manutenção com os serviços de energia elétrica de prédios públicos 

Fonte 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias

(178) 3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica............ 214.201,23
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ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto do Superávit Financeiro apurado no exercício anterior
(31/12/2021), na fonte de recursos 504 (Lei 4.320/64 – artigo 43 –
parágrafo 1º - item I - parecer 214/01-DcM-Tc):

Fonte -
504

Outros Royalties e compensações Financeiras e 
Patrimoniais não Previdenciárias (Superávit Financeiro)

216.701,23

ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata 
das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2022
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações 
Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2022, conforme classificação da 
despesa orçamentária nos órgãos Secretaria de Obra, Viação e Serviços Públicos e 
Encargos Gerais do Município, ficando o referido Anexo da seguinte forma: 

“(...)AÇÃO: Manutenção com os Serviços de Energia Elétrica de Prédios Públicos
Unidade Orçamentária: 08.002 - Divisão de Serviços Urbanos/conservação
Programa:  0010 – conservação e manutenção dos próprios municipais
Tipo: Atividade
Função: 25 – Energia
Subfunção: 752 – Energia Elétrica

DEScRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto 
(bens ou 
Serviços)

Tipo Unidade 
Medida Recursos Valores 

Manutenção com os serviços de 
energia elétrica de prédios 
públicos.

Outros
Produtos A Und.

Vinculado 214.201,23

Meta na LDO 214.201,23

14.000 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

14.001 – RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA

28.846.0061.2.099 – Contribuição para formação do PASEP

(460) 3.3.90.47.00.00 – obrigações tributárias e contributivas........................... 2.500,00

TOTAL DO cRÉDITO SUPLEMENTAR................................................. 216.701,23
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Data Inicio: 03/11/2022
Data Fim:    31/12/2022

“(...)AÇÃO: cONTRIbUIcAO PARA FORMAcAO DO PASEP
Unidade Orçamentária: 14.001 – Recursos s/ Supervisão da Sec.de Fazenda
Programa:  0061 – Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
Tipo: Atividade
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais

DEScRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto 
(bens ou 
Serviços)

Tipo Unidade 
Medida Recursos Valores 

Contribuição para formação do 
PASEP Outros

Produtos

A Und.
Vinculado 2.500,00

Meta na LDO 2.500,00
Data Inicio: 03/11/2022
Data Fim:    31/12/2022

ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 08.002 - Divisão de Serviços Urbanos/conservação
Programa: 0010 – conservação e manutenção dos próprios municipais
Objetivo: custeio dos serviços de energia elétrica dos prédios públicos municipais.

DEScRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto 
(bens ou 
Serviços)

Tipo Unidade 
Medida

Metas 
Física Ano Valores 

Manutenção com os serviços 
de energia elétrica de prédios 
públicos. Outros

Produtos

A Und.

01 2022 214.201,23

TOTAL 214.201,23
Função: 25 – Energia
Subfunção: 752 – Energia 
Elétrica
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Unidade Orçamentária: 14.001 – Recursos s/ Supervisão da Sec.de Fazenda
Programa:  0061 – Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
Objetivo: Pagamento de contribuições destinadas a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP

DEScRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto 
(bens ou 
Serviços)

Tipo Unidade 
Medida

Metas 
Física Ano Valores 

Contribuição para formação do 
PASEP

Outros
Produtos

A Und.

01 2022 2.500,00

TOTAL 2.500,00
Função: 28 – Encargos 
Especiais
Subfunção: 846 – Outros 
Encargos Especiais

ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

  Edifício do Paço Municipal de cruzeiro do Oeste, aos 20
(vinte) dias do mês de dezembro de 2022.

MARIA HELENA bERTOcO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60 

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2022 
 

A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com 
sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que encontra-se aberta 
licitação PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado: 

 
OBJETO: “Celebração de ata de registro de preços visando 

futuras e eventuais aquisições de materiais de construção, ferramentas e afins 
para atendimento de todas as secretarias, conforme especificações com 
quantidades constantes na solicitação, termo de referencia, edital e anexos.” 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h:00m do dia 

09/01/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h:00m do dia 

09/01/2023.  

VALOR MAXIMO: R$ 1.086.072,92 (um milhão, oitenta e seis 
mil e setenta e dois reais e noventa e dois centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 
meses 

Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, 
alterado pela Lei Complementar 147/2014 os itens de n° 1 a 14, 16 a 104 e 106 a 
525, são destinados à participação exclusiva de Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) e Micro empreendedor (MEI). 

 
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, 

Art. 2 § 2º da Lei Municipal nº 1.844/2022, com o objetivo de incentivar o 
desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, nos 
itens de n° 1 a 14, 16 a 104 e 106 a 525 fica permitida a participação neste certame 
somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. 
Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto 
Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; 
Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; 
Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; 
Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Municipal n° 
1.844/2022 de 09 de Agosto de 2022. 

 
Já os itens de n° 15 e 105 ficam abertos à participação de todas as 

empresas independentemente de sua modalidade (ampla concorrência). 

PARA OS ITENS RESTANTES fica estabelecido à prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
localmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido 
verificado no certame. 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60 

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às 
propostas comerciais das empresas interessadas em participar, deverão ser 
encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: 
www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria 
de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, 
nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a 
Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para 
download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e 
esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: 
planejamento@icaraima.pr.gov.br. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 20 de 
Dezembro de 2022.

                         _________________________________________ 
Joyce da Silva Francisco Vergentino 

Pregoeira 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2022
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que encontra-se aberta licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto abaixo 
identificado:
OBJETO: “Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais 
aquisições de materiais de construção, ferramentas e afins para atendimento de todas 
as secretarias, conforme especificações com quantidades constantes na solicitação, 
termo de referencia, edital e anexos.”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h:00m do dia 09/01/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h:00m do dia 09/01/2023.
VALOR MAXIMO: R$ 1.086.072,92 (um milhão, oitenta e seis mil e setenta e dois 
reais e noventa e dois centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014 os itens de n° 1 a 14, 16 a 104 e 106 a 525, são destinados 
à participação exclusiva de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
e Micro empreendedor (MEI).
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, Art. 2 § 2º da Lei 
Municipal nº 1.844/2022, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, 
bem como a promoção da prática empresarial, nos itens de n° 1 a 14, 16 a 104 e 106 
a 525 fica permitida a participação neste certame somente empresas enquadradas 
como Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas 
na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/
PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; 
Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria 
Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do 
Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), conforme Lei Municipal n° 1.844/2022 de 09 de Agosto de 2022.
Já os itens de n° 15 e 105 ficam abertos à participação de todas as empresas 
independentemente de sua modalidade (ampla concorrência).
PARA OS ITENS RESTANTES fica estabelecido à prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente até o limite de 
10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes 
Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 20 de Dezembro 
de 2022.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 196/2022
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO 
MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS TP Nº 
013/2022, DO PROCESSO LICITATÓRIO 239/2022, TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SERGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão 
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 008/2022 de 05/01/2022, 
do Processo Licitatório 239/2022, na modalidade Tomada de Preços-TP nº. 
013/2022-PMI, cujo objeto trata de Contratação de empresa para Ampliação 
do CMEI Recanto dos Pequeninos - município de Iporã/PR., nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei nº 10.520/2002, a favor 
da empresa:
- AMBROZIM & CANDIDO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
 Paço Municipal, 20 de dezembro de 2022.
SERGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
CONCORRÊNCIA - No 004/2022
O Município de Ivaté-PR, torna público a Concorrência Nº 004/2022.
OBJETO:Construção de uma Unidade Mista de Saúde (UMS) na sede urbana do município de Ivaté, com logradouro 
na Avenida Rio de Janeiro esquina com a São Paulo, s/n, Lote Urbano B – 1, Quadra 1, Bairro Centro, destinada 
ao atendimento da Atenção Básica e Pronto Atendimento de baixa complexidade com assistência média 24 (vinte e 
quatro) horas, conforme especificações constantes no em seus anexos.
ABERTURA: 09:00 horas do dia 20/01/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses.
VALOR MÁXIMO: R$ R$ 3.564.384,14 (três milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta e quatro 
reais e quatorze centavos), Informação e esclarecimento poderão ser obtidos pelo telefone (044) 3673-8000 e e-mail 
licitacao.ivate@gmail.com. Através do site www.ivate.pr.gov.br, ou na Av. Rio de Janeiro 2758, das 08:00 ás 17:00 horas. 
Município de Ivaté, 15 de dezembro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

15º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços Nº 9/2022 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Nona do referido Contrato, o pedido de aumento e o valor 
praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos anexos), 
reequilíbrio econômico-financeiro, conforme solicitado pela empresa, passando o valor do, Gasolina Comum 
de R$4,98 (quatro reais e noventa e oito centavos), diminuindo para R$4,84 (quatro reais e oitenta e quatro 
centavos), Diesel-500 R$6,35 (seis reais e trinta e cinco centavos), diminuindo para R$5,91 (cinco reais e 
noventa e um centavos), a partir da data de 21 de dezembro de 2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito de 
direito. 
Data da Assinatura: 20/12/2022. 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 085/2022
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita Srª. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, residente 
e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.826.387/0001-53 com sede à Rod PR 323 KM 326+400m SN, Zona 
Rural, CEP: 87538-000, na cidade de Perobal, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. LAISA GABRIELA 
PENARIOL DE SOUZA, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade R.G. nº 10.692.947-5/SSP-
SP, CPF nº 085.756.479-03 residente e domiciliado na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
085/2022, oriundo da TOMADA DE PREÇO Nº 003/2022, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento da quantidade inicialmente licitada, de 11,39% do valor inicial 
global licitado. Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica 
da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente 
dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS:
2.1 com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do contrato passa de R$ 1.656.381,38 (um 
milhão e seiscentos e cinquenta e seis mil trezentos e oitenta e um reais e trinta e oito centavos) para R$ 1.845.040,95 
(um milhão e oitocentos e quarenta e cinco mil e quarenta reais e noventa e cinco centavos) considerando o acréscimo 
de R$ 188.659,57 (cento e oitenta e oito mil e seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e sete centavos) 
referente ao acréscimo de 11,39% das quantidades inicialmente licitados.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Vigésima Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2022.
5.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
Francisco Alves, 16 de dezembro de 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL
Contratante
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA/CONTRATADA
LAISA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                          HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                                                        CPF: 094.499.089-40

MuNICÍPIO DE GuaÍRa 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 207/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 310/2021, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 245/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: 1DOC TECNOLOGIA S.A, CNPJ nº 19.625.833/0001-76
Objeto do Contrato: contratação de empresa para cessão de licença de uso para número ilimitado de usuários, 
implantação, treinamento, manutenção e suporte técnico de sistema informatizado de memorando on-line em 
ambiente WEB, para a Administração do Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste de valor do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 310/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 21 de dezembro de 2022 até 20 de dezembro de 2023.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo 
reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 85.839,24 (oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e vinte e 
quatro centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 20 de dezembro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 209/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 290/2021, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 237/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES, CNPJ nº 21.679.098/0001-25
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços terceirizados, de natureza 
contínua, de Agente de Coleta de Lixo / Coletor de Lixo (Gari), para atuar na coleta de lixo domiciliar e limpeza de vias 
públicas de nosso Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste de valor do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 290/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 03 de dezembro de 2022 até 02 de dezembro de 2023.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo 
reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 380.202,24 (trezentos e oitenta mil, duzentos e dois reais e vinte e quatro 
centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 02 de dezembro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 208/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 012/2022, do Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2022
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, CNPJ nº 05.288.665/0001-66
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis e outros materiais de consumo, 
a serem utilizados na merenda escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços 
(ARP) nº 012/2022, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 11.500,00 (onze mil e 
quinhentos reais), que corresponde ao percentual de 2,88% da quantidade total inicial da Ata de Registro de Preços 
nº 012/2022, que tem como valor total R$ 399.000,00 (trezentos e noventa e nove mil reais) e refere-se ao acréscimo 
de quantidade nos itens 10, 25, 34, 40 e 51 do Lote 1 da ARP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. Guaíra, Paraná, 20 de dezembro 
de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 206/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 102/2022, do Edital de Concorrência 
Pública nº 003/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 67.156.943/0002-60
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em execução de obras de reperfilamento e recape 
asfáltico em CBUQ (Concreto betuminoso usinado a quente) na Rua Bandeirantes, Rua Ferdinando A. Morra, Rua 
Jêronimo Beffa, Rua Julieta Iwankiw, Rua Luiz Rodrigues da Silva, Rua Min. Gabriel Passos, Rua Renato Vain, Rua 
Santos Dumont, Rua Shiro Takashima, com área total de 63.420,27 m2, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
conforme Convênio n° 016/2022 SEIL.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 102/2022.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado por mais 54 (cinquenta e quatro) dias, encerrando-se, portanto, em 05 de fevereiro de 2023.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 13 de 
dezembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 561/2022 
Pregão Presencial nº 246/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CLEBER ANTONIO PRUDENTE, CNPJ nº 47.415.497/0001-72
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de extintores, placas de sinalização 
e outros materiais, bem como serviços de recargas de extintores, os quais serão utilizados nas diversas Secretarias 
deste Município. 
Valor Total: R$ 296.429,02 (duzentos e noventa e seis mil e quatrocentos e vinte e nove reais e dois centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de dezembro de 2022 e término em 19 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 20 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 20 de dezembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 299/2022
Dispensa de Licitação por Limite nº 104/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: GUSTAVO HEGNER NETO, CNPJ Nº 20.145.277/0001-10
Objeto do Contrato: Contratação da empresa GUSTAVO HEGNER NETO, inscrita no CNPJ nº 20.145.277/0001-
10, que será responsável pela prestação de serviço de Rebobinagem de uma Bomba Dancor de ½ CV (piscina), 
localizada na Casa Abrigo, neste município de Guaíra/PR. 
Valor Total: R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 20 de março de 
2023.
Data de Assinatura: 20 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 20 de dezembro de 2022.

PORTARIA Nº 576/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 246/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 246/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa para o fornecimento 
de extintores, placas de sinalização e outros materiais, bem como serviços de recargas de extintores, os quais serão 
utilizados nas diversas Secretarias deste Município, sendo a empresa vencedora:
CLEBER ANTONIO PRUDENTE, inscrita no CNPJ nº 47.415.497/0001-72, vencedora global da licitação, com valor 
total máximo de R$ 296.429,02 (duzentos e noventa e seis mil e quatrocentos e vinte e nove reais e dois centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 20 de dezembro de 2022.

PORTARIA Nº 578/2022
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico nº 226/2022 – 
Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico nº 226/2022, que 
tem como objeto o Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de empresa para fornecimento 
e aplicação de aditivo estabilizador de solo nas estradas do município, zona urbana e rural em atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, pelo período de 12 (doze) 
meses, em conformidade com o parecer jurídico emitido pela procuradoria jurídica do município no memorando interno 
nº 1.735/2022.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 20 de dezembro de 2022.   
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 370/2022, de 20 de Dezembro de 2022.
SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 30 dias aos servidores e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Art.1º Conceder férias regulamentar aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ALINE APARECIDA JOLO SERRA 61 2021/2022 21/12/2022 Á 19/01/2023
ANDREA MARIA RODRIGUES DO SANTOS 17183 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
ELIANE GOMES DOS SANTOS 51 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
ELIZABETE APARECIDA DE SOUZA MANTOVANI 15253 2020/2021 21/12/2022 Á 19/01/2023
FABIANA ORLANDINE FERREIRA MALTEMPI 19313 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
FATIMA APARECIDA DOS SANTOS MANTOVANI 18937 2021/2022 21/12/2022 Á 19/01/2023
FRANCISCA DA SILVA 6840 2021/2022 21/12/2022 Á 19/01/2023
IVONETE APARECIDA FURLAN 19046 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
IVONETE FERREIRA DE LIMA OLIVEIRA 14664 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
JANAINA DIAS CARDOSO 19011 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
JOSIELE CRISTIANE DA SILVA BORGES 19917 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
JULIANA DA SILVA 18368 2021/2022 21/12/2022 Á 19/01/2023
MARIA ALVES DE LIMA 14001 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 16322 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
MARIA APARECIDA PEIXOTO DA SILVA 19054 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
MARIA CRISTINA SOARES LEITE BRITO 17515 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
MARIA DAS NEVES SOUZA BINATI 18996 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
MARIA EUNICE BEZERRA 7129 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
MARIA FLORENICE ANDRIASSI MOURA 17841 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
MARIA FRANCISCA DOS SANTOS FURLAN 18929 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
MARIA VERANICE DOS SANTOS COUTO 22250 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
MARIA VICENTE DOS SANTOS BARROS 6572 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
NEUZA MARIA BEZERRA FURLAN 14028 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
NILZA CAMILO TEIXEIRA SOARES 18902 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
ROSA MARIA VICCARI TUTINI 19402 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
ROSANA ALVES BUENO 22306 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
ROSELY ALVES DO NASCIMENTO 16233 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
ROSIMEIRE DA COSTA GUEDES BORGES 22284 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
SALETE APARECIDA DA SILVA 19909 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
SILVANA DE FATIMA MALTEMPI 17698 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
SILVIA MAGALHAES LOPES 88 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
VILMA FURLAN ALVES 16446 2022/2023 21/12/2022 Á 19/01/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 20 de Dezembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº122/2022 PMI-PROCESSO 268/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 
24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que preveem a possibilidade 
de dispensa de licitação e outras formalidades para aquisição de pão tipo francês, para as Secretarias e 
Departamentos que integram a administração pública do município de Iporã/Pr. 
 
Objeto  
Contratação emergencial da empresa DELAI & SILVA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.097.989/0001-80, no valor de R$17.050,00 (dezessete mil, cinquenta reais), para aquisição de pão 
tipo francês, para as Secretarias e Departamentos que integram a administração pública do município de 
Iporã/Pr., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 1100 KG PÃO TIPO FRANCÊS, PESANDO 50G POR 
UNIDADE 15,50 17.050,00 

 
 

2. Justificativa 
Justifica tal aquisição, uma vez que os produtos serão destinados a suprir as necessidades das Secretarias 
e Departamentos que integram a administração pública do município de Iporã/Pr. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de pão tipo francês, foram elaborados 03 (três) 
orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de 
Contabilidade. 

 
 

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$17.050,00 (dezessete mil, cinquenta reais). 
 

 R$17.050,00 (dezessete mil, cinquenta reais) em pão tipo francês. 
 

Iporã/PR, 20 de dezembro de 2022. 
RENAN GUSTAVO bORGES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEGURANÇA E 
DESENVOLVIMENTO  

 

 

 

DECRETO Nº. 195/2022 
 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO 
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 073/2022-PMI. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 

  RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 073/2022, 
objetivando a contratação de empresa para Aquisições de equipamentos, destinado a suprir as 
necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do município de Iporã/Pr., tendo 
sido declarada vencedora as empresas abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido 
processo: 

 
FORNECEDOR Valor Total R$ 
SANTAGRO COMERCIO AGRICOLA EIRELI R$ 58.999,99 
DARLISSON DUMMER THUROW EIRELI R$ 14.900,00 
ALBANI MATTE INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRICOLAS R$ 10.497,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 

     Iporã/PR, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

 

SERGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

        
 
 

 
 

DECRETO Nº. 197/2022 
 
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO 
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 080/2022-PMI. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, 

  RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 080/2022, 
objetivando a contratação de empresa especializada na execução de serviços de implantação de 
iluminação pública para as Ruas Campos Sales e Manoel Ribas, conforme localização em anexo, 
com fornecimento e instalação de postes de rede de baixa tensão; cabos de baixa tensão; 
fornecimento e instalação das luminárias lm-1 com lâmpadas de vapor de sódio 70w com 
apresentação de aprovação de projeto e fornecimento de ART especifica., tendo sido declarada 
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR Valor Total R$ 
J. C. F. INSTALAÇÕES ELETRICASLTDA - ME R$ 57.107,84 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 

 

                                                   Iporã/PR, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 238/2021, VALOR
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/MF nº. 75.738.484/0001-70, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Sergio Luiz Borges, 
residente e domiciliado nesta cidade de Iporã, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG nº 6.391.951-
9 e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a Empresa GRANUCCI – COMERCIO DE PEÇAS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.725.162/0001-07,  sito na ROD PR 272,  
984, Brasilia, na cidade de Iporã - Pr. CEP. 87560-000, por seu representante legal infra-assinado o Sr. LUIS FELIPE 
GRANUCCI BIONDO, portador do RG n°. 111083428 SSP PR e inscrito no CPF 041.408.799-20, residente e 
domiciliado na cidade de Iporã - Pr. CEP. 87560-000. Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº.238/2021, do 
Pregão Presencial-SRP n° 28/2021 Processo 130/2021, mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivado no percentual de 25% do lote 1, dos itens 2, 11, 14 e 17 do Contrato 238/2021, no valor total de R$ 
53.311,25 (cinquenta e três mil, trezentos e onze reais e vinte e cinco centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, determinaram à lavratura do presente Termo 
Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das 
testemunhas abaixo.
Iporã / PR, 20 de dezembro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal.
GRANUCCI – COMERCIO DE PEÇAS LTDA
Representante: LUIS FELIPE GRANUCCI BIONDO
Testemunhas:
Nome:      Nome:
Rg n°:      Rg n°:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 289/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: J U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa, para aquisição de produtos e materiais de informática e processamento de dados e 
afins, destinado a suprir as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 28.788,00 (vinte e oito mil, setecentos e oitenta e oito reais).
Vigência: 20/12/2022 á 20/12/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 249/2022 e Pregão Eletrônico nº 075/2022.
Iporã-Pr. 20 de Dezembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 290/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA. LTDA.
Objeto: Contratação de empresa, para aquisição de produtos e materiais de informática e processamento de dados e 
afins, destinado a suprir as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais).
Vigência: 20/12/2022 á 20/12/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 249/2022 e Pregão Eletrônico nº 075/2022.
Iporã-Pr. 20 de Dezembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 288/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: I.L. MENDES JUNIOR EIRELI.
Objeto: Contratação de empresa, para aquisição de produtos e materiais de informática e processamento de dados e 
afins, destinado a suprir as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 2.654,97 (dois mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e noventa e sete centavos).
Vigência: 20/12/2022 á 20/12/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 249/2022 e Pregão Eletrônico nº 075/2022.
Iporã-Pr. 20 de Dezembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 287/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: MAGIBE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa, para aquisição de produtos e materiais de informática e processamento de dados e 
afins, destinado a suprir as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 27.353,00 (vinte e sete mil, trezentos e cinquenta e três reais).
Vigência: 20/12/2022 á 20/12/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 249/2022 e Pregão Eletrônico nº 075/2022.
Iporã-Pr. 20 de Dezembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA
ATA: nº 124/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: PRÓ AGRÍCOLA IPORÃ LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição futuras e parcelas de Materiais Elétricos para iluminação pública, no 
Municipio de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 77.363,15 (setenta e sete mil, trezentos e sessenta e três reais e quinze centavos).
Vigência: 20/12/2022 á 20/12/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 256/2022 e Pregão Presencial nº 078/2022.
Iporã-Pr. 20 de Dezembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.347 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.006.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
03.006.04.122.0003.2.014.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
120-3.3.90.39.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA3.900,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.022.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
191-3.1.90.11.00.0001103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL950,00
04.001.12.365.0005.6.034.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 70%
319-3.1.90.94.00.0001101INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS3.500,00
04.001.12.365.0005.6.035.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 30%
323-3.1.90.94.00.0001102INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS50,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.0008.2.057.MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
542-3.1.90.94.00.0001303INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS900,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.452.0009.2.063.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
608-3.1.90.94.00.0001000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1.200,00
06.001.26.782.0010.2.064.MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
620-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO18.500,00
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE AGRICULTURA
09.001.20.122.0016.2.087.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
790-3.1.90.94.00.0001000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1.000,00
Total Suplementação:30.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Redução
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.006.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
03.006.04.122.0003.2.014.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
113-3.1.90.94.00.0001000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1.950,00
121-3.3.90.93.00.0001000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES1.950,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.022.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
196-3.3.90.14.00.0001103DIÁRIAS - CIVIL950,00
04.001.12.361.0005.6.023.MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
FUNDEB 70%
210-3.1.90.94.00.0001101INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS3.500,00
04.001.12.365.0005.6.035.MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 30%
326-3.3.90.30.00.0001102MATERIAL DE CONSUMO50,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.0008.2.057.MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
545-3.3.90.14.00.0001303DIÁRIAS - CIVIL900,00
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.452.0009.2.063.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
606-3.1.90.11.00.0001000VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL13.500,00
609-3.1.91.13.00.0001000OBRIGAÇÕES PATRONAIS5.000,00
611-3.3.90.14.00.0001000DIÁRIAS - CIVIL1.200,00
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE AGRICULTURA
09.001.20.122.0016.2.087.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
787-3.1.90.04.00.0001000CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO590,00
792-3.3.90.08.00.0001000OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO410,00
SERVIDOR E DO MILITAR
Total Redução:30.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 20 dias do mês de dezembro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022 
O Municipio de Nova Olímpia, PR, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 24 de janeiro  do ano de 2023, na Prefeitura Municipal localizada 
na Av. Higienópolis  n° 821  em Nova Olímpia , Paraná, Brasil, TOMADA 
DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Rua Porto Alegre n° 

3373 
Construção de 

barracão industrial 
500,00 m² 

 
180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@novaolimpia.pr.gov.br . Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3685-1313. 

Nova Oímpia, 20 de dezembro de 2022. 
LUIZ LÁZARO SORVOS                                                                                                                                  

Prefeito Municipal 

 
PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL

Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 428/2022
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Alann Evangelista dos Santos 13.000.429-6 2021/2022 05/12/2022 a 19/12/2022
Andre Antonio dos Santos 8.818.922-1 2020/2021 26/12/2022 a 24/01/2023
Crislaine Lindemann Alexandre 6.293.828-5 2021/2022 19/12/2022 a 17/01/2023
Elaine Cristina Ribeiro 6.704.084-8 2021/2022 08/12/2022 a 06/01/2023
Juliana Martha V. M. Rodrigues 6.876.682-6 2021/2022 26/12/2022 a 09/01/2023
Kellen Patricia Colognesi O. Guelsi 9.320.555-3 2021/2022 26/12/2022 a 24/01/2023
Lourenço Rodrigues de Alcantara 8.244.294-4 2021/2022 22/12/2022 a 20/01/2023
Maria Rosilei Percinoto 5.864.566-4 2020/2021 19/12/2022 a 02/01/2023
Regiane Cristina Furlan Stori 8.034.033-8 2021/2022 19/12/2022 a 02/01/2023
Regina Feitosa Simplicio 6.912.249-3 2021/2022 26/12/2022 a 24/01/2023
Renata Aparecida Manduca da Silva 10.727.431-6 2021/2022 26/12/2022 a 24/01/2023
Ronaldo Bezerra Passos 4.676.368-8 2018/2019 05/12/2022 a 03/01/2023
Rosangela Colognesi 4.574.595-3 2021/2022 05/12/2022 a 03/01/2023
Selma Ferreira Mohr 14.979.973-7 2021/2022 16/12/2022 a 30/12/2022
Vera Lucia da Silva Canhete 7.785.685-4 2021/2022 26/12/2022 a 24/01/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
LEI Nº1172
De 19 de dezembro de 2022
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 161.889,74 (cento e sessenta e um mil oitocentos 
e oitenta e nove reais e setenta e quatro centavos).
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil
210/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 150.000,00
213/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 11.899,74
Fonte 104
TOTAL ..................................................................................................... 161.899,74
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
Fonte 104 ..........................................................................................R$       161.899,74;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL   ............................................................................................R$       161.899,74.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1ºe 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1111 com vigência para 2022.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 88/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal Lei Municipal 1125, de 23 de novembro de 2021, publicada em 23 de novembro 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 70.000,00 (Setenta 
mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
03.01 Gabinete do Secretario
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario
34/3.3.90.36.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA     15.000,00
35/ 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.03 Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente
2060617501.015 Contrato de Consorcio - CIBAX
121/ 3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA     25.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
244/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
247/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00
249/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
Fonte 0
TOTAL  ................................................................................................................... 70.000,00
TOTAL GERAL ............................................................................................ 70.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica   utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113041.013 Aquisição de Veículos para a Saúde
270/ 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00
Fonte 0
TOTAL ................................................................................................................... 70.000,00
TOTAL GERAL ................................................................................................................... 70.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e                                                    revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 20 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO -REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2022 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTO ESPORTIVO DE DIVERSAS MODALIDADES, EM ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES 
 
 

ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
CNPJ: 06.029.558/0001-86 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QNT VALOR 
UNITARIO VALOR FINAL 

3 
BARRACA, cobertura em poliesteroxford, armaçao e estrutura de treliça em 
alumínio reforçada com aço, cor azul, com bolsa de transporte, estacas, 
cordas para fixação, dimensões aproximadas: AxLxP 300 x 300 x 250cm. 

UNID NAUTIKA 2 R$ 
1.750,00 

R$ 
3.500,00 

13 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL , profissional, 1° linha, com 12 
gomos,confeccionada em poliuretano (PU), circunferência 61 - 64 cm de 
diâmetro, peso: 410 - 440 gramas, câmara airbility, miolo slip system 
removível e lubrificado,sem costura, com tecnologia avançada que 
proporcione maior resistência e velocidade , garantindo a precisão e leveza na 
hora do chute, menor deformação e maior durabilidade da bola. Possuir 
memória elástica instantânea: volta imediatamente ao seu formato original, 
mesmo após um forte impacto. 

UNID PENALTY 40 R$ 
263,00 

R$ 
10.520,00 

14 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL , profissional, 1° linha, tamanho mirim (Sub11), 
com 8 gomos, confeccionada em poliuretano (PU), circunferência 50 - 55 cm 
de diâmetro, com peso 300 - 350 gramas, câmara airbility , miolo slip system 
removível e lubrificado, sem costura, com tecnologia avançada que 
proporcione maior resistência e velocidade, garantindo a precisão e leveza na 
hora do chute, menor deformação e maior durabilidade da bola. Possuir 
memória elástica instantânea: volta imediatamente ao seu formato original, 
mesmo após um forte impacto. 

UNID PENALTY 40 R$ 
201,50 

R$ 
8.060,00 

43 
MESA DE PEBOLIM Comprimento x Largura: 1.36m x 0.79m Altura: 0.92m 
Materiais da mesa de pebolim: MDFCom bolas inclusasPeso: 50 kgCom 
marcador de pontos: Sim 

UNID KLOPF 2 R$ 
2.220,00 

R$ 
4.440,00 

57 
REDE PARA TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO (PAR) , modelo simples, 
medidas: C 7,50 x A 2,50, profundidade 2,00 M, malha 15 x 15 cm, seda fio 
4,0 trançado, cor branca , com tratamento ANTI-UV. 

PAR SPITTER 4 R$ 
575,00 

R$ 
2.300,00 

58 REDE PARA TRAVE DE FUTEBOL DE SALÃO (PAR), medidas: C 3,20 X A 
2,10 X 0,48 de profundidade superior X 1,20 de profundidade inferior, malha PAR SPITTER 4 R$ 

280,00 
R$ 

1.120,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

12 X 12 cm, fio de seda 6,0 torcida(polipropileno) na cor branca com 
tratamento ANTI-UV. 

VALOR TOTAL:R$29.940,00(VINTE E NOVE MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS) 
 
 
 

CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTE LTDA 
CNPJ: 04.105.339/0001-03 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QNT VALOR  
UNITARIO VALOR TOTAL 

6 
BOLA DE INICIAÇÃO 1° linha infantil, matrizada, confeccionada em borracha, câmara airbility, 
forro multiaxial, miolo slip system (lubrificado e substituível), peso: 250 - 270 gramas, 
circunferência  57 - 59 cm de diâmetro. 

UNID PENALTY 40 R$        46,00 R$    1.840,00 

7 
BOLA DE INICIAÇÃO, 1° linha, infantil, matrizada, confeccionada em borracha, câmara airbility, 
forro multiaxial, miolo slip system (lubrificado e substituível), peso: 180 - 200 gramas, 
circunferência 48 - 50  cm de diâmetro. 

UNID PENALTY 40 R$        45,00 R$    1.800,00 

9 
BOLA OFICIAL DE BASQUETE profissional de 1° linha, categoria feminina, martirizada,  na cor 
laranja, confeccionada em borracha, câmara de butil, forro multiaxial, miolo removível, peso: 
600 - 650 gramas, circunferência 75 - 78 cm de diâmetro, oficial da CBB- Confederação Brasileira 
de basketball 2013. 

UNID PENALTY 6 R$     318,00 R$    1.908,00 

10 
BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO , profissional 1° linha, com 32 gomos confeccionada em 
microfibra, circunferência 68 - 70 cm de diâmetro, peso: 410 - 450 gramas, câmara airbility,  
costurada a mão, miolo slip system removivel e lubrificado. 

UNID PENALTY 40 R$     255,00 R$  10.200,00 

12 
BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE SALÃO , profissional  1° linha, tamanho infantil,  com 12 gomos, 
confeccionada em PVC, circunferência 55 - 59 cm de diâmetro, peso: 350 - 380 gramas, câmara 
airbility em pvc, miolo slipslip system removível e lubrificado, com tecnologia avançada que 
diminui o atrito com o ar, garantindo maior precisão e leveza. 

UNID PENALTY 40 R$     155,00 R$    6.200,00 

15 
BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL , profissional de 1° linha, confeccionada em PVC, com 18 gomos, na 
cor branca, azul e verde,  câmara airbility, forro multiaxial, miolo slip system (lubrificado e 
substituivel ) , peso: 260 - 280 gramas e circunferência 65 - 67 cm de diâmetro, aprovada pela 
FIVB - Federação Internacional Voleibol. 

UNID PENALTY 20 R$     275,00 R$    5.500,00 

17 
BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL, profissional de 1° linha, matrizada , confeccionada em poliuretano 
(PU), com 18 gomos, na cor branca , azul e verde, câmara airbility, forro multiaxial, miolo slip 
system (lubrificado e substituível), peso: 260 - 280 gramas, circunferência 65 - 67 cm de 
diâmetro, oficial da Federação Paranaense de Voleibol. 

UNID PENALTY 20 R$     224,00 R$    4.480,00 

18 

BOLA OFICIAL VOLEIBOL profissional de 1° linha,11 gomos ,  confeccionada em poliuretano (PU), 
circunferência 61 - 64 cm de diâmetro , peso: 410-440 gramas, câmaaairbility, miolo: slip system 
removivel e lubricado, com tecnologia avançada que proporcione maior resistência , 0% de 
absorção de água (totalmente impermeável), menor deformação e maior durabilidade da bola. 
Possuir memória elástica instantânea: volta imediatamente ao seu formato original, mesmo 
após um forte impacto. 

UNID PENALTY 20 R$     174,00 R$    3.480,00 
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21 
BOMBA com tecnologia doubleaction, que permite enchimento nos dois sentidos, com muito 
menos força ao bombear, fabricado em material acrílico translúcido de alta resistência, 
acompanha mangueira e uma agulha, agulha em liga de zinco com tampa de borracha, 
mangueira de ar em borracha com nylon e liga de zinco. 

UNID PENALTY 10 R$        47,00 R$        470,00 

22 CANELEIRA ADULTO, confeccionada em EVA polipropileno com peso de 80 gramas é indicada 
para proteção na pratica esportiva possuindo painel frontal com o nome da marca em destaque. PAR PENALTY 40 R$        30,00 R$    1.200,00 

24 

CHUTEIRAS, cabedal em couro sintetico, proporcionando durabilidade, cabedal texturizado 
criando fricção para melhorar o controle da bola, placa em tpu em toda extensão oferecendo 
durabilidade de tração, palmilha perfurada se adaptando ao pé para amortecimento de baixo 
perfil, travas para superficies rígidas(FG) para uso em gramados curtos que possa estar 
levemente úmidos, mas raramente com lama. 

PAR PENALTY 80 R$     280,00 R$  22.400,00 

26 
Poste de voleibol, Composição: Tubo de aço carbono de 3? com parede 1,5 mm; Tamanho: 2,60 
m lives + 55 cm para fixação; Pintura epóxi cor branca; Tamanho da embalagem: 300x20x20 cm; 
Peso: 17 kg; Com catraca, roldanas e buchas PVC para a fixação no solo; 

UNID DUNK 6 R$  1.242,00 R$    7.452,00 

28 
CRONOMETRO corpo em plástico ultrarresistente, precisão em centésimos, display de horário 
(12 ou 24 h), display de calendário, alarme, display de cristal líquido, resistente à água e choque, 
peso: 0,100 kg . 

UNID POKER 4 R$        44,00 R$        176,00 

31 JOGO DE CAMISA com 14 peças em tecido 100% poliester 180gr sublimado frente e costas 
completo camiseta JOGO PRÓPRIA 5 R$  1.392,00 R$    6.960,00 

33 JOGO DE CAMISA com 22 peças em tecido 100% poliester 180gr sublimado frente e costas 
completo camiseta JOGO PRÓPRIA 10 R$  1.873,00 R$  18.730,00 

36 
LUVA GOLEIRO palma em composto de borracha, maior resistencia dorso em pvc, maior 
proteção recortes de tecido mesh, melhor ventilação fechamento com cinta de velcro, que 
envolve todo pulso, suporte e estabilidade indicada para terrenos mais rigidos. 

PAR POKER 10 R$     236,00 R$    2.360,00 

44 

MESA DE PING PONG OFICIAL confeccionada em MDP de alta qualidade de no mínimo 15 MM, 
com maior resistência e durabilidade, pintura de secagem UV na cor Azul, para menor incidência 
de reflexo, linhas demarcatorias na cor Branca, possuir pés com rodízio para facilitar a 
movimentação, acompanhar rede e suporte,rede em nylon, pés em tubo de aço, trava de 
segurança,  medidas : altura 76 cm X largura 1,52 cm X profundidade 2,74 cm, peso: 62kg. 

UNID GINASTIC 2 R$  2.095,00 R$    4.190,00 

47 Agasalho para viagem, calça e blusa, em tecido 100% poliéster peletizado com fechamento em 
zíper. Bordado com a logo do município. Tamanhos P ?M ?G ? GG. Nas cores do município. UNID PRÓPRIA 6 R$     196,00 R$    1.176,00 

48 
PLACAR DE MESA com sistema articulado e caracteres em lâminas em PVC, placar com 
numeração grande: 0 a 31, placar com numeração pequena: 0 a 7, dimensões mínimas  Largura 
21 cm  x Altura 38 cm, produto com excelente qualidade. 

UNID PISTA E 
CAMPO 6 R$     247,00 R$    1.482,00 

50 Tenis de Futebol Society, CABEDAL: 90% - SINTETICO 10% - CAMURCA PALMILHA: 90% - EVA 
10% - POLIESTER FORRO: 100% - POLIESTER SOLA: 60% - BORRACHA 40% - EVA. PAR DRAY 30 R$     241,00 R$    7.230,00 

52 
REDE DE BEACH TENNIS Oficial 4 Faixas Material: Polietileno,100% virgem com Tratamento 
U.V,Contra as ações do Tempo; Dimensões: 1,00 de Altura Por 8,20 de Comprimento com 4 
Faixas Sintéticas Ambos os Lados; Fio: 1,8mm de Espessura Com Cordas e Ilhós; Malha: 5x5 
Centímetros; 

UNID DUNK 2 R$     748,00 R$    1.496,00 

54 REDE DE FUTEBOL SUIÇO ( PAR) de 6 metros, modelo europeu fabricado com fio de seda grossa 
n° 4,0 trançada, 100% polipropileno com medidas oficiais, malha 14 / 14 cm quadriculadas. PAR DUNK 4 R$     542,00 R$    2.168,00 
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56 
REDE OFICIAL VOLEIBOL ( CAMPO)  profissional, para competição 4 faixas ( lona), fio guia dentro 
da faixa, 100% algodão, medidas: 1,00 X 10,00 metros rede confeccionada com fio 2,0 torcido, 
100% polietileno ( nylon) virgem fio com tratamento ultra violetauv, malha de 10 X 10 CM, lona 
5 e 7 cm. 

UNID DUNK 4 R$     239,00 R$        956,00 

59 TÊNIS de Futsal, CABEDAL: 90% SINTETICO 10% CAMURCA; PALMILHA: 90% EVA e 10% 
POLIESTER; FORRO: 100% POLIESTER; SOLA: 60% BORRACHA e 40% EVA PAR DUNK 20 R$     243,00 R$    4.860,00 

60 

TROFÉU 1° LUGAR TIPO TAÇA, confeccionados com base pesada e contendo estatuetas ou 
símbolos das modalidades em questão, observando as medidas abaixo, sendo: 75cm de altura 
?base pesada obedecendo as medidas globais de: 75x21x33.. Fixar plaqueta de resina 
identificando e estampando a identificação e classificação doscampeonatos ou torneios em 
questão, conforme o Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 10 R$     340,00 R$    3.400,00 

61 

TROFÉU 1° LUGAR, confeccionados com base pesada e contendo estatuetas ou símbolos das 
modalidades em questão, observando as medidas abaixo, sendo: 1,05cm de altura ?base 
dourada tipo taça de 1,15x31 ? 06x57cm.Fixar plaqueta de resina identificando e estampando a 
identificação e classificação dos campeonatos ou torneios em questão, conforme o Calendário 
Municipal de Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 10 R$     301,00 R$    3.010,00 

64 

TROFÉU 2° LUGAR TIPO TAÇA, confeccionados com base pesada e contendo estatuetas ou 
símbolos das modalidades em questão, observando as medidas abaixo, sendo: 71cm de altura 
?base pesada obedecendo as medidas globais de: 71x21x33.. Fixar plaqueta de resina 
identificando e estampando a identificação e classificação dos campeonatos ou torneios em 
questão, conforme o Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 10 R$     349,00 R$    3.490,00 

65 

TROFÉU 2° LUGAR, confeccionados com base pesada e contendo estatuetas ou símbolos das 
modalidades em questão, observando as medidas abaixo, sendo: 0,93cm de altura ?base 
dourada tipo taça de 0,95x26 ? 05x51cm. Fixar plaqueta de resina identificando e estampando a 
identificação e classificação dos campeonatos ou torneios em questão, conforme o Calendário 
Municipal de Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 10 R$     302,00 R$    3.020,00 

68 

TROFÉU 3° LUGAR TIPO TAÇA, confeccionados com base pesada e contendo estatuetas ou 
símbolos das modalidades em questão, observando as medidas abaixo, sendo: 66cm de altura 
?base pesada obedecendo as medidas globais de: 66x21x33. Fixar plaqueta de resina 
identificando e estampando a identificação e classificação dos campeonatos ou torneios em 
questão, conforme o Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 10 R$     308,00 R$    3.080,00 

69 

TROFÉU 3° LUGAR, confeccionados com base pesada e contendo estatuetas ou símbolos das 
modalidades em questão, observando as medidas abaixo, sendo: 0,87cm de altura ?base 
dourada tipo taça de 0,85x25 ? 04x51cm. Fixar plaqueta de resina identificando e estampando a 
identificação e classificação dos campeonatos ou torneios em questão, conforme o Calendário 
Municipal de Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 10 R$     260,00 R$    2.600,00 

72 

TROFÉU ARTILHEIRO, confeccionados com base pesada e contendo estatuetas ou símbolos das 
modalidades em questão, observando as medidas abaixo, sendo: 30,3cm de altura ?base 
dourada de 0,35x17,7. Fixar plaqueta de resina identificando e estampando a identificação e 
especificação dos campeonatos ou torneios em questão, conforme o Calendário Municipal de 
Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 10 R$        94,00 R$        940,00 

73 TROFÉU com 29 cm de altura, com base com 7,5 cm de largura em polímero na cor preto. Na 
parte superior desta base um cone com frisos em polímero metalizado na cor dourado e sobre UNID VITORIA 10 R$        99,00 R$        990,00 
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este cone uma copa em polímero com10,3 cm de largura metalizada na cor vermelha com uma 
tampa em polímero metalizada na cor dourado. Fixar plaqueta de resina identificando e 
estampando a identificação e classificação dos campeonatos ou torneios em questão,conforme 
o Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

76 

TROFÉU com altura de 109 cm, base octogonal com 26,5 cm de largura em polímero na cor 
preta, dois estágios com bases de madeira, taça em polímero metalizada na cor dourada com 30 
cm de largura a partir das alças. Tampa da taça e alças em polímero metalizado na cor dourada. 
Colunas metalizadas na cor dourada. Fixar plaqueta de resina identificandoe estampando a 
identificação e classificação dos campeonatos ou torneios em questão,conforme o Calendário 
Municipal de Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 10 R$     340,00 R$    3.400,00 

77 

TROFÉU com altura de 114 cm, base octogonal com 26,5 cm de largura em polímero na cor 
preta, dois estágios com bases de madeira, taça em polímero metalizada na cor dourada com 30 
cm de largura a partir das alças. Tampa da taça e alças em polímero metalizado na cor dourada. 
Colunas metalizadas na cor dourada. Fixar plaqueta de resina identificando e estampando a 
identificação e classificação dos campeonatos ou torneios em questão,conforme o Calendário 
Municipal de Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 10 R$     351,00 R$    3.510,00 

78 

TROFÉU com altura de 99 cm, base octogonal com 26,5 cm de largura em polímero na cor preta, 
dois estágios com bases de madeira, taça em polímero metalizada na cor dourada com 30 cm de 
largura a partir das alças. Tampa da taçae alças em polímero metalizado na cordourada. Colunas 
metalizadas na cor dourada. Fixar plaqueta de resina identificando e estampando a identificação 
e classificação dos campeonatos ou torneios em questão, conforme o Calendário Municipal de 
Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 10 R$     303,00 R$    3.030,00 

79 

TROFÉU GOLEIRO/ARTILHEIRO, confeccionados com base pesada e contendo estatuetas ou 
símbolos das modalidades em questão, observando as medidas abaixo, sendo: 24,6cm de altura 
?base dourada de 0,39x15,4. Fixar plaqueta de resina identificando e estampando a 
identificação e especificação dos campeonatos ou torneios em questão, conforme o Calendário 
Municipal de Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 10 R$        98,00 R$        980,00 

VALOR TOTAL: R$150.164,00 (CENTO E CINQUENTA MIL CENTO E SESSENTA E QUATRO) 
 

 
  

EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO 
CNPJ: 11.011.496/0001-15 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QNT VALOR 
UNITARIO VALOR TOTAL 

1 APITO profissional árbitro, material plástico, som potente e diferenciado, não tóxico, boqueira 
de silicone, poderá produzir no minímo 115db. UNID FOX 8 R$        40,95 R$        327,60 

2 

BANDEIROLA DE ESCANTEIO oficial de futebol de campo reclinável. Fabricada em plástico 
resistente (SEP). Bases separadas, que são instaladas no gramado, para que a bandeirola possa 
ser removida após o jogo. Reclinável / Flexível, com sistema interno de molas revestido de 
borracha. Bandeira vermelha de poliéster. Dimensões oficiais para futebol de campo (1,50 m de 

JOGO ZONA LIVRE 

8 

R$     592,00 R$    4.736,00 
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altura a partir da junção e 3 cm de diâmetro, bandeira em tecido sintético medindo: 44 X 35,5 
cm na cor vermelha e a bandeirola pesa aproximadamente 725 granas cada. Conjunto com 04 
unidades. 

4 BOLA DE BEACH TENNIS Fabricada com baixa pressão, própria para beachtennis; Aprovada pela 
ITF (InternationalTennisFederation); UNID SHARK 12 R$        40,00 R$        480,00 

5 BOLA DE FUTVOLEI Oficial, aprovada pela FIFA, Soft Built Nylon Wound. Superfície em couro. 
Tamanho 5. Peso: 410-450gCircunferência: 68-70cm UNID PENALTY 8 R$     527,00 R$    4.216,00 

8 

BOLA OFICIAL DE BASQUETE profissional de 1° linha,  categoria masculina, matirizada, 
confeccionada em microfribra, na cor amarela com laranja, câmara airbility, forro multiaxial, 
miolo slip system (lubrificante e substituível), peso: 600 - 650 gramas, circunferência entre 75 - 
78 cm, aprovada pela FIBA - Federação Internacional de Basketball, oficial da CBB - 
Confederação Brasileira de Basketball 2013. 

UNID PENALTY 

6 

R$     462,00 R$    2.772,00 

11 

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO, profissional 1° linha, Brasil 70 PRÓ com 12 gomos, 
confeccionada em poliuretano (PU), circunferência 68-70 cm de diâmetro, peso: 410-450 
gramas, câmara airbility, slip system removível e lubrificado, sem costura, com tecnologia 
avançada que proporcione maior resistência e velocidade, 0% de absorção de água (totalmente 
impermeável) , e que permita o uso da bola em condições de chuva intensa, garantindo a 
precisão e leveza na hora do chute, menor deformação e maior durabilidade da bola. Possuir 
memória elástica instantânea: volta imediatamente ao seu formato original, mesmo após um 
forte impacto. 

UNID PENALTY 

40 

R$     253,00 R$  10.120,00 

16 

BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL profissional de 1° linha, matirizada, 16 gomos, confeccionada em 
microfibra, confeccionada em poliuretano (PU), câmara airbility, circunferência 65 - 67 cm de 
diâmetro, peso: 260 - 280,  miolo slip system removível e lubrificado, aprovada pela FIVB - 
Federação Internacional de Voleibol. 

UNID PENALTY 

20 

R$     352,00 R$    7.040,00 

19 BOLSA DE GELO Tamanho M, confeccionada em tecido flexível, reutilizável para compressa fria 
com cinta para fixação, isolante térmico. Material NylonMedida: 20x3cm (DxA) UNID REALTEX 5 R$     119,00 R$        595,00 

25 

COLCHONETE, revestido externo em napa impermeável, resistente, fácil limpeza e 
armazenamento, sem ziper, costura reforçada, espuma com densidade mínima 14, medidas 
com no mínimo 95 cm profundidade/comprimento  x 45 cm largura  x  3 cm  altura , 
confeccionado com produtos de 1° linha e fabricação de acordo com as normas ABNT. 

UNID ZONA LIVRE 30 R$        70,00 R$    2.100,00 

27 CORDA, medidas de no mínimo 2,20 M com cabo  x 6 MM , material : madeira/sisal cabo de 
madeira anatomicamente moldado UNID VOLLO 20 R$        27,00 R$        540,00 

29 
FITA DE DEMARCAÇÃO quadra de volei de areia. Material sintético resistente a água. 
Acompanha bolsa para transporte (própria para não acumular areia) e 27 presilhas para fixação 
ao solo. Largura: 5mm. Dimensões: 16 metros x 8 metros (OFICIAL). 

JOGO DUNK 10 R$     152,00 R$    1.520,00 

30 
JOGO DE BANDEIRA OFICIAL  para árbitros 4 gomos,  nas cores vermelho e amarelo, pano em 
tactel, manete aderente e macio, giro 360 graus no bastão, dimensões : A 0,58 x L 0,44 x P 0,44, 
contém 1 par. (Medidas oficiais) 

JOGO ZONA LIVRE 4 R$     119,00 R$        476,00 

32 JOGO DE CAMISA com 16 peças em tecido 100% poliester 180gr sublimado frente e costas 
completo camiseta JOGO PROPRIA 10 R$  1.320,00 R$  13.200,00 

34 JOGO DE CARTÃO , fabricado em PVC impermeável, com local para marcação de número da 
camisa, tempo do jogo em que aconteceu a infração, motivo do cartão, tempo em que o gol foi JOGO POKER 4 R$        22,00 R$          88,00 
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marcado e substituições, dividido em time local e time visitante. Acompanha 01 cartão 
vermelho, 01 cartão amarelo, com medidas com no mínimo de  7,5 cm x 10,5 cm (L x A). 

35 KIT ARBITRO contendo camisa, calção e meião tecido dry-fit 175 gramas com estampa na frente 
costa e calção com bolsos e estampa. KIT PROPRIA 12 R$     173,00 R$    2.076,00 

37 

MEDALHA 1° LUGAR, confeccionada em MDF, com 08 cm diâmetro, espessura de 3mm,  com as 
logomarcas oficiais do Município e da Secretaria Municipal de Educação e Esporte, contendo 
fitas de cetim (colares) de no mínimo 1,5cm de largura nas cores do município(amarela, 
vermelho, azul ou branca). Destacar e estampar a identificação dos campeonatos ou torneios 
emquestão, conforme o Calendário Municipal de Esporte. 

UNID VITORIA 300 R$          7,90 R$    2.370,00 

38 

MEDALHA 2° LUGAR, confeccionada em MDF, com 08 cm diâmetro, espessura de 3mm,  com as 
logomarcas oficiais do Município e da Secretaria Municipal de Educação e Esporte, contendo 
fitas de cetim (colares) de no mínimo 1,5cm de largura nas cores do município(amarela, 
vermelho, azul ou branca). Destacar e estampar a identificação dos campeonatos ou torneios 
em questão, conforme o Calendário Municipal de Esporte. 

UNID VITORIA 300 R$          7,90 R$    2.370,00 

39 

MEDALHA 3° LUGAR, confeccionada em MDF, com 08 cm diâmetro, espessura de 3mm,  com as 
logomarcas oficiais do Município e da Secretaria Municipal de Educação e Esporte, contendo 
fitas de cetim (colares) de no mínimo 1,5cm de largura nas cores do município(amarela, 
vermelho, azul ou branca). Destacar e estampar a identificação dos campeonatos ou torneios 
em questão, conforme o Calendário Municipal de Esporte. 

UNID VITORIA 300 R$          7,90 R$    2.370,00 

40 

MEDALHA DE BRONZE 3° LUGAR (BRONZEADA), confeccionada em metal e resinado as 
logomarcas oficiais do Município e da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer no tamanho de 
2.5cm no centro (espaço para resina), 4,5cm de diâmetro nas bordas externas e 01mm de 
espessura, contendo fitas de cetim (colares) de no mínimo 1,5cm de largura nas cores do 
município(amarela, vermelho, azul ou branca). Destacar e estampar na resina a identificação 
dos campeonatos ou torneios em questão, conforme o Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 300 R$          7,90 R$    2.370,00 

41 

MEDALHA DE OURO 1° LUGAR (DOURADA), confeccionada em metal e resinado as logomarcas 
oficiais do Município e da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer no tamanho de 2.5cm no 
centro (espaço para resina), 4,5cm de diâmetro nas bordas externas e 01mm de espessura, 
contendo fitas de cetim (colares) de no mínimo 1,5cm de largura nas cores do 
município(amarela,vermelho, azul ou branca). Destacar e estampar na resina a identificação dos 
campeonatos ou torneios em questão, conforme o Calendário Municipal de Esporte e Lazer . 

UNID VITORIA 300 R$          7,90 R$    2.370,00 

42 

MEDALHA DE PRATA 2° LUGAR (PRATEADA), confeccionada em metal e resinado as logomarcas 
oficiais do Município e da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer no tamanho de 3.5cm no 
centro (espaço para resina), 4,5cm de diâmetro nas bordas externas e 01mm de espessura, 
contendo fitas de cetim (colares) de no mínimo 1,5cm de largura nas cores do 
município(amarela, vermelho, azul ou branca). Destacar e estampar na resina a identificação 
dos campeonatos ou torneios em questão, conforme o Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 300 R$          8,00 R$    2.400,00 

45 PETECA, base de borracha com E.V.A , penas e asas de peru, não aparadas, amaração interna 
das penas, pra melhor equilibrio da peteca. UNID ZONA LIVRE 20 R$        28,00 R$        560,00 

46 
PLACA DE HOMENAGEM, em aço inox com gravação em resina personalizado, gravação de   
baixo relevo e alta qualidade, acabamento dourado ou prateado, acabamento impecável,com 
estojo de luxo aveludado na cor azul marinho,  medidas: A 15 cm X L 25cm. 

UNID VITORIA 6 R$     133,00 R$        798,00 
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49 

PRANCHETA MAGNÉTICA para esquema tático nas modalidades: futebol, futsal, basquebol e 
voleibol e atletismo, com durabilidade e resistência, traz caneta na cor preta e conta com feltro 
de limpeza a seco, que funciona como apagador, deve conter no mínimo 01 Prancheta e 01 
Caneta com tampa apagadora, fabricação em plástico de alta qualidade, medidas de no mínimo 
(A x L): 38 cm x 26 cm. 

UNID ZONA LIVRE 6 R$     198,00 R$    1.188,00 

51 RAQUETE DE BEACH TENIS - Tamanho: 48.6 cm; Peso 320 a 330 gramas; Espessura: 22 mm; 
Composição: Carbono e Eva. Com bolsa para transporte. UNID WILSON 4 R$     886,00 R$    3.544,00 

53 REDE DE FUTEBOL SUIÇO ( PAR) de 5 metros, modelo europeu fabricado com fio de seda grossa 
n° 4,0 trançada, 100% polipropileno com medidas oficiais, malha 14 / 14 cm quadriculadas. PAR DUNK 4 R$     387,00 R$    1.548,00 

55 REDE DE PROTEÇÃO - jogo com 4 lados sendo laterais 45mx7m e fundos 25mx7m, 
confeccionada em seda, de Fio 3mm com malhas de 15x15cm entre nós JOGO DUNK 2 R$  5.531,00 R$  11.062,00 

62 

TROFÉU 1° LUGAR, confeccionados em MDF, contendo estatuetas ou símbolos das modalidades 
em questão, observando as medidas abaixo, sendo: 30 cm de altura 20 cm largura , com base  
pesada, 10cmx30cm. Identificação e classificação dos campeonatos ou torneios em questão, 
conforme o Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 10 R$     184,00 R$    1.840,00 

63 

TROFÉU 1° LUGAR, confeccionadosem acrílico, contendo estatuetas ou símbolos das 
modalidades em questão, observando as medidas abaixo, sendo: 30 cm de altura X 20 cm 
largura , com base  pesada, 10cmx30cm. Identificação e classificação dos campeonatos ou 
torneios em questão, conforme o Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 10 R$     230,00 R$    2.300,00 

66 

TROFÉU 2° LUGAR, confeccionados em acrílico, contendo estatuetas ou símbolos das 
modalidades em questão, observando as medidas abaixo, sendo: 30 cm de altura X 20 cm 
largura , com base  pesada, 10cmx30cm. Identificação e classificação dos campeonatos ou 
torneios em questão, conformeo Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 10 R$     167,00 R$    1.670,00 

67 

TROFÉU 2° LUGAR, confeccionados em MDF, contendo estatuetas ou símbolos das modalidades 
em questão, observando as medidas abaixo, sendo: 30 cm de altura 20 cm largura , com base  
pesada, 10cmx30cm. Identificação e classificação dos campeonatos ou torneios em questão, 
conformeo Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 10 R$     153,00 R$    1.530,00 

70 

TROFÉU 3° LUGAR, confeccionados em acrílico, contendo estatuetas ou símbolos das 
modalidades em questão, observando as medidas abaixo, sendo: 30 cm de altura X 20 cm 
delargura , com base  pesada, 10cmx30cm. Identificação e classificação dos campeonatos ou 
torneios em questão, conformeo Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 10 R$     152,00 R$    1.520,00 

71 

TROFÉU 3° LUGAR, confeccionados em MDF, contendo estatuetas ou símbolos das modalidades 
em questão, observando as medidas abaixo, sendo: 30 cm de altura 20 cm largura , com base  
pesada, 10cmx30cm. Identificação e classificação dos campeonatos ou torneios em questão, 
conformeo Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 10 R$     149,00 R$    1.490,00 

74 

TROFÉU com 34 cm de altura, com base com 7,5 cm de largura em polímero na cor preto. Na 
parte superior desta base um cone com frisos em polímero metalizado na cor dourado e sobre 
este cone uma copa em polímero com10,3 cm de largura metalizada na cor vermelha com uma 
tampa em polímero metalizada na cor dourado. Fixar plaqueta de resina identificando e 
estampando a identificação e classificação dos campeonatos ou torneios em questão,conforme 
o Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

UNID VITORIA 10 R$     112,00 R$    1.120,00 

75 TROFÉU com 38 cm de altura, com base com 7,5 cm de largura em polímero na cor preto. Na UNID VITORIA 10 R$     116,00 R$    1.160,00 
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parte superior desta base um cone com frisos em polímero metalizado na cor dourado e sobre 
este cone uma copa em polímero com 10,3 cm de largura metalizada na cor vermelha com uma 
tampa em polímero metalizada na cor dourado. Fixar plaqueta de resina identificando e 
estampando a identificação e classificação dos campeonatos ou torneios em questão, conforme 
o Calendário Municipal de Esporte e Lazer. 

VALOR TOTAL: R$95.866,60(NOVECENTO E CINCO MIL OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 
 

 
 

CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 

05 (CINCO) diasuteis a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável sob 
pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objetono Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da 
empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente 
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
5. A validade do registro será por 12 meses contados após a assinatura. 
 

 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

20.12.2022 PMP - SEDEST - INST DAS AGUAS 130.704,07

TOTAL 130.704,07

                                                                  Perobal, 20 de Dezembro de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                  AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITuRa DE SãO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 070/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 226/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE 
SHOWS NA PRAÇA ALBERTO ROMEIRO – NOITE CULTURAL, COM ARTISTAS DA 
CIDADE, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: ANDERSON DE ALMEIDA PEDROCHE 05506708904
CNPJ. Nº 45.810.098/0001-80.
VALOR R$: 7.450,00 (sete mil quatrocentos e cinquenta reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
São Jorge do Patrocínio, 20 de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE SãO JORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 70/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 226/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 379/2022 de 18 de maio de 2022, sobre o Processo de 
Licitação nº 70/2022, que tem por OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE SHOWS NA PRAÇA ALBERTO ROMEIRO – 
NOITE CULTURAL, COM ARTISTAS DA CIDADE, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica 
fazendo parte indissolúvel desta homologação.
FORNECEDOR: ANDERSON DE ALMEIDA PEDROCHE 05506708904.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20/12/2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

MuNICIPIO DE PéROLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 396/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 67/2022, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 67/2022, 
que tem por objeto a Aquisição de maquinas e equipamentos agrícolas 
para execução do Convenio n° 928173/2022 com recursos provenientes 
do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento/MAPA, tendo sido 
declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos 
termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 258.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar 
o devido contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e 
suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Pérola/PR., 19 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuNICIPIO DE PéROLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 397/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 68/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 68/2022, que tem por objeto 
a Aquisição de equipamentos agrícola para execução do Convênio nº 179/2022, 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento- SEAB e 
o Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) 
empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada no referido processo:
LOTE FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
01 AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 11.450,00
02 EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 199.680,00
03 EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 258.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR., 19 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuNICIPIO DE PéROLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 395/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 66/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 66/2022, que tem por objeto a Aquisição 
de maquinas e equipamentos agrícolas para execução do Convenio n° 921063/2021 com 
recursos provenientes do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento/MAPA, tendo sido 
declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 199.680,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato 
nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Pérola/PR., 19 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuNICIPIO DE PéROLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 135/2021
Pregão Presencial nº 37/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quarta, com término previsto para 06 de dezembro 
de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 
43.519,20 (quarenta e três mil quinhentos e dezenove reais e vinte centavos), 
correspondente a prorrogação dos serviços no período, conforme parecer 
jurídico anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 05/12/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 03/2021
Fundamentação: Tomada de Preços nº 13/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 120(cento e 
vinte) dias, de acordo com o previsto na cláusula sexta do presente contrato, 
de 05/12/2022 para 03/04/2023, conforme Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 02/12/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 94/2021
Fundamentação: Tomada de Preços nº 02/2021-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 60 (sessenta) 
dias, de acordo com o previsto na cláusula sétima do presente contrato, de 
16/12/2022 à 13/02/2023, conforme Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 15/12/2022
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°148/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: IPELUX TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. 
Objeto: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos 
nas instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Perobal, 
conforme quantitativos e especificações constantes no anexo I..
Valor Total: R$ 17.000,00.
Vigência: 19/12/22 a 19/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº39/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°149/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI. 
Objeto: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos 
nas instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Perobal, 
conforme quantitativos e especificações constantes no anexo I..
Valor Total: R$ 158.614,50.
Vigência: 19/12/22 a 19/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº39/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°150/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J.A.A MATERIAIS ELETRICOS EIRELI. 
Objeto: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos 
nas instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Perobal, 
conforme quantitativos e especificações constantes no anexo I..
Valor Total: R$ 181.228,90.
Vigência: 19/12/22 a 19/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº39/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°151/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FORCE DISTRIBUIDORA DE MAT ELETRICO. 
Objeto: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos 
nas instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Perobal, 
conforme quantitativos e especificações constantes no anexo I..
Valor Total: R$ 52.826,95.
Vigência: 19/12/22 a 19/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº39/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°152/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INSTALART MATERIAIS ELÉTICOS LTDA. 
Objeto: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos 
nas instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Perobal, 
conforme quantitativos e especificações constantes no anexo I..
Valor Total: R$ 200,00.
Vigência: 19/12/22 a 19/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº39/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°154/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GOIAIS LED MATERIAIS ELETRICOS LTDA. 
Objeto: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos 
nas instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Perobal, 
conforme quantitativos e especificações constantes no anexo I..
Valor Total: R$ 1.200,00.
Vigência: 19/12/22 a 19/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº39/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°155/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: G.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELLI. 
Objeto: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos 
nas instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Perobal, 
conforme quantitativos e especificações constantes no anexo I..
Valor Total: R$ 1.736,70.
Vigência: 19/12/22 a 19/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº39/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°156/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ATACASUL MATERIAIS ELETRICOS. 
Objeto: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos 
nas instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Perobal, 
conforme quantitativos e especificações constantes no anexo I..
Valor Total: R$ 959,20.
Vigência: 19/12/22 a 19/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº39/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°157/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: BA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI. 
Objeto: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos 
nas instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Perobal, 
conforme quantitativos e especificações constantes no anexo I..
Valor Total: R$ 9.855,00.
Vigência: 19/12/22 a 19/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº39/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°158/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CIANO PRESENTES EIRELI. 
Objeto: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos 
nas instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Perobal, 
conforme quantitativos e especificações constantes no anexo I..
Valor Total: R$ 3.750,00.
Vigência: 19/12/22 a 19/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº39/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°159/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FCA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. 
Objeto: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos 
nas instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Perobal, 
conforme quantitativos e especificações constantes no anexo I..
Valor Total: R$ 31.121,15.
Vigência: 19/12/22 a 19/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº39/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°160/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GLOBEXX DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
Objeto: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos 
nas instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Perobal, 
conforme quantitativos e especificações constantes no anexo I..
Valor Total: R$ 34.750,00.
Vigência: 19/12/22 a 19/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº39/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°161/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. 
Objeto: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos 
nas instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Perobal, 
conforme quantitativos e especificações constantes no anexo I..
Valor Total: R$ 5.100,00.
Vigência: 19/12/22 a 19/12/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº39/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº8
Ref: CONTRATO Nº78/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R. C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência, disposto Clausula Sétima do 
presente contrato, com termino previsto para 06/02/2023. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 20/12/2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO CMS Nº 001/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAIRA-PR, de acordo com as 
determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município Nº. 1.358/2005 e 
as decisões do Conselho Municipal de Saúde, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a composição da Comissão Organizadora da XV CONFERENCIA 
MUNICIPA DE SAÚDE DO DE GUAIRA.
Artigo 2º - A Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo sr Francisco do 
Amaral Fontes e na sua ausência pelo Coordenador Geral da Conferência.
Artigo 3º - A Conferência será realizada em 10 de março de 2023 no Centro 
Educacional Amauri Lopes cito a rua Rui Barbosa, 455 Centro as 19:30 h e em 11 
de março de 2023 na Escola Municipal Duque de Caxias, cito a Rua Desembargador 
Antonio F. da Costa, 874 Centro das 08:00 as 15:00 h.
Artigo 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará 
por todas as atividades de sua execução.
I. Artigo 5º Presidente; FRANCISCO DO AMARAL FONTES
II. Vice-presidente; SERGIO MENEQUIM
III. Coordenador geral; TATIANE MAZZUCCO ROSSETO
IV. Vice-coordenador geral; ALDETINHO APARECIDO SILVA
V. Coordenador Adjunto: PATRICIA DE SOUZA ROSEMBERG
 VALERIA JANDREI DE SOUZA
 EMILIANO OLIVEIRA PINTO DE SOUZA
 LIVISTON RUBERTI SILVA
 EVERTON SANTANA GOMES
VI. Secretaria executiva: ROSIMEIRE CRISTINA DE SOUZA
 LUAN AGUINELO IBARRA LEMES
VII. Tesoureiro: MARCOS ANTONIO SANTANA
 ANILDO MORAIS PERACOLI
VIII. Secretário de Credenciamento: CARLA PAGANELLI
 SELMA CRISTINA LEITE SPADA
 KELLY KARINE ZAGER DOS SANTOS
 SIMONE DO CARMO SANTANA GALDINO
 SUZELE CESCO DE OLIVEIRA
IX. Equipe de DIVULGAÇÃO: MARCIO ROBERTO SOARES DE MOURA
 JESSICA EMANUELA RONCADA
 GIOVANE DOS SANTOS
 ROSANGELA HIROMI KIMURA VICENTINI
X. Relatoria Geral:
 JULIO CESAR NASCIMENTO
 BERNATE APARECIDA RUBIN ZILLI
 ANA ROSA NEVES
Artigo 6º - As diversas subdivisões da referida Comissão terão as seguintes funções:
I Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência, assinar 
documentos oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos e financeiros 
sobre a realização da mesma.
II Coordenador Adjunto: Auxilia o coordenador Geral e se responsabiliza pela 
estrutura organizativa da Conferência: local da realização, alimentação, hospedagem 
e locomoção dos palestrantes, e suporte necessário à organização, antes e durante a 
realização do evento.
III Secretária Executiva: Encaminhar as solicitações das diversas subseções, 
comprar material, providenciar recursos para o funcionamento destas subseções e 
acompanhar a execução dos diversos trabalhos junto com o Coordenador Geral.
IV Tesoureiro: Ordenar a receita e a despesa da Conferência.
V Relator Geral e Adjunto: Elaborar documentos, ofícios convocando palestrantes, 
convidados e delegados da Conferência, e elaborar o relatório final da Conferência.
VI Secretaria de Credenciamento: Se responsabilizará pelo credenciamento dos 
delegados da Conferência e ficará à disposição até o dia 24/02/2023 na sede da 
Secretaria Municipal de Saude, durante a Conferência dias 10 e 11 de março de 
2023, nos locais denominados no art 3º; depois da Conferência na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde, para atender aos delegados.
VII Secretaria de Comunicação e Divulgação: Se encarregará de divulgar 
a Conferência, dar entrevistas nas rádios e apoiar os palestrantes e demais 
participantes na apresentação e divulgação de informações durante a Conferência.
Artigo 7º - Serão realizadas 02 Pré-Conferências nos distritos rurais e 08 nas áreas 
urbanas que terão por finalidade levantar os problemas por área geográfica e escolher 
os delegados da Conferência Municipal de Saude.
Artigo 8º - As Pré-Conferências serão realizadas nos seguintes locais e datas:
1.  25/11/23 Pré- conferencia dos profissionais de Saude e 
prestadores de serviço;
Salão Multiuso 14:00 as 17:00 h
2.  24/01/23 Pre-Conferência Vila Alta UBS Vila Alta 14:00 
h
3.  25/01/23 Pre-Conferencia Centro Salão Multiuso 19:00 
h
4.  26/01/23 Pre-Conferencia Santa Paula UBS Santa Paula 
14:00 h
5.  27/01/23 Pre-Conferencia Jardim Zeballos U B S 
Zeballos 14:00 h
6.  30/01/23 Pre-Conferencia Jardim Futura UBS Jardim Futura 
14:00 h
7.  31/01/23 Pre-Conferencia Bela Vista UBS Bela Vista 14:00 
h
8.  01/02/23 Pre-Conferencia Parque Hortência U B S 
Parque Hortên-cia 14:00 h
9.  06/02/23 Pre-Conferencia Vila Eletrosul UBS Eletrosul 14:00 
h
10.  07/02/23 Pre-Conferencia Oliveira Castro UBS Oliveira Castro 
14:00 h
Artigo 9º - Os problemas levantados das Pré-Conferências farão parte das discussões 
para elaboração das diretrizes para do Relatório Final da Conferência e o Plano 
Municipal de Saúde.
Artigo 10º - Os demais delegados serão indicados pelas entidades legalmente 
constituídas no Município.
Artigo 11 - A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao 
desenvolvimento das atividades da Comissão.
Artigo 12 - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.
Sergio Menequin
Presidente do Conselho Municipal de saúde
Francisco do Amaral Fontes
Secretário Municipal de Saúde
Guaira, 31 de outubro de 2022

RESOLUÇÃO CMS Nº 002/2022
O Conselho Municipal de Saúde de Guaíra-Pr – CMS/Guaira-Pr, regulamentado 
conforme disposto no inciso III do artigo 169 da Constituição Estadual e artigo 1º das 
Leis Federais nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990, pela Lei nº 1358, de 24 de novembro de 2005, no uso de sua competência 
regimental conferida pelo art. 141º da Lei Orgânica Municipal.
Considerando que:
O Município de Guaíra- Pr realiza as Conferências Municipais de Saúde a cada quatro 
anos;
No parágrafo unico, do Art. 12º do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Saúde de Guaira-Pr, informa que são atribuições e funções da Presidência do 
Conselho Municipal de Saúde de Guaíra-Pr – CMS/Guaíra-Pr, sem prejuízo de outras 
que lhe forem conferidas pelo Plenário, deliberar, em casos de extrema urgência, 
ad referendum do Plenário, submetendo o seu ato à ratificação deste na reunião 
subsequente;
RESOLVE:
APROVAR o regulamento da XV Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr.
CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES
Art. 1º De acordo com as Leis Municipal nº 1358/2005, a Conferência Municipal de 
Saúde é fórum municipal de debate e deliberação sobre a Política Municipal de Saúde 
de Guaira-Pr, aberto a todos os segmentos da sociedade e tem a finalidade de:
I. Avaliar a situação da Saúde no município de Guaíra-Pr;
II. Formular e aprovar propostas, fixar e avaliar as diretrizes gerais da Política 
municipal de Saúde, enquanto políticas públicas;
III. Eleger e homologar as instituições, órgãos e entidades que irão compor o 
Conselho Municipal de Saúde de Guaira - Pr, Gestão 2024 a 2028;
IV. Eleger delegados para a 13ª Conferência Estadual de Saúde a ser realizada no 
período de 23 a 25 de maio de 2023, em Curitiba- PR;
V. Aprovar as propostas de âmbito estadual e nacional resultantes das conferências 
municipais de saúde a serem encaminhadas para a 13ª Conferência Estadual de 
Saúde.
Art. 2º A 15ª Conferência Municipal de Saúde de Guaíra-Pr realizar-se-á no Município 
de Guaíra -Pr, no período de 25 de novembro de 2022 a 11 de março de 2022, sob os 
auspícios do Governo do Município de Guaíra -Pr, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde – CMS/Guaíra - Pr, com o tema central: 
“Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia - Amanhã vai ser outro 
dia.”
                            CAPÍTULO II
                              DOS MEMBROS
Art. 3º Poderão participar como membros da XV Conferência Municipal de Saúde 
de Guaira-Pr todas as pessoas, entidades, órgãos ou instituições interessadas na 
construção do Sistema Único de Saúde do Estado do Paraná, respeitando o número 
de participantes previsto no Art. 4º, § 1º e Art. 13, na condição de:
I. Delegados (as);
II. Observadores (as);
III. Convidados (as).
§ 1o Durante a Plenária Final os membros inscritos como delegados e delegadas 
terão direito a voz e a voto; os convidados e convidadas, observadores e 
observadoras terão direito apenas a voz, mediante critérios do Regimento Interno 
dessa Conferência.
§ 2o Todo delegado e toda delegada, no ato do credenciamento, deverá apresentar 
documento oficial de identificação.
§ 3o A Comissão Organizadora da 15ª Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr 
garantirá espaço apropriado para participação dos delegados e das delegadas, dos 
convidados e das convidadas e dos observadores e das observadoras na Plenária 
Final.
SEÇÃO I
DOS (AS) DELEGADOS (AS)
Art. 4º Farão parte da XV Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr, na condição 
de delegados e de delegadas:
I. Representantes de entidades dos usuários (as);
II. Representantes de entidades ou órgãos dos trabalhadores (as) de saúde;
III. Representantes de entidades dos prestadores (as) de serviços de saúde;
IV. Representantes das Administrações Públicas: Federal, Estadual e Municipal, na 
área da Saúde.
§ 1º A 15ª Conferência Municipal de Saúde de Guaíra-Pr será formada por 20 (vinte) 
delegados e delegadas, distribuídos (as) da seguinte forma:
I. Usuários (as): 10 delegados e delegadas (50%);
II. Trabalhadores (as) de saúde: 5 delegados e delegadas (25%);
III. Prestadores (as) de serviços de saúde: 2 delegados e delegadas (12,5%);
IV. Administração Pública na área da saúde: 3 delegados e delegadas (12,5%).
§ 2º São delegados natos e delegadas natas os 20 Conselheiros e Conselheiras 
municipais de Saúde de Guaira-Pr titulares e suplentes em exercício até a data de 
inscrição, devendo estes (as) participar obrigatoriamente de uma pré-conferência 
municipal de saúde, entregar a ficha de inscrição preenchida até 08/02/2023 na 
Secretaria Executiva do CMS/Guaira-Pr, para que a mesma efetue referida inscrição.
§ 3° O Conselheiro e a Conselheira Municipal de Saúde que não cumprir o estipulado 
no Parágrafo 2º não será inscrito (a) pela Secretaria Executiva do CMS/Guaira-Pr e 
não caberá recurso.
Art. 5º Todo delegado titular e toda delegada titular, de qualquer segmento, eleito 
(a) para a 15ª Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr, terá um (a) único (a) 
suplente, ambos (as) terão que participar de Pré-Conferência de Saúde, a qual deverá 
ser realizada entre 24/01/2023 e 08/02/2023, tendo o delegado e a delegada que 
assinar a lista de presença da Pré-Conferência de Saúde, a qual será encaminhada 
pelo coordenador da Pré-Conferência para a comissão organizador da 15ª 
Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr.
Art. 6º Os (As) 10 delegados e delegadas representantes de Entidades de Usuários e 
Usuárias serão distribuídos (as) de acordo com as instituições/entidades cadastradas 
do município por seus sub seguimentos:
Entidades representantes dos movimentos comunitários organizados na área de 
saúde;
Entidades representantes de associações de portadores de patologias;
Entidades representantes de associações de portadores de deficiências;
Representantes de entidades de defesa do consumidor;
Representantes de entidades de movimentos sociais e populares organizados;
Representantes de entidades ou organizações de moradores;
Representantes de entidades não governamentais - ONGs;
Representantes de entidades patronais urbanos e rurais;
Representantes de entidades e movimentos de mulheres;
Representantes de entidades e movimentos de negros;
Representantes de entidades indígenas;
Representantes de entidades de aposentados e pensionistas;
Representantes de entidades congregadas de sindicatos, centrais sindicais, 
confederações e federações de trabalhadores urbanos e rurais;
Representantes de entidades ambientalistas;
Representantes de organizações religiosas.
Art. 7º Os (As) REPRESENTANTES DE USUÁRIOS (As) para fins de representação 
no Conselho e na 15ª Conferência Municipal de Saúde de Guaíra-Pr serão indicados 
(as) pelo seu segmento/entidade aos quais os (as) mesmos (as) pertencem, conforme 
Art 6º, evitando ingerências de qualquer espécie pelos gestores.
§ 1º A eleição dos delegados e das delegadas do Segmento de Usuários (as) deverá 
ser por meio de Pré-Conferência de Saúde e a inscrição do (a) titular e de seu (sua) 
suplente, se fará com documentos comprobatórios de participação de ambos (as) 
nesta Pré-Conferência, conforme determina o Art. 5o deste Regulamento, e cópia da 
ata e lista de presença da referida Pré-Conferência.
§ 2º A documentação acima citada, acompanhada da ficha de inscrição corretamente 
preenchida com todos os dados do (a) titular e do (a) suplente, deverá ser protocolada 
junto a Comissão Organizadora da 15ª Conferência Municipal de Saúde de Guaíra-Pr 
até às 23:59 horas do dia 08/02/2023, impreterivelmente.
§ 3º Não serão aceitas outras formas de encaminhamento desses documentos.
§ 4º As entidades representantes de Usuários (as) terão de se abster de inscrever 
delegados e delegadas titulares e suplentes que mantenham vínculo empregatício 
em todas as esferas de governo na área de saúde.
§ 5º Serão considerados DELEGADOS NATOS todos os atuais membros do Conselho 
Municipal de Saúde, sendo credenciados no início da 15ª Conferencia Municipal de 
Saúde, onde receberão crachás de identificação e utilizarão os mesmos para votação 
das propostas na plenária final.
§ 6º A distribuição dos (as) 20 delegados e delegadas representantes do Segmento 
dos (as) USUÁRIOS (As) atenderá ao seguinte critério:
I. 20 delegados e delegadas dos usuários dos serviços;
II. 00 conselheiros (as) delegados (as) natos (as) do CMS/Guaira-Pr.
Art. 8º Os (As) 05 delegados e delegadas representantes do SEGMENTO DOS 
TRABALHADORES (AS) DE SAÚDE serão distribuídos (as), conforme apresentado 
a seguir:
Entidades ou órgãos de enfermeiros;
Entidades ou órgãos de farmacêuticos;
Entidades ou órgãos de médicos;
Entidades ou órgãos de odontologistas;
Entidades ou órgãos de assistentes sociais;
Entidades ou órgãos de nutricionistas;
Entidades ou órgãos de psicólogos;
Entidades ou órgãos de médicos veterinários;
Entidades ou órgãos de fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais;
Entidades ou órgãos de fonoaudiólogos;
Entidades ou órgãos de educação física;
Entidades ou órgãos de outros profissionais de saúde;
Entidades sindicais ou associações de trabalhadores de saúde do setor público 
(federal, estadual ou municipal);
Entidades sindicais ou associações de trabalhadores de Saúde do setor privado 
vinculados ao SUS.
§ 1o A distribuição das vagas de delegados e de delegadas do Segmento dos 
Trabalhadores (as) de Saúde serão definidas nas Pré-Conferências de Saúde, 
conforme Art. 5º deste Regulamento, até a data limite 08/02/2023.
§ 2º As entidades de Trabalhadores (a)s de Saúde terão de se abster de inscrever 
delegados e delegadas titulares e suplentes que ocupem cargo de confiança, 
chefia, comissionado de livre provimento, pois este vínculo os define como 
gestores e gestoras de saúde, impedindo-os (as) da representação do segmento de 
Trabalhadores (as) de Saúde.
§ 3º A documentação acima citada, acompanhada da ficha de inscrição corretamente 
preenchida com todos os dados do (a) titular e do (a) suplente, deverá ser protocolada 
junto a comissão organizadora da 15ª Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr 
até às 23:59 horas do dia 08/02/2023, impreterivelmente.
§ 4º Não serão aceitos quaisquer outros encaminhamentos destes documentos que 
não cumprirem o estipulado no Art. 8°.
§ 5º A distribuição dos (as) 05 delegados e delegadas representantes do Segmento 
dos (as) TRABALHADORES (AS) DE SAÚDE atenderá ao seguinte critério:
I. 05 delegados e delegadas dos usuários dos serviços;
II. 00 conselheiros (as) delegados (as) natos (as) do CMS/Guaíra-Pr;
Art. 9º A distribuição dos (as) 02 delegados e delegadas representantes do Segmento 
dos (as) Prestadores (as) de Serviço de Saúde atenderá ao seguinte critério:
III. 02 delegados e delegadas dos Prestadores de Serviço em Saúde;
IV. 00 conselheiros (as) delegados (as) natos (as) do CMS/Guaíra-Pr;
§ 1º A distribuição das vagas de delegado e de delegada do Segmento dos 
Prestadores (as) de Serviço de Saúde serão definidas nas Pré-Conferência de Saúde, 
conforme Art. 5o deste Regulamento, até a data limite 08/02/2023.
§ 2º Caso alguma das entidades, órgãos ou instituições representantes Segmento 
dos Prestadores (as) de Serviço de Saúde não preencham o número de delegados 
(as), as vagas serão redistribuídas para o segmento da Administração Pública em 
Saúde.
§ 2º A documentação acima citada, acompanhada da ficha de inscrição corretamente 
preenchida com todos os dados do (a) titular e do (a) suplente deverá ser protocolada 
junto a comissão organizadora da 15ª Conferência Municipal de Saúde de Guaíra-Pr 
até às 23:59 horas do dia 08/02/2023, impreterivelmente.
§ 3º Não serão aceitos quaisquer outros encaminhamentos destes documentos que 
não cumprirem o estipulado no Art. 9º.
Art. 10º. A distribuição dos delegados e das delegadas representantes da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM SAÚDE, totalizando 03 delegados e delegadas, 
observará o seguinte critério:
I. 00 delegados (as) do segmento para a esfera federal;
II. 00 delegados (as) do segmento para a esfera estadual;
III. 03 delegados (as) do segmento para a esfera municipal;
IV. 00 conselheiros (as) delegados (as) natos (as) do CMS/Guaíra-Pr.
§ 1º A distribuição das vagas dos delegados e das delegadas do Segmento dos 
representantes da Administração Pública será definida pela Secretaria Municipal da 
Saúde e referendados pelo Prefeito Municipal de Guaíra-Pr.
§ 2º A documentação acima citada, acompanhada da ficha de inscrição corretamente 
preenchida com todos os dados do (a) titular e do (a) suplente, junto a comissão 
organizadora da 15ª Conferência Municipal de Saúde de Guaíra-Pr até às 23:59 horas 
do dia 08/02/2023, impreterivelmente.
§ 3º Caso alguma das entidades, órgãos ou instituições representantes da 
Administração Pública não preencha o número de delegados (as), as vagas serão 
redistribuídas para o segmento específico.
§ 4º Não serão aceitos quaisquer outros encaminhamentos destes documentos que 
não cumprirem o estipulado nesse artigo.
SEÇÃO II
DA INSCRIÇÃO DOS (AS) DELEGADOS (AS)
Art. 11º. A Comissão Organizadora proporá as regras de inscrição dos delegados 
e das delegadas representantes de todos os segmentos para participar da 15ª 
Conferência Municipal de Saúde de Guaíra-Pr e orientações complementares que 
constará do Regimento Interno, aprovadas pelo CMS/Guaíra-Pr.
Art. 12º. O prazo máximo para a inscrição de todos os delegados e de todas 
as delegadas na 15ª Conferência Municipal de Saúde de Guaíra-Pr expira 
obrigatoriamente às 23:59 horas do dia 08/02/2023 com a apresentação de todos 
os documentos comprovantes solicitados em artigos anteriores e com as fichas de 
inscrições corretamente preenchidas, junto à comissão organizadora.
§ 1º Não serão aceitas inscrições após às 23:59 horas do dia 08/02/2023.
§ 2º Não poderão se inscrever no Segmento de Usuários (as), as entidades 
prestadoras de Serviços de Saúde do SUS.
§ 3o A Ficha de Inscrição do delegado e da delegada e respectivo (a) suplente com as 
informações legíveis, abaixo relacionadas:
DADOS DO (A) DELEGADO (A)
1. Segmento;
2. Nome Completo do Delegado;
3. RG;
4. UF do RG;
5. Data de Nascimento;
6. CPF;
7. Sexo;
8. Raça;
9. Sub-segmento:
10. Entidade/órgão/instituição (nome por extenso seguido da sigla);
11. Área de abrangência da entidade/órgão/instituição (federal, estadual, regional, 
municipal);
12. Endereço (Rua/Avenida);
13. Número;
14. Complemento (nº apartamento, nome do condomínio);
15. UF;
16. Município;
17. Bairro;
18. DDD;
19. Celular;
20. E-mail.
DADOS DO (A) SUPLENTE
21. Segmento;
22. Nome Completo do Delegado;
23. RG;
24. UF do RG;

25. Data de Nascimento;
26. CPF;
27. Sexo;
28. Raça;
29. Sub-segmento:
30. Entidade/órgão/instituição (nome por extenso seguido da sigla);
31. Área de abrangência da entidade/órgão/instituição (federal, estadual, regional, 
municipal);
32. Endereço (Rua/Avenida);
33. Número;
34. Complemento (nº apartamento, nome do condomínio);
35. UF;
36. Município;
37. Bairro;
38. DDD;
39. Celular;
40. E-mail.
                                                         SEÇÃO III
DOS (AS) OBSERVADORES (AS) E DOS (AS) CONVIDADOS (AS)
Art. 13º. Os observadores e observadoras farão sua inscrição entre 08:00hs e 09hrs 
do dia 11/03/2023, encerrando-se as inscrições no momento em que atingir 10% do 
total das vagas ofertadas para XV Conferência Municipal de Saúde de Guaíra-Pr, e 
conforme disposto no Art. 3º deste Regulamento.
Parágrafo único. Os observadores e observadoras não poderão ser transformados 
(as) em delegados e delegadas em hipótese alguma.
Art. 14º Caberá à Comissão Organizadora propor para o Plenário do CMS/Guaira-
Pr quem serão os convidados e convidadas para a 15ª Conferência Municipal de 
Saúde de Guaira-Pr.
CAPÍTULO III
DO TEMÁRIO
Art. 15º. A 15ª Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr terá como tema central: 
“Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia - Amanhã vai ser outro 
dia” com os seguintes eixos:
I. O Brasil que temos. O Brasil que queremos;
II. O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas;
III. Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia;
IV. Amanhã será outro dia para todos, todas e todes.
§ 1º Na XV Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr a abertura será no dia 
10/03/2023 com a composição da Mesa de Honra por autoridades, apresentação 
cultural e a Palestra Magna. O tema central com os quatro eixos será abordado no 
início dos trabalhos do dia 11/03/2023.
§ 2º A Mesa de Abertura da 15ª Conferência Municipal de Saúde de Guaíra-Pr será 
composta pelo Prefeito Municipal, Vice-prefeito Municipal, Secretário Municipal 
de Saúde, pela Presidência do CMS/Guaíra-Pr, representante do Segmento de 
Trabalhadores, do Segmento de Usuários, Prestadores de Serviços e demais 
autoridades.
CAPÍTULO IV
DAS PRÉ - CONFERENCIAS
Art. 16. As Pré-Conferências da 15ª Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr, 
serão realizadas por segmento / território, mediante a coordenação de uma Comissão 
Organizadora local paritária, com poder deliberativo, composta por no mínimo 01 
conselheiros (as) de Saúde e acompanhada pela Comissão Organizadora da 15ª 
Conferência Municipal de Saúde de Guaíra–Pr.
§ 1º. As Pré-Conferências serão realizadas nos seguintes locais e datas:
1.  25/11/23 Pré- conferencia dos profissionais de Saude e 
prestadores de serviço;
Salão Multiplo Uso 14:00 as 17:00 h
2.  24/01/23 Pre-Conferência Vila Alta UBS Vila Alta 14:00 
h
3.  25/01/23 Pre-Conferencia Centro Salão Multiuso 19:00 
h
4.  26/01/23 Pre-Conferencia Santa Paula UBS Santa Paula 
14:00 h
5.  27/01/23 Pre-Conferencia Jardim Zeballos U B S 
Zeballos 14:00 h
6.  30/01/23 Pre-Conferencia Jardim Futura UBS Jardim Futura 
14:00 h
7.  31/01/23 Pre-Conferencia Bela Vista UBS Bela Vista 14:00 
h
8.  01/02/23 Pre-Conferencia Parque Hortência U B S 
Parque Hortência 14:00 h
9.  06/02/23 Pre-Conferencia Vila Eletrosul UBS Eletrosul 14:00 
h
10.  07/02/23 Pre-Conferencia Oliveira Castro UBS Oliveira Castro 
14:00 h
Art. 17. A Comissão Organizadora das Pré-Conferências, têm a liberdade de elaborar 
a sua programação, respeitando o conteúdo mínimo, devendo constar:
I. Mesa de abertura;
II. Leitura do presente Regimento/Regulamento das Pré Conferências;
III. Distribuição dos documentos norteadores para discussão;
IV. Discussão em grupos, com levantamento de propostas e lista de presença no 
início e no final dos trabalhos;
V. Processo de eleição dos (as) delegados (as);
VI. Apresentação dos (as) delegados (as) eleitos (as);
VII. Encerramento
§ 1º. Os grupos de trabalho serão definidos da seguinte forma:
I.  Grupos (no máximo 20 pessoas cada grupo) - Grupos composto pela equipe da 
Unidade de Saúde do Território abrangente, membros da Comissão Organizadora 
da 15ª Conferencia Municipal de Saúde, usuários dos serviços, representantes de 
entidades;
II. Definir (1) um delegado e (1) suplente de representação dos usuários do serviço 
para participação da XV Conferencia Municipal de Saúde.
§ 2º. Todos os grupos debaterão o eixo principal: “Garantir Direitos e Defender o SUS, 
a Vida e a Democracia - Amanhã vai ser outro dia.”
Art. 18º. Nos relatórios das Pré-Conferências deverão constar: propostas aprovadas, 
número de participantes por segmento, número total de participantes, relação dos 
(as) delegados (as) eleitos (as) dos segmentos e avaliação geral da Pré-Conferência.
Parágrafo Único. O relatório deverá ser encaminhado à Comissão Organizadora até 
o dia 08 de fevereiro de 2023, impreterivelmente.
Art. 19ª. As fichas de inscrição dos (as) delegados (as) e as listas de presença das 
Pré-Conferências deverão ser enviadas à Comissão Organizadora da XV Conferência 
Municipal de Saúde de Guaira-Pr, até o dia 08 de fevereiro de 2023 identificadas 
e rubricadas pela Comissão Organizadora Local, juntamente com as listas de 
presenças dos (as) participantes.
Art. 20ª. As fichas de inscrição não preenchidas deverão ser devolvidas no ato de 
homologação dos (as) delegados(as) à Comissão Organizadora da XV Conferência 
Municipal de Saúde de Guaira-Pr, até o dia 08/02/2023.
Art. 21ª. As despesas com a organização geral para a realização das Pré-Conferências 
ocorrerão por conta do orçamento da Secretaria Municipal da Saúde de Guaira-Pr.
                      CAPÍTULO IV
                            DA PROGRAMAÇÃO
Art.  22ª. A XV Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr terá a seguinte 
programação:
10 de março de 2023:
 19:30 as 20:00 – Recepção;
 19:45 – Abertura;
 20:00 – Apresentação cultural;
 20:30 – Palestra Magna:
 21:15 – Encerramento;
  21:30 – Coffee-break;
11 de março de 2023:
 08:00 h – Coffee-break
 08:00 às 08:30h – Credenciamento dos (as) delegados (as);
 08:00 às 09:00 h – Inscrições de observadores (as);
 09hs – Abertura Oficial
 09:30 as 11:00 – plenária
 13:00hrs às 14:00h – Eleição conselheiros para compor o CMS/Guaira-Pr Gestão 
2024 a 2028;
 12:00h às 13:00h – Almoço;
 13:00 às 14:00 h – Eleição dos (as) delegados (as) para a 13ª Conferência 
Estadual de Saúde.
 14:00 as 14:15 h – Definição das 8 propostas – 2 de cada eixo - para a 13ª 
Conferência Estadual de Saúde.
 14:15 às 14:30h – Plenária final;
 14:30hrs às 15:00h – Continuação da Plenária final, homologação das entidades 
para compor o CMS/Guaira-Pr, Gestão 2023 a 2026, com homologação dos (as) 
delegados (as) para a 13ª Conferência Estadual de Saúde;
 15:00 h – Encerramento;
CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 23ª. A XV Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr será presidida pelo 
Secretário Municipal de Saúde e a Presidência do CMS/Guaira-Pr.
Parágrafo único. Em caso de eventual ausência, falta, renúncia ou impedimento da 
Presidência do CMS/Guaira-Pr a Coordenação da Comissão Organizadora da XV 
Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr assumirá a presidência da mesma.
Art. 24ª. Para o desenvolvimento de suas atividades e a consecução de seus 
objetivos a XV Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr disporá de:
§ 1º São membros da Comissão Organizadora, os conselheiros e as conselheiras e 
representantes indicados (as) pelas entidades, órgãos e instituições integrantes do 
Conselho Municipal de Saúde, eleitos paritariamente em Plenária.
I – Comissão Organizadora:
I. Presidente; FRANCISCO DO AMARAL FONTES
II. Vice-presidente; SERGIO MENEQUIM
III. Coordenador geral; TATIANE MAZZUCCO ROSSETO
IV. Vice-coordenador geral; ALDETINHO APARECIDO SILVA
V. Coordenador Adjunto: PATRICIA DE SOUZA ROSEMBERG
 VALERIA JANDREI DE SOUZA
 EMILIANO OLIVEIRA PINTO DE SOUZA
 LIVISTON RUBERTI SILVA
 EVERTON SANTANA GOMES
VI. Secretaria executiva: ROSIMEIRE CRISTINA DE SOUZA
 LUAN AGUINELO IBARRA LEMES
VII. Tesoureiro: MARCOS ANTONIO SANTANA
 ANILDO MORAIS PERACOLI
VIII. Secretário de Credenciamento: CARLA PAGANELLI
 SELMA CRISTINA LEITE SPADA
 KELLY KARINE ZAGER DOS SANTOS
 SIMONE DO CARMO SANTANA GALDINO
 SUZELE CESCO DE OLIVEIRA
IX. Equipe de DIVULGAÇÃO: MARCIO ROBERTO SOARES DE MOURA
 JESSICA EMANUELA RONCADA
 GIOVANE DOS SANTOS
 ROSANGELA HIROMI KIMURA VICENTINI
X. Relatoria Geral:
 JULIO CESAR NASCIMENTO
 BERNADETE APARECIDA RUBIN ZILLI
 ANA ROSA NEVES
§ 2º A Comissão Organizadora da XV Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr 
foi homologada pelo Plenário na 387ª Reunião do CMS/Guaira -Pr, realizada em 21 
de outubro de 2022.
II – Comissão Eleitoral:
§ 3o O Conselho Municipal de Saúde e a Comissão Eleitoral terão a atribuição de 
instruir o processo de eleição das entidades, órgãos e instituições que comporão o 
Conselho Municipal de Saúde de Guaira-Pr, para o quadriênio 2024/2028.
§ 4o A Comissão Eleitoral será composta por 03 (três) membros de entidades, órgãos 
ou instituições não participantes do Conselho Municipal de Saúde de Guaira-Pr, e 
que também não poderão concorrer ao Processo Eleitoral, indicados pela Comissão 
Organizadora e referendados pelo Plenário do CMS/Guaira-Pr.
Art. 25ª. O Regimento Interno da XV Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr 
será votado e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde de Guaira-Pr.
                                    CAPÍTULO VI
                          DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 26ª. São atribuições da Comissão Organizadora da XV Conferência Municipal 
de Saúde de Guaira-Pr:
I. Promover a divulgação da XV Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr;
II. Promover a realização do Evento, atendendo a todos os seus aspectos políticos 
e técnicos;
III. Responsabilizar-se pela programação oficial;
IV. Selecionar os conferencistas, debatedores e receber os documentos oficiais, 
submetendo-os à Plenária do CMS/Guaira-Pr e, em casos excepcionais, decidir sobre 
os mesmos;
V. Organizar inscrições, credenciar delegados e delegadas, convidados e 
convidadas e observadores e observadoras;
VI. Elaborar e fornecer dados, propostas de Moções e de Resoluções, relatórios 
parciais, cópias de documentos e demais subsídios necessários ao desenvolvimento 
dos trabalhos durante a Conferência;
VII. Elaborar o Relatório Final da XV Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr, 
compreendidos de Resoluções pertinentes, Textos-guias, Relatório da Plenária Final 
e Moções, no prazo de noventa 30 (trinta) dias após a Conferência;
VIII. Incentivar a realização das Pré-Conferências de Saúde.
Art. 27ª. Compete à Coordenação da Comissão Organizadora:
I. Coordenar e dirigir todas as atividades necessárias à realização da Conferência, 
em conformidade com o presente Regulamento e Regimento Interno;
II. Solicitar à Mesa Diretora do CMS/Guaira-Pr a convocação das reuniões 
ordinárias e extraordinárias da Comissão Organizadora;
III. Promover a articulação XV Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr, 
mantendo a Comissão Organizadora informada do andamento dos trabalhos.
Parágrafo único. Na ausência, falta, impedimento ou renúncia da Coordenadora da 
Comissão Organizadora compete ao Coordenador Adjunto, assumir as funções a ele 
delegadas, além de auxiliá-la em todos os momentos de organização e da realização 
da XV Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr.
                         CAPÍTULO VII
                             DOS RECURSOS
Art. 28ª. As despesas com a realização da XV Conferência Municipal de Saúde de 
Guaira-Pr correrão por conta da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra -Pr.
                               CAPÍTULO VIII
                              DAS PROPOSTAS
Art. 29ª. As propostas para discussão nos trabalhos de grupo deverão ser de âmbito 
municipal, estadual e nacional, oriundas das Pré-Conferências, de acordo com o tema 
central e seus eixos.
Art. 30ª. As propostas das Pré-Conferências deverão ser encaminhadas à comissão 
organizadora juntamente com as fichas de inscrições até às 23:59h do dia 08 de 
fevereiro de 2023, impreterivelmente.
                       CAPÍTULO IX
                  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 31ª. A Secretaria Municipal de Saúde deverá fornecer apoio para a realização da 
Conferência Municipal de Saúde e para a participação plena dos delegados e das 
delegadas na XV Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr.
Art. 32ª. Serão fornecidos certificados, com a programação e carga horária a todos os 
participantes da XV Conferência Municipal de Saúde de Guaira-Pr.
Art. 33ª. Os casos omissos, não previstos neste Regulamento, serão resolvidos pela 
Comissão Organizadora.
Guaíra , 04 de novembro de 2022.
Sergio Menequim
Presidente do Conselho Municipal de saúde
Francisco do Amaral Fontes
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 605/2022
Concede Férias a servidora PAULA PATRICIA COTRIN DA SILVA e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002/2010, de 12 de Abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora PAULA PATRICIA COTRIN DA SILVA, matricula nº 2046-
0, ocupando o cargo efetivo de Dentista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022), a partir de 
16/01/2023 a 30/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 19 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 606/2022
Concede Férias a servidora ANA CLAUDIA DA CRUZ CERANTOLA e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002/2010, de 12 de Abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:

Art. 1º Conceder a servidora ANA CLAUDIA DA CRUZ CERANTOLA, matricula nº 2036-
2, ocupando o cargo efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de 
Cidadania e Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2021/2022), a partir de 26/12/2022 a 24/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 19 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 607/2022
Concede Férias a servidora LAILA SALVADEGO e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002/2010, de 12 de Abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LAILA SALVADEGO, matricula nº 2378-7, ocupando o 
cargo efetivo de Engenheiro Civil, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2021/2022), a partir de 27/12/2022 a 10/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 20 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNICIPIO DE PéROLa
Estado do Paraná

MuNICIPIO DE PéROLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 608/2022
Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares ao servidor ANDERSON 
FARIAS DOS SANTOS.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
e
CONSIDERANDO o contido no Artigo nº 132 da Lei Complementar nº 002, de 01 
de abril de 2010;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado em 19 de dezembro de 2022, com 
o nº 3102/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor ANDERSON FARIAS DOS SANTOS, matricula nº 
1931-3, ocupando o cargo efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração, Licença para Tratar de Interesses Particulares 
pelo prazo de 02(dois) anos, a partir de 26 de dezembro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 20 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNICIPIO DE PéROLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 609/2022
Nomeia ROSIMEIRE RIBEIRO, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Gestão da Capela Mortuária e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura 
Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROSIMEIRE RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade nº 
10.726.610-0-SESP-PR, inscrito com o CPF nº 069.935.929-59, para exercer o cargo 
de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Gestão da Capela Mortuária, 
CC-7, a partir de 20 de dezembro de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 20 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 054/2018
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  SUELY HARUMI KUNIYOSHI
MODALIDADE: DISPENSA Nº 006/2018
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 054/2018, referente 
à Locação de imóvel localizado na Rua Sete de Setembro, n° 578, no Município de 
Tapejara/PR, destinado ao funcionamento do Conselho Tutelar.
VALOR : R$ 729,33 (setecentos e vinte e nove reais e trinta e três centavos) mensais, 
totalizando o valor de R$ 4.375,98 (quatro mil trezentos e setenta e cinco reais e 
noventa e oito centavos).
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a partir do dia 22/11/2022 até 21/05/2023
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 22 de novembro de 2022.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
               Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 048/2018
LOCADOR: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
LOCATÁRIO:  APARECIDO PAPA
MODALIDADE: Dispensa nº 007/2018
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 048/2018, referente à 
locação de imóvel, em alvenaria, situado na Avenida Antonio Schmidt Villela, 469, 
Centro, na cidade de Tapejara/Pr, edificado no lote de terras nº 08-R, da Subdivisão 
da Data nº 08, da Quadra 03, destinado às instalações do Setor da Agência do 
Trabalhador - Departamento de Ação Social e do Setor de Almoxarifado do Município 
de Tapejara/Pr.
VALOR: Ao valor mensal da locação do imóvel, o LOCADOR continuará pagando a 
LOCATÁRIA, a importância de R$-1.132,08 (um mil, cento e trinta e dois reais e oito 
centavos) mensais, para Agência do Trabalhador (Depto. de Ação Social), e o valor 
máximo de R$-1.132,08 (um mil, cento e trinta e dois reais e oito centavos) mensais, 
para o Setor de Almoxarifado, perfazendo o valor de  R$-2.264,16 (dois mil, duzentos 
e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos) mensais, totalizando o valor de R$-
13.584,96 (treze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos), 
por todo período locado.
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a partir do dia 15/11/2022 até 14/05/2023
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 11 de novembro de 2022.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
            Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
LEI  Nº 2344 DE 19 DE DEZEMBRO 2022.
Dispõe sobre parcelamento e reparcelamentos de débitos do Município de Tapejara 
com seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS.
O Prefeito Municipal de Tapejara- Pr, no uso de suas atribuições legais;
Faz saber que a Câmara Municipal de Tapejara aprovará e eu sancionarei a seguinte 
Lei:
Art. 1º Ficam autorizados o parcelamento e os reparcelamentos dos débitos do 
Município de Tapejara com seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, gerido 
pelo Instituto de Previdência de Tapejara, em até 60 (sessenta) prestações mensais, 
iguais e sucessivas observadas o disposto nos artigos 5º e 5º-A da Portaria MPS nº 
402, de 10 de dezembro de 2008.
§ 1º O parcelamento de que trata o caput incluem aporte do exercício de 2022; e 
os reparcelamentos são referentes a contribuições patronais e aporte parcelado 
conforme os Termos de Parcelamentos nº 00076/2021, 00453/2021, 00452/2021, 
00403/2021 devidos pelo Município ao RPPS.
§ 2º Na hipótese de reparcelamento, a quantidade de prestações não poderá 
ultrapassar a diferença entre o limite máximo a que se refere o caput e as parcelas já 
pagas no parcelamento originário.
Art. 2º Para apuração dos montantes devidos a serem parcelados, os valores originais 
serão atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado- (IPCA-IBGE) 
acrescidos de juros 0,5% (meio por cento) ao mês e multa de 1% (um por cento), 
acumulados desde a data de vencimento até a data da consolidação dos termos de 
acordo de parcelamento e dos reparcelamentos.
Parágrafo único. Em caso de reparcelamento, para apuração dos novos saldos 
devedores, aplicam-se os critérios previstos no caput aos valores dos montantes 
consolidados dos parcelamentos ou reparcelamentos anteriores deduzidos das 
respectivas prestações pagas, acumulados desde a data da consolidação dos 
parcelamentos ou reparcelamentos anteriores até a data da nova consolidação dos 
termos de reparcelamento.
Art. 3º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA-IBGE, 
acrescido de juros simples de 1% (um por cento) ao mês, acumulados desde a data 
de consolidação dos montantes devidos nos termos de acordo de parcelamento ou 
reparcelamento até o mês do pagamento.
Art. 4º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA-IBGE, 
acrescido de juros SIMPLES de 1% (um por cento) ao mês e multa de 1% (um por 
cento), acumulados desde a data do seu vencimento, até o mês do efetivo pagamento.
Art. 5º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios 
- FPM como garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento ou 
reparcelamento não pagas no seu vencimento.
Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do 
termo de parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida ao agente 
financeiro responsável pelo repasse das cotas e vigorará até a quitação do termo.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Tapejara, 19 de Dezembro de 2022
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 208/2022
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, INSTITUÍDO NO ARTIGO 
7° DO DECRETO LEI N°. 271/167 E AUTORIZADA PELA LEI MUNICIPAL N° 2329 
DE 10 DE OUTUBRO DE 2022, A BENEFICIARIA VENDEDORA DA MELHOR 
PROPOSTA POR LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA DO IMÓVEL 
CONSTITUÍDA PELO LOTE DE TERRAS A-2, SUBDIVISÃO DAS DATAS N° 04 Á 
14 DA QUADRA N° 193 DO LOTEAMENTO DA CIDADE DE TAPEJARA, COM ÁREA 
DE 495,00 M², DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE TAPEJARA, 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, COM LIMITES E 
CONFRONTAÇÕES ESPECIFICADOS NA MATRÍCULA N° 19.738 DO CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 1° OFICIO, BEM COMO, IMÓVEL QUE INTEGRA 
O PATRIMÔNIO DISPONÍVEL DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 004/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MASTER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA.
PRAZO DA CONCESSÃO:  10 (dez) anos
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de dezembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2022
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
considerando que o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao 
disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribuições que me 
foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a Inexigibilidade de Licitação nº. 029/2022, referente ao a RELAÇÃO DE PLANTÕES 
DE MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, 
QUE SERÃO REALIZADOS DURANTE O MÊS DE DEZEMBRO, NO PRONTO 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA 
ESCALA EM ANEXO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, em conformidade com 
Edital do Chamamento Público nº 004/2022. Em favor dos profissionais: VANESSA 
RUIZ FERMINO BARROS - ME,  BARAVIEIRA MASSAGO-ENFERMAGEM LTDA , L. 
FERNANDES ENFERMAGEM LTDA.
Com o valor de R$- 82.565,00 (oitenta e dois mil quinhentos e sessenta e cinco reais).
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 
004/2022.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 20 de dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
PORTARIA N.º 237, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022
Exonera servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o requerimento do dia 09 
de novembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir de 19 de dezembro de 2022, a servidora ELISÂNGELA 
SELLA DA SILVA, matrícula n.º 91855, portadora da CI/RG n.º 7.328.973-4 – SSP/PR., 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 238, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022
Exonera servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o requerimento do dia 09 
de novembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir de 19 de dezembro de 2022, o servidor MARCOS 
EVANGELISTA DA SILVA, matrícula n.º 89559, portador da CI/RG n.º 33.767.770-0 – SSP/SP., 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 
de Saúde.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 239, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022
Exonera servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o requerimento protocolado na 
Divisão de Recursos humanos sob o n.º 034 de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir de 30 de dezembro de 2022, ROBERSON DE OLIVEIRA 
SOUZA, matrícula n.º 92499, portador da CI/RG n.º 9.263.232-6 – SSP/PR., ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Secretário de Finanças, lotado na Secretaria de Finanças.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 009/2022 – CONTRATO N. 005/2022
INÍCIO: 06/09/2022  - TÉRMINO: 18/12/2022
1ª PRORROGAÇÃO ATÉ: 31/01/2023
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. MEIRE 
MARTINS DOS ANJOS, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE, representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE 
OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 
053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Chácara Três Marias – Lote 
4, Estrada João Ceccon, nesta cidade de Tapejara/Pr., e MEIRE MARTINS DOS ANJOS, 
brasileira, casada, Professora, portadora da CI/RG nº 7.653.181-1 – SSP/PR, e CTPS nº 
64418 Série 00052 - PR, residente e domiciliada na Av. Presidente Castelo Branco, nº 769, na 
cidade de Cruzeiro do Oeste/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado 
o seguinte:
1) Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 07/02/2023, de acordo 
com o Edital nº 009/2022, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes, no Centro de Educação Infantil Dom Bosco, para atender o Plantão do CMEI.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZENOVE 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
MEIRE MARTINS DOS ANJOS
Empregado
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MuNICIPIO DE PéROLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 399, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3.107 de 28 de dezembro de 2021, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕESE RESTITUIÇÕES (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.846.0000.0004 Sentenças Judiciais
3.1.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS (FR 000) R$ 1.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104) R$ 10.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103) R$ 5.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103) R$ 13.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103) R$ 9.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103) R$ 3.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2028 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência da Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 494) R$ 1.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 340) R$ 15.000,00
TOTAL    R$ 82.500,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.846.0000.0004 Sentenças Judiciais
3.3.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS (FR 000) R$ 1.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2023 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104) R$ 3.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL(FR 104) R$ 2.000,00
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 104) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103) R$ 7.000,00
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 11.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103) R$ 7.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 103) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2028 Manutenção do Departamento de Esporte e Lazer
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SEC. MUN. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2047 Manutenção do CRAS – Centro de Referência da Assistência da Assistência Social
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 1.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 340) R$ 15.000,00
TOTAL    R$ 82.500,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 20 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 
               
                                                   

Ato do Gestor 
 

Resolução n° 13/2022 
 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 
Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio nº 01/2021 e 02/2021 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
1.122.618,36 (um milhão, cento e vinte e dois mil, seiscentos e dezoito reais e trinta e seis 
centavos) conforme abaixo: 

 
código/categoria Especificação Fonte 

cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    
10.302.0001.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos 

Sociais 
   

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 001 001 R$ 40.000.00 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 001 001 R$ 762.618,36 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal 

Civil 
001 001 R$ 320.000.00 

Total R$ 1.122.618,36  

 
 
Art. 2º Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Suplementar no 
“caput” do Artigo 1° deste ato correrão pelo excesso de arrecadação das receitas no demonstrativo 
anexo a este ato.  
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
 
 
 

Umuarama, 19 de Dezembro de 2022. 
 
 
 

Otavio Henrique Grendene bono 
Presidente do cIUENP CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

Estado do Paraná

DR. RUI FERRAZ DE CARVALHO, 4322  ZONA 1  4436264750  -  CEP 87501-250

Demonstrativo de Excesso de Arrecadação por Fonte de Recurso

Período: Janeiro a Novembro

Previsão 

Inicial Arrecadação

Excesso 

Verificado

Previsão 

Atualizada

Excesso 

Disponível

1 - Recursos Ordinários (Per Capita)

 1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.- Rendimento Aplicação Financeira

Receita 213.766,38 177.766,38 36.000,00 177.766,3836.000,00

 1.7.3.9.50.0.1.01.09.00.00.00.- Transf. Municipal de Brasilândia do Sul

Receita 40.265,50 1.490,50 38.775,00 1.490,5038.775,00

 1.7.3.9.50.0.1.01.17.00.00.00.- Transf. Municipal de Cruzeiro do Oeste

Receita 410.793,12 96.588,12 314.205,00 96.588,12314.205,00

 1.7.3.9.50.0.1.01.32.00.00.00.- Transf. Municipal de Iporã

Receita 334.936,90 128.206,90 206.730,00 128.206,90206.730,00

 1.7.3.9.50.0.1.01.33.00.00.00.- Transf. Municipal de Iretama

Receita 207.156,56 55.686,56 151.470,00 55.686,56151.470,00

 1.7.3.9.50.0.1.01.34.00.00.00.- Transf. Municipal de Itaúna do Sul

Receita 58.151,85 16.436,85 41.715,00 16.436,8541.715,00

 1.7.3.9.50.0.1.01.40.00.00.00.- Transf. Municipal de Jussara

Receita 138.807,97 33.192,97 105.615,00 33.192,97105.615,00

 1.7.3.9.50.0.1.01.52.00.00.00.- Transf. Municipal de Nova Olímpia

Receita 96.049,00 8.659,00 87.390,00 8.659,0087.390,00

 1.7.3.9.50.0.1.01.54.00.00.00.- Transf. Municipal de Paranapoema

Receita 185.926,45 137.311,45 48.615,00 137.311,4548.615,00

 1.7.3.9.50.0.1.01.61.00.00.00.- Transf. Municipal de Quarto Centenário

Receita 178.132,50 111.157,50 66.975,00 111.157,5066.975,00

 1.7.3.9.50.0.1.01.77.00.00.00.- Transf. Municipal de Tamboara

Receita 86.383,20 9.013,20 77.370,00 9.013,2077.370,00

 1.7.3.9.50.0.1.01.86.00.00.00.- Imposto de Renda Retido na Fonte

Receita 2.735.435,50 335.435,50 2.400.000,00 335.435,502.400.000,00

 1.9.2.2.06.3.1.00.00.00.00.00.- Restituição de Despesas Primárias de Exercícios Anteriores - Principal

Receita 11.673,43 11.673,43 0,00 11.673,430,00

3.574.860,00 4.697.478,36 1.122.618,36 3.574.860,00 1.122.618,36
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Ato do Gestor 
 

Resolução n° 14/2022 
 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 
Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio nº 01/2021 e 02/2021 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
150.000.00 (cento e cinquenta mil reais) conforme abaixo: 

 
código/categoria Especificação Fonte 

cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    
10.302.0001.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos 

Sociais 
   

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

001 001 R$ 40.000.00 

3.3.90.49 Auxílio Transporte 001 001 R$ 10.000.00 
10.302.0001.2.002 Manutenção da central de 

Regulação, bases Descentralizadas e 
Sede Administrativa 

   

3.3.90.30 Material de Consumo 001 001 R$ 50.000.00 
10.302.0001.2.004 Aquisição de Medicamentos e 

Insumos em Geral para Atendimento 
dos Pacientes 

   

3.3.90.30 Material de Consumo 001 001 R$ 50.000.00 
Total R$ 150.000,00 

 
 
Art. 2º Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Suplementar no 
“caput” do Artigo 1° deste ato correrão pela redução parcial da dotação conforme abaixo: 

 
código/categoria Especificação Fonte 

cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    
10.302.0001.2.003 Manutenção da Frota    

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

001 001 R$ 150.000,00 

Total R$ 150.000,00 

 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
 

Umuarama, 20 de Dezembro de 2022. 
 
 
 

Otavio Henrique Grendene bono 
Presidente do cIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 87/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 15 de dezembro de 2022. 
 
Fornecedor: L BLANCO & BLANCO LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 82.337.502/0001-77 
 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 369.550,00 (trezentos e sessenta e nove mil, quinhentos e cinquenta reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 RELE FOTOCELULA BI VOLT MAR-GIRIUS UND 1500 R$ 
33,00 

49.500,00 

2 BASE RELE FOTOCELULA MAR-GIRIUS UND 300 R$ 
15,00 

4.500,00 

3 CABO FLEXIVEL 2,5MM CONDUSUL UND 1000 R$ 2,00 2.000,00 
4 CABO FLEXIVEL 4,0MM CONDUSUL UND 1000 R$ 3,80 3.800,00 
5 CABO FLEXIVEL  6,0 MM CONDUSUL MT 1000 R$ 5,30 5.300,00 
6 CABO FLEXIVEL  10,0MM CONDUSUL MT 1000 R$ 9,00 9.000,00 
7 CABO DE ALUMINIO 

MULTIPLEXADO TRIPLEX 16,0 MM 
ALCOESTE UND 500 R$ 8,50 4.250,00 

8 CABO DE ALUMINIO 
MULTIPLEXADO QUADRUPLEX 
16,0 MM 

ALCOESTE MT 500 R$ 
12,00 

6.000,00 

9 CABO DE ALUMINIO 
MULTIPLEXADO QUADRUPLEX 
25,0 MM 

ALCOESTE UND 500 R$ 
18,00 

9.000,00 

10 CABO DE ALUMINIO 
MULTIPLEXADO QUADRUPLEX 
70.0 MM 

ALCOESTE UND 500 R$ 
46,00 

23.000,00 

11 CABO COBRE RIGIDO 1 KV 35,0MM SIL UND 500 R$ 
38,00 

19.000,00 

12 CABO COBRE RIGIDO 1 KV 25,0MM SIL UND 500 R$ 
25,00 

12.500,00 

13 CABO COBRE RIGIDO 1 KV 16,0MM SIL MT 500 R$ 
16,50 

8.250,00 

14 REATOR VAPOR SODIO/ 
METALICO 250W INTERNO 

FIOLUX UND 100 R$ 
120,00 

12.000,00 

15 REATOR VAPOR SODIO/ 
METALICO 150W INTERNO 

FIOLUX UND 100 R$ 
100,00 

10.000,00 

16 REATOR V.SODIO/METALICO 400 
W INTERNO COM CAPACITOR 

FIOLUX UND 50 R$ 
135,00 

6.750,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

17 LAMPADA VAPOR SODIO 150W OUROLUX UND 100 R$ 
26,00 

2.600,00 

18 LAMPADA VAPOR SODIO 250W OUROLUX UND 100 R$ 
34,00 

3.400,00 

19 GLOBO SAO PAULO G 
ANTIVANDALISMO COM CINTA E 
PINACULO 

FIBROMETAL UND 30 R$ 
240,00 

7.200,00 

20 LUMINARIA DISCOVERY LED 180W 
ORNAMENTAL 

FIBROMETAL UND 5 R$ 
3.000,00 

15.000,00 

21 LUMINARIA LED STREET 200W 
6500K REAL BLINDADA DRIVE 
INTERNO 

REAL UND 50 R$ 
780,00 

39.000,00 

22 LUMINARIA STREET 100W REAL REAL UND 50 R$ 
440,00 

22.000,00 

23 PADRAO COPEL 3 X 50A - SAIDA 
SUBTERRANEO 

MEGAPOSTE UND 10 R$ 
1.500,00 

15.000,00 

24 PADRAO COPEL 3 X 200A 
COMPLETO SAIDA SUBTERRNEA 
COMPLETO 

MEGAPOSTE UND 3 R$ 
6.400,00 

19.200,00 

25 PADRAO COPEL 2 X 50A - SAIDA 
SUBTERRANE0 

MEGAPOSTE UND 5 R$ 
1.200,00 

6.000,00 

26 POSTE DUPLO CURVO 6 METROS 
GALVANIZADO/PINTADO COM 

FIBROMETAL UND 10 R$ 
1.500,00 

15.000,00 

27 CONTATOR TRIPOLAR 32A 220V SCHUHMACHER UND 20 R$ 
170,00 

3.400,00 

28 CONTATOR TRIPOLAR 40A 220V SCHUHMACHER UND 20 R$ 
420,00 

8.400,00 

29 CONTATOR TRIPOLAR 80A 220V SCHUHMACHER UND 20 R$ 
580,00 

11.600,00 

30 FITA ISOLANTE P-22 19MM X20MTS PRISMIAN UND 600 R$ 9,00 5.400,00 
31 CABO PP 2 X 2,5MM CONDUSUL MT 1000 R$ 7,00 7.000,00 
32 CABO PP 2 X 1,5MM CONDUSUL UND 1000 R$ 4,50 4.500,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 369.550,00  (trezentos e sessenta e nove mil, quinhentos e cinquenta 
reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 19 de dezembro de 2022. 

 
_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

CÂMaRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 053/2022
 Concede férias regulares e prevê outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
ARTIGO 1º - Concede férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Maria Christina Grego 140 09/09/2021 a 08/09/2022 21/12/2022 a 19/01/2023
Lucino Cesar Lunardelli 132 01/02/2021 a 31/01/2022 21/12/2022 a 19/01/2023
ARTIGO 2º - Nos termos do previsto do art. 14 da Resolução nº 005/2014, bem como, norma jurídica em vigor à época 
do período aquisitivo, bem como previsto também, no parágrafo único do artigo 54 da Lei Complementar Municipal nº 
121/2022, e ainda em respeito a autonomia, independência, separação entre poderes e orçamento próprio do Poder 
Legislativo, como assegurado no art. 1º, parágrafo único, da citada Resolução e arts. 2º, 165 até 169 da Constituição 
Federal do Brasil de 1988, fica convertido em indenização pecuniária o equivalente a 1/3 das apontadas férias de 
ambos os servidores.
Parágrafo único – Tendo em vista o previsto no caput deste artigo, os servidores acima identificados deverão retornar 
ao trabalho no dia 10/01/2023.
ARTIGO 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 19 de dezembro de 2022.
JAIR PEREZ    MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente    1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO NOMEADA PELA PORTARIA N.º 4232/2022, PARA ESTABELECER O PREÇO 
MÉDIO DA TERRA POR ALQUEIRE NO MUNICÍPIO DE TAPIRA-PARANÁ.
Aos 20 (vinte), dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 09:00 hr (Nove horas), reuniram-se na 
Prefeitura Municipal de Tapira, situada na Rua Paranaguá n.º 518, a Comissão formada pela Portaria n. 4232/2022, 
os Senhores (a) RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS e ELAINE 
APARECIDA PEREIRA, todos funcionários público municipal, para estabelecer o preço médio vigente da terra por 
alqueires. Após vários estudos, discussões e verificação do preço médio, a Comissão optou por estabelecer o preço 
único para as diversas regiões deste município em R$ 68.000,00 (Sessenta e oito mil reais), a partir do dia 02/01/2023. 
E, não tendo mais nada a tratar a Senhorita Presidente, deu por encerrada a reunião e solicitou a mim, Secretário 
da Comissão, que lavrasse á presente ata, que depois de lida e achada conforme segue assinada por mim, pela 
Presidente e pelo membro da Comissão.
Tapira-PR, 20 de dezembro de 2022.
RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA
                 -Presidente-
PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS
                 -Secretário-
ELAINE APARECIDA PEREIRA
                  -Membro-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 048/2022 de (20/12/2022)
SUMÚLA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR BEM IMÓVEL ATRAVÉS DE 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL E/OU JUDICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o 
Projeto de Lei nº 055/2022, através do Autógrafo nº 051/2022 e ELE sanciona e promulga a seguinte L E I 
Art. 1º Fica o Município de Tuneiras do Oeste, autorizado a adquirir, através de desapropriação amigável ou judicial a 
parte ideal correspondente a 2,42 hectares ou seja, 01 (um) alqueire paulista, 77,70% (setenta e sete virgula setenta 
por cento) do Lote de Terras Parte – 01-A, Remanescente-2-A, da gleba nº 2 - 1ª parte, da Colônia Goioerê, situados 
no município de Tuneiras do Oeste, desta Comarca, com área total de 31.147,00 metros quadrados, cujos limites 
e confrontações constam da matrícula nº 20.734 do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do 
Oeste-PR. 
Art. 2º A aquisição do imóvel de que trata o artigo anterior, destina-se para implantação do Parque Industrial Municipal, 
objetivando o desenvolvimento econômico e o fomento de emprego e renda locais.
Art. 3º O valor a ser pago pelo imóvel de que trata o artigo 1º desta Lei é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
conforme laudo de avaliação da Comissão Avaliadora constituída pelo Decreto nº 394/2022. 
Parágrafo Único: O Município pagará o valor constante do caput deste artigo em parcela única mediante transferência 
na conta bancária de titularidade do proprietário constante da tábula registral atualizada, ou judicialmente nas 
hipóteses da lei, imediatamente após o ato de assinatura da competente escritura. 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de recursos próprios do Município. 
Art. 5º Fica revogada em seu inteiro teor a Lei n° 035 de 21 de junho de 2022.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste-PR, aos 20 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e dois. 
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

CONSELhO MuNICIPaL DE aSSISTêNCIa SOCIaL
XaMbRê – PR

Resolução N° 05/2022
Súmula: Aprovação do Plano de Ação 2022
O Conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal N° 1791/2010 de 02 de Junho de 2010, considerando plenária realizada no dia 20 de 
Dezembro de 2022
Resolve:
Art. 1° - Aprovar o Plano de Ação de 2022
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 20 de Dezembro de 2022.
Leuci Moreira de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

 
 
 

Avenida Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
www.xambre.pr.gov.br                   CNPJ 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 224/2022 
 

Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 54/2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 54/2022, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando o Aquisição IMEDIATA de equipamentos/móveis hospitalares (monitor 
multiparâmetro, eletrocardiógrafo, berço hospitalar, cama hospitalar e maca). Solicitante: Secretaria 
Municipal de Saúde, a favor das seguintes empresas: 
Razão social CNPJ Valor homologado 
ARTMED INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS PRODUTOS 
HOSPITALARES 

01.468.855/0001-04 
 
 

R$ 11.831,00 (onze mil oitocentos e trinta e um 
reais) 

AURION EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA. EPP 

23.402.460.0001-41 
 

R$ 14.965,00 (quatorze mil novecentos e sessenta 
e cinco reais) 

CIRURGICA AURORA PRODUTOS 
HOSPITALARS LTDA 

37.721.018/0001-92 
 

R$ 11.199,96 (onze mil cento e noventa e nove 
reais e noventa e seis centavos) 

TOTAL GERAL R$ 37.995,96 (trinta e sete mil novecentos e noventa 
e cinco reais e noventa e seis centavos) 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 
de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

Xambrê/PR, 20 (vinte) de dezembro de 2022. 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E 
Nº 2 (PROPOSTAS DE PREÇOS), REFERENTES AO CONVITE Nº 003/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
083/2022).
Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 08h30min, estavam presentes na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro 
(Paço Municipal) e reuniram-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, Taketoshi 
Sakurada, através da Portaria nº 153, de 20 de junho de 2022, constituída por Juliana Claudia dos Santos Tamura 
Bispo (Presidente), Eunice Torres de Almeida (Membro) e Carolini Mendes Miranda (Membro), para receber, analisar 
e julgar os documentos referentes ao CONVITE Nº 003/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2022), visando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO E DEMAIS 
ESTRUTURAS NECESSÁRIAS PARA A REALIZAÇÃO DO SHOW DA VIRADA, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE/PR, QUE OCORRERÁ NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2022, EM PRAÇA PÚBLICA, conforme Anexos deste 
processo licitatório, com julgamento pelo tipo MENOR PREÇO POR LOTE (GLOBAL), conforme os termos do Edital. 
Com a palavra, a Presidente declarou aberta a Sessão e registrou que se certificou da presença de todos os eventuais 
licitantes presentes, ou mesmo de envelopes encaminhados via postal, apregoando interessados que possam estar 
na Recepção do Paço Municipal, em momento anterior ao início desta Sessão. Explanou que de acordo com a análise 
dos autos, foram expedidos ‘Convites de Participação’ para três empresas distintas, além de, desde a data de sua 
emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste certame através do site desta municipalidade (www.tuneirasdooeste.
pr.gov.br), o que permitiu o acesso público para eventuais interessados. Registrou ainda que não foram protocolados 
pedidos de esclarecimentos ou impugnações referentes aos termos do Edital. Ato contínuo foi confirmada a 
protocolização de envelopes das seguintes licitantes: ESTAÇÃO MIX EVENTOS LTDA – ME (CNPJ 21.474.292/0002-
55), CARLOS CHAGAS – EVENTOS LTDA - ME (CNPJ 07.408.113/0001-70) representado presencialmente pelo 
Sr.  Carlos Chagas (RG. N° 6.725.427-9 SSP/PR; CPF 024.186.329-54) e C. A. TESTA – EVENTOS – ME (CNPJ 
13.688.918/0001-17). Dando sequência, pela Comissão foram conferidas as indicações contidas e inviolabilidade 
dos envelopes nº 01 e 02 protocolizados, sendo constatado por todos os presentes, e requerido que rubricassem os 
documentos de credenciamento e envelopes, estes preferencialmente em seus lacres. Em seguida, foi solicitada a 
verificação de inviolabilidade de todos os envelopes e documentos de credenciamento, e vistados pelos presentes, 
e após verificação, a Comissão analisou a documentação de Credenciamento dos licitantes presentes, sendo os 
mesmos registrados e considerados CREDENCIADOS. Após análise dos envelopes nº 1 e 2, a Comissão decidiu 
aceitar os mesmos, por atenderem os requisitos estabelecidos no Edital. Com isso, a Presidente autorizou a abertura 
dos envelopes nº 01 e requereu que todos os presentes apusessem seus vistos nos documentos constantes nos 
mesmos, conforme exigência do art. 43, §2º da Lei nº 8.666/93. Após análise dos documentos, com base no art. 
43, I da Lei nº 8.666/93, a Comissão declarou que as empresas ESTAÇÃO MIX EVENTOS LTDA – ME e CARLOS 
CHAGAS – EVENTOS LTDA - ME foram consideradas HABILITADAS, por atenderem os requisitos exigidos no Edital. 
A empresa C. A. TESTA – EVENTOS – ME foi considerada INABILITADA por apresentar Certificado de Regularidade 
do FGTS – CRF e Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da licitante, correspondentes aos 
Itens 33.1.2, alíneas “b” e f, respectivamente, do Edital, vencidas; por não apresentar Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual e por não haver apresentado 
nenhum dos documentos referentes a Qualificação Técnica (Item 33.1.3 e seguintes), com exceção, apenas, da 
Declaração elaborada em papel timbrado da licitante de que não possui em seu quadro funcional, menores de 18 
(dezoito) anos e da Declaração da licitante de que recebeu e/ou teve acesso a toda documentação e informações do 
certame, correspondentes aos Itens 33.1.13, alíneas “a” e “c”, respectivamente; a empresa também não apresentou 
nenhum dos documentos referentes à Qualificação Econômico Financeira (Item 33.1.4 e seguintes). Fora observado 
pela Presidente, que todos os licitantes renunciaram expressamente ao prazo recursal desta fase de habilitação, 
encaminhando documento competente para tanto. Com isso, a Presidente relatou sobre o prosseguimento do feito 
com a abertura do envelope nº 2, conforme disposto no Item 40, §3° do Edital e art. 43, III, da Lei nº 8.666/93. 
Fora determinado que os envelopes nº 2 fossem abertos e requereu que todos os presentes apusessem seus 
vistos, conforme exigência do art. 43, §2º da Lei nº 8.666/93. Após análise de seu conteúdo, a Comissão verificou 
a conformidade com os requisitos do Edital, o preço foi divulgado e classificado, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme a tabela abaixo. Desta forma, tendo por base e critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, a 
Comissão Permanente de Licitação classificou as propostas da seguinte maneira:
CLASS. LICITANTE VALOR (R$)
1º CARLOS CHAGAS – EVENTOS LTDA - ME 68.100,00
2° ESTAÇÃO MIX EVENTOS LTDA – ME 70.173,32
Assim sendo, levando em consideração os termos constantes do Edital do presente processo, bem como o 
cumprimento das exigências editalícias por parte das proponentes, a Comissão decidiu aceitar e declarar como 
vencedora do certame a licitante CARLOS CHAGAS – EVENTOS LTDA - ME, por ter apresentado MENOR VALOR 
POR LOTE (GLOBAL), vencedora de todos os itens, conforme tabela acima, com o valor total de R$68.100,00 
(sessenta e oito mil e cem reais), declarando-a como VENCEDORA do certame. Sendo assim, com base no Edital, e 
considerando o disposto no art. 109, I, ‘b’, da Lei nº 8.666/93, bem como pela observação de que todas as licitantes 
manifestaram, expressamente, renúncia ao prazo recursal com a competente declaração acostada, permitindo, assim, 
o prosseguimento do feito. A Presidente destacou que o resultado desta Sessão será divulgado no Diário Oficial do 
Município de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário Oficial Eletrônico, bem como disponibilizado 
no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste disponível no site www.tuneirasdooeste.
pr.gov.br. Declarou ainda que os autos serão encaminhados para Assessoria Jurídica para análise e emissão de 
Parecer, retornando em seguida para Adjudicação por esta Comissão, e na sequência, envio para Homologação pelo 
Prefeito Municipal, e posterior contratação, declarando assim encerrada a presente Sessão às 10:44 horas.
JULIANA C. DOS SANTOS TAMURA BISPO
Presidente
EUNICE BARBOSA TORRES DE ALMEIDA
Membro
CAROLINI MENDES MIRANDA
Membro
CARLOS CHAGAS – EVENTOS LTDA - ME (CNPJ 07.408.113/0001-70
Carlos Chagas (RG. N° 6.725.427-9 SSP/PR; CPF 024.186.329-54)

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMbRé
Estado do Paraná
PORTARIA N° 212/2022
Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÉ, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,
Resolve:
Art. 1° - Designar os membros abaixo relacionados para comporem, pelo período de quatro anos, o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e valorização dos profissionais da educação, órgão deliberativo de caráter permanente em âmbito municipal, que tem 
por competência as atribuições previstas no art. 16°, da Lei n° 2.300, de 24 de março de 2021.
I - Representante do Poder Executivo Municipal:
Titular: Cleusa Cardoso da Silva
Suplente: Jéssica Aliny de Oliveira
Representante Poder Executivo Municipal – Secretaria Municipal da Educação:
Titular Vice-Presidente: Maria Jose de Assis Elias
Suplente: Alex Pacheco Palma
II - Representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais:
Titular Presidente: Andréa Regina Mesquita Leme da Silva
Suplente: Helena dos Santos
III - Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Titular Presidente: Maria Cristina Mendonça Lozza
Suplente: Nilza Ferraz de Souza
IV - Representante dos Servidores Técnico-Administrativo das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Fabiano de Jesus Luz
Suplente: Ana Paula dos Santos
V – Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Fabiana Marquezine do Nascimento Barbosa
Suplente: Marcos Vicente de Oliveira
Titular: Susana Carneiro dos Passos Pereira
Suplente: Wanderléia Gomes de Moraes Costa
VI – Representante de Pais de Estudantes da Educação Básica Publica:
Titular: Alessandra Chiquetti Franco Jamarchi
Suplente: Claudinete da Silva
Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública – Estudantes       Secundaristas:
Titular: Leuci Moreira de Oliveira
Suplente: Silvano Campos Leite
VII- Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Miranda Carolina Roberta Chaves Gimenez
Suplente: Solange de Sá Souza
VIII- Representante do Conselho Tutelar:
Titular: Ana Paula Pereira Rosa
Suplente: Luciléia Fernandes Camisque
 IX – Representantes de Organizações da Sociedade Civil:
Titular: Sidnei Serafim Neres
Suplente: Devanir Favoreto
Art. 2° - Ficam considerados de relevância os relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, sem ônus ao 
município.
Art. 3° - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando especial a Portaria nº107/2021.
 Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 19 de dezembro de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

   
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

 
 

  
PORTARIA Nº. 28/2022 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- CONCEDER FÉRIAS ao Servidor Público Municipal o advogado 
Dr. VICTOR MARQUES DE PAULA ANDRADE, portador da Cédula de Identidade nº 
10.839.871-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 085.392.159-85 por um 
período de 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo de 05/01/2021 a 04/01/2022. 
 
Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor em 01 de janeiro de 2023. 
 
Art. Terceiro - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se.  
 
Registre-se.  
 
Cumpra-se. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 20 
de dezembro de 2022. 
    
 
 
 
 

 
      EDSON BOTELHO 

-PRESIDENTE- 
 

 
 

 
 CONSELhO MuNICIPaL DE aSSISTêNCIa SOCIaL DE uMuaRaMa

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 34, de 10 de novembro de 2022
Súmula: Aprova a Prestação de Contas do 2º Semestre de 2021/ Final, referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo 
a Fundo pelo Sistema SIFF, do Incentivo Benefício Eventual Covid-19.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe conferem as Leis 
Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e n° 12.435, de 06 de julho de 2011, Lei Municipal n° 4.081 de 25 de 
maio de 2015, e Regimento Interno, conforme deliberação em Reunião Ordinária realizada no dia 10 de novembro de 
2022, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama;
CONSIDERANDO o ofício n° 212/2022 da Secretaria Municipal de Assistência Social, que encaminhou a prestação de 
contas referente ao 2º semestre de 2021 do Recurso Estadual – Incentivo Benefício Eventual Covid-19, salientando 
que a prestação de contas final referente ao respectivo repasse já foi analisada pelo CMAS, conforme a Resolução 
CMAS nº 15, de 15 de abril de 2021;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 15, de 15 de abril de 2021, que aprovou a Prestação de Contas Final 
referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do Incentivo Benefício Eventual Covid-19;
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos, da Prestação de Contas do 2º semestre de 2021/ Final, 
referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF – Incentivo Benefício Eventual Covid-19, 
apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de Relatório de Gestão Físico-Financeira.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 10 de novembro de 2022.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 028/2022
(Processo Administrativo nº 1570 de 10/11/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de longarinas, para uso nas Unidades de Saúde, conforme 
recursos recebidos através das Resolução SESA n° 773/2019 e recursos próprios.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 01/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 01/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 01/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 76.670,00 (Setenta e seis mil, seiscentos e setenta reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 15 DE DEZEMBRO DE 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 167/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/12/2022 FPM R$ 2.225.588,82
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO 004/2022 AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2020 – 
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2020 (2020.12.05.0006) 
CELEBRADO EM 30/01/2020 PARA 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO, ALTERAÇÃO DE 
VALOR E QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ E A 
EMPRESA GOVERNANÇABRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 

 

Pelo presente TERMO ADITIVO a CÂMARA MUNICIPAL DE 

XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 02.044.316/0001-01, 

estabelecida na Avenida Alberto Byington, 665, CEP 87535-000, Xambrê, Estado do Paraná, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa Governança Brasil S/A Tecnologia e 

Gestão em Serviços, inscrita no CNPJ sob nº. 00.165.960/0001-01, estabelecida à Rua João Pessoa, 

nº 1183 1º e 2º andar, Velha, CEP 89.036-001 – Blumenau/SC, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato celebrado em 20/11/2020, acima 

identificado, nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica prorrogado o prazo de prestação de serviços, alterando a cláusula 3º presente contrato, pelo 

prazo de 12 (doze) meses, passando a duração para o período de 31/12/2022 a 31/12/2023.  
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CLÁUSULA SEGUNDA  

Fica aditivado o reajuste de preços pelo índice IGP-M no percentual de 6,52% passando de R$ 

3.596,94 (três mil, quinhentos e noventa e seis reais e noventa e quatro centavos) para R$ 3.831,40 

(três mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta centavos) que serão pagos em 12 (doze) parcelas 

mensais, conforme tabela abaixo: 

 

SOFTWARE UNIDADE 
VALOR MENSAL 

ATUAL 
VALOR MENSAL 
REAJUSTADO 

Compras e Materiais LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO) R$ 154,06 R$ 164,10 

Contabilidade Pública LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO) R$ 154,06 R$ 164,10 

Gestão de Pessoal LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO) R$ 154,06 R$ 164,10 

Gestão de Pessoal Atos Legais LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO) R$ 154,06 R$ 164,10 

Gestão de Pessoal Atualização 
Cadastral (PS) 

LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO) R$ 154,04 R$ 164,08 

Gestão de Pessoal E-Social 
Adequação 

LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO) R$ 154,04 R$ 164,08 

Gestão de Pessoal E-Social 
Comunicador 

LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO) R$ 154,04 R$ 164,08 

Gestão de Pessoal Registro SMT LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO) R$ 154,04 R$ 164,08 

GOVBR Nuvem GOVBR NUVEM R$ 1.286,12 R$ 1.369,98 

Informações Automatizadas LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO) R$ 154,06 R$ 164,10 

Licitações LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO) R$ 154,06 R$ 164,10 

Patrimônio Público LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO) R$ 154,06 R$ 164,10 

Planejamento e Orçamento LOA LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO) R$ 154,06 R$ 164,10 

Responsabilidade Fiscal LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO) R$ 154,06 R$ 164,10 

Tesouraria LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO) R$ 154,06 R$ 164,10 

Transparência Brasil LICENÇA DE USO POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO) R$ 154,06 R$ 164,10 

TOTAL R$ 3.596,94 R$ 3.831,40 

    TOTAL PERÍODO (12 MESES) R$ 45.976,80 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

Pelos serviços de Atendimento Técnico, presentes na cláusula décima primeira do contrato original, 

a partir deste presente aditivo o valor por hora será de R$ 120,00 (cento e vinte reais) 
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CLÁUSULA QUARTA 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 

 

Estando assim, justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. 

 

Xambrê, 16 de dezembro de 2022. 

 

 

Câmara Municipal de Xambrê  Governança Brasil S/A Tecnologia      

CONTRATANTE                 e Gestão em Serviços 

                     Presidente              Contratada 

 

 
 
 
Testemunhas: 
 
  
1. ____________________________ 
CPF 
 
 
 
 
2. _____________________________ 
CPF 
 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012
980

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2022.12.20 18:42:45 -03'00'

CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS 
Da CRIaNÇa E DO aDOLESCENTE DE uMuaRaMa

RESOLUÇÃO Nº. 52, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021
Súmula: Torna Público os nomes das entidades, órgãos públicos, serviços, programas 
e/ou projetos de atendimento à criança e ao adolescente com inscrição e/ou 
renovação de inscrição concedidas em 2022 pelo CMDCA de Umuarama-PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 
de 1990 e suas alterações, na Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e Lei nº. 
4.209 de 14 de agosto de 2017 e no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público os nomes das entidades, órgãos públicos, serviços, programas 
e/ou projetos de atendimento à criança e ao adolescente com inscrição e/ou 
renovação de inscrição concedidas em 2022 pelo CMDCA de Umuarama, sendo elas:
Assistência Social Lar Betel – ASSEBE – Projeto Amor é Ação, CNPJ nº. 
79.265.708/0001-24, inscrita neste Conselho sob o nº. 064 em 28/07/2017;
Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz, CNPJ: 05.509.404.0001/29, 
inscrita neste Conselho sob o nº 060 em 02/07/2015;
Associação Colorindo o Futuro de Umuarama, CNPJ nº. 38.111.590/0001-00, inscrita 
neste Conselho sob nº. 79 em 21/05/2021;
Associação Cultural Esportiva e Recreativa de Umuarama - ACERU, CNPJ nº. 
04.440.762.001-60, inscrita neste Conselho sob o nº. 081 em 20/04/2022;
Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama – ASSUMU, CNPJ: 
77.218.048/0001-03, inscrita neste Conselho sob o nº 056 em 05/07/2012;
Associação de Educação Familiar e Social do Paraná – AEFS/PR, CNPJ nº. 
76.586.585/0001-35, inscrita neste Conselho sob nº. 078 em 16/04/2021;
Associação de Ensino Social Profissionalizante – ESPRO – executado na 
Associação de Assistência ao menor ARAM – Guarda Mirim de Umuarama, CNPJ: 
51.549.301/0009-67, inscrita neste Conselho sob o nº. 063 em 30/03/2017;
Associação de Futsal de Umuarama – AFSU, CNPJ: 05.505.588/0001-59, inscrita 
neste Conselho sob o nº 055 em 31/05/2012;
Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama – AMA – CNPJ: 
23.672.096/001-30, inscrita neste Conselho sob o nº. 068 em 08/02/2019;
Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais – APADEVI, CNPJ: 
80.907.819/0001-76, inscrita neste Conselho sob o nº 049 em 26/11/2009;
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, CNPJ: 78.187.085/0001-56, 
inscrita neste Conselho sob o nº 046 em 28/07/2009;
Associação de Recuperação de Alcóolatras, CNPJ nº. 77.252.583/0001-72, inscrita 
neste Conselho sob o nº. 083 em 20/05/2022;
Associação Regional de Assistência ao Menor - ARAM, CNPJ: 77.217.347/0001-15, 
inscrita neste Conselho sob o nº 001 em 13/03/2002;
Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial, CNPJ: 06.881.449/0001-92, 
inscrita neste Conselho sob o nº 047 em 27/08/2009;
Casa de Semiliberdade de Umuarama, CNPJ: 09.088.839/0001-06, inscrita neste 
Conselho sob o nº 059 em 24/04/2014;
Centro da Juventude Agnaldo Mackert Barbosa, CNPJ: 76.247.378/0001-56, inscrito 
neste Conselho sob o nº 057 em 25/07/2013;
Centro de Apoio e Integração Social Bem Viver, CNPJ: 09.407.892/0001-14 e inscrito 
neste Conselho sob o nº 050 em 29/09/2011;
Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná – CIEE/PR, CNPJ:  
76.610.591/0001-80 e inscrito neste Conselho sob o nº 009 em 10/03/2004;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, CNPJ: 
76.247.378/0001-56, inscrito neste Conselho sob o nº 051 em 20/12/2011;
Centro de Socioeducação Umuarama – CENSE, CNPJ nº. 09.088.839/0001-06, 
inscrito neste Conselho sob nº. 072 em 13/12/2019;
Centro Espírita Vinicius Eron Irmãos de Luz Projeto Bebê Feliz, CNPJ nº. 
16.625.045/0001-91, inscrito neste Conselho sob nº. 074 em 13/03/2020;
Centro Infantil Menino Deus, CNPJ nº. 01.324.112/0001-60, inscrito neste Conselho 
sob nº. 76 em 16/04/2021;
Geração de Emprego, Renda e Apoio ao Desenvolvimento Regional – GERAR, CNPJ 
nº. 05.653.393/0001-56, inscrita neste Conselho sob nº. 071 em 13/12/2019;
Instituto de Esportes do Paraná, CNPJ nº. 40.422.751/0001-10, inscrito neste 
Conselho sob nº. 084 em 20/05/2022;
Instituto Robert Thompson – I.R.T., CNPJ nº. 33.318.129/0001-00, inscrito neste 
Conselho sob nº. 073 em 14/02/2020;
Programa Família Acolhedora, CNPJ nº. 76.247.378-0001-56, inscrito neste Conselho 
sob nº. 065 em 28/07/2017;
Projeto Escolinha de Treinamentos Esportivos - SMEL, CNPJ nº. 76.247.378/0001-
56, inscrita neste Conselho sob o nº. 067 em 08/06/2018;
Projeto Restaurção, CNPJ nº. 04.409.180/0001-10, inscrito neste Conselho sob nº. 
082 em 20/05/2022;
Projeto Social Búfalos Rugby executado pela Fundação Cândido Garcia, CNPJ nº. 
04.166.662/0001-97, inscrito neste Conselho sob nº. 075 em 11/12/2020;
Rede Nacional de Aprendizagem, Promoção Social e Integração – RENAPSI, CNPJ 
nº. 37.381.902/0001-25, inscrita neste Conselho sob nº. 77 em 16/04/2021;
Parágrafo Único: Os registros são válidos até 31 de maio de 2023, e para a 
manutenção da inscrição, as entidades, órgãos públicos, serviços, programas e/ou 
projetos de atendimento à criança e ao adolescente, deverão entregar o plano de 
ação e o relatório de atividades na Secretaria Executiva dos Conselhos até o dia 31 
de janeiro de cada ano.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 19 de dezembro de 2022.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 133/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 114 de 06 de dezembro de 2022
CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA ORAL 20-HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 8° NABILA BISSOLI ALLY Secretaria Municipal de Saúde 09/01/2023 014.399.691-67 R$ 4.957,80
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
       Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

CONSELhO MuNICIPaL 
DOS DIREITOS DO IDOSO DE uMuaRaMa

RESOLUÇÃO Nº. 12, de 16 de dezembro de 2022
Súmula: Torna público os nomes das instituições de longa permanência para idosos   
inscritas no CMDI de Umuarama-PR, em 2022.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Umuarama, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições asseguradas pela Lei Federal nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, 
Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, Lei Municipal n° 
3.087, de 17 de outubro de 2007 e suas alterações e, Regimento Interno, conforme 
deliberação em Reunião Ordinária realizada no dia 16 de dezembro de 2022, na Sala 
de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos,
CONSIDERANDO as Resoluções CMDI nº 02, de 05 de setembro de 2013 e, nº 03, 
de 10 de junho de 2014;
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público os nomes das instituições de longa permanência para idosos 
inscritas no CMDI de Umuarama-PR, em 2022, conforme a seguir:
I – LAR SANTA FAUSTINA, CNPJ: 76.283.589/0001-44, com sede em Umuarama, 
entidade não governamental, sem fins lucrativos, inscrita neste Conselho, sob número 
01, desde 04/07/2014 – Situação cadastral: inscrição renovada;
II – POUSADA LUZ E VIDA LTDA. ME., CNPJ: 17.833.652/0001-00, com sede em 
Umuarama, instituição de caráter não governamental, com fins lucrativos, inscrita 
neste Conselho sob número 03, desde 03/07/2015 – Situação cadastral: em plano de 
providências para adequações;
III – A C BENEVENTE – ME, CNPJ: 29.182.135/0001-05, com sede em Umuarama, 
instituição de caráter não governamental, com fins lucrativos, inscrita neste Conselho 
sob o nº 04 desde 27/04/2018 – Situação cadastral: em plano de providências para 
adequações;
IV – POUSADA RENASCER LTDA. ME., CNPJ: 12.497.252/0001-57, com sede em 
Umuarama, instituição de caráter não governamental, com fins lucrativos, inscrita 
neste Conselho sob o nº 05 desde 09/08/2019 – Situação cadastral: inscrição 
renovada;
V – CASA DE REPOUSO SENIOR LTDA., CNPJ: 35.774.289/0001-80, com sede 
em Umuarama, instituição de caráter não governamental, com fins lucrativos, inscrita 
neste Conselho sob o nº 07 desde 25/06/2021 – Situação cadastral: em plano de 
providências para adequações.
Art. 2º. As entidades, organizações, serviços, programas, projetos governamentais 
e não governamentais com e sem fins lucrativos de atendimento ao idoso deverão 
apresentar anualmente ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, até o dia 31 
de janeiro, os documentos prescritos na Resolução CMDI nº. 02, de 05 de setembro 
de 2013.
Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 16 de dezembro de 2022.
Larissa Alexandrino Broch

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 029/2022
(Processo Administrativo nº 1400 de 13/10/2022)
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Van e 2 (dois) Ônibus, que serão adquiridos com 
recursos da Resolução SESA nº 455/2020 e Resolução SESA nº 327/2022 e recursos 
próprios.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 02/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 
02/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 02/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.553.000,00 (Hum milhão, quinhentos e 
cinquenta  e três mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal 
nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 030/2022
(Processo Administrativo nº 1399 de 13/10/2022)
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de 05(cinco) ambulâncias para a Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama, com recursos da Resolução SESA nº 410/2022, Resolução SESA 
455/2022 e recursos próprios.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 03/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
03/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.499.500,00 (Um milhão, quatrocentos e noventa 
e nove mil  e quinhentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal 
nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 3.275/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 032/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 032/2022 – PMU -  que tem por 
objeto a contratação de empresa para o fornecimento de materiais de limpeza, copa e 
cozinha, para atender as demandas das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, 
bem como das Unidades Educacionais e Unidades de Saúde de Umuarama, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas AGM BIDDING COMERCIAL LTDA, para 
os itens 139, 141, 142, 143, 160; ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, para o item 
62; ALXTEK SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, para o item 45; BEATRIZ 
SULZBACH CORNELIUS EIRELI, para o item 47; BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA 
- EIRELI, para os itens 31, 38, 75; BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA, para os itens 92, 107; C. PARRA VIEIRA, para o item 74; C.H 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, para os itens 02, 05, 
06, 07, 09, 35, 37, 63, 65, 76, 84, 85, 88, 98, 109, 110, 111, 112, 113, 114; CIRÚRGICA 
PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 122, 127; 
CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, 24, 27, 80, 121; 
CLEUSA APARECIDA DECHECHI CHAMBÓ, para os itens, 13, 21, 23, 155, 157; 
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, para os itens 03, 04, 22, 25, 26, 29, 34, 36, 40, 51, 53, 
54, 55, 58, 71, 72, 73, 78, 93, 94, 101, 152; DAGEAL – COMÉRCIO DE MATERIAL 
DE ESCRITÓRIO LTDA, 33, 79, 106; FG DE OLIVEIRA LTDA, para os itens 01, 17, 
18, 44, 50, 61, 69, 70, 87, 90, 100, 108, 118, 119, 120, 124; LIGTH DISTRIBUIDORA 
EIRELI, para os itens 19, 89; MAX CESTAS.COM LTDA, para os itens 30, 39, 41, 
81, 82, 95, 96, 97, 123; MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, para os 
itens 28, 42, 103, 104, 115, 134; PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA, para o item 10; PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI, para os itens 
66, 67, 68; SJ COMERCIO DE UTILIDADES EIRELI - ME, para os itens 08, 60, 151; 
T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, para os itens 14, 
16, 48, 52, 59, 83, 99, 102, 116, 117, 130, 132, 135, 153, 156, 158, 161; UNHA & 
COR COSMÉTICOS EIRELI, para os itens 128, 129, 144, 145; ZOOM COMERCIAL 
EIRELI, para o item 49.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 3.288/2022
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 144/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Eletrônico sob nº 144/2022 - PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para 
o fornecimento de rádio comunicador, incluindo: estão fixa digital, estação portátil e 
microfone remoto, para uso dos Agentes de Trânsito da UMUTRANS, deste Município
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 20 de dezembro de 2022.
 HERMES PIMENTEL DA SILVA
 Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
 Secretária de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
 P O R T A R I A N º 3.290/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 024/2022 
- PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 
024/2022 – PMU, que trata da contratação de empresa de engenharia elétrica para 
execução de extensões de rede elétrica na Rua do Seminário e Rua São Vicente de 
Paula, Município de Umuarama – PR, conforme indicações dos croquis básicos em 
anexo, bem como a substituição de um total de 811 Luminárias Públicas Existentes 
por Luminárias Públicas LED em diversas vias dos bairros Parque Tarumã, Parque 
Danielle, Jardim Universitário, Jardim União e Jardim Bourbon, indicadas em projeto, 
todas no município de Umuarama-PR., conforme projetos, planilha orçamentária e 
especificações técnicas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. A proponente vencedora 
deverá basear nos croquis básicos, para elaboração dos projetos executivos de 
extensões de redes elétricas, bem como submetê-los para as devidas aprovações 
junto ao setor de análises de projetos da COPEL.
 Presidente: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Luana de Alencar Pronsati
 CPF 055.905.649-48
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 10 de janeiro de 2023, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 036/2022 – ACESF
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis 
(óleo diesel S10, Gasolina comum), para abastecimento dos veículos da ACESF – 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município.
Valor Total: R$ 52.300,00 (cinqüenta e dois mil e trezentos reais).
Vigência: 20/12/2022 a 20/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/10/1381, e no Pregão Eletrônico n° 135/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.254/2022, em 12 de dezembro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de dezembro de 2022, edição nº. 12.604, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 20 de dezembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 200/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
B S DE ANDRADE CLINICA MEDICA, para prestação de serviços de médico clínico 
geral em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr. 
Conforme edital de chamamento público 006/2021 – Saúde, com inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 129/2022, anexo. Em 20 de dezembro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 20/12/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 168/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/12/2022 IPI R$ 7.226,07
20/12/2022 ITR R$ 21.362,84
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 169/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/12/2022 FUNDEB R$ 858.628,32
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 491/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MEGA SHOPPING DISTRIBUIDORA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais escolares, os quais 
farão parte do kit escolar, elaborado para os alunos da Rede Municipal de Ensino.
Valor: R$ 3.495,24 (três mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte e quatro 
centavos).
Vigência: 13/12/2022 a 13/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/02/143, e no Pregão Eletrônico n° 034/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.211/2022, em 02 de dezembro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de dezembro de 2022, edição nº. 12.597, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 501/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (óleo 
diesel S500, óleo diesel S10, Gasolina comum), para abastecimento dos veículos da 
Frota Municipal e Secretaria de Educação, deste Município.
Valor: R$ 4.412.500,00 (quatro milhões, quatrocentos e doze mil e quinhentos reais).
Vigência: 20/12/2022 a 20/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/10/1381, e no Pregão Eletrônico n° 135/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.254/2022, em 12 de dezembro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de dezembro de 2022, edição nº. 12.604, 
que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 504/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: E S DE MORAIS - MOVEIS - ME
Objeto: contratação de empresa para aquisição de 12 (doze) armários sob medida 
que irão compor os móveis já existentes na Secretaria da Procuradoria-Geral, através 
da Secretaria da Procuradoria-Geral deste município de Umuarama - PR.
Valor: R$ 16.785,00 (dezesseis mil, setecentos e oitenta e cinco reais).
Vigência: 19/12/2022 a 19/06/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do Processo Administrativo n.º 2022/12/1801 e do art. 24, inciso II, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho 
de 1994, bem como demais alterações.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 485/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INSTITUTO DE PESQUISAS, PÓS-GRADUAÇÃO E ENSINO DE 
CASCAVEL - IPPEC
Objeto: Este contrato tem como objeto a execução, pela CONTRATADA, de serviços 
técnicos especializados de elaboração, organização, planejamento e execução de 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para as funções públicas de Professor de 
Educação Infantil – 40 horas; Professor – 20 horas; Professor de Educação Física – 
20 horas e Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime administrativo especial, atendendo 
as necessidades deste Município, em consonância com as normas constantes do 
Processo Seletivo Simplificado:
Cargos:
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS
PROFESSOR – 20 HORAS
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 HORAS
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Vigência: 12/12/2022 a 09/06/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com DISPENSA DE LICITAÇÃO 
029/2022 - PMU, ratificado em 29 de novembro de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 1º de dezembro de 2022, edição nº. 12.593, republicado em 
06 de dezembro de 2022, edição nº 12597, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93 e demais alterações posteriores, legislações aplicáveis à espécie.

CONTRATO DE COMPRA N° 475/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INSTITUTO DE PESQUISAS, PÓS-GRADUAÇÃO E ENSINO DE 
CASCAVEL - IPPEC
Objeto: Este contrato tem como objeto a execução, pela CONTRATADA, de serviços 
técnicos especializados de elaboração, organização, planejamento e execução de 
CONCURSO PÚBLICO para os cargos efetivos de Médico Plantonista – Clínico 
Geral; Médico Plantonista – Pediatra; Copeiro Plantonista; Enfermeiro Plantonista; 
Farmacêutico Plantonista; Assistente Social; Nutricionista; Técnico de Enfermagem 
Plantonista; Atendente de Saúde Plantonista; Auxiliar de Serviços Gerais Plantonista; 
Farmacêutico e Técnico de Enfermagem, pelo regime estatutário, atendendo as 
necessidades deste Município, em consonância com as normas constantes do 
Concurso Público:
Cargos:
MÉDICO PLANTONISTA – CLÍNICO GERAL
MÉDICO PLANTONISTA – PEDIATRA 
COPEIRO PLANTONISTA
ENFERMEIRO PLANTONISTA
FARMACÊUTICO PLANTONISTA
ASSISTENTE SOCIAL
NUTRICIONISTA
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA
ATENDENTE DE SAÚDE PLANTONISTA
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PLANTONISTA
FARMACÊUTICO
TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Valor: R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais).
Vigência: 06/12/2022 a 03/06/2023.
Fundamentação: DISPENSA DE LICITAÇÃO 028/2022 - PMU, ratificado em 29 de 
novembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 1º de dezembro de 
2022, edição nº. 12.593, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93 e demais 
alterações posteriores, legislações aplicáveis à espécie.
Umuarama, 20 de dezembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 364/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 08 
de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o sr. Hélio 
da Silva Junior, inscrito no CPF sob n° 067.847.059-63, Chefe de Divisão.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 357/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PETRUF E CAMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de novembro de 2023.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/11/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 474/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A. J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 163.138,75 (cento 
e trinta e três mil cento e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos), perfazendo 
o valor deste termo, conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor 
total deste contrato de R$ 679.681,75 (seiscentos e setenta e nove mil, seiscentos 
e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos), para R$ 842.820,05 (oitocentos e 
quarenta e dois mil oitocentos e vinte reais e cinco centavos).
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 06 
de março de 2023.Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária: 
08.002.15.451.0005.1.180. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 231 – F: 507
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/12/2022
Umuarama, 20 de dezembro de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná     
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 3.259/2022
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupantes do cargo de carreira de 
MOTORISTA II.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação 
Interna nº 604/2022 Secretaria Municipal de Serviços Públicos;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento), aos 
servidores ocupantes do cargo de carreira de MOTORISTA II, lotados na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, abaixo relacionados, a partir de 13 de dezembro de 
2022.
ITEM MATRÍCULA NOME
01 669662 ADELSON JOSE PLENS
02 998621 ELSON RODRIGUES SILVA
03 1080550 JULIO ALIAGA
04 1080554 LEANDRO CARLOS DA SILVA
05 1080552 LUCAS GUARNIERI PERUGINE
06 957961 LUIZ RENATO ARAUJO SCHRAMM
07 932031 VALDECIR VIOTI
08 108614 ROGERIO APARECIDO PIEKNEY
09 1008068 RENATO MUNIZ DE FREITAS
10 996211 VALDECIR BARDELLIN
11 874081 WALDIR BONATO MAIA
12 998721 ADEMIR JOSE MARTINS BARBOZA
13 873601 DAMIAO XAVIER MORENO
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.276/2022
Exonera  RAUL DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar  RAUL DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade 10.010.469-
5, SESP-PR, inscrito no CPF nº 079.449.969-45, nomeado em 10 de fevereiro 
de 2022, ocupante do cargo em comissão Oficial De Gabinete - CC-1, lotado na 
Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, a partir de 20 de dezembro de 
2022, ficando revogada a Portaria nº 819/2022 de 10 de  fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.277/2022
Exonera a pedido ALEX MARTINS DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido ALEX MARTINS DO NASCIMENTO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 10.605.074-0/SSP-PR, inscrito no CPF nº 008.492.559-02, nomeado em 
17 de junho 2015, ocupante do cargo em carreira de Técnico De Enfermagem, pelo Regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 19 de dezembro de 2022, 
ficando revogada a Portaria nº 2331/2015  de 19 de junho de 2015.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.278/2022
Demitir ANA PAULA GOBETTI CAMPOS por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir ANA PAULA GOBETTI CAMPOS,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 
13.001.566-2 SESP/PR, inscrita no CPF nº 115.746.539-03, admitida em 13 de setembro 
de 2021, ocupante do emprego público de Secretário Escolar-40hs,  Regime CLT, Processo 
Seletivo Simplificado – Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 25 de dezembro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 71/2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.279/2022
Demitir LETICIA PEREIRA FRANCA por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir LETICIA PEREIRA FRANCA,  portadora da Cédula de Identidade RG nº 
13.851.809-4 SESP/PR, inscrita no CPF nº 108.020.479-20, admitida em 16 de março de 2020, 
ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais-40hs, Regime CLT, Processo 
Seletivo Simplificado – Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 30 de dezembro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 19/2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.280/2022
Concede licença maternidade a servidora ROSILENE CRISTINA DOS SANTOS 
BERGAMASCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora ROSILENE CRISTINA DOS SANTOS BERGAMASCO, matricula 
997811, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.603.706-0 – SSP-PR e inscrita no CPF 
nº 032.800.759-55, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
maternidade no período de 16 de novembro de 2022 à 14 de maio de 2023, sem prejuízo de 
seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.281/2022
Altera a Portaria nº 3.096 de 03 de novembro de 2022, que nomeou a servidora JAQUELINE 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 3.096 de 03 de novembro de 2022, que nomeou JAQUELINE DA 
SILVA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomear JAQUELINE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
11.038.992-2-SESP-PR, inscrita no CPF nº 075.624.809-40, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretora de Gabinete, símbolo CC-1, lotada na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão 
Integrada, com ônus para a mesma, a partir de 20 de dezembro de 2022.”
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.282/2022
Altera a Portaria nº 2.099 de 27 de maio de 2022, que nomeou o servidor MARCOS VINICIUS 
ZIMIANI MOYA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 2.099 de 27 de maio de 2022, que nomeou MARCOS VINICIUS 
ZIMIANI MOYA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomeia MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 4.973.045-4-SESP-PR, inscrito no CPF sob n° 866.087.469-20, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretor de Planejamento Estratégico, símbolo CC-01, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de 20 de dezembro de 2022.”
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3.283/2022
Nomeia RAUL DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear RAUL DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG n° 10010469-5-SSP-
PR, inscrito no CPF n° 079.449.969-45, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de 
Processos Administrativos, símbolo CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
com ônus para a mesma, a partir de 21 de dezembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Edital de Chamamento Público nº 04/2022
Prestação de Serviços Complementares à Política Municipal de Saúde, na seguinte área: Entidade que atue no Apoio 
Educativo, Mobilizador, Psicossocial e Assistencial às Pessoas acometidas por DST/AIDS; Pessoas Portadoras do 
Virus HIV, Hepatites Virais, Tubérculos; Profissionais do Sexo e Grupos Sexualmente Diversos
UMUARAMA – PR
2022
Edital de Chamamento Público nº 04/2022.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, com esteio na Lei nº 13.019, de 31 
de julho de 2014 e no Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público 
visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por 
objeto a prestação de serviços complementares à Política Municipal de Saúde, na seguinte área: Entidade que atue no 
Apoio Educativo, Mobilizador, Psicossocial e Assistencial às Pessoas acometidas por DST/AIDS; Pessoas Portadoras 
do Virus HIV, Hepatites Virais, Tubérculos; Profissionais do Sexo e Grupos Sexualmente Diversos
1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
o Município de Umuarama, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, por meio da formalização de Termo 
de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 
recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 108, de 08 de 
Junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária para 
a celebração do termo de colaboração.
2. OBJETO DO CHAMAMENTO
2.1. O presente chamamento terá por objeto a celebração de termo de colaboração para concessão de apoio à 
Administração Pública Municipal na execução de Prestação de Serviços de Apoio Educativo, Mobilizador, Psicossocial 
e Assistencial às Pessoas vivendo e convivendo com DST/AIDS; Pessoas Portadoras do Virus HIV, Hepatites Virais, 
Tubérculos; Profissionais do Sexo e Grupos Sexualmente Diversos.
INCENTIVO FEDERAL
Serviço a ser Credenciado através do Chamamento Público Quantidade de Entidades Quantidade Máxima 
de Vagas por Entidade Quantidade Total de Vagas Valor Unitário Máximo Mensal Valor Total Máximo a 
ser conveniado por mês.
Entidade Sem Fins Lucrativos que atenda, estimule e desenvolva atividades de promoção humana, social no exercício 
permanente de práticas educativas de prevenção das DST/AIDS
01 (um)
30 (trinta) pacientes
30 (trinta) pacientes
R$ 65,00
R$ 1.950,38
2.2. Objetivos específicos da parceria:
A) Promoção de ações estratégicas de acompanhamento a grupos vulneráveis à epidemia da AIDS (profissionais do 
sexo, grupo LGBT e grupos convivendo com hepatites virais);
B) Atender, estimular e desenvolver atividades de promoção humana e social;
C)Desenvolver práticas educativas de prevenção das DST/AIDS, IST, Tuberculose e Hepatites Virais;
D) Promoção de ações que reitegre o paciente à família e sociedade.
3. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO
3.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 14 de dezembro de 2015):
a)  Entidade Privada Sem Fins Lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os seus sócios ou 
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do 
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
b)  As Sociedades Cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas 
em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à 
pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais 
ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou 
de projetos de interesse público e de cunho social; ou
c)  As Organizações Religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social 
distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.
3.2. Para participar deste Chamamento, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
a) Declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e 
concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabiliza pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção;
b) Apresentar ata da entidade para comprovação da sua vinculação a diretoria, e apresentar procuração 
devidamente registrada, se for o caso, que o designe para participar da fase de abertura das propostas, representando 
a entidade.
c) Não é permitida a atuação em rede.
4.  REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
4.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública 
e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, 
inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014).
b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da 
entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 
33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014).
c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei 
nº 13.019, de 2014);
d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);
e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, a 
ser comprovada na forma do art. 33, § 1º, inciso VII, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017 (art. 33, caput, inciso 
V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014);
f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo III – Declaração sobre Instalações e 
Condições Materiais. (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 33, § 1º, inciso VII, “b”, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 
2017;
h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e 
trabalhista, na forma do art. 33, §1º, incisos II, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017 (art. 34, caput, inciso II, da 
Lei nº 13.019, de 2014);
i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado 
e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 
34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014);
j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos 
dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, 
conforme Anexo III – Declaração do Art. 33, §1º, IV, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 13.019, de 2014);
k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a 
exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014);
4.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional 
(art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014);
c) tenha em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por 
sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 
2014, e art. 33, §1º, inciso IX, do Decreto nº 108, de 2017);
d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista 
a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo(art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014);
e) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção 
prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014);
 g) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 
2014); ou
 h) tenha entre seus dirigentes pessoas:
i- cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
ii- que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou
iii- que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 
nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 
2014).
4.3 Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas.
5.  COMISSÃO DE SELEÇÃO
5.1. Comissão de Seleção, composta por 06 (seis) membros escolhidos dentre agentes públicos da Secretaria 
Municipal de Saúde, instituída por Portaria 044/2022, expedida pelo Secretário Municipal de Saúde, publicada no 
Diário Oficial do Município, no dia 18 de novembro de 2022, e terá as atribuições de receber, selecionar, avaliar, 
aprovar e classificar os projetos ou planos de trabalho, bem como julgar os recursos interpostos.
5.2 A Comissão destinada a processar e julgar o chamamento público será composta de pelo menos 01 (um) membro 
da área técnica vinculada ao objeto da parceria e 01 (um) membro da área administrativa ou financeira.
5.3 A comissão destinada a processar e julgar o chamamento público será composta de pelo menos 01 (um) servidor 
ocupante de cargo efetivo do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal.
5.4. Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha mantido relação 
jurídica com, ao menos, uma das organizações da sociedade civil participantes do chamamento público.
5.5. Na hipótese de ser caracterizado o impedimento de que trata o item 4.2., deve o membro da comissão de seleção 
ser imediatamente afastado, sendo substituído por outro que possua qualificação técnica equivalente.
5.6. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em 
qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
6.  DA FASE DE SELEÇÃO
6.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas
1 Publicação do Edital de Chamamento Público  21/12/2022
2 Período para envio das propostas pelas OSCs
22/12/2022 a 23/01/2023
3 Etapa competitiva de avaliação das propostas, em sessão pública, no endereço: Rua Doutor Paulo Pedrosa de 
Alencar n° 4348 – Centro.
24/01/2023
4 Divulgação do resultado preliminar 25/01/2023
5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar 26/01/2023 a 02/02/2023
6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 03/02/2023 a 09/02/2023
7 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões recursais 
proferidas (se houver) 10/02/2023 – esta data é uma estimativa
6.1.2. Na contagem dos prazos descritos neste edital de chamamento público, aplicar-se a regra: exclui-se o dia do 
início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou 
entidade responsável pela condução do processo de seleção.
6.2. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
6.2.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Município de Umuarama na internet 
(www.umuarama.pr.gov.br), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da 
data de publicação do Edital.
6.3. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
6.3.1. As propostas a serem apresentadas pelas OSCs deverão ser encaminhadas em envelope lacrado, via 
postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente, dirigida à Comissão de Seleção 
do Chamamento Público, no Setor de Assistência em Saúde, no seguinte endereço: Rua Doutor Paulo Pedrosa de 
Alencar, nº 4348 – Umuarama-PR, de segunda a sexta feira, no horário de 08h30 horas às 16h30 horas, no período 
de 22/12/2022 a 23/01/2023
6.3.1.1. Deverá constar no envelope a seguinte inscrição:
6.3.2.  A proposta enviada, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. Também deve ser entregue 
uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da proposta.
6.3.3.  Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não 
serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela administração 
pública municipal.
6.3.4. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma proposta dentro do 
prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise.
6.3.5. Observado o disposto no item 6.4.2 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:
a) plano de trabalho, em conformidade com o art. 17, do Decreto nº 108, de 2017, que deverá conter os seguintes 
elementos:
i. A descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
ii. A descrição das metas a serem atingidas e das atividades ou projetos a serem executados;
iii. A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos 
projetos abrangidos pela parceria;
iv. A forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas;
v. A definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
b) Anexo I – Declaração de Apresentação da Proposta;
 c) Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, contendo as declarações de que a OSC atende aos seguintes 
requisitos:
i- ser regida por estatuto social nos termos do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, e quando se 
tratar de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;
ii- possuir tempo mínimo de existência de 01 (um) ano, com cadastro ativo no CNPJ nos termos da alínea “a” do 
inciso V do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações;
iii- possuir experiência prévia, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, nos termos da 
alínea “b” do inciso V do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações;
iv- possuir instalações e outras condições materiais, inclusive quanto à salubridade e segurança, quando 
necessárias para realização do objeto e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento da atividade ou 
projeto, nos termos da alínea “c” do inciso V do art. 33 da, Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, ou previsão de 
contratar ou adquirir com recursos da parceria.
d) Anexo III – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais, cabendo a entidade optar por umas das três 
possibilidades;
e) Anexo IV – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos.
6.4. Etapa 3: Etapa competitiva de abertura das propostas.
6.4.1.  Na data de 24/01/2023, às 08:30 horas, no Setor de Assistência em Saúde, situado à Rua Doutor Paulo Pedrosa 
de Alencar, nº 4348 – Umuarama Pr, em sessão pública dar-se-á a abertura das propostas.
6.4.2. As propostas deverão conter, além das informações contidas no art. 17, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 
2017, informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido no 
Anexo VII – Termo de Referência para Colaboração.
6.4.3. Critérios de avaliação utilizados pela comissão de seleção.
6.4.3.1. O plano de trabalho contido nas propostas será classificado em ordem crescente de pontuação, nos termos 
que preveem o item 6.4.3 deste Edital.
6.4.3.2. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
na Tabela 2:
Itens Critérios Peso Pontuação
 Nota
Máxima
A Consonância entre os objetivos, metas e resultados. 1 0, 1 ou 2 2
B Metodologia coerente com os objetivos do serviço. 2 0, 1 ou 2 4
C
 Indicadores para acompanhamento e avaliação. 1
 0, 1 ou 2 2
D Adequação da proposta com os objetivos específicos e com valor de referência. 2 0, 1 
ou 2 4
E Custos: detalhamento de todas as despesas para operacionalização do serviço através de planilha 
orçamentária. 2 0, 1 ou 2 4
F Propostas que atendam a legislação e normativas referentes à área de interesse, levando em consideração a 
coerência do objeto proposto. 2 0, 1 ou 2 4
G Capacidade material e humana apresentada pela Entidade, referente ao serviço proposto no Edital. 1 
0, 1 ou 2 4
H Tempo de atuação no Serviço 2 0, 1 ou 2 2
 TOTAL
  26
6.4.3.2.1. Para cada critério (de “A” a “H”), será atribuída uma pontuação e um peso. A pontuação de cada critério 
varia de 0 a 2, com peso atribuído a cada critério, sendo: 0 = Insatisfatório; 1= Satisfatório; 2= Plenamente Satisfatório.
6.4.3.2.2 Após obtenção da pontuação total de cada proposta, será elaborado ranking das organizações classificadas, 
por ordem decrescente de pontuação.
6.4.3.2.3. As organizações que atingirem a nota final inferior a 50% estarão desclassificadas.
6.4.3.2.4 Os Planos de Trabalho apresentados poderão ser selecionados ou não, em decorrência da avaliação 
efetuada pela comissão de seleção.
6.4.3.2.4.1 Por meio do plano de trabalho, a OSC deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida e 
aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22, da Lei 
nº 13.019, de 2014), observados os Anexos VII – Termo de Referência para Colaboração e VIII – Modelo de Plano 
de Trabalho.
6.4.3.2.4.2. A previsão de receitas e despesas de que trata o item III alínea “a” do item 6.3.5. deste Edital deverá incluir 
os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique a 
data da cotação e o fornecedor específico.
6.4.3.2.4.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas 
na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública Municipal poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, nos termos 
da alínea “a” do inciso I do art. 48, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017.
6.4.3.3. Em caso de empate, serão classificadas aquelas que obtiverem maior pontuação dos critérios de avaliação 
seguindo a seguinte ordem:
I- Propostas que atendam a legislação e normativas referentes à área de interesse, levando em consideração a 
coerência do objeto proposto (F).
II- Metodologia coerente com os objetivos do serviço (B);
III- Adequação da proposta com os objetivos específicos e com valor de referência (D);
IV- Custos: detalhamento de todas as despesas para operacionalização do serviço através de planilha orçamentária; 
(E);
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V- Tempo de atuação no Serviço (H);
VI- Capacidade material e humana apresentada pela Entidade, referente ao serviço proposto no Edital (G);
VII- Consonância entre os objetivos, metas e resultados (A);
VIII- Indicadores para acompanhamento e avaliação (C).
6.4.3.4. A previsão de receitas e despesas de que trata o artigo 17, inciso III, do Decreto nº 108, de 2017, não será 
objeto de pontuação e classificação, mas serão rejeitadas aquelas despesas que não possuam nexo de causalidade, 
conformidade com o objeto da parceria e o cumprimento das normas pertinentes.
6.4.3.5. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre o critério 
“Adequação” e os resultados previstos em relação ao valor proposto (art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014).
6.5. Etapa 5: Divulgação do resultado preliminar.
6.5.1. A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na forma prevista no artigo 31, 
do Decreto nº 108, de 2017, iniciando-se o prazo para recurso.
6.6.  Etapa 6: Interposição de recursos contra o resultado preliminar.
6.6.1. Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.
6.6.2. Nos termos do art. 31, do Decreto nº 108, de 2017, os participantes que desejarem recorrer contra o resultado 
preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação da 
decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.
6.6.3. Os recursos, a serem apresentados por meio físico, poderão ser entregues via postal (SEDEX ou carta 
registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente para a Comissão de Seleção, no Setor de Assistência em 
Saúde, situado na Rua Doutor Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – Umuarama Pr, de segunda a sexta feira, das 
08h30 às 16h30 no período de 26 de janeiro de 2023 a 02 de fevereiro de 2023.
6.6.4. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus 
interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando somente com os devidos custos.
6.6.5. Interposto recurso, a Comissão de Seleção publicará no sítio oficial do município (www.umuarama.pr.gov.
br), para que os interessados apresentem suas contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da 
publicação.
6.7. Etapa 7: Análise dos recursos contra o resultado preliminar pela Comissão de Seleção.
6.7.1. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão, ou, encaminhar o recurso à 
Secretária Municipal, com as informações necessárias à decisão final.
6.7.2. A decisão final do recurso, devidamente motivada, será publicada no sítio oficial do município (www.umuarama.
pr.gov.br). A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do 
ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
6.7.3.  O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
6.8. Etapa 8: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver).
6.8.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade 
pública Municipal deverá homologar e divulgar as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção no sítio oficial do município (www.umuarama.pr.gov.br).
6.8.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 13.019, de 2014 e 
art. 32 § 2º, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017).
6.8.3. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao 
processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.
7. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
7.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria: Tabela 3
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação das outras 3 (três) cópias do plano de trabalho e 
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais.
2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais. Análise do plano de trabalho.
3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
4 Parecer de órgão técnico e do órgão jurídico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.
7.2.  Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação das outras 3 (três) cópias do plano de trabalho 
e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais.
7.2.1. Para a celebração da parceria, a administração pública Municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a partir da convocação, apresentar 3 cópias do plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais (arts. 
28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c o art. 33, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017).
7.2.2. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput 
do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que 
incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos 
seguintes documentos:
I – certidão de existência jurídica expedida pelo Cartório de Registro Civil ou cópia do estatuto registrado e de 
eventuais alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;
II -  comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, um ano com cadastro ativo;
III -  comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:
a)  instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos internacionais, 
empresas ou outras organizações da sociedade civil;
b)  relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
c)  publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimentos realizados pela OSC ou a respeito dela;
d)  currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, 
empregados, entre outros;
e)  declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, 
redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou 
comitês de políticas públicas; ou
f)  prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;
IV -  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V -  Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI -  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - Certidão de débitos de tributos municipais, ressalvados os casos previstos em legislação específica;
VIII - Certidão de débitos estaduais ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;
IX - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 33, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017, 
e Relação dos Dirigentes da Entidade;
X - comprovação de que a OSC funciona no endereço por ela declarado, podendo ser realizada por meio de contas 
de consumo, salvo as referentes à telefonia móvel;
XI -  declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não 
incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas 
no documento, conforme
modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
XII -  declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com
 recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;
XIII- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
XIV- declaração, sob as penas da lei, de que a OSC não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria 
com órgãos públicos e que, portanto, não se submete às vedações previstas no art. 39, da Lei Federal nº 13.019/2014 
e alterações;
XV- declaração, emitida pelos dirigentes da OSC, informando que nenhum dos dirigentes é membro de Poder ou do 
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação 
aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, sendo considerados:
a) membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder Executivo (Prefeito), Vice Prefeito e Secretários Municipais;
b) membros do Poder Legislativo: Vereadores;
c) membros do Ministério Público (Procuradores e Promotores).
XVI- Declaração, sob as penas da lei, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz;
XVII- cópia dos dois últimos balanços contábeis, devidamente assinados pelo Contador, Presidente e Tesoureiro da 
entidade;
XVIII – Declaração de adimplência de que a Entidade não está em falta com relação às prestações de contas relativas 
a recursos anteriormente recebidos da Administração Pública Municipal, emitidos pela Secretaria Municipal de 
Fazenda;
XIX – Declaração informando telefone residencial, celular e e-mail pessoal e institucional do representante legal da 
organização da sociedade civil com poderes para assinatura do eventual termo de colaboração ou fomento;
XX – Declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os 
recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função 
de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
XXI – Declaração informando o estabelecimento bancário, número da agência e da conta-corrente específica para a 
movimentação dos recursos públicos oriundos do presente Edital em instituição financeira pública.
7.2.3. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeitos de negativa, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI do item 7.2.2.
7.2.4. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI do item 7.2.2 que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente.
7.2.5. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, devendo tais documentos ser entregues via postal (SEDEX ou carta 
registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente no endereço informado no item 6.3.1. deste Edital.
7.3 – Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais.
7.3.1 – Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC 
selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento 
de demais exigências descritas na Etapa anterior.
7.3.2 – A administração pública Municipal poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, nos termos do 
inciso I do art. 48, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017.
7.3.3 -  Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da 
proposta por ela apresentada.
7.3.4 – Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida à 
ordem de classificação.
7.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
7.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a 
celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de não celebração da parceria (§4º do art. 33 do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017).
7.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
recebimento da solicitação apresentada.
7.5.  Etapa 4: Parecer de órgão técnico, parecer de órgão jurídico e assinatura do termo de colaboração.
7.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, a emissão de parecer jurídico de competência da Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município, as 
designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária 
para execução da parceria.
7.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
7.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
7.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
7.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.
7.6.1. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio 
oficial de publicidade da administração pública (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014).
8. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA
8.1. O prazo para execução do objeto da parceria será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Termo de 
Colaboração.
9.  PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
das funcionais programáticas:
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9.2. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital se referem ao Incentivo Federal 
destinado às Ações de Vigilância, Prevenção e Controle das IST, AIDS e Hepatites Virais, do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde, provenientes do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde.
9.3.  Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, o órgão ou 
a entidade pública Municipal indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias nos 
orçamentos dos exercícios seguintes (art. 22, §3º, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017).
9.3.1. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada parcela da despesa, a 
ser transferida pela administração pública Municipal nos exercícios subsequentes, será realizada mediante registro 
contábil e deverá ser formalizada por meio de certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em 
que a despesa estiver consignada (art. 48, §1º, inciso II, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017).
9.4. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 23.404,56 (vinte e três mil e quatrocentos e quatro reais e 
cinquenta e seis centavos) no exercício de 2023/2024. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas 
em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.5. O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 23.404,56 (vinte e três mil 
e quatrocentos e quatro reais e cinquenta e seis centavos) , conforme disposto no Anexo V – Termo de Referência 
para Colaboração. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta 
apresentada pela OSC selecionada.
9.6. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de receitas e despesas, que guardará consonância com 
as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 52, do Decreto nº 108, de 
08 de Junho 2017.
9.6.1. A liberação dos recursos federais respectivamente, pelo Fundo Nacional de Saúde – está condicionada à efetiva 
transferência das verbas ao Fundo Municipal de Saúde.
9.7. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX 
do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 57 e 58, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017. 
É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não 
a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.
9.8. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46, da Lei nº 13.019, de 2014):
 a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da 
OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
 b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
 c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da 
parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
 d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de 
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.9. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública Municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
Município de Umuarama.
9.10. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52, da Lei nº 13.019, de 2014.
9.11. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respeitado 
o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas 
não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não 
têm direito subjetivo ao repasse financeiro.
10. DOS PRINCÍPIOS E DA VEDAÇÃO À DELEGAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
10.1. Para execução do objeto da parceria, mediante a devida aplicação do recurso público a ser disponibilizado, 
conforme cronograma de receitas e despesas, deverão ser observados os princípios da impessoalidade, moralidade, 
eficiência, economicidade e ética pública, bem como os ditames da Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/15.
10.2. Será vedada a delegação da execução do objeto da parceria.
11. DO GESTOR DA PARCERIA E DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO
11.1. A gestão das parcerias será realizada por agente público com poderes de controle e fiscalização, designado por 
Portaria publicada no Diário Oficial do Município, em data anterior à celebração dos termos de colaboração, cujas 
obrigações serão aquelas determinadas pelo artigo 61, da Lei Federal nº 13.019/14.
11.2. A administração pública designará, em Portaria a ser publicado no Diário Oficial do Município em data anterior 
à celebração do termo de colaboração, Comissão de Monitoramento e Avaliação, que terá como atribuição a 
homologação do relatório emitido pelo órgão técnico da administração, independentemente da apresentação da 
prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.
12. DA EXECUÇÃO E DO MONITORAMENTO
12.1. Os serviços complementares a saúde de que trata o presente Edital será objeto de gestão operacional de caráter 
público, tendo sua execução devidamente monitorada e avaliada pela administração pública.
12.2. A gestão pública operacional e o acompanhamento da execução do serviço citado no caput compreendem as 
seguintes atribuições:
a) coordenar, articular e avaliar o planejamento e o processo de execução das ações do serviço;
b) assegurar a oferta dos serviços nos padrões de qualidade exigidos pelas normativas nacionais e municipais que 
regulamentam a política de assistência social;
12.3. As ações de monitoramento e avaliação da Secretaria Municipal de Saúde compreendem a verificação:
a) do número de atendimentos correspondente às metas estabelecidas no Plano de Trabalho;
b) da permanência da equipe de referência de acordo com os termos do presente Edital durante todo o período de 
vigência;
c) das estratégias metodológicas conforme descritas no Plano de Trabalho apresentado;
12.4. Os procedimentos de monitoramento e avaliação ocorrerão através de:
a) análise de dados, coletados através de instrumentos específicos, da execução das ações desenvolvidas no serviço;
b) visitas técnicas in loco, previamente agendadas, ou não;
c) reuniões de monitoramento, individuais e/ou coletivas;
d) estratégias de avaliação do serviço junto aos usuários;
e) através das análises dos relatórios de atividades e da prestação de contas.
12.5. É dever das organizações da sociedade civil selecionadas, durante toda a execução da parceria:
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com as diretrizes, objetivos e 
indicativos de estratégias metodológicas específicas, nos termos deste Edital ou qualquer outro que vier a alterá-lo 
ou complementá-lo;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes da administração pública submetendo-se à gestão pública operacional 
do serviço e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pela Secretaria Municipal de Saúde;
c) prestar à administração pública, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, todas as informações e esclarecimentos 
necessários durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
d) promover, no prazo estipulado pela administração pública, quaisquer adequações apontadas no processo de 
monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
f) apresentar à administração pública, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, nos prazos e nos moldes por 
ela estabelecidos, os relatórios mensais e anual do serviço executado;

12.6. Sem prejuízo da avaliação discriminada no item antecedente, a execução da parceria poderá ser acompanhada 
e fiscalizada pelo conselho de política pública da área relacionada, ao objeto contido no Termo de Colaboração, bem 
como também estará sujeita aos mecanismos de controle social previstos na legislação.
13. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
13.1. As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de recursos 
transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, 
probidade, da eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade.
13.2. As organizações da sociedade civil que formalizarem termo de colaboração com a administração pública 
deverão:
a) aplicar integralmente os valores recebidos em virtude da parceria estabelecida, assim como eventuais rendimentos, 
no atendimento do objeto do termo de colaboração firmado, em estrita consonância com o plano de aplicação 
financeira e cronograma de receitas e despesas apresentados;
b) não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela organização da sociedade civil, com os recursos repassados, 
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou 
entidade da administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o 
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
c) a organização da sociedade civil deverá manter e movimentar os recursos em uma conta bancária específica da 
parceria, sendo uma conta para cada termo a ser celebrado, em instituição financeira indicada pela administração 
pública.
d) anexar a norma trabalhista que determina a data base, o piso salarial, se houver, e os índices de reajuste das 
categorias envolvidas.
14. DA AQUISIÇÃO DE BENS E MATERIAIS DE NATUREZA PERMANENTE
14.1. Nos termos do nos arts. 35, 5º e art. 46, IV, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, e do art. 65, inciso IV, do 
Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017, fica autorizada a organização da sociedade civil adquirir bens e materiais 
de natureza permanente, com recursos municipais, ocasião em que os bens serão gravados com cláusula de 
inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência da propriedade ao Município de Umuarama, 
na hipótese de sua extinção.
14.2.  A aquisição deverá guardar consonância com o objeto da parceria, a disponibilidade de recurso provisionado, 
bem como observância do princípio da economicidade, considerando-se que no monitoramento serão analisadas a 
pertinência em relação às compras realizadas.
14.3. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, e do art. 
44, inciso I, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017, os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção 
da parceria, serão de titularidade da administração pública municipal, visto que são necessários para assegurar a 
continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto.
15. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
15.1. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá observar as determinações 
contidas no Capítulo VI, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017. Deverá conter também, elementos que permitam 
ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas.
15.2. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a 
despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.
15.3. Para fins de prestação de contas mensal, a OSC deverá apresentar, no Departamento de Prestação de Contas 
da Secretaria Municipal de Fazenda, até o 5º dia útil do mês subsequente, os seguintes documentos (art. 82, do 
Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017):
a) cópia simples dos documentos fiscais, tais como, notas fiscais, cupom fiscal, faturas, holerites, guias de 
recolhimento dos encargos trabalhistas, impostos retidos na fonte de prestadores de serviços, acompanhados dos 
respectivos comprovantes de pagamentos e das Guias do Recolhimento do Fundo de Garantia e de Informações à 
Previdência Social - GFIP;
b) cópia dos comprovantes de pagamento de férias concedidas e do 13º salário, previstos no plano de trabalho;
c) cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondentes termos de quitação das verbas 
rescisórias e do recolhimento do fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS, acompanhado do relatório GRRF 
ou outro que venha a substituí-lo;
d) cópia das cotações de preços ou pesquisas realizadas para as compras e contratações;
e) extrato bancário da conta-corrente específica vinculada à execução da parceria, bem como, extrato de aplicação 
financeira;
f) demonstrativo mensal dos rendimentos da aplicação financeira;
g) conciliação bancária da conta específica da parceria;
h) relação de bens adquiridos, quando houver;
i) memória de cálculo do rateio das despesas, quando houver;
j) comprovante de pagamento.
15.4. Para fins de prestação de contas bimestral, a OSC deverá apresentar, no Departamento de Prestação de Contas 
da Secretaria Municipal de Fazenda, nos termos do art. 83, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, até o 5º dia 
útil após o encerramento de cada bimestre do ano civil:
a) Relatório de Execução da Parceria, assinado pelo seu representante legal, que conterá:
i. as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
ii. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas, apresentando um 
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
iii. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de inscrição, listas 
de presença, fotos e vídeos, ou outros conforme o caso, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente 
justificado.
15.5. A OSC deverá apresentar prestação de contas anual para fins de monitoramento do cumprimento das metas e 
dos resultados previstos no plano de trabalho.
15.5.1. A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 31 de janeiro do exercício financeiro seguinte 
à transferência dos recursos, podendo ser solicitada prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que 
devidamente justificada.
15.5.2. A prestação de contas anual será entregue no Departamento de Prestação de Contas da Secretaria Municipal 
da Fazenda, nos termos do art. 87, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, e será composta pelos seguintes 
documentos:
a) a serem apresentados pela OSC:
i. Relatório anual de execução do objeto, contendo as informações consolidadas dos relatórios quadrimestrais;
ii. Relatório anual de execução financeira, contendo as informações consolidadas dos relatórios quadrimestrais;
iii. Conciliação bancária do mês de dezembro da conta-corrente específica da parceria, acompanhada dos respectivos 
extratos da conta-corrente e da aplicação financeira;
iv. Publicação do balanço patrimonial dos exercícios encerrados e anterior;
v. demais demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do balancete analítico acumulado no exercício;
vi. Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, comprovando a habilitação profissional dos 
responsáveis por balanços e demonstrações contábeis;
vii. Na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil e patrimonial;
viii. Declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC/UGT, ou de órgão equivalente, acerca da 
regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita contabilização;
ix. Declaração do representante legal e do conselho fiscal/UGT da OSC, ou de órgão equivalente, acerca da realização 
das despesas da parceria em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, motivação e interesse público;
x. relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilização de recursos públicos administrados 
pela OSC para os fins estabelecidos no termo de colaboração ou de fomento, contendo tipo e número do ajuste, 
identificação das partes, data, objeto, vigência, valor pago no exercício e condições de pagamento;
xii. Certidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros da OSC, forma de remuneração, período de 
atuação, com destaque para o dirigente responsável pela administração dos recursos recebidos à conta do termo de 
colaboração/fomento;
xiii. Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de agentes políticos de Poder, de 
membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como 
seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
xiv. Declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com 
os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 
função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade.
15.5.3. Nos termos do art. 88, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, a análise da prestação de contas 
anual terá como subsídio o relatório anual de execução do objeto, os relatórios de visita in loco, os resultados das 
pesquisas de satisfação e os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela comissão, devendo 
obrigatoriamente mencionar, para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações já executadas:
a) as metas e os resultados já alcançados e os seus benefícios; e
b) os efeitos da parceria, referentes:
i. aos impactos econômicos ou sociais;
ii. ao grau de satisfação do público alvo; e
iii. à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.
15.6. Nos termos do art. 89, Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, a OSC deverá apresentar, sem prejuízo da 
prestação de contas anual, a prestação de contas final, após o término da vigência da parceria, por meio do Relatório 
Final de Execução do Objeto e do Relatório Final de Execução Financeira.
15.6.1. A análise da prestação de contas final fornecerá elementos para a emissão do parecer técnico conclusivo do 
gestor e para a manifestação conclusiva da prestação de contas
 final, que deverá verificar o cumprimento do objeto, o atingimento das metas e o alcance dos resultados previstos no 
plano de trabalho e considerará (art. 90, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017):
a) o Relatório Final de Execução do Objeto, elaborado pela OSC, consolidando as informações de todo período da 
parceria;
b) o Relatório Final de Execução Financeira, elaborado pela OSC, consolidando as informações de todo período da 
parceria;
c) os relatórios de visita técnica in loco;
d) os resultados das pesquisas de satisfação;
e) os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela comissão de monitoramento e avaliação.
15.6.2. A OSC deverá apresentar o comprovante de devolução de eventual saldo remanescente da parceria.
15.6.3. Conforme determina o art. 92, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, a OSC deverá apresentar:
a) o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término da vigência da 
parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC;
b) o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término da vigência da 
parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC;
c) os documentos de que tratam as alíneas “a, d, n” do inciso I do §2º do art. 87, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 
de 2017, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) 
dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC, acrescido de:
i. publicação do balanço patrimonial dos exercícios anterior e corrente, caso do término da vigência do ajuste;
ii. Conciliação bancária do último mês de vigência do ajuste da conta-corrente específica da parceria, acompanhada 
dos respectivos extratos da conta-corrente e da aplicação financeira;
iii. Informação e comprovação da destinação de eventuais bens remanescentes adquiridos, produzidos ou 
transformados com recursos recebidos à conta do termo de colaboração/fomento, quando do término da vigência 
do ajuste.
15.6.4. Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do ano civil, a OSC deverá apresentar 
os documentos de que trata o inciso I do § 2º, do art. 87, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, no prazo de até 
30 (trinta) dias, contado do término da vigência do instrumento.
15.6.5. Os documentos originais relativos à execução da parceria deverão ser mantidos arquivados pela OSC durante 
o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final.
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ÀS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
16.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho apresentado, da Lei Federal nº 13.019/14 e 
demais legislações que regulamentem a matéria, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades municipais, por prazo não superior a dois anos;
c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso II;
16.2. As sanções estabelecidas são de competência exclusiva da Secretaria Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
16.3. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de 
penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
16.4. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
17. CAUSAS DE RESCISÃO OU DENÚNCIA
17.1. Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem firmados o não cumprimento 
de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto 
nº 108, de 08 de Junho de 2017.
18.  CONTRAPARTIDA
18.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
19.  DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Município de Umuarama na internet 
(www.umuarama.sp.gov.br), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da 
data de publicação do Edital.
19.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data limite 
para envio das propostas, por petição protocolada no endereço informado no subitem 6.3.1 deste Edital. A resposta às 
impugnações caberá à Secretária Municipal.
19.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, 
deverão ser entregues com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data limite para envio da proposta, via postal 
(SEDEX ou Carta Registrada) ou pessoalmente, no endereço Rua Doutor Paulo Pedrosa de Alencar n° 4348. Os 
esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção.
19.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e 
estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
19.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
19.3. A Secretaria Municipal de Saúde resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, 
observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
19.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, 
por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
19.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento,
 rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.
19.6. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxas para participar deste Chamamento 
Público.
19.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à 
participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo 
nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
19.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Apresentação da proposta e declarações;
Anexo II – Declarações;
Anexo III – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;
Anexo IV – Declarações do Art. 33, incisos VIII, IX e X do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade;
Anexo V – Declaração sobre contas da OSC;
Anexo VI – Declaração sobre contas dos dirigentes da OSC;
Anexo VII– Termo de Referência para Colaboração;
Anexo VIII – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo IX – Dados bancários;
Anexo X – Declaração que cumpre o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e na Lei 9.854 de 
1999;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração.
Umuarama, 28 de Novembro de 2022
HERISON CLEIK  DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde
PAPEL TIMBRADO
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ANEXO I – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
À
Secretário Municipal de Saúde
Herison Cleik da Silva Lima
(organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ) por seu dirigente (nome completo do 
dirigente da organização da sociedade civil), em atendimento ao Edital de Chamamento n.º 004/2022, vem apresentar 
proposta para a execução da prestação de serviços complementares à saúde para participação no processo de 
Chamamento Público para celebração do Termo de Colaboração no período de 01 de janeiro de 2023 à 31 de 
dezembro de 2023, com recurso municipal e/ou federal.
Umuarama, ____ de _____________de 2022.
_______________________________
(assinatura do dirigente)
PAPEL TIMBRADO
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ANEXO II – DECLARAÇÕES
Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado, brasileiro/a, portador/a do RG 
nº___________________ e do CPF nº____________________, na qualidade de dirigente do/a (nome da organização 
da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº..................................., me responsabilizo civil e criminalmente pela 
veracidade e legitimidade das informações abaixo e documentos apresentados durante o processo de seleção.
Declaro, ainda, sob as penas da Lei:
a) ser regida por estatuto social nos termos do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, e quando se 
tratar de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;
b) possuir tempo mínimo de existência de 01 (um) ano, com cadastro ativo no CNPJ nos termos da alínea “a” do 
inciso V do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações;
c) possuir experiência prévia, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, nos termos da 
alínea “b” do inciso V do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações;
d) possuir instalações e outras condições materiais, inclusive quanto à salubridade e segurança, quando 
necessárias para realização do objeto e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento da atividade ou 
projeto, nos termos da alínea “c” do inciso V do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, ou previsão de 
contratar ou adquirir com recursos da parceria.
Umuarama, ____ de _____________de 2022..
_______________________________
(assinatura do dirigente)
PAPEL TIMBRADO
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ANEXO III – DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS
 Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado, brasileiro/a, portador/a do 
RG nº_______________ e do CPF nº_____________________, na qualidade de dirigente do/a (nome da organização 
da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº..................................., DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do 
Edital de Chamamento n.º 04/2022 para a execução da prestação de serviços complementares à saúde, voltados ao 
atendimento de pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, com recurso municipal, e/ou federal que a organização 
da sociedade civil:
 Possui instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
 Pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU

CONTINua Na PaGINa SEGuINTE
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 Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
Umuarama, ____ de _____________de 2022.
_______________________________
(assinatura do dirigente)
PAPEL TIMBRADO
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DO ART. 33, DO DECRETO Nº 108/2017,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Declaro para os devidos fins, em nome da (identificação da organização da sociedade civil – OSC), nos termos dos 
art. 33, §1ª, incisos V e IX, do Decreto nº 108, de 2017, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente 
de órgão ou entidade da administração pública Municipal; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC
Carteira de identidade, órgão expedidor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail
 Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública 
Municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou do Ministério 
Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública Municipal; (b) servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública Municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas 
naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes 
eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos 
e valores.
Umuarama, ____ de _____________de 2022.
_______________________________
(assinatura do dirigente)
PAPEL TIMBRADO
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ANEXO V – DECLARAÇÃO SOBRE CONTAS DA OSC
Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado, brasileiro/a, portador/a do 
RG nº_________ __________ e do CPF nº_____________________, na qualidade de dirigente do/a (nome da 
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº..................................., DECLARO, sob as penas da lei, e 
para fins do Edital de Chamamento n.º 04/2022 para a execução da prestação de serviços complementares à saúde, 
voltados ao atendimento de pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS, com recurso municipal e/ou federal, que a 
organização da sociedade civil:
a) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, que não tenham sido sanadas e/
ou quitados os débitos, reconsiderada ou revista a decisão de rejeição, ou ainda a referida decisão esteja pendente 
de recurso com efeito suspensivo;
b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas de “a” a “d” o inciso V, do artigo 39, da 
Lei Federal nº 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de 
parcerias;
c) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos.
Umuarama, ____ de _____________de 2022.
_______________________________
(assinatura do dirigente)
PAPEL TIMBRADO
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ANEXO VI - DECLARAÇÃO SOBRE CONTAS DOS DIRIGENTES DA OSC
Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado, brasileiro/a, portador/a do 
RG nº_________ __________ e do CPF nº_____________________, na qualidade de dirigente do/a (nome da 
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº..................................., DECLARO, sob as penas da lei, e para 
fins do Edital de Chamamento n.º 04/2022 para a execução da prestação de serviços  de serviços complementares à 
saúde, voltados ao atendimento de pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, com recurso municipal e/ou federal, 
que a organização da sociedade civil não tem entre seus dirigentes pessoas:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 
enquanto durar a inabilitação;
c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e 
III, do artigo 12, da Lei Federal no 8.429/1992.
Umuarama, ____ de _____________de 2022.
_______________________________
(assinatura do dirigente)
ANEXO VII
TERMO DE REFERÊNCIA PARA COLABORAÇÃO
1) Modalidade de instrumento jurídico adequado para a parceria:
Termo de colaboração – Art. 2º, IX – “termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela administração pública municipal com organizações da sociedade civil para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração pública que envolvam a transferência 
de recursos financeiros”.
2) Definição clara do objeto e metas quantitativas a serem atingidas
Objeto:
Entidades Sem Fins Lucrativos, que executem serviços complementares de saúde, em parceria com o Setor de 
Assistência em Saúde através da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama que atenda pessoas vivendo 
e convivendo com DST/AIDS e que desenvolva ações estratégicas de acompanhamento a grupos vulneráveis à 
epidemia da aids.
3) Meta:
A) Serviço de Atendimento às pessoas vivendo e convivendo com DST/AIDS: 30 vagas/mês – Recurso Municipal.
4) Público Alvo
 Pessoas vivendo e convivendo com DST/AIDS; Pessoas Portadoras do Virus HIV, Hepatites Virais, Tubérculos; 
Profissionais do Sexo e Grupos Sexualmente Diversos.
5.) OBJETIVO GERAL: A entidade deve prestar serviço de saúde destinado ao Apoio Educativo, Mobilizador, 
Psicossocial e Assistencial às Pessoas vivendo e convivendo com DST/AIDS; Pessoas Portadoras do Virus HIV, 
Hepatites Virais, Tubérculos; Profissionais do Sexo e Grupos Sexualmente Diversos.
5.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
A) Promoção de ações estratégicas de acompanhamento a grupos vulneráveis à epidemia da AIDS (profissionais do 
sexo, grupo LGBT e grupos convivendo com hepatites virais);
B) Atender, estimular e desenvolver atividades de promoção humana e social;
C) Desenvolver práticas educativas de prevenção das DST/AIDS, IST, Tuberculose e Hepatites Virais;
D) Promoção de ações que reitegre o paciente à família e sociedade.
6) Prazo para a execução:
Vigência: 16/02/2023 a 15/02/2024
7) Forma e periodicidade da liberação dos recursos
Os recursos serão disponibilizados mensalmente, observados os itens 9.6 e 9.6.1 do Edital, mediante transferência 
às contas das OSCs.
8) Critérios objetivos de seleção e julgamento das propostas;
As propostas serão avaliadas a partir dos documentos apresentados.
Nos planos de trabalhos serão analisados os seguintes itens:
- Consonância entre os objetivos, metas e resultados;
- Metodologia apresentada coerente com os objetivos do serviço;
- Indicadores para acompanhamento e avaliação das ações executadas;
- Adequação da proposta com os objetivos específicos e com valor de referência;
- Custos: detalhamento de todas as despesas para operacionalização do serviço;
- Propostas que atendem a legislação e normativas referentes à area de interesse, levando em consideração a 
coerência com objeto proposto;
- Capacidade material e humana apresentada pela Entidade, referente ao serviço proposto no edital;
- Tempo de atuação no Serviço;
9) Metodologia de pontuação e, se for o caso, o peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos;
Itens Critérios Peso Pontuação
 Nota
Máxima
A Consonância entre os objetivos, metas e resultados.  1 0, 1 ou 2 2
B Metodologia coerente com os objetivos do serviço. 2 0, 1 ou 2 4
C
 Indicadores para acompanhamento e avaliação. 1
 0, 1 ou 2 2
D Adequação da proposta com os objetivos específicos e com valor de referência. 2 0, 1 
ou 2 4
E Custos: detalhamento de todas as despesas para operacionalização do serviço através de planilha 
orçamentária.  2 0, 1 ou 2 4
F Propostas que atendam a legislação e normativas referentes à área de interesse, levando em consideração a 
coerência do objeto proposto. 2 0, 1 ou 2 4
G Capacidade material e humana apresentada pela Entidade, referente ao serviço proposto no edital. 1 
0, 1 ou 2 4
H Tempo de atuação no Serviço 2 0, 1 ou 2 2
 TOTAL ------------- 26
9.1. Para cada critério (de “A” a “H”), será atribuída uma pontuação e um peso. A pontuação de cada critério varia 
de 0 a 2, com peso atribuído a cada critério, sendo: 0 = Insatisfatório; 1= Satisfatório; 2= Plenamente Satisfatório.
9.2. Após obtenção da pontuação total de cada proposta, será elaborado ranking das organizações classificadas, por 
ordem decrescente de pontuação.
9.3. As organizações que atingirem a nota final inferior a 50 % estarão desclassificadas.
9.4. Os Planos de Trabalho apresentados poderão ser selecionados ou não, em decorrência da avaliação efetuada 
pela comissão de seleção.
10) Em caso de empate, serão classificadas aquelas que obtiverem maior pontuação dos critérios de avaliação 
seguindo a seguinte ordem:
I – Propostas que atendam a legislação e normativas referentes à área de interesse, levando em consideração a 
coerência do objeto proposto (F);
II – Metodologia coerente com os objetivos do serviço (B);
III – Adequação da proposta com os objetivos específicos e com valor de referência (D);
IV – Custos: detalhamento de todas as despesas para operacionalização do serviço através de planilha orçamentária; 
(E);
V – Tempo de atuação no Serviço (H);
VI – Capacidade material e humana apresentada pela Entidade, referente ao serviço proposto no Edital (G);
VII – Consonância entre os objetivos, metas e resultados (A);
VIII – Indicadores para acompanhamento e avaliação (C).
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
I) Espaço físico necessário para a Execução do Serviço
A infraestrutura necessária para a operacionalização das ações será de responsabilidade de cada entidade, bem 
como, os materiais de consumo, permanente, veículos e motorista.
II) Recursos Logísticos:
Os serviços serão realizados nos espaços físicos identificados em cada lote.
III) Previsão de Receitas e Despesas:
Receitas:
Valor de até R$ 23.404,56 (vinte e três mil e quatrocentos e quatro reais e cinquenta e seis centavos) , atrelado às 
seguintes fontes:
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Despesas:
III.I – Equipe de Referência
Para desenvolvimento do serviço será necessária a seguinte equipe de referência:
Quant. Funções Jornada de Trabalho
Semanal Custo Unitário
 Bruto Vínculo
 Empregatício Fonte de
Financiamento
*Fonte de Financiamento:
1 - com recurso Municipal;
2 - com recurso próprio;
3 – outros:
4 – com recurso Federal.
III.II – SERVIÇOS DE TERCEIROS/BENEFÍCIOS: Auxílio-alimentação; Auxílio-refeição; Vale-transporte.
III.III - SERVIÇOS DE TERCEIROS:
- Pagamento de taxas públicas (energia elétrica, água e esgoto) e serviços de telecomunicações;
- Pagamento de Honorários contábeis;
- E outras despesas previstas na Portaria 488 da Secretaria do Tesouro Nacional desde que relacionadas com a 
execução dos serviços acima previstos;
ANEXO VIII
MODELO DE PLANO DE TRABALHO
(papel timbrado da entidade)
1 – DADOS CADASTRAIS
ORGÃO/ENTIDADE PROPONENTE:
 CNPJ:
ENDEREÇO:
 EMAIL:
CIDADE:
 UF: CEP: DDD/FONE
CONTA CORRENTE:
 BANCO: AGÊNCIA: PRAÇA DE PAGAMENTO:
2 – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL:
NOME:
 FUNÇÃO: MANDATO:
ENDEREÇO:
 CEP: EMAIL:
RG:
 CPF: CELULAR:
3 – CONSELHOS/CADASTROS:
(    ) CNES - N°
(     ) CMAS    – Inscrito em     /    /                - Última Renovação     /    /
(     ) CMDCA – Inscrito em     /    /                - Última Renovação     /    /
4 – PRAZO DE EXECUÇÃO:
Início:                                 Término:
5 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA:
6 – PÚBLICO ALVO:
7 – ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA:
8 – CARACTERIZAÇÃO DO SERVIÇO:
9 – OBJETIVO GERAL E OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
9.1 – GERAL:
9.2 – ESPECÍFICOS:
10 – METODOLOGIA:
11 – ATIVIDADES PROPOSTAS:
12 – RECURSOS HUMANOS:
NOME: FUNÇÃO FORMAÇÃO VÍNCULO EMPREG. DATA ADM SALÁRIO
13 – TOTAL DE RECURSOS SOLICITADO: R$:
TIPO DESPESA
Corrente  R$
14 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:
ETAPA 01 = R$
ETAPA 02 = R$
 META UNID. MEDIDA QTIDADE DATA INÍCIAL DATA FINAL VALOR
01 UND
DESCRIÇÃO
FOLHA DE PGT°.; FÉRIAS, CONT. SINDICAL, IR E INSS DOS SEGURADOS (8,9,11 %)
META UNID. MEDIDA QTIDADE DATA INÍCIAL DATA FINAL VALOR
02 UND
DESCRIÇÃO
13º SÁLARIO
META UNID. MEDIDA QTIDADE DATA INÍCIAL DATA FINAL VALOR
03 UND
DESCRIÇÃO
FGTS
META UNID. MEDIDA QTIDADE DATA INÍCIAL DATA FINAL VALOR
04 UND
DESCRIÇÃO
INSS
15 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:
PARCIAL FEVEREIRO/2023
MARÇO/2023
ABRIL/2023
MAIO/2023
JUNHO/2023
JULHO/2023
AGOSTO/2023
SETEMBRO/2023
OUTUBRO/2023
NOVEMBRO/2023
DEZEMBRO/2023
JANEIRO/2024
PARCIAL FEVEREIRO/2024
16 – METAS E RESULTADOS ESPERADOS:
16.1 – METAS:
16.2 – RESULTADOS ESPERADOS:
17 – MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E INDICADORES DE RESULTADOS:
17.1 – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO:
17.2  – INDICADORES DE RESULTADOS:
Declaração do presidente
 Local, Data e Assinatura do Presidente
PLANO DE APLICAÇÃO – 12 PARCELAS
ENTIDADE:
DISCRIMINAÇÃO VALOR MENSAL – R$ VALOR TOTAL – R$
Folha de Pgtº., Férias, Cont. Sindic, IR e INSS dos Segur. (8,9 ou 11%)
13º Salário
FGTS
GPS/INSS
DARF/PIS
SUB-TOTAL – SALÁRIOS E ENC. (01)
Combustíveis
Gêneros Alimentícios

Gás e Extintores
Material de Limpeza e Hig. Pessoal
Material de Expediente
Material Educativo e Esportivo
Serviços de Energia Elétrica
Serviços de água e Esgoto
Serv. de telecomunicações
Honorários contábeis
Outros -
SUB-TOTAL – CONSUMO E MANUT(02)
TOTAL (01 + 02)
Umuarama,
                                                                     Nome e Assinatura do Presidente
19 – Aprovação pelo Gestor da Parceria
  Este Plano de Trabalho e Plano de Aplicação da entidade......................
foi analisada pela Gestora da Parceria e por atender os requisitos da Lei nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal 
nº 108/2017, APROVO este Plano de Trabalho e Plano de Aplicação e os procedimentos legais para a celebração 
da parceria.
Local e data                                                  Responsável pelo Parecer Técnico
20 – Aprovação pela Secretaria Municipal de Saúde– Ordenador da Despesa
  Este Plano de Trabalho e Plano de Aplicação da entidade............, foi analisado pela Secretaria 
Municpal de Saúde – Ordenador da Despesa, e por atender os requisitos da Lei nº 13.019/2014 e do Decreto 
Municipal nº 108/2017, APROVO este Plano de Trabalho e Plano de Aplicação e Concordo com os procedimentos 
legais para a celebração da parceria.
Umuarama,     /      / 2022                         Assinatura e Carimbo da Secretário/CPF
PAPEL TIMBRADO
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ANEXO IX – DADOS BANCÁRIOS
OBS: este anexo será apresentado no momento da celebração do Termo de Colaboração.
Eu, (nome completo do representante legal da organização da sociedade civil), abaixo-assinado, brasileiro/a, 
portador/a do RG nº___________________ e do CPF nº_____________________, na qualidade de dirigente do/a 
(nome da organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº..................................., informo que os repasses 
das verbas públicas referentes ao Termo de Colaboração decorrente do Edital de Chamamento n.º 04/2022 para a 
execução da prestação de serviços complementares à saúde, para atendimento dos pacientes do Sistema Único 
de Saúde, com recursos municipal, deverão ser depositados na conta bancária abaixo descrita:
Nome do Banco (instituição financeira pública): __________________
Agência: _________________________
Conta-Corrente: ___________________
Outrossim, DECLARO, sob as penas da lei, que a movimentação bancária das despesas do Termo de Colaboração, 
será realizada na referida conta.
Umuarama, ____ de _____________de 2022.
_______________________________
(assinatura do dirigente)
PAPEL TIMBRADO
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ANEXO X
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ
___________________________________________(nome da entidade), inscrita no CNPJ sob nº 
_______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº 
________________, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 
Federal e na Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.
   Umuarama, ____ de _____________de 20__.
(assinatura do dirigente)
ANEXO XI
MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
Observação: a minuta deverá observar as diretrizes do art. 42 e seguintes, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 
2017. O presente modelo retrata um exemplo de instrumento para a Saúde
MINUTA 2022
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2022
Processo Administrativo nº 04/2022
Interessado: (OSC)
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com sede na Av. Rio Branco, n.º 3717, Centro, 
representado pela Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Rua Doutor Paulo Pedrosa de Alencar, n° 
4348, Centro, doravante denominada simplesmente SECRETARIA, em razão da competência de delegação 
atribuída pelo Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 2017 e de outro a(o) (OSC) doravante denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ 
sob n.º (Nº CNPJ DA OSC) com (matriz ou filial) na (endereço), na cidade de (cidade), representada por seu(s) 
dirigente (s), celebrado com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15 e na 
Lei Federal nº 12.594/2012, do Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 2017 e do Edital de Chamamento n.º 
04/2022 publicado no Diário Oficial do Município em xx/xxxx, cuja execução será complementar aos serviços de 
saúde do Sistema Único de Saúde, bem como as demais normas jurídicas pertinentes.
 PRIMEIRA – DO OBJETO E DAS METAS
1.1 Serão executadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, durante toda a vigência da parceria as ações 
previstas no Plano de Trabalho, que foi devidamente analisado e contemplado no Edital de Chamamento n.º xx/
xxxx, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo, nas atividades complementares ao Sistema único de 
Saúde, com o serviço abaixo descrito:
1..2 A Organização da Sociedade Civil deverá ofertar Serviço de Apoio Educativo, Mobilizador, Psicossocial e 
Assistencial às Pessoas vivendo e convivendo com DST/AIDS; Pessoas Portadoras do Virus HIV, Hepatites Virais, 
Tubérculos; Profissionais do Sexo e Grupos Sexualmente Diversos.
§ 1º O Plano de Trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.
§ 2º Para a execução das ações, deverão ser obrigatoriamente observadas a descrição dos serviços, constantes 
do Anexo VII do Edital de Chamamento n.º 04/2022;
SEGUNDA – DOS REPASSES
2.1. Para a execução da(s) ação(ões) prevista(s) na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará à ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$ 23.404,56 (vinte e três mil e quatrocentos e quatro reais e cinquenta e 
seis centavos)é, cujo recurso é de origem Federal, referente ao Incentivo Federal destinado às Ações de Vigilância, 
Prevenção e Controle das IST, AIDS e Hepatites Virais, do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, em 12 (doze) parcelas consecutivas, de acordo com o Cronograma de Desembolso, constante no Plano de 
Trabalho, sem prejuízo do disposto nos itens 9.6 e 9.6.1 do Edital nº 04/2022
2.2 As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria, observando o disposto no art. 48 da Lei n° 13.019, de 2014 e o Decreto 108/2017.
2.3 Os possíveis reajustes salariais, que onerarão tão somente os recursos repassados pela SECRETARIA, não 
excederão aos índices fixados em acordo, convenção ou dissídio coletivo que incidirão somente sobre o valor das 
despesas com pessoal.
2.4 A movimentação de recursos no âmbito desta parceria deverá ser realizada mediante transferência eletrônica 
sujeita à identificação do beneficiário final, com obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária, sendo que 
os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços. Os dados financeiros decorrentes serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo 
de despesas realizadas e débitos bancários.
2.4.1. Fica designada como responsável pela fiscalização da transferência a servidora pública efetiva __________, 
inscrita no CPF sob o nº_____, qual será devidamente cadastrada perante o Tribunal de Contas do Paraná.
2.5 O descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de qualquer obrigação pactuada nesta 
parceria ou a falta de adoção de medidas saneadoras indicadas pela SECRETARIA ou pela Secretaria Municipal 
da Fazenda ensejará a suspensão do repasse dos recursos financeiros, até que seja regularizada a situação.
§1º – A parceria deverá ser executado em estrita observância às Cláusulas avençadas e às normas pertinentes, 
sendo vedado:
a) despesas a título de taxas e tarifas bancárias;
b) utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa da estabelecida neste 
instrumento;
c) realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;
d) o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários vinculados ao Convênio, 
devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a legislação vigente.
TERCEIRA – DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
das funcionais programáticas:
 70.001.10.122.0002.2.276 - ED 3.3.50.41.00.00 - D: 41 - F: 494
3.2. Os recursos destinados à execução da parceria se referem ao Incentivo Federal destinado às Ações de 
Vigilância, Prevenção e Controle das IST, AIDS e Hepatites Virais, do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde, provenientes do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde.
QUARTA – DA CONTRAPARTIDA
4.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O presente termo vigorará a partir de 16 de fevereiro de 2023 (ou a partir da data da assinatura) até 15 de 
fevereiro de 2024, podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de 
antecedência, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso na liberação de 
recursos por parte da SECRETARIA, por período equivalente ao atraso.
SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1 São obrigações da SECRETARIA:
6.1.1 monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos realizados pela ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do item 11 do Edital nº 04/2022, inclusive com a realização de visitas in loco;
6.1.2 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar 
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência.
6.1.3 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/2014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
6.1.4 através do gestor contratual:
6.1.4.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
6.1.4.2 informar à SECRETARIA a existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas detectados;
6.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/2014 e 
a cláusula antecedente;
6.1.4.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e 
avaliação.
6.1.5. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 
da organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a 
organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas 
pelo Município ou pelos órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização;
6.1.6. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a SECRETARIA cientificará a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias;
6.1.7. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, a SECRETARIA 
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao 
pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
6.1.8. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências previstas no item 
15 do Edital de Chamamento n.º 04/2022, com a imposição das penalidades previstas na cláusula OITAVA deste 
Termo de Colaboração.
6.1.9. deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos 
de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a 
aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
6.1.10 assegurar a continuidade na prestação de serviços gratuitos aos seguimentos da população atendida, 
conforme o previsto no plano de trabalho, no caso de paralização ou da ocorrência de fato relevante que envolva 
a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
6.1.11 orientar, verbalmente, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto aos 
procedimentos técnicos e operacionais, em consonância com as diretrizes, de ações contidas na legislação social, 
nos planos e programas federais, estaduais e municipais.
6.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
6.2.1. Executar o objeto deste Termo em conformidade com o Plano de Trabalho;
6.2.2 Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com as diretrizes, objetivos e 
indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Edital de Chamamento nº 
04/2022 e do Plano de Trabalho devidamente aprovado pela comissão de seleção;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, a SECRETARIA, submetendo-se à 
gestão pública operacional do serviço e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pela SECRETARIA, 
nos termos do Edital de Chamamento n.º 04/2022;
c) prestar a SECRETARIA, todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de 
monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
d) promover, no prazo a ser estipulado pela administração pública, quaisquer adequações apontadas no processo 
de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados a sua área de atuação, fóruns e grupos de trabalho;
g) manter atualizados os registros e prontuários de atendimento;
h) apresentar a SECRETARIA, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios mensais e anual dos 
serviços executados;
i) comunicar por escrito e imediatamente à SECRETARIA, todo fato relevante, bem como eventuais alterações 
estatutárias e constituição da diretoria;
j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões de 
alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
k) dispor seus esforços para trabalhar em rede de acordo com os objetivos da SECRETARIA e com os eixos 
direcionados do SUS - Sistema Único de Saúde, informando a SECRETARIA quaisquer inadequações percebidas 
durante a operação da parceria;
l) preservar e prestar contas dos equipamentos adquiridos com recurso da parceria e que estarão sob sua 
responsabilidade;
m) destacar a participação do Município e da SECRETARIA, em toda e qualquer ação promocional divulgada nos 
meios de comunicação, mediante prévia aprovação da Secretaria Municipal de Comunicação Social;
n) observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além dos dispositivos legais e estatutários 
em vigor, especialmente aqueles concernentes a não remuneração dos membros da diretoria executiva, do 
conselho fiscal ou de órgãos afins;
o) recolher ao erário municipal, eventual saldo de recursos, no prazo de 30 (trinta) dias contados da extinção, 
denúncia ou rescisão da parceria;
p) prestar contas na forma e nos prazos estabelecidos no item 14 do Edital de Chamamento Público nº 04/2022 e 
em conformidade com as instruções específicas emanadas do Tribunal de Contas do Estado;
q) observar o regulamento de compras e contratações, a ser aprovado pela municipalidade, em que se estabeleça, 
no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, publicidade 
e eficiência;
r) manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de autorização, em especial o Cadastro 
Nacional de Entidade de Saúde – CNES e demais Conselhos pertinentes à área de atuação, bem como sua 
regularidade fiscal;
6.2.3. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria no atendimento do objeto constante da cláusula 
PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, previsão de receitas e despesas e cronograma de 
desembolso aprovados;
b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de recursos 
transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, 
economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca 
permanente de qualidade;
c) manter conta-corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusivamente 
para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, informando à SECRETARIA o número, procedendo 
toda movimentação financeira dos recursos na mesma, sendo vedadas as transferências bancárias;
d) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colaboração, 
indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica – o número do 
presente Termo e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para eventuais fiscalizações 
e/ou conferências;
e) prestar contas, mensal, bimestral, anual e final, conforme dispõe o item 15 do Edital de Chamamento Público 
nº 04/2022;
f) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a este Termo de 
Colaboração, pelo prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no parágrafo único do 
art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014.
6.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito 
às despesas de custeio e de pessoal;
Parágrafo único: As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de 
recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, 
economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca 
permanente de qualidade.
6.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste 
termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua 
inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução.
6.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
6.5.1 permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao termo de colaboração, bem 
como aos locais de execução do respectivo objeto;
6.5.2 abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau;
6.5.3 anexar a norma trabalhista que determina a data base, o piso salarial, se houver, e os índices de reajuste 
das categorias envolvidas.
SÉTIMA – DA CESSÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS PÚBLICOS
7. 1 Durante o período de vigência desta parceria, poderão ser destinados à OSC bens públicos necessários ao 
seu cumprimento, os quais poderão ser disponibilizados por meio de disposição constante do plano de trabalho, 
de permissão de uso ou de instrumento equivalente em que se transfira a responsabilidade pelo seu uso e guarda, 
na forma da lei.
§ 1.º – Os bens adquiridos pela OSC com recursos da parceria não compõem o patrimônio desta e deverão ser 
utilizados em estrita conformidade com o objeto pactuado.
§ 2.º – Extinto o ajuste por realização integral de seu objeto, os bens adquiridos com recursos da parceria poderão 
ser doados à própria OSC, de acordo com o interesse público, mediante justificativa formal do Secretário Municipal 
de Saúde, atendidas as normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie.
OITAVA – DA HIPÓTESE DE RETOMADA
8.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o MUNICÍPIO, 
poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio 
e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas:
I – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 

paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a SECRETARIA assumir as responsabilidades;
 II – retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha 
sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
 § 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria à SECRETARIA.
NONA – DAS ALTERAÇÕES
9. 1 O Secretário Municipal poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração ou, ainda, do plano 
de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou a sua 
anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:
I – por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação ou redução do valor global;
b) prorrogação da vigência;
c) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II – por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
b) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
9.2 Caso as alterações necessárias demandem aumento do valor, o aditamento ficará condicionado à existência de 
reserva de recursos suficientes a suportar as despesas decorrentes e de autorização do titular da SECRETARIA.
DÉCIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
10.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem firmados o não cumprimento 
de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto 
nº 108/2017.
§ 1.º – Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente TERMO, não tendo ocorrido a utilização 
total dos recursos financeiros recebidos do MUNICÍPIO, fica a OSC obrigada a restituir, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos de correção 
monetária e de juros de mora, no termos do Decreto n° 108/2017.
DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES
11. 1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal n.º 
13.019/2014 e da legislação específica, a SECRETARIA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da 
sociedade civil as seguintes sanções:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do município, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III desta cláusula são de competência exclusiva da SECRETARIA, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de 
penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes condições:
I – todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos endereços dos 
partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fax símile” ou qualquer outro meio de comunicação, devidamente 
comprovado por recibo;
II – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam 
ter implicações na execução do objeto da parceria serão registradas em ata ou relatório circunstanciado;
III – a SECRETARIA não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a serem transferidos.
DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1 As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer questões oriundas deste Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
13.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia tentativa de solução 
administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Umuarama/PR,
HERISON CLEIK  DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Edital de Chamamento Público nº 04/2022
Prestação de Serviços Complementares à Política Municipal de Saúde, na seguinte área: Entidade que atue no Apoio 
Educativo, Mobilizador, Psicossocial e Assistencial às Pessoas acometidas por DST/AIDS; Pessoas Portadoras do 
Virus HIV, Hepatites Virais, Tubérculos; Profissionais do Sexo e Grupos Sexualmente Diversos
UMUARAMA – PR
2022
Edital de Chamamento Público nº 04/2022.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, com esteio na Lei nº 13.019, de 31 
de julho de 2014 e no Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público 
visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por 
objeto a prestação de serviços complementares à Política Municipal de Saúde, na seguinte área: Entidade que atue no 
Apoio Educativo, Mobilizador, Psicossocial e Assistencial às Pessoas acometidas por DST/AIDS; Pessoas Portadoras 
do Virus HIV, Hepatites Virais, Tubérculos; Profissionais do Sexo e Grupos Sexualmente Diversos
1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
o Município de Umuarama, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, por meio da formalização de Termo 
de Colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 
recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 108, de 08 de 
Junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária para 
a celebração do termo de colaboração.
2. OBJETO DO CHAMAMENTO
2.1. O presente chamamento terá por objeto a celebração de termo de colaboração para concessão de apoio à 
Administração Pública Municipal na execução de Prestação de Serviços de Apoio Educativo, Mobilizador, Psicossocial 
e Assistencial às Pessoas vivendo e convivendo com DST/AIDS; Pessoas Portadoras do Virus HIV, Hepatites Virais, 
Tubérculos; Profissionais do Sexo e Grupos Sexualmente Diversos.
INCENTIVO FEDERAL
Serviço a ser Credenciado através do Chamamento Público Quantidade de Entidades Quantidade Máxima 
de Vagas por Entidade Quantidade Total de Vagas Valor Unitário Máximo Mensal Valor Total Máximo a 
ser conveniado por mês.
Entidade Sem Fins Lucrativos que atenda, estimule e desenvolva atividades de promoção humana, social no exercício 
permanente de práticas educativas de prevenção das DST/AIDS
01 (um)
30 (trinta) pacientes
30 (trinta) pacientes
R$ 65,00
R$ 1.950,38
2.2. Objetivos específicos da parceria:
A) Promoção de ações estratégicas de acompanhamento a grupos vulneráveis à epidemia da AIDS (profissionais do 
sexo, grupo LGBT e grupos convivendo com hepatites virais);
B) Atender, estimular e desenvolver atividades de promoção humana e social;
C)Desenvolver práticas educativas de prevenção das DST/AIDS, IST, Tuberculose e Hepatites Virais;
D) Promoção de ações que reitegre o paciente à família e sociedade.
3. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO
3.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 14 de dezembro de 2015):
a)  Entidade Privada Sem Fins Lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os seus sócios ou 
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do 
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
b)  As Sociedades Cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas 
em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à 
pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais 
ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou 
de projetos de interesse público e de cunho social; ou
c)  As Organizações Religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social 
distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.
3.2. Para participar deste Chamamento, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
a) Declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e 
concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabiliza pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção;
b) Apresentar ata da entidade para comprovação da sua vinculação a diretoria, e apresentar procuração 
devidamente registrada, se for o caso, que o designe para participar da fase de abertura das propostas, representando 
a entidade.
c) Não é permitida a atuação em rede.
4.  REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
4.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública 
e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, 
inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014).
b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da 
entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 
33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014).
c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei 
nº 13.019, de 2014);
d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);
e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, a 
ser comprovada na forma do art. 33, § 1º, inciso VII, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017 (art. 33, caput, inciso 
V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014);
f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo III – Declaração sobre Instalações e 
Condições Materiais. (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 33, § 1º, inciso VII, “b”, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 
2017;
h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e 
trabalhista, na forma do art. 33, §1º, incisos II, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017 (art. 34, caput, inciso II, da 
Lei nº 13.019, de 2014);
i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado 
e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 
34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014);
j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos 
dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, 
conforme Anexo III – Declaração do Art. 33, §1º, IV, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 13.019, de 2014);
k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a 
exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014);
4.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional 
(art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014);
c) tenha em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por 
sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 
2014, e art. 33, §1º, inciso IX, do Decreto nº 108, de 2017);
d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista 
a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo(art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014);
e) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção 
prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014);
 g) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 
2014); ou
 h) tenha entre seus dirigentes pessoas:
i- cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
ii- que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou
iii- que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 
nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 
2014).
4.3 Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas.
5.  COMISSÃO DE SELEÇÃO
5.1. Comissão de Seleção, composta por 06 (seis) membros escolhidos dentre agentes públicos da Secretaria 
Municipal de Saúde, instituída por Portaria 044/2022, expedida pelo Secretário Municipal de Saúde, publicada no 
Diário Oficial do Município, no dia 18 de novembro de 2022, e terá as atribuições de receber, selecionar, avaliar, 
aprovar e classificar os projetos ou planos de trabalho, bem como julgar os recursos interpostos.
5.2 A Comissão destinada a processar e julgar o chamamento público será composta de pelo menos 01 (um) membro 
da área técnica vinculada ao objeto da parceria e 01 (um) membro da área administrativa ou financeira.
5.3 A comissão destinada a processar e julgar o chamamento público será composta de pelo menos 01 (um) servidor 
ocupante de cargo efetivo do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal.
5.4. Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha mantido relação 
jurídica com, ao menos, uma das organizações da sociedade civil participantes do chamamento público.
5.5. Na hipótese de ser caracterizado o impedimento de que trata o item 4.2., deve o membro da comissão de seleção 
ser imediatamente afastado, sendo substituído por outro que possua qualificação técnica equivalente.
5.6. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em 
qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
6.  DA FASE DE SELEÇÃO
6.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas
1 Publicação do Edital de Chamamento Público  21/12/2022
2 Período para envio das propostas pelas OSCs
22/12/2022 a 23/01/2023
3 Etapa competitiva de avaliação das propostas, em sessão pública, no endereço: Rua Doutor Paulo Pedrosa de 
Alencar n° 4348 – Centro.
24/01/2023
4 Divulgação do resultado preliminar 25/01/2023
5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar 26/01/2023 a 02/02/2023
6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 03/02/2023 a 09/02/2023
7 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões recursais 
proferidas (se houver) 10/02/2023 – esta data é uma estimativa
6.1.2. Na contagem dos prazos descritos neste edital de chamamento público, aplicar-se a regra: exclui-se o dia do 
início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou 
entidade responsável pela condução do processo de seleção.
6.2. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
6.2.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Município de Umuarama na internet 
(www.umuarama.pr.gov.br), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da 
data de publicação do Edital.
6.3. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
6.3.1. As propostas a serem apresentadas pelas OSCs deverão ser encaminhadas em envelope lacrado, via 
postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente, dirigida à Comissão de Seleção 
do Chamamento Público, no Setor de Assistência em Saúde, no seguinte endereço: Rua Doutor Paulo Pedrosa de 
Alencar, nº 4348 – Umuarama-PR, de segunda a sexta feira, no horário de 08h30 horas às 16h30 horas, no período 
de 22/12/2022 a 23/01/2023
6.3.1.1. Deverá constar no envelope a seguinte inscrição:
6.3.2.  A proposta enviada, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas 
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. Também deve ser entregue 
uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da proposta.
6.3.3.  Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não 
serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela administração 
pública municipal.
6.3.4. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma proposta dentro do 
prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise.
6.3.5. Observado o disposto no item 6.4.2 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:
a) plano de trabalho, em conformidade com o art. 17, do Decreto nº 108, de 2017, que deverá conter os seguintes 
elementos:
i. A descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
ii. A descrição das metas a serem atingidas e das atividades ou projetos a serem executados;
iii. A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos 
projetos abrangidos pela parceria;
iv. A forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas;
v. A definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
b) Anexo I – Declaração de Apresentação da Proposta;
 c) Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, contendo as declarações de que a OSC atende aos seguintes 
requisitos:
i- ser regida por estatuto social nos termos do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, e quando se 
tratar de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;
ii- possuir tempo mínimo de existência de 01 (um) ano, com cadastro ativo no CNPJ nos termos da alínea “a” do 
inciso V do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações;
iii- possuir experiência prévia, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, nos termos da 
alínea “b” do inciso V do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações;
iv- possuir instalações e outras condições materiais, inclusive quanto à salubridade e segurança, quando 
necessárias para realização do objeto e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento da atividade ou 
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projeto, nos termos da alínea “c” do inciso V do art. 33 da, Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, ou previsão de 
contratar ou adquirir com recursos da parceria.
d) Anexo III – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais, cabendo a entidade optar por umas das três 
possibilidades;
e) Anexo IV – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos.
6.4. Etapa 3: Etapa competitiva de abertura das propostas.
6.4.1.  Na data de 24/01/2023, às 08:30 horas, no Setor de Assistência em Saúde, situado à Rua Doutor Paulo Pedrosa 
de Alencar, nº 4348 – Umuarama Pr, em sessão pública dar-se-á a abertura das propostas.
6.4.2. As propostas deverão conter, além das informações contidas no art. 17, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 
2017, informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido no 
Anexo VII – Termo de Referência para Colaboração.
6.4.3. Critérios de avaliação utilizados pela comissão de seleção.
6.4.3.1. O plano de trabalho contido nas propostas será classificado em ordem crescente de pontuação, nos termos 
que preveem o item 6.4.3 deste Edital.
6.4.3.2. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
na Tabela 2:
Itens Critérios Peso Pontuação
 Nota
Máxima
A Consonância entre os objetivos, metas e resultados. 1 0, 1 ou 2 2
B Metodologia coerente com os objetivos do serviço. 2 0, 1 ou 2 4
C
 Indicadores para acompanhamento e avaliação. 1
 0, 1 ou 2 2
D Adequação da proposta com os objetivos específicos e com valor de referência. 2 0, 1 
ou 2 4
E Custos: detalhamento de todas as despesas para operacionalização do serviço através de planilha 
orçamentária. 2 0, 1 ou 2 4
F Propostas que atendam a legislação e normativas referentes à área de interesse, levando em consideração a 
coerência do objeto proposto. 2 0, 1 ou 2 4
G Capacidade material e humana apresentada pela Entidade, referente ao serviço proposto no Edital. 1 
0, 1 ou 2 4
H Tempo de atuação no Serviço 2 0, 1 ou 2 2
 TOTAL
  26
6.4.3.2.1. Para cada critério (de “A” a “H”), será atribuída uma pontuação e um peso. A pontuação de cada critério 
varia de 0 a 2, com peso atribuído a cada critério, sendo: 0 = Insatisfatório; 1= Satisfatório; 2= Plenamente Satisfatório.
6.4.3.2.2 Após obtenção da pontuação total de cada proposta, será elaborado ranking das organizações classificadas, 
por ordem decrescente de pontuação.
6.4.3.2.3. As organizações que atingirem a nota final inferior a 50% estarão desclassificadas.
6.4.3.2.4 Os Planos de Trabalho apresentados poderão ser selecionados ou não, em decorrência da avaliação 
efetuada pela comissão de seleção.
6.4.3.2.4.1 Por meio do plano de trabalho, a OSC deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida e 
aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22, da Lei 
nº 13.019, de 2014), observados os Anexos VII – Termo de Referência para Colaboração e VIII – Modelo de Plano 
de Trabalho.
6.4.3.2.4.2. A previsão de receitas e despesas de que trata o item III alínea “a” do item 6.3.5. deste Edital deverá incluir 
os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique a 
data da cotação e o fornecedor específico.
6.4.3.2.4.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas 
na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública Municipal poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, nos termos 
da alínea “a” do inciso I do art. 48, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017.
6.4.3.3. Em caso de empate, serão classificadas aquelas que obtiverem maior pontuação dos critérios de avaliação 
seguindo a seguinte ordem:
I- Propostas que atendam a legislação e normativas referentes à área de interesse, levando em consideração a 
coerência do objeto proposto (F).
II- Metodologia coerente com os objetivos do serviço (B);
III- Adequação da proposta com os objetivos específicos e com valor de referência (D);
IV- Custos: detalhamento de todas as despesas para operacionalização do serviço através de planilha orçamentária; 
(E);
V- Tempo de atuação no Serviço (H);
VI- Capacidade material e humana apresentada pela Entidade, referente ao serviço proposto no Edital (G);
VII- Consonância entre os objetivos, metas e resultados (A);
VIII- Indicadores para acompanhamento e avaliação (C).
6.4.3.4. A previsão de receitas e despesas de que trata o artigo 17, inciso III, do Decreto nº 108, de 2017, não será 
objeto de pontuação e classificação, mas serão rejeitadas aquelas despesas que não possuam nexo de causalidade, 
conformidade com o objeto da parceria e o cumprimento das normas pertinentes.
6.4.3.5. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre o critério 
“Adequação” e os resultados previstos em relação ao valor proposto (art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014).
6.5. Etapa 5: Divulgação do resultado preliminar.
6.5.1. A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na forma prevista no artigo 31, 
do Decreto nº 108, de 2017, iniciando-se o prazo para recurso.
6.6.  Etapa 6: Interposição de recursos contra o resultado preliminar.
6.6.1. Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.
6.6.2. Nos termos do art. 31, do Decreto nº 108, de 2017, os participantes que desejarem recorrer contra o resultado 
preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação da 
decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.
6.6.3. Os recursos, a serem apresentados por meio físico, poderão ser entregues via postal (SEDEX ou carta 
registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente para a Comissão de Seleção, no Setor de Assistência em 
Saúde, situado na Rua Doutor Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – Umuarama Pr, de segunda a sexta feira, das 
08h30 às 16h30 no período de 26 de janeiro de 2023 a 02 de fevereiro de 2023.
6.6.4. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus 
interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando somente com os devidos custos.
6.6.5. Interposto recurso, a Comissão de Seleção publicará no sítio oficial do município (www.umuarama.pr.gov.
br), para que os interessados apresentem suas contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da 
publicação.
6.7. Etapa 7: Análise dos recursos contra o resultado preliminar pela Comissão de Seleção.
6.7.1. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão, ou, encaminhar o recurso à 
Secretária Municipal, com as informações necessárias à decisão final.
6.7.2. A decisão final do recurso, devidamente motivada, será publicada no sítio oficial do município (www.umuarama.
pr.gov.br). A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do 
ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
6.7.3.  O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
6.8. Etapa 8: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver).
6.8.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade 
pública Municipal deverá homologar e divulgar as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo 
de seleção no sítio oficial do município (www.umuarama.pr.gov.br).
6.8.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 13.019, de 2014 e 
art. 32 § 2º, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017).
6.8.3. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao 
processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.
7. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
7.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria: Tabela 3
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
1 Convocação da OSC selecionada para apresentação das outras 3 (três) cópias do plano de trabalho e 
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais.
2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais. Análise do plano de trabalho.
3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
4 Parecer de órgão técnico e do órgão jurídico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.
7.2.  Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação das outras 3 (três) cópias do plano de trabalho 
e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais.
7.2.1. Para a celebração da parceria, a administração pública Municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a partir da convocação, apresentar 3 cópias do plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais (arts. 
28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c o art. 33, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017).
7.2.2. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput 
do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que 
incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos 
seguintes documentos:
I – certidão de existência jurídica expedida pelo Cartório de Registro Civil ou cópia do estatuto registrado e de 
eventuais alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;
II -  comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, um ano com cadastro ativo;
III -  comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:
a)  instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos internacionais, 
empresas ou outras organizações da sociedade civil;
b)  relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
c)  publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimentos realizados pela OSC ou a respeito dela;
d)  currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, 
empregados, entre outros;
e)  declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos 
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, 
redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou 
comitês de políticas públicas; ou
f)  prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;
IV -  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V -  Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI -  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - Certidão de débitos de tributos municipais, ressalvados os casos previstos em legislação específica;
VIII - Certidão de débitos estaduais ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;
IX - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 33, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017, 
e Relação dos Dirigentes da Entidade;
X - comprovação de que a OSC funciona no endereço por ela declarado, podendo ser realizada por meio de contas 
de consumo, salvo as referentes à telefonia móvel;
XI -  declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não 
incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas 
no documento, conforme
modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
XII -  declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com
 recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;
XIII- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
XIV- declaração, sob as penas da lei, de que a OSC não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria 
com órgãos públicos e que, portanto, não se submete às vedações previstas no art. 39, da Lei Federal nº 13.019/2014 
e alterações;
XV- declaração, emitida pelos dirigentes da OSC, informando que nenhum dos dirigentes é membro de Poder ou do 
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação 
aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, sendo considerados:
a) membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder Executivo (Prefeito), Vice Prefeito e Secretários Municipais;
b) membros do Poder Legislativo: Vereadores;
c) membros do Ministério Público (Procuradores e Promotores).
XVI- Declaração, sob as penas da lei, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz;
XVII- cópia dos dois últimos balanços contábeis, devidamente assinados pelo Contador, Presidente e Tesoureiro da 
entidade;
XVIII – Declaração de adimplência de que a Entidade não está em falta com relação às prestações de contas relativas 
a recursos anteriormente recebidos da Administração Pública Municipal, emitidos pela Secretaria Municipal de 
Fazenda;
XIX – Declaração informando telefone residencial, celular e e-mail pessoal e institucional do representante legal da 
organização da sociedade civil com poderes para assinatura do eventual termo de colaboração ou fomento;
XX – Declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os 
recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função 
de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
XXI – Declaração informando o estabelecimento bancário, número da agência e da conta-corrente específica para a 
movimentação dos recursos públicos oriundos do presente Edital em instituição financeira pública.
7.2.3. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeitos de negativa, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI do item 7.2.2.
7.2.4. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI do item 7.2.2 que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente.
7.2.5. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, devendo tais documentos ser entregues via postal (SEDEX ou carta 
registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente no endereço informado no item 6.3.1. deste Edital.
7.3 – Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais.
7.3.1 – Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC 
selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento 
de demais exigências descritas na Etapa anterior.
7.3.2 – A administração pública Municipal poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, nos termos do 
inciso I do art. 48, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017.
7.3.3 -  Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da 
proposta por ela apresentada.
7.3.4 – Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida à 
ordem de classificação.
7.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
7.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a 
celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de não celebração da parceria (§4º do art. 33 do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017).
7.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
recebimento da solicitação apresentada.
7.5.  Etapa 4: Parecer de órgão técnico, parecer de órgão jurídico e assinatura do termo de colaboração.
7.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
municipal, a emissão de parecer jurídico de competência da Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município, as 
designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária 
para execução da parceria.
7.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
7.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
7.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
7.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.
7.6.1. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio 
oficial de publicidade da administração pública (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014).
8. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA
8.1. O prazo para execução do objeto da parceria será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Termo de 
Colaboração.
9.  PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
das funcionais programáticas:
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9.2. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital se referem ao Incentivo Federal 
destinado às Ações de Vigilância, Prevenção e Controle das IST, AIDS e Hepatites Virais, do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde, provenientes do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde.
9.3.  Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, o órgão ou 
a entidade pública Municipal indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias nos 
orçamentos dos exercícios seguintes (art. 22, §3º, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017).
9.3.1. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada parcela da despesa, a 
ser transferida pela administração pública Municipal nos exercícios subsequentes, será realizada mediante registro 
contábil e deverá ser formalizada por meio de certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em 
que a despesa estiver consignada (art. 48, §1º, inciso II, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017).
9.4. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 23.404,56 (vinte e três mil e quatrocentos e quatro reais e 
cinquenta e seis centavos) no exercício de 2023/2024. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas 
em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.5. O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 23.404,56 (vinte e três mil 
e quatrocentos e quatro reais e cinquenta e seis centavos) , conforme disposto no Anexo V – Termo de Referência 
para Colaboração. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta 
apresentada pela OSC selecionada.
9.6. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de receitas e despesas, que guardará consonância com 
as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 52, do Decreto nº 108, de 
08 de Junho 2017.
9.6.1. A liberação dos recursos federais respectivamente, pelo Fundo Nacional de Saúde – está condicionada à efetiva 
transferência das verbas ao Fundo Municipal de Saúde.
9.7. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX 
do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 57 e 58, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017. 
É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não 
a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.
9.8. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46, da Lei nº 13.019, de 2014):
 a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da 
OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 

sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
 b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
 c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da 
parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
 d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de 
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.9. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública Municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
Município de Umuarama.
9.10. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52, da Lei nº 13.019, de 2014.
9.11. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respeitado 
o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas 
não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não 
têm direito subjetivo ao repasse financeiro.
10. DOS PRINCÍPIOS E DA VEDAÇÃO À DELEGAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
10.1. Para execução do objeto da parceria, mediante a devida aplicação do recurso público a ser disponibilizado, 
conforme cronograma de receitas e despesas, deverão ser observados os princípios da impessoalidade, moralidade, 
eficiência, economicidade e ética pública, bem como os ditames da Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/15.
10.2. Será vedada a delegação da execução do objeto da parceria.
11. DO GESTOR DA PARCERIA E DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO
11.1. A gestão das parcerias será realizada por agente público com poderes de controle e fiscalização, designado por 
Portaria publicada no Diário Oficial do Município, em data anterior à celebração dos termos de colaboração, cujas 
obrigações serão aquelas determinadas pelo artigo 61, da Lei Federal nº 13.019/14.
11.2. A administração pública designará, em Portaria a ser publicado no Diário Oficial do Município em data anterior 
à celebração do termo de colaboração, Comissão de Monitoramento e Avaliação, que terá como atribuição a 
homologação do relatório emitido pelo órgão técnico da administração, independentemente da apresentação da 
prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.
12. DA EXECUÇÃO E DO MONITORAMENTO
12.1. Os serviços complementares a saúde de que trata o presente Edital será objeto de gestão operacional de caráter 
público, tendo sua execução devidamente monitorada e avaliada pela administração pública.
12.2. A gestão pública operacional e o acompanhamento da execução do serviço citado no caput compreendem as 
seguintes atribuições:
a) coordenar, articular e avaliar o planejamento e o processo de execução das ações do serviço;
b) assegurar a oferta dos serviços nos padrões de qualidade exigidos pelas normativas nacionais e municipais que 
regulamentam a política de assistência social;
12.3. As ações de monitoramento e avaliação da Secretaria Municipal de Saúde compreendem a verificação:
a) do número de atendimentos correspondente às metas estabelecidas no Plano de Trabalho;
b) da permanência da equipe de referência de acordo com os termos do presente Edital durante todo o período de 
vigência;
c) das estratégias metodológicas conforme descritas no Plano de Trabalho apresentado;
12.4. Os procedimentos de monitoramento e avaliação ocorrerão através de:
a) análise de dados, coletados através de instrumentos específicos, da execução das ações desenvolvidas no serviço;
b) visitas técnicas in loco, previamente agendadas, ou não;
c) reuniões de monitoramento, individuais e/ou coletivas;
d) estratégias de avaliação do serviço junto aos usuários;
e) através das análises dos relatórios de atividades e da prestação de contas.
12.5. É dever das organizações da sociedade civil selecionadas, durante toda a execução da parceria:
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com as diretrizes, objetivos e 
indicativos de estratégias metodológicas específicas, nos termos deste Edital ou qualquer outro que vier a alterá-lo 
ou complementá-lo;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes da administração pública submetendo-se à gestão pública operacional 
do serviço e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pela Secretaria Municipal de Saúde;
c) prestar à administração pública, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, todas as informações e esclarecimentos 
necessários durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
d) promover, no prazo estipulado pela administração pública, quaisquer adequações apontadas no processo de 
monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
f) apresentar à administração pública, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, nos prazos e nos moldes por 
ela estabelecidos, os relatórios mensais e anual do serviço executado;
12.6. Sem prejuízo da avaliação discriminada no item antecedente, a execução da parceria poderá ser acompanhada 
e fiscalizada pelo conselho de política pública da área relacionada, ao objeto contido no Termo de Colaboração, bem 
como também estará sujeita aos mecanismos de controle social previstos na legislação.
13. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
13.1. As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de recursos 
transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, 
probidade, da eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade.
13.2. As organizações da sociedade civil que formalizarem termo de colaboração com a administração pública 
deverão:
a) aplicar integralmente os valores recebidos em virtude da parceria estabelecida, assim como eventuais rendimentos, 
no atendimento do objeto do termo de colaboração firmado, em estrita consonância com o plano de aplicação 
financeira e cronograma de receitas e despesas apresentados;
b) não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela organização da sociedade civil, com os recursos repassados, 
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou 
entidade da administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o 
segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
c) a organização da sociedade civil deverá manter e movimentar os recursos em uma conta bancária específica da 
parceria, sendo uma conta para cada termo a ser celebrado, em instituição financeira indicada pela administração 
pública.
d) anexar a norma trabalhista que determina a data base, o piso salarial, se houver, e os índices de reajuste das 
categorias envolvidas.
14. DA AQUISIÇÃO DE BENS E MATERIAIS DE NATUREZA PERMANENTE
14.1. Nos termos do nos arts. 35, 5º e art. 46, IV, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, e do art. 65, inciso IV, do 
Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017, fica autorizada a organização da sociedade civil adquirir bens e materiais 
de natureza permanente, com recursos municipais, ocasião em que os bens serão gravados com cláusula de 
inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência da propriedade ao Município de Umuarama, 
na hipótese de sua extinção.
14.2.  A aquisição deverá guardar consonância com o objeto da parceria, a disponibilidade de recurso provisionado, 
bem como observância do princípio da economicidade, considerando-se que no monitoramento serão analisadas a 
pertinência em relação às compras realizadas.
14.3. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, e do art. 
44, inciso I, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017, os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção 
da parceria, serão de titularidade da administração pública municipal, visto que são necessários para assegurar a 
continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto.
15. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
15.1. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá observar as determinações 
contidas no Capítulo VI, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017. Deverá conter também, elementos que permitam 
ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas.
15.2. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a 
despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.
15.3. Para fins de prestação de contas mensal, a OSC deverá apresentar, no Departamento de Prestação de Contas 
da Secretaria Municipal de Fazenda, até o 5º dia útil do mês subsequente, os seguintes documentos (art. 82, do 
Decreto nº 108, de 08 de Junho 2017):
a) cópia simples dos documentos fiscais, tais como, notas fiscais, cupom fiscal, faturas, holerites, guias de 
recolhimento dos encargos trabalhistas, impostos retidos na fonte de prestadores de serviços, acompanhados dos 
respectivos comprovantes de pagamentos e das Guias do Recolhimento do Fundo de Garantia e de Informações à 
Previdência Social - GFIP;
b) cópia dos comprovantes de pagamento de férias concedidas e do 13º salário, previstos no plano de trabalho;
c) cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondentes termos de quitação das verbas 
rescisórias e do recolhimento do fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS, acompanhado do relatório GRRF 
ou outro que venha a substituí-lo;
d) cópia das cotações de preços ou pesquisas realizadas para as compras e contratações;
e) extrato bancário da conta-corrente específica vinculada à execução da parceria, bem como, extrato de aplicação 
financeira;
f) demonstrativo mensal dos rendimentos da aplicação financeira;
g) conciliação bancária da conta específica da parceria;
h) relação de bens adquiridos, quando houver;
i) memória de cálculo do rateio das despesas, quando houver;
j) comprovante de pagamento.
15.4. Para fins de prestação de contas bimestral, a OSC deverá apresentar, no Departamento de Prestação de Contas 
da Secretaria Municipal de Fazenda, nos termos do art. 83, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, até o 5º dia 
útil após o encerramento de cada bimestre do ano civil:
a) Relatório de Execução da Parceria, assinado pelo seu representante legal, que conterá:
i. as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
ii. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas, apresentando um 
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
iii. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de inscrição, listas 
de presença, fotos e vídeos, ou outros conforme o caso, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente 
justificado.
15.5. A OSC deverá apresentar prestação de contas anual para fins de monitoramento do cumprimento das metas e 
dos resultados previstos no plano de trabalho.
15.5.1. A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 31 de janeiro do exercício financeiro seguinte 
à transferência dos recursos, podendo ser solicitada prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que 
devidamente justificada.
15.5.2. A prestação de contas anual será entregue no Departamento de Prestação de Contas da Secretaria Municipal 
da Fazenda, nos termos do art. 87, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, e será composta pelos seguintes 
documentos:
a) a serem apresentados pela OSC:
i. Relatório anual de execução do objeto, contendo as informações consolidadas dos relatórios quadrimestrais;
ii. Relatório anual de execução financeira, contendo as informações consolidadas dos relatórios quadrimestrais;
iii. Conciliação bancária do mês de dezembro da conta-corrente específica da parceria, acompanhada dos respectivos 
extratos da conta-corrente e da aplicação financeira;
iv. Publicação do balanço patrimonial dos exercícios encerrados e anterior;
v. demais demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do balancete analítico acumulado no exercício;
vi. Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, comprovando a habilitação profissional dos 
responsáveis por balanços e demonstrações contábeis;
vii. Na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil e patrimonial;
viii. Declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC/UGT, ou de órgão equivalente, acerca da 
regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita contabilização;
ix. Declaração do representante legal e do conselho fiscal/UGT da OSC, ou de órgão equivalente, acerca da realização 
das despesas da parceria em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, motivação e interesse público;
x. relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilização de recursos públicos administrados 
pela OSC para os fins estabelecidos no termo de colaboração ou de fomento, contendo tipo e número do ajuste, 
identificação das partes, data, objeto, vigência, valor pago no exercício e condições de pagamento;
xii. Certidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros da OSC, forma de remuneração, período de 
atuação, com destaque para o dirigente responsável pela administração dos recursos recebidos à conta do termo de 
colaboração/fomento;
xiii. Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de agentes políticos de Poder, de 
membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como 
seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
xiv. Declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com 
os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 
função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade.
15.5.3. Nos termos do art. 88, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, a análise da prestação de contas 
anual terá como subsídio o relatório anual de execução do objeto, os relatórios de visita in loco, os resultados das 
pesquisas de satisfação e os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela comissão, devendo 
obrigatoriamente mencionar, para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações já executadas:
a) as metas e os resultados já alcançados e os seus benefícios; e
b) os efeitos da parceria, referentes:
i. aos impactos econômicos ou sociais;
ii. ao grau de satisfação do público alvo; e
iii. à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.
15.6. Nos termos do art. 89, Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, a OSC deverá apresentar, sem prejuízo da 
prestação de contas anual, a prestação de contas final, após o término da vigência da parceria, por meio do Relatório 
Final de Execução do Objeto e do Relatório Final de Execução Financeira.
15.6.1. A análise da prestação de contas final fornecerá elementos para a emissão do parecer técnico conclusivo do 
gestor e para a manifestação conclusiva da prestação de contas
 final, que deverá verificar o cumprimento do objeto, o atingimento das metas e o alcance dos resultados previstos no 
plano de trabalho e considerará (art. 90, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017):
a) o Relatório Final de Execução do Objeto, elaborado pela OSC, consolidando as informações de todo período da 
parceria;
b) o Relatório Final de Execução Financeira, elaborado pela OSC, consolidando as informações de todo período da 
parceria;
c) os relatórios de visita técnica in loco;
d) os resultados das pesquisas de satisfação;
e) os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela comissão de monitoramento e avaliação.
15.6.2. A OSC deverá apresentar o comprovante de devolução de eventual saldo remanescente da parceria.
15.6.3. Conforme determina o art. 92, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, a OSC deverá apresentar:
a) o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término da vigência da 
parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC;
b) o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término da vigência da 
parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC;
c) os documentos de que tratam as alíneas “a, d, n” do inciso I do §2º do art. 87, do Decreto nº 108, de 08 de Junho 
de 2017, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) 
dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC, acrescido de:
i. publicação do balanço patrimonial dos exercícios anterior e corrente, caso do término da vigência do ajuste;
ii. Conciliação bancária do último mês de vigência do ajuste da conta-corrente específica da parceria, acompanhada 
dos respectivos extratos da conta-corrente e da aplicação financeira;
iii. Informação e comprovação da destinação de eventuais bens remanescentes adquiridos, produzidos ou 
transformados com recursos recebidos à conta do termo de colaboração/fomento, quando do término da vigência 
do ajuste.
15.6.4. Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do ano civil, a OSC deverá apresentar 
os documentos de que trata o inciso I do § 2º, do art. 87, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, no prazo de até 
30 (trinta) dias, contado do término da vigência do instrumento.
15.6.5. Os documentos originais relativos à execução da parceria deverão ser mantidos arquivados pela OSC durante 
o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final.
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ÀS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
16.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho apresentado, da Lei Federal nº 13.019/14 e 
demais legislações que regulamentem a matéria, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades municipais, por prazo não superior a dois anos;
c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso II;
16.2. As sanções estabelecidas são de competência exclusiva da Secretaria Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
16.3. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de 
penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
16.4. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
17. CAUSAS DE RESCISÃO OU DENÚNCIA
17.1. Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem firmados o não cumprimento 
de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto 
nº 108, de 08 de Junho de 2017.
18.  CONTRAPARTIDA
18.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
19.  DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Município de Umuarama na internet 
(www.umuarama.sp.gov.br), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da 
data de publicação do Edital.
19.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data limite 
para envio das propostas, por petição protocolada no endereço informado no subitem 6.3.1 deste Edital. A resposta às 
impugnações caberá à Secretária Municipal.
19.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, 
deverão ser entregues com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data limite para envio da proposta, via postal 
(SEDEX ou Carta Registrada) ou pessoalmente, no endereço Rua Doutor Paulo Pedrosa de Alencar n° 4348. Os 
esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção.
19.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e 
estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
19.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
19.3. A Secretaria Municipal de Saúde resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, 
observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
19.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, 
por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
19.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento,
 rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.
19.6. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxas para participar deste Chamamento 
Público.
19.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à 
participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo 
nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
19.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Apresentação da proposta e declarações;
Anexo II – Declarações;
Anexo III – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;
Anexo IV – Declarações do Art. 33, incisos VIII, IX e X do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017, e Relação dos 

Dirigentes da Entidade;
Anexo V – Declaração sobre contas da OSC;
Anexo VI – Declaração sobre contas dos dirigentes da OSC;
Anexo VII– Termo de Referência para Colaboração;
Anexo VIII – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo IX – Dados bancários;
Anexo X – Declaração que cumpre o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e na Lei 9.854 de 
1999;
Anexo XI – Minuta do Termo de Colaboração.
Umuarama, 28 de Novembro de 2022
HERISON CLEIK  DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde
PAPEL TIMBRADO
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ANEXO I – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
À
Secretário Municipal de Saúde
Herison Cleik da Silva Lima
(organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ) por seu dirigente (nome completo do 
dirigente da organização da sociedade civil), em atendimento ao Edital de Chamamento n.º 004/2022, vem apresentar 
proposta para a execução da prestação de serviços complementares à saúde para participação no processo de 
Chamamento Público para celebração do Termo de Colaboração no período de 01 de janeiro de 2023 à 31 de 
dezembro de 2023, com recurso municipal e/ou federal.
Umuarama, ____ de _____________de 2022.
_______________________________
(assinatura do dirigente)
PAPEL TIMBRADO
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ANEXO II – DECLARAÇÕES
Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado, brasileiro/a, portador/a do RG 
nº___________________ e do CPF nº____________________, na qualidade de dirigente do/a (nome da organização 
da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº..................................., me responsabilizo civil e criminalmente pela 
veracidade e legitimidade das informações abaixo e documentos apresentados durante o processo de seleção.
Declaro, ainda, sob as penas da Lei:
a) ser regida por estatuto social nos termos do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, e quando se 
tratar de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;
b) possuir tempo mínimo de existência de 01 (um) ano, com cadastro ativo no CNPJ nos termos da alínea “a” do 
inciso V do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações;
c) possuir experiência prévia, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, nos termos da 
alínea “b” do inciso V do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações;
d) possuir instalações e outras condições materiais, inclusive quanto à salubridade e segurança, quando 
necessárias para realização do objeto e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento da atividade ou 
projeto, nos termos da alínea “c” do inciso V do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, ou previsão de 
contratar ou adquirir com recursos da parceria.
Umuarama, ____ de _____________de 2022..
_______________________________
(assinatura do dirigente)
PAPEL TIMBRADO
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ANEXO III – DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS
 Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado, brasileiro/a, portador/a do 
RG nº_______________ e do CPF nº_____________________, na qualidade de dirigente do/a (nome da organização 
da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº..................................., DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do 
Edital de Chamamento n.º 04/2022 para a execução da prestação de serviços complementares à saúde, voltados ao 
atendimento de pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, com recurso municipal, e/ou federal que a organização 
da sociedade civil:
 Possui instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
 Pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
 Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
Umuarama, ____ de _____________de 2022.
_______________________________
(assinatura do dirigente)
PAPEL TIMBRADO
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DO ART. 33, DO DECRETO Nº 108/2017,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Declaro para os devidos fins, em nome da (identificação da organização da sociedade civil – OSC), nos termos dos 
art. 33, §1ª, incisos V e IX, do Decreto nº 108, de 2017, que:
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente 
de órgão ou entidade da administração pública Municipal; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC
Carteira de identidade, órgão expedidor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail
 Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública 
Municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou do Ministério 
Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública Municipal; (b) servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública Municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas 
naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes 
eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos 
e valores.
Umuarama, ____ de _____________de 2022.
_______________________________
(assinatura do dirigente)
PAPEL TIMBRADO
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ANEXO V – DECLARAÇÃO SOBRE CONTAS DA OSC
Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado, brasileiro/a, portador/a do 
RG nº_________ __________ e do CPF nº_____________________, na qualidade de dirigente do/a (nome da 
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº..................................., DECLARO, sob as penas da lei, e 
para fins do Edital de Chamamento n.º 04/2022 para a execução da prestação de serviços complementares à saúde, 
voltados ao atendimento de pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS, com recurso municipal e/ou federal, que a 
organização da sociedade civil:
a) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, que não tenham sido sanadas e/
ou quitados os débitos, reconsiderada ou revista a decisão de rejeição, ou ainda a referida decisão esteja pendente 
de recurso com efeito suspensivo;
b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas de “a” a “d” o inciso V, do artigo 39, da 
Lei Federal nº 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de 
parcerias;
c) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos.
Umuarama, ____ de _____________de 2022.
_______________________________
(assinatura do dirigente)
PAPEL TIMBRADO
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ANEXO VI - DECLARAÇÃO SOBRE CONTAS DOS DIRIGENTES DA OSC
Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado, brasileiro/a, portador/a do 
RG nº_________ __________ e do CPF nº_____________________, na qualidade de dirigente do/a (nome da 
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº..................................., DECLARO, sob as penas da lei, e para 
fins do Edital de Chamamento n.º 04/2022 para a execução da prestação de serviços  de serviços complementares à 
saúde, voltados ao atendimento de pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, com recurso municipal e/ou federal, 
que a organização da sociedade civil não tem entre seus dirigentes pessoas:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 
enquanto durar a inabilitação;
c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e 
III, do artigo 12, da Lei Federal no 8.429/1992.
Umuarama, ____ de _____________de 2022.
_______________________________
(assinatura do dirigente)
ANEXO VII
TERMO DE REFERÊNCIA PARA COLABORAÇÃO
1) Modalidade de instrumento jurídico adequado para a parceria:
Termo de colaboração – Art. 2º, IX – “termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela administração pública municipal com organizações da sociedade civil para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração pública que envolvam a transferência 
de recursos financeiros”.
2) Definição clara do objeto e metas quantitativas a serem atingidas
Objeto:
Entidades Sem Fins Lucrativos, que executem serviços complementares de saúde, em parceria com o Setor de 
Assistência em Saúde através da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama que atenda pessoas vivendo 
e convivendo com DST/AIDS e que desenvolva ações estratégicas de acompanhamento a grupos vulneráveis à 
epidemia da aids.
3) Meta:
A) Serviço de Atendimento às pessoas vivendo e convivendo com DST/AIDS: 30 vagas/mês – Recurso Municipal.
4) Público Alvo
 Pessoas vivendo e convivendo com DST/AIDS; Pessoas Portadoras do Virus HIV, Hepatites Virais, Tubérculos; 
Profissionais do Sexo e Grupos Sexualmente Diversos.
5.) OBJETIVO GERAL: A entidade deve prestar serviço de saúde destinado ao Apoio Educativo, Mobilizador, 
Psicossocial e Assistencial às Pessoas vivendo e convivendo com DST/AIDS; Pessoas Portadoras do Virus HIV, 
Hepatites Virais, Tubérculos; Profissionais do Sexo e Grupos Sexualmente Diversos.
5.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
A) Promoção de ações estratégicas de acompanhamento a grupos vulneráveis à epidemia da AIDS (profissionais do 
sexo, grupo LGBT e grupos convivendo com hepatites virais);
B) Atender, estimular e desenvolver atividades de promoção humana e social;
C) Desenvolver práticas educativas de prevenção das DST/AIDS, IST, Tuberculose e Hepatites Virais;
D) Promoção de ações que reitegre o paciente à família e sociedade.
6) Prazo para a execução:
Vigência: 16/02/2023 a 15/02/2024
7) Forma e periodicidade da liberação dos recursos
Os recursos serão disponibilizados mensalmente, observados os itens 9.6 e 9.6.1 do Edital, mediante transferência 
às contas das OSCs.
8) Critérios objetivos de seleção e julgamento das propostas;
As propostas serão avaliadas a partir dos documentos apresentados.
Nos planos de trabalhos serão analisados os seguintes itens:
- Consonância entre os objetivos, metas e resultados;
- Metodologia apresentada coerente com os objetivos do serviço;
- Indicadores para acompanhamento e avaliação das ações executadas;
- Adequação da proposta com os objetivos específicos e com valor de referência;
- Custos: detalhamento de todas as despesas para operacionalização do serviço;
- Propostas que atendem a legislação e normativas referentes à area de interesse, levando em consideração a 
coerência com objeto proposto;
- Capacidade material e humana apresentada pela Entidade, referente ao serviço proposto no edital;
- Tempo de atuação no Serviço;
9) Metodologia de pontuação e, se for o caso, o peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos;
Itens Critérios Peso Pontuação
 Nota
Máxima
A Consonância entre os objetivos, metas e resultados.  1 0, 1 ou 2 2
B Metodologia coerente com os objetivos do serviço. 2 0, 1 ou 2 4
C
 Indicadores para acompanhamento e avaliação. 1
 0, 1 ou 2 2
D Adequação da proposta com os objetivos específicos e com valor de referência. 2 0, 1 
ou 2 4
E Custos: detalhamento de todas as despesas para operacionalização do serviço através de planilha 
orçamentária.  2 0, 1 ou 2 4
F Propostas que atendam a legislação e normativas referentes à área de interesse, levando em consideração a 
coerência do objeto proposto. 2 0, 1 ou 2 4
G Capacidade material e humana apresentada pela Entidade, referente ao serviço proposto no edital. 1 
0, 1 ou 2 4
H Tempo de atuação no Serviço 2 0, 1 ou 2 2
 TOTAL ------------- 26
9.1. Para cada critério (de “A” a “H”), será atribuída uma pontuação e um peso. A pontuação de cada critério varia 
de 0 a 2, com peso atribuído a cada critério, sendo: 0 = Insatisfatório; 1= Satisfatório; 2= Plenamente Satisfatório.
9.2. Após obtenção da pontuação total de cada proposta, será elaborado ranking das organizações classificadas, por 
ordem decrescente de pontuação.
9.3. As organizações que atingirem a nota final inferior a 50 % estarão desclassificadas.
9.4. Os Planos de Trabalho apresentados poderão ser selecionados ou não, em decorrência da avaliação efetuada 
pela comissão de seleção.
10) Em caso de empate, serão classificadas aquelas que obtiverem maior pontuação dos critérios de avaliação 
seguindo a seguinte ordem:
I – Propostas que atendam a legislação e normativas referentes à área de interesse, levando em consideração a 
coerência do objeto proposto (F);
II – Metodologia coerente com os objetivos do serviço (B);
III – Adequação da proposta com os objetivos específicos e com valor de referência (D);
IV – Custos: detalhamento de todas as despesas para operacionalização do serviço através de planilha orçamentária; 
(E);
V – Tempo de atuação no Serviço (H);
VI – Capacidade material e humana apresentada pela Entidade, referente ao serviço proposto no Edital (G);
VII – Consonância entre os objetivos, metas e resultados (A);
VIII – Indicadores para acompanhamento e avaliação (C).
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
I) Espaço físico necessário para a Execução do Serviço
A infraestrutura necessária para a operacionalização das ações será de responsabilidade de cada entidade, bem 
como, os materiais de consumo, permanente, veículos e motorista.
II) Recursos Logísticos:
Os serviços serão realizados nos espaços físicos identificados em cada lote.
III) Previsão de Receitas e Despesas:
Receitas:
Valor de até R$ 23.404,56 (vinte e três mil e quatrocentos e quatro reais e cinquenta e seis centavos) , atrelado às 
seguintes fontes:
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Despesas:
III.I – Equipe de Referência
Para desenvolvimento do serviço será necessária a seguinte equipe de referência:
Quant. Funções Jornada de Trabalho
Semanal Custo Unitário
 Bruto Vínculo
 Empregatício Fonte de
Financiamento
*Fonte de Financiamento:
1 - com recurso Municipal;
2 - com recurso próprio;
3 – outros:
4 – com recurso Federal.
III.II – SERVIÇOS DE TERCEIROS/BENEFÍCIOS: Auxílio-alimentação; Auxílio-refeição; Vale-transporte.
III.III - SERVIÇOS DE TERCEIROS:
- Pagamento de taxas públicas (energia elétrica, água e esgoto) e serviços de telecomunicações;
- Pagamento de Honorários contábeis;
- E outras despesas previstas na Portaria 488 da Secretaria do Tesouro Nacional desde que relacionadas com a 
execução dos serviços acima previstos;
ANEXO VIII
MODELO DE PLANO DE TRABALHO
(papel timbrado da entidade)
1 – DADOS CADASTRAIS
ORGÃO/ENTIDADE PROPONENTE:
 CNPJ:
ENDEREÇO:
 EMAIL:
CIDADE:
 UF: CEP: DDD/FONE
CONTA CORRENTE:
 BANCO: AGÊNCIA: PRAÇA DE PAGAMENTO:
2 – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL:
NOME:
 FUNÇÃO: MANDATO:
ENDEREÇO:
 CEP: EMAIL:
RG:
 CPF: CELULAR:
3 – CONSELHOS/CADASTROS:
(    ) CNES - N°
(     ) CMAS    – Inscrito em     /    /                - Última Renovação     /    /
(     ) CMDCA – Inscrito em     /    /                - Última Renovação     /    /
4 – PRAZO DE EXECUÇÃO:
Início:                                 Término:
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5 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA:
6 – PÚBLICO ALVO:
7 – ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA:
8 – CARACTERIZAÇÃO DO SERVIÇO:
9 – OBJETIVO GERAL E OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
9.1 – GERAL:
9.2 – ESPECÍFICOS:
10 – METODOLOGIA:
11 – ATIVIDADES PROPOSTAS:
12 – RECURSOS HUMANOS:
NOME: FUNÇÃO FORMAÇÃO VÍNCULO EMPREG. DATA ADM SALÁRIO
13 – TOTAL DE RECURSOS SOLICITADO: R$:
TIPO DESPESA
Corrente  R$
14 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:
ETAPA 01 = R$
ETAPA 02 = R$
 META UNID. MEDIDA QTIDADE DATA INÍCIAL DATA FINAL VALOR
01 UND
DESCRIÇÃO
FOLHA DE PGT°.; FÉRIAS, CONT. SINDICAL, IR E INSS DOS SEGURADOS (8,9,11 %)
META UNID. MEDIDA QTIDADE DATA INÍCIAL DATA FINAL VALOR
02 UND
DESCRIÇÃO
13º SÁLARIO
META UNID. MEDIDA QTIDADE DATA INÍCIAL DATA FINAL VALOR
03 UND
DESCRIÇÃO
FGTS
META UNID. MEDIDA QTIDADE DATA INÍCIAL DATA FINAL VALOR
04 UND
DESCRIÇÃO
INSS
15 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:
PARCIAL FEVEREIRO/2023
MARÇO/2023
ABRIL/2023
MAIO/2023
JUNHO/2023
JULHO/2023
AGOSTO/2023
SETEMBRO/2023
OUTUBRO/2023
NOVEMBRO/2023
DEZEMBRO/2023
JANEIRO/2024
PARCIAL FEVEREIRO/2024
16 – METAS E RESULTADOS ESPERADOS:
16.1 – METAS:
16.2 – RESULTADOS ESPERADOS:
17 – MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E INDICADORES DE RESULTADOS:
17.1 – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO:
17.2  – INDICADORES DE RESULTADOS:
Declaração do presidente
 Local, Data e Assinatura do Presidente
PLANO DE APLICAÇÃO – 12 PARCELAS
ENTIDADE:
DISCRIMINAÇÃO VALOR MENSAL – R$ VALOR TOTAL – R$
Folha de Pgtº., Férias, Cont. Sindic, IR e INSS dos Segur. (8,9 ou 11%)
13º Salário
FGTS
GPS/INSS
DARF/PIS
SUB-TOTAL – SALÁRIOS E ENC. (01)
Combustíveis
Gêneros Alimentícios
Gás e Extintores
Material de Limpeza e Hig. Pessoal
Material de Expediente
Material Educativo e Esportivo
Serviços de Energia Elétrica
Serviços de água e Esgoto
Serv. de telecomunicações
Honorários contábeis
Outros -
SUB-TOTAL – CONSUMO E MANUT(02)
TOTAL (01 + 02)
Umuarama,
                                                                     Nome e Assinatura do Presidente
19 – Aprovação pelo Gestor da Parceria
  Este Plano de Trabalho e Plano de Aplicação da entidade......................
foi analisada pela Gestora da Parceria e por atender os requisitos da Lei nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 
108/2017, APROVO este Plano de Trabalho e Plano de Aplicação e os procedimentos legais para a celebração da 
parceria.
Local e data                                                  Responsável pelo Parecer Técnico
20 – Aprovação pela Secretaria Municipal de Saúde– Ordenador da Despesa
  Este Plano de Trabalho e Plano de Aplicação da entidade............, foi analisado pela Secretaria Municpal 
de Saúde – Ordenador da Despesa, e por atender os requisitos da Lei nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 
108/2017, APROVO este Plano de Trabalho e Plano de Aplicação e Concordo com os procedimentos legais para a 
celebração da parceria.
Umuarama,     /      / 2022                         Assinatura e Carimbo da Secretário/CPF
PAPEL TIMBRADO
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ANEXO IX – DADOS BANCÁRIOS
OBS: este anexo será apresentado no momento da celebração do Termo de Colaboração.
Eu, (nome completo do representante legal da organização da sociedade civil), abaixo-assinado, brasileiro/a, 
portador/a do RG nº___________________ e do CPF nº_____________________, na qualidade de dirigente do/a 
(nome da organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº..................................., informo que os repasses 
das verbas públicas referentes ao Termo de Colaboração decorrente do Edital de Chamamento n.º 04/2022 para a 
execução da prestação de serviços complementares à saúde, para atendimento dos pacientes do Sistema Único de 
Saúde, com recursos municipal, deverão ser depositados na conta bancária abaixo descrita:
Nome do Banco (instituição financeira pública): __________________
Agência: _________________________
Conta-Corrente: ___________________
Outrossim, DECLARO, sob as penas da lei, que a movimentação bancária das despesas do Termo de Colaboração, 
será realizada na referida conta.
Umuarama, ____ de _____________de 2022.
_______________________________
(assinatura do dirigente)
PAPEL TIMBRADO
NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ANEXO X
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ
___________________________________________(nome da entidade), inscrita no CNPJ sob nº _______________, 
por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº ________________, DECLARA, para 
fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e na Lei nº 9.854 de 27 de outubro 
de 1999, que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.
   Umuarama, ____ de _____________de 20__.
(assinatura do dirigente)
ANEXO XI
MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
Observação: a minuta deverá observar as diretrizes do art. 42 e seguintes, do Decreto nº 108, de 08 de Junho de 2017. 
O presente modelo retrata um exemplo de instrumento para a Saúde
MINUTA 2022
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2022
Processo Administrativo nº 04/2022
Interessado: (OSC)
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com sede na Av. Rio Branco, n.º 3717, Centro, representado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Rua Doutor Paulo Pedrosa de Alencar, n° 4348, Centro, doravante 
denominada simplesmente SECRETARIA, em razão da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal 
n.º 108, de 08 de Junho de 2017 e de outro a(o) (OSC) doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º (Nº CNPJ DA OSC) com (matriz 
ou filial) na (endereço), na cidade de (cidade), representada por seu(s) dirigente (s), celebrado com fundamento na Lei 
Federal n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15 e na Lei Federal nº 12.594/2012, do Decreto Municipal 
n.º 108, de 08 de Junho de 2017 e do Edital de Chamamento n.º 04/2022 publicado no Diário Oficial do Município em 
xx/xxxx, cuja execução será complementar aos serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, bem como as demais 
normas jurídicas pertinentes.
 PRIMEIRA – DO OBJETO E DAS METAS
1.1 Serão executadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, durante toda a vigência da parceria as ações 
previstas no Plano de Trabalho, que foi devidamente analisado e contemplado no Edital de Chamamento n.º xx/xxxx, 
vinculando-se integralmente aos termos do mesmo, nas atividades complementares ao Sistema único de Saúde, com 
o serviço abaixo descrito:
1..2 A Organização da Sociedade Civil deverá ofertar Serviço de Apoio Educativo, Mobilizador, Psicossocial e 
Assistencial às Pessoas vivendo e convivendo com DST/AIDS; Pessoas Portadoras do Virus HIV, Hepatites Virais, 
Tubérculos; Profissionais do Sexo e Grupos Sexualmente Diversos.
§ 1º O Plano de Trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.
§ 2º Para a execução das ações, deverão ser obrigatoriamente observadas a descrição dos serviços, constantes do 
Anexo VII do Edital de Chamamento n.º 04/2022;
SEGUNDA – DOS REPASSES
2.1. Para a execução da(s) ação(ões) prevista(s) na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará à ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$ 23.404,56 (vinte e três mil e quatrocentos e quatro reais e cinquenta e 
seis centavos)é, cujo recurso é de origem Federal, referente ao Incentivo Federal destinado às Ações de Vigilância, 
Prevenção e Controle das IST, AIDS e Hepatites Virais, do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, em 12 (doze) parcelas consecutivas, de acordo com o Cronograma de Desembolso, constante no Plano de 
Trabalho, sem prejuízo do disposto nos itens 9.6 e 9.6.1 do Edital nº 04/2022
2.2 As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas 
da parceria, observando o disposto no art. 48 da Lei n° 13.019, de 2014 e o Decreto 108/2017.
2.3 Os possíveis reajustes salariais, que onerarão tão somente os recursos repassados pela SECRETARIA, não 
excederão aos índices fixados em acordo, convenção ou dissídio coletivo que incidirão somente sobre o valor das 
despesas com pessoal.
2.4 A movimentação de recursos no âmbito desta parceria deverá ser realizada mediante transferência eletrônica 
sujeita à identificação do beneficiário final, com obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária, sendo que 
os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços. Os dados financeiros decorrentes serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 
despesas realizadas e débitos bancários.
2.4.1. Fica designada como responsável pela fiscalização da transferência a servidora pública efetiva __________, 
inscrita no CPF sob o nº_____, qual será devidamente cadastrada perante o Tribunal de Contas do Paraná.
2.5 O descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de qualquer obrigação pactuada nesta parceria 
ou a falta de adoção de medidas saneadoras indicadas pela SECRETARIA ou pela Secretaria Municipal da Fazenda 
ensejará a suspensão do repasse dos recursos financeiros, até que seja regularizada a situação.
§1º – A parceria deverá ser executado em estrita observância às Cláusulas avençadas e às normas pertinentes, 
sendo vedado:
a) despesas a título de taxas e tarifas bancárias;
b) utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa da estabelecida neste 
instrumento;
c) realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;
d) o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários vinculados ao Convênio, 
devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a legislação vigente.
TERCEIRA – DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
das funcionais programáticas:
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3.2. Os recursos destinados à execução da parceria se referem ao Incentivo Federal destinado às Ações de 
Vigilância, Prevenção e Controle das IST, AIDS e Hepatites Virais, do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde, provenientes do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde.
QUARTA – DA CONTRAPARTIDA
4.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.
QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O presente termo vigorará a partir de 16 de fevereiro de 2023 (ou a partir da data da assinatura) até 15 de fevereiro 
de 2024, podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso na liberação de 
recursos por parte da SECRETARIA, por período equivalente ao atraso.
SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1 São obrigações da SECRETARIA:
6.1.1 monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos realizados pela ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do item 11 do Edital nº 04/2022, inclusive com a realização de visitas in loco;
6.1.2 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como 
na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar 
competência.
6.1.3 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/2014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
6.1.4 através do gestor contratual:
6.1.4.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
6.1.4.2 informar à SECRETARIA a existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria 
e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas 
para sanar os problemas detectados;
6.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo 
do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/2014 e a cláusula 
antecedente;
6.1.4.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
6.1.5. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a organização 
da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo Município ou 
pelos órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização;
6.1.6. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a SECRETARIA cientificará a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias;
6.1.7. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, a SECRETARIA 
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento 
ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
6.1.8. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências previstas no item 
15 do Edital de Chamamento n.º 04/2022, com a imposição das penalidades previstas na cláusula OITAVA deste 
Termo de Colaboração.
6.1.9. deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 
trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
6.1.10 assegurar a continuidade na prestação de serviços gratuitos aos seguimentos da população atendida, 
conforme o previsto no plano de trabalho, no caso de paralização ou da ocorrência de fato relevante que envolva a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
6.1.11 orientar, verbalmente, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto aos 
procedimentos técnicos e operacionais, em consonância com as diretrizes, de ações contidas na legislação social, 
nos planos e programas federais, estaduais e municipais.
6.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
6.2.1. Executar o objeto deste Termo em conformidade com o Plano de Trabalho;
6.2.2 Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com as diretrizes, objetivos e 
indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Edital de Chamamento nº 
04/2022 e do Plano de Trabalho devidamente aprovado pela comissão de seleção;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, a SECRETARIA, submetendo-se à gestão 
pública operacional do serviço e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pela SECRETARIA, nos 
termos do Edital de Chamamento n.º 04/2022;
c) prestar a SECRETARIA, todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de monitoramento 
e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
d) promover, no prazo a ser estipulado pela administração pública, quaisquer adequações apontadas no processo de 
monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados a sua área de atuação, fóruns e grupos de trabalho;
g) manter atualizados os registros e prontuários de atendimento;
h) apresentar a SECRETARIA, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios mensais e anual dos 
serviços executados;
i) comunicar por escrito e imediatamente à SECRETARIA, todo fato relevante, bem como eventuais alterações 
estatutárias e constituição da diretoria;
j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões de 
alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
k) dispor seus esforços para trabalhar em rede de acordo com os objetivos da SECRETARIA e com os eixos 
direcionados do SUS - Sistema Único de Saúde, informando a SECRETARIA quaisquer inadequações percebidas 
durante a operação da parceria;
l) preservar e prestar contas dos equipamentos adquiridos com recurso da parceria e que estarão sob sua 
responsabilidade;
m) destacar a participação do Município e da SECRETARIA, em toda e qualquer ação promocional divulgada nos 
meios de comunicação, mediante prévia aprovação da Secretaria Municipal de Comunicação Social;
n) observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além dos dispositivos legais e estatutários em 
vigor, especialmente aqueles concernentes a não remuneração dos membros da diretoria executiva, do conselho 
fiscal ou de órgãos afins;
o) recolher ao erário municipal, eventual saldo de recursos, no prazo de 30 (trinta) dias contados da extinção, denúncia 
ou rescisão da parceria;
p) prestar contas na forma e nos prazos estabelecidos no item 14 do Edital de Chamamento Público nº 04/2022 e em 
conformidade com as instruções específicas emanadas do Tribunal de Contas do Estado;
q) observar o regulamento de compras e contratações, a ser aprovado pela municipalidade, em que se estabeleça, 
no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, publicidade e 
eficiência;
r) manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de autorização, em especial o Cadastro Nacional 
de Entidade de Saúde – CNES e demais Conselhos pertinentes à área de atuação, bem como sua regularidade fiscal;
6.2.3. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria no atendimento do objeto constante da cláusula 
PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, previsão de receitas e despesas e cronograma de 
desembolso aprovados;
b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de recursos transferidos 
pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, 
da eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
c) manter conta-corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusivamente 
para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, informando à SECRETARIA o número, procedendo toda 
movimentação financeira dos recursos na mesma, sendo vedadas as transferências bancárias;
d) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colaboração, 
indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica – o número do presente 
Termo e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para eventuais fiscalizações e/ou 
conferências;
e) prestar contas, mensal, bimestral, anual e final, conforme dispõe o item 15 do Edital de Chamamento Público nº 
04/2022;
f) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a este Termo de 
Colaboração, pelo prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 
68 da Lei nº 13.019, de 2014.
6.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o gerenciamento administrativo 
e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio e de pessoal;
Parágrafo único: As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de 
recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, 
economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente 
de qualidade.
6.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de 
colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em 
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição 
à sua execução.
6.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
6.5.1 permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao termo de colaboração, bem como 
aos locais de execução do respectivo objeto;
6.5.2 abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, 
ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau;
6.5.3 anexar a norma trabalhista que determina a data base, o piso salarial, se houver, e os índices de reajuste das 
categorias envolvidas.
SÉTIMA – DA CESSÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS PÚBLICOS
7. 1 Durante o período de vigência desta parceria, poderão ser destinados à OSC bens públicos necessários ao 
seu cumprimento, os quais poderão ser disponibilizados por meio de disposição constante do plano de trabalho, de 
permissão de uso ou de instrumento equivalente em que se transfira a responsabilidade pelo seu uso e guarda, na 
forma da lei.
§ 1.º – Os bens adquiridos pela OSC com recursos da parceria não compõem o patrimônio desta e deverão ser 
utilizados em estrita conformidade com o objeto pactuado.
§ 2.º – Extinto o ajuste por realização integral de seu objeto, os bens adquiridos com recursos da parceria poderão 
ser doados à própria OSC, de acordo com o interesse público, mediante justificativa formal do Secretário Municipal de 
Saúde, atendidas as normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie.
OITAVA – DA HIPÓTESE DE RETOMADA
8.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o MUNICÍPIO, poderá, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente 
de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a SECRETARIA assumir as responsabilidades;
 II – retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha 
sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
 § 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria à SECRETARIA.
NONA – DAS ALTERAÇÕES
9. 1 O Secretário Municipal poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração ou, ainda, do plano 
de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou a sua 
anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:
I – por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação ou redução do valor global;
b) prorrogação da vigência;
c) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II – por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
b) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
9.2 Caso as alterações necessárias demandem aumento do valor, o aditamento ficará condicionado à existência de 
reserva de recursos suficientes a suportar as despesas decorrentes e de autorização do titular da SECRETARIA.
DÉCIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
10.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem firmados o não cumprimento 
de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto 
nº 108/2017.
§ 1.º – Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente TERMO, não tendo ocorrido a utilização 
total dos recursos financeiros recebidos do MUNICÍPIO, fica a OSC obrigada a restituir, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos de correção 
monetária e de juros de mora, no termos do Decreto n° 108/2017.
DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES
11. 1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal n.º 
13.019/2014 e da legislação específica, a SECRETARIA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da 
sociedade civil as seguintes sanções:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do município, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III desta cláusula são de competência exclusiva da SECRETARIA, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de 
penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes condições:
I – todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos endereços dos 
partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fax símile” ou qualquer outro meio de comunicação, devidamente 
comprovado por recibo;
II – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam 
ter implicações na execução do objeto da parceria serão registradas em ata ou relatório circunstanciado;
III – a SECRETARIA não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a serem transferidos.
DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1 As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer questões oriundas deste Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
13.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia tentativa de solução 
administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública;
E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Umuarama/PR,
HERISON CLEIK  DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0003  - JARDIM 

SAO JOSE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1374 / 2022 

SEQUENCIA: 5

MARIO CANGUSSU BORBOREMA CPF/CNPJ:  11678860972
CADASTRO: 3386900 QUADRA:  0003 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA MARIALVA,  S/Nº CEP:  87502100

BAIRRO:  JARDIM SAO JOSE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 20 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1374 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIO CANGUSSU BORBOREMA    CPF/CNPJ: 11678860972

ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, Nº 3080 , JD. PANORAMA, UMUARAMA/PR-, CEP: 87501--450

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 270/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   CENTRO DE DIAGNOSTICO SANTA CLARA LTDA
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para  prestação de serviços 
de exames especializados de anatomopatológico e Patologia Clinica em atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr. Conforme edital de chamamento público 001/2022 
– Saúde.
Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Vigência: 01/01/2023 a 01/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 1653, de 23 de novembro de 2022- Inexigibilidade nº 123/2022, ratificado em 
12 de dezembro de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 14 de dezembro de 
2022, edição nº 12.604, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
posteriores alterações. 

Contrato de prestação de serviço nº. 273/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA EIRELI
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
de exames especializados de Ultrassom Tranfontanela;  Ultrassom Renal com doppler; Ultrasson 
de Carotidas Bilateral com doppler; Ultrasson de Vertebrais bilateral com doppler;  Ultrasson 
abdominal com doppler;  Ultrasson de articulações, em atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde de Umuarama – Pr. Conforme edital de chamamento público 004/2022 – Saúde.
Valor: R$ 621.000,00 (seiscentos e vinte e um mil reais)
Vigência: 01/01/2023 a 01/01/2024.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 1654, de 23 de novembro de 2022- Inexigibilidade nº 126/2022, ratificado em 
12 de dezembro de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 14 de dezembro de 
2022, edição nº 12.604, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
posteriores alterações. 

Contrato de prestação de serviço nº. 271/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE UMUARAMA E REGIÃO - ADEFIU
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para  prestação de serviços 
especializados de fisioterapia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama – Pr. Conforme edital de chamamento público 001/2022 – Saúde.
Valor: R$ 109.390,08 (cento e nove mil trezentos e noventa reais e oito centavos)
Vigência: 01/01/2023 a 01/01/2024.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 1655, de 23 de novembro de 2022- Inexigibilidade nº 124/2022, ratificado em 
12 de dezembro de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 14 de dezembro de 
2022, edição nº 12.604, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
posteriores alterações. 

Contrato de prestação de serviço nº. 269/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
de exames especializados de espirometria em atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde de Umuarama – Pr. Conforme edital de chamamento público 004/2022 – Saúde. 
Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Vigência: 01/01/2023 a 01/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 1658, de 23 de novembro de 2022- Inexigibilidade nº 122/2022, ratificado em 
12 de dezembro de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 14 de dezembro de 
2022, edição nº 12.604, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
posteriores alterações. 

Contrato de prestação de serviço nº. 272/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: UNIDADE RADIOLÓGICA DE UMUARAMA EIRELI
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados de Radiografia bilateral de orbitas (pa + obliquas + hirtz); Radiografia de articulacao 
temporo-mandibular bilateral; Radiografia de cavum (lateral + hirtz); Radiografia de cranio (pa 
+ lateral + oblíqua / bretton + hirtz); Radiografia de cranio (pa + lateral); Radiografia de laringe; 
Radiografia de mastoide / rochedos (bilateral); Radiografia de maxilar (pa + obliqua); Radiografia 
de ossos da face (mn + lateral + hirtz); Radiografia de regiao orbitaria (localizacao de corpo 
estranho); Radiografia de seios da face (fn + mn + lateral + hirtz); Radiografia de sela tursica 
(pa + lateral + bretton); Radiografia de coluna cervical (ap + lateral + to + obliquas); Radiografia 
de coluna cervical (ap + lateral + to / flexao); Radiografia de coluna cervical funcional / dinâmica; 
Radiografia de coluna lombo-sacra; Radiografia de coluna lombo-sacra (c/ obliquas); Radiografia 
de coluna lombo-sacra funcional / dinâmica; Radiografia de coluna toracica (ap + lateral); 
Radiografia de coluna toraco-lombar; Radiografia de coluna toraco-lombar dinâmica; Radiografia 
de regiao sacro-coccigea; Radiografia de costelas (por hemitorax); Radiografia de mediastino (pa 
e perfil); Radiografia de tórax (pa + inspiração + expiração + lateral); Radiografia de torax (pa 
+ lateral + obliqua); Radiografia de torax (pa e perfil); Radiografia de torax (pa); Radiografia de 
antebraço; Radiografia de articulacao acromio-clavicular; Radiografia de articulacao escapulo-
umeral; Radiografia de braço; Radiografia de clavícula; Radiografia de cotovelo; Radiografia de 
dedos da mao; Radiografia de mao; Radiografia de mao e punho (p/ determinacao de -idade 
ossea); Radiografia de escapula/ombro (tres posicoes); Radiografia de punho (ap + lateral + 
obliqua); Radiografia de abdomen (ap + lateral / -localizada); Radiografia de abdomen simples 
(ap); Radiografia de articulacao coxo-femoral; Radiografia de articulacao sacro-iliaca; Radiografia 
de articulacao tibio-tarsica; Radiografia de bacia; Radiografia de calcâneo; Radiografia de 
coxa; Radiografia de joelho (ap + lateral); Radiografia de joelho ou patela (ap + lateral +- axial); 
Radiografia de joelho ou patela (ap + lateral + obliqua + 3 axiais); Radiografia de pe / dedos do pe; 
Radiografia de perna, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – 
Pr. Conforme edital de chamamento público 004/2022 – Saúde. 
Valor: R$ 888.480,00 (oitocentos e oitenta e oito mil e quatrocentos e oitenta reais)
Vigência: 01/01/2023 a 01/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 1656, de 23 de novembro de 2022- Inexigibilidade nº 125/2022, ratificado em 
12 de dezembro de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 14 de dezembro de 
2022, edição nº 12.604, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
posteriores alterações. 

Contrato de prestação de serviço nº. 275/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  JMR SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
de consultas especializados de Anestesista (avaliação pré-operatória eletiva) em atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr. Conforme edital de chamamento público 
004/2022 – Saúde. 
Valor: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
Vigência: 14/12/2022 a 14/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 1697, de 01 de dezembro de 2022- Inexigibilidade nº 128/2022, ratificado em 
12 de dezembro de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 14 de dezembro de 
2022, edição nº 12.604, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
posteriores alterações.

Contrato de compra nº. 276/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (óleo diesel S10, 
Gasolina comum), para abastecimento dos veículos da Frota do Fundo Municipal de Saúde, deste 
Município.
Valor: R$ 1.218.000,00 (um milhão, duzentos e dezoito mil reais).
Vigência: 20/12/2022 a 20/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/10/1381, e no Pregão Eletrônico n° 135/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3.254/2022, em 12 de dezembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.604, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
Umuarama, 20 de dezembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Convênio nº. 001/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: CLÍNICA SANTA CRUZ LTDA
Objeto:  O Presente convênio tem como objeto a prestação dos seguintes serviços de saúde 
hospitalares e/ou ambulatoriais (incluindo apoio diagnóstico e terapêutico), atividades de 
assistência psicossocial e a saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental 
e dependência química, aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, que serão 
realizadas pelo HOSPITAL, integrante da rede de serviços de saúde localizado no Município de 
Umuarama, aos usuários do Sistema Único de Saúde, em regime de complementação com o 
poder público municipal, nos termos do art. 199, § 1º, da Constituição Federal, bem como nos arts. 
94 a 96 da Lei Federal nº 8.080/90, conforme Descritivo e Ficha de Programação Orçamentária - 
F.P.O disposto na cláusula terceira deste convênio.
Valor: R$ 8.436.410,40 ( oito milhões e quatrocentos e trinta e seis mil e quatrocentos e dez reais 
e quarenta centavos)
Vigência: 01/01/2023 a 01/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 1204, de 06 de setembro de 2022- Inexigibilidade nº 109/2022, ratificado em 11 
de novembro de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 12 de novembro de 
2022, edição nº 12.578, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
Umuarama, 20 de dezembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo aditivo 002 ao Contrato N° 198/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABESF
 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 21 
de março de 2023.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.122.0002.2.281. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 53 - F: 1019 COVID
70.001.10.122.0002.2.281. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 261 - F: 1032 COVID
Cláusula Terceira: Fica alterado o gestor do presente contrato para a Sra. 
CLODOALDO ROGERIO SARLO, portador da cédula de identidade, RG. nº. 
5.443.082-5 – SSP/PR., inscrito no CPF. sob n°. 020.816.909-18, Chefe de Média e 
Alta Complexidade, na Secretaria Municipal de Saúde.
 Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 21/09/2022.
Umuarama, 20 de dezembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 026/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: RADIOCOR DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 de 
janeiro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 649.248,00 (seiscentos e quarenta e 
nove mil duzentos e quarenta e oito reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 649.248,00 
(seiscentos e quarenta e nove mil duzentos e quarenta e oito reais), passando e atualizado o 
valor total do contrato de R$ 649.248,00 (seiscentos e quarenta e nove mil duzentos e quarenta 
e oito reais) para até R$ 1.298.496,00 (hum milhão duzentos e noventa e oito mil quatrocentos e 
noventa e seis reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:147 F:303
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:146 F:1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:148 F:494 – R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGÉRIO 
SARLO, inscrito no CPF sob nº 020.816.909-18, Chefe da Divisão de Média e Alta Complexidade, 
da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: Fica Alterado a Razão social da empresa para HORUS DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM.
 Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/12/2022.

Termo aditivo 007 ao Contrato N° 176/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - 
NOROSPAR
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 22 de 
julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 158.686,50 (cento e cinquenta 
e oito mil, seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor total deste 
termo em até R$ 1.110.805,50 (hum milhão cento e dez mil e oitocentos e cinco reais e cinquenta 
centavos) , referente a 7(sete) meses de contrato, passando e atualizado o valor total do contrato 
de R$ 8.188.579,00 (oito milhões cento e oitenta e oito mil quinhentos e setenta e nove reais) para 
até R$ 9.299.384,50 (nove milhões duzentos e noventa e nove mil trezentos e oitenta e quatro 
reais e cinquenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 82 - F: 1
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 83- F: 303
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 226 - F: 60.128
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 70 - F: 1
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 71 - F: 303
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestordo presente contrato para  a Sra. SIMONY RODRIGUES 
BERNARDELLI ROSA, inscrita no CPF sob n° 026.448.319-70, Diretora da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama-PR e altera se o fiscal de contrato para a Sra. MICHELLE SIQUEIRA 
FAZOLI, inscrita no  CPF sob nº 062.620.149-77, Coordenadora do centro de Referência Materno 
Infantil da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr
 Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/12/2022.
Umuarama, 20 de dezembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 30/01/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAE1125 279350T000060637 10/12/2022 51851
AAH5209 279350S000160832 08/12/2022 60503
AAI0E06 279350T000060626 09/12/2022 51852
AAO3929 279350S000160870 02/12/2022 60503
AAO6243 279350T000060553 07/12/2022 51851
AAR3994 279350T000062317 06/12/2022 51851
AAT2707 279350T000064541 06/12/2022 55417
AAZ9J19 116100T000276407 05/12/2022 56144
ABD8324 279350T000062312 06/12/2022 57380
ABF5898 279350S000161041 08/12/2022 60503
ABJ6263 279350T000064539 06/12/2022 76252
ABY6I58 279350S000160960 08/12/2022 60503
ACA6182 279350T000058997 09/12/2022 65640
ACA6182 279350T000062358 09/12/2022 51851
ACT7747 279350T000060515 06/12/2022 51851
ACZ0688 279350S000160958 07/12/2022 60503
ADY1155 279350T000059594 06/12/2022 76251
AEA0350 279350T000060636 10/12/2022 51851
AEG1D65 279350T000060524 06/12/2022 51851
AEM5861 279350S000161023 08/12/2022 60503
AEX6061 279350S000160730 02/12/2022 60503
AEY6B16 279350T000067009 09/12/2022 51930
AFF8213 279350S000160981 08/12/2022 60503
AFI8I65 279350S000160927 08/12/2022 60503
AFM4111 279350T000045786 09/12/2022 76331
AFV3G40 279350S000160993 06/12/2022 60503
AFZ0029 279350T000057702 06/12/2022 55680
AFZ7086 279350T000059633 10/12/2022 60412
AGD0116 279350T000064566 09/12/2022 76331
AGD5740 279350T000060572 07/12/2022 51851
AGE5073 279350T000057712 09/12/2022 70301
AGL6640 279350T000062350 09/12/2022 51851
AGM3A00 279350T000045779 06/12/2022 54522
AGO0160 279350S000160882 03/12/2022 60503
AGR1582 279350T000060591 08/12/2022 51851
AHA3220 279350T000060596 08/12/2022 51851
AHI0237 279350S000160783 02/12/2022 60503
AHI0237 279350S000160937 08/12/2022 60503
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AHI0237 279350S000160924 07/12/2022 60503
AHJ4111 279350T000062315 06/12/2022 55417
AHL6630 279350S000160788 02/12/2022 60503
AHM1305 279350S000160794 03/12/2022 60503
AHM1305 279350S000161018 08/12/2022 60503
AHM1305 279350S000160785 02/12/2022 60503
AHM1305 279350S000160786 02/12/2022 60503
AHM1305 279350S000161009 06/12/2022 60503
AHQ1E59 279350S000160979 07/12/2022 56732
AHS9B38 279350T000063236 07/12/2022 76252
AHV7869 279350T000058993 08/12/2022 60412
AHX1C93 279350S000160975 06/12/2022 60503
AHX7570 279350S000160768 03/12/2022 60503
AIL6323 279350T000060541 06/12/2022 51851
AIM2I64 279350T000057700 06/12/2022 76331
AIN1768 279350S000161037 05/12/2022 60503
AIP4813 279350S000160878 03/12/2022 60503
AJC3350 279350T000050596 06/12/2022 76332
AJD0425 279350T000060579 07/12/2022 51851
AJD1077 279350T000064594 10/12/2022 60412
AJG0658 279350S000160964 08/12/2022 60503
AJO4056 279350S000160756 02/12/2022 60503
AJO4056 279350S000160903 05/12/2022 60503
AJO4056 279350S000161003 07/12/2022 60503
AJQ1184 279350S000160731 02/12/2022 60503
AJQ9F44 279350T000062341 08/12/2022 51851
AJS2H61 279350T000059601 06/12/2022 52311
AJU4088 279350T000062355 09/12/2022 51851
AJW3366 279350S000160852 06/12/2022 60503
AJY6G99 279350S000160894 05/12/2022 60503
AKA1347 279350S000160889 04/12/2022 56732
AKD4614 279350T000062311 06/12/2022 57380
AKF3916 279350S000160837 03/12/2022 60503
AKI1F90 279350S000160789 02/12/2022 60503
AKM2D68 279350T000067028 09/12/2022 60412
AKS9I29 279350T000045788 10/12/2022 76331
AKY0131 279350T000064558 08/12/2022 76331
AKY3280 279350S000160787 02/12/2022 60503
ALA7612 279350T000064590 10/12/2022 60412
ALD8194 279350T000062308 06/12/2022 55417
ALF6595 279350S000160854 06/12/2022 60503
ALI9370 279350T000062367 09/12/2022 51851
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ALI9370 279350T000045774 04/12/2022 51930
ALL6289 279350S000160793 03/12/2022 60503
ALN4367 279350S000160965 08/12/2022 56732
ALQ0135 279350S000160988 08/12/2022 60503
ALR2946 279350T000062359 09/12/2022 51851
ALR4194 279350T000060502 05/12/2022 51851
ALS1396 279350S000160942 06/12/2022 60503
AMA1158 279350S000160990 06/12/2022 60503
AMB1258 279350T000059629 10/12/2022 55414
AMB8945 279350S000160890 04/12/2022 60503
AMF6G76 279350T000045775 04/12/2022 51930
AMI5C11 279350T000060638 10/12/2022 51852
AMS1241 279350S000160750 02/12/2022 56732
AMU0816 279350T000063254 09/12/2022 76331
AMV9024 279350T000045787 10/12/2022 60501
AMY1194 279350S000160874 03/12/2022 56732
AMY8256 279350S000160742 02/12/2022 60503
ANA2H57 279350S000160779 03/12/2022 60503
ANB0F50 279350T000063233 06/12/2022 76252
ANB2C24 279350T000064597 10/12/2022 59910
ANB6663 279350S000161024 08/12/2022 56732
ANB6663 279350S000160985 08/12/2022 56732
ANC1772 279350T000059000 09/12/2022 60412
ANJ2F66 279350T000045777 04/12/2022 54600
ANJ3J30 279350S000161029 06/12/2022 60503
ANM5G21 279350S000160776 03/12/2022 60503
ANN5649 279350T000060610 09/12/2022 51851
ANS5H72 279350T000060531 06/12/2022 54010
ANS5H72 279350T000060532 06/12/2022 76332
ANT1564 279350S000160807 02/12/2022 60503
ANT2091 279350S000160797 03/12/2022 56732
ANV6B52 279350S000160861 01/12/2022 60503
ANW6361 279350S000160963 08/12/2022 60503
ANY0727 279350S000160881 03/12/2022 60503
ANY3145 279350T000062346 09/12/2022 51851
AOA8328 279350T000057707 08/12/2022 55417
AOA8328 279350S000160746 02/12/2022 60503
AOC8328 279350S000161021 07/12/2022 60503
AOD8F97 279350S000160735 02/12/2022 60503
AOE5750 279350T000062313 06/12/2022 55417
AOF3987 279350T000060549 07/12/2022 51851
AOF7176 279350S000160736 02/12/2022 60503
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AOF9923 279350T000067022 09/12/2022 60412
AOH9078 279350S000161036 05/12/2022 60503
AOJ2109 279350S000160845 05/12/2022 60503
AOJ3J92 279350T000062338 08/12/2022 76331
AOJ3J92 279350T000058975 06/12/2022 76331
AOJ4I92 279350T000062353 09/12/2022 51851
AOL5261 279350S000160896 05/12/2022 60503
AOL7135 279350S000160777 03/12/2022 56732
AOP0983 279350T000063246 08/12/2022 55417
AOQ2A75 279350S000161026 06/12/2022 60503
AOS3856 279350T000064536 06/12/2022 76331
AOS4B04 279350S000160791 02/12/2022 60503
AOT9045 279350S000160729 02/12/2022 60503
AOU4383 279350T000058990 08/12/2022 60412
AOV2896 279350T000062310 06/12/2022 57380
AOW8362 279350S000160888 04/12/2022 60503
AOY1D73 279350T000067007 09/12/2022 59910
AOZ5833 279350T000057710 08/12/2022 55414
AOZ7087 279350T000060592 08/12/2022 51851
APD8438 279350S000160956 07/12/2022 60503
APD8438 279350S000160876 03/12/2022 60503
APF6130 279350T000064578 10/12/2022 51851
APF6130 279350T000064577 10/12/2022 57030
APF6231 279350S000160846 05/12/2022 60503
APH5G57 279350S000160954 07/12/2022 60503
API8F55 279350S000161031 07/12/2022 56732
APM0639 279350S000160809 02/12/2022 60503
APO7D24 279350S000160977 07/12/2022 56732
APP7B05 279350S000160932 08/12/2022 60503
APU7A06 279350S000160943 06/12/2022 60503
APV8302 279350S000160902 05/12/2022 60503
APX2910 279350S000160974 06/12/2022 56732
APX3044 279350S000160819 02/12/2022 60503
APX3C26 279350T000060574 07/12/2022 76331
APY5A64 279350S000160814 02/12/2022 60503
AQB8237 279350S000160982 08/12/2022 60503
AQE0460 279350S000160856 06/12/2022 60503
AQE3683 279350S000161039 06/12/2022 60503
AQE7636 279350S000160873 02/12/2022 60503
AQG5168 279350S000160994 06/12/2022 60503
AQH2H77 279350S000160869 02/12/2022 60503
AQH7640 279350S000160830 07/12/2022 60503
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AQI6I13 279350S000160955 07/12/2022 60503
AQI9572 279350S000161019 06/12/2022 60503
AQM2A80 279350T000060624 09/12/2022 51852
AQP2A29 279350T000045789 10/12/2022 52070
AQQ1962 279350S000160820 02/12/2022 60503
AQQ9329 279350S000160898 05/12/2022 56732
AQR9A73 279350T000063244 07/12/2022 55417
AQU2I34 279350T000060543 06/12/2022 51851
AQV6163 279350T000060615 09/12/2022 51851
AQW5337 279350S000160743 02/12/2022 60503
AQY1C45 279350S000160891 04/12/2022 60503
AQZ7131 279350T000063234 06/12/2022 55414
ARC7574 279350T000062378 10/12/2022 61300
ARD1614 279350S000161022 08/12/2022 60503
ARE6I97 279350T000063255 09/12/2022 55417
ARJ1D79 279350T000063258 09/12/2022 55417
ARK8I15 279350T000060511 06/12/2022 51851
ARP5679 279350S000160972 06/12/2022 60503
ARR6186 279350S000160784 02/12/2022 60503
ARS9249 279350T000057698 03/12/2022 55411
ARS9G74 279350S000160922 07/12/2022 60503
ARX1660 279350T000060631 09/12/2022 51851
ARX1660 279350T000060632 09/12/2022 76331
ARX8615 279350T000064593 10/12/2022 59910
ASA4126 279350S000160911 06/12/2022 60503
ASC3115 279350S000160752 02/12/2022 60503
ASF3258 279350S000160817 02/12/2022 60503
ASF4635 279350T000057703 06/12/2022 54600
ASF7073 279350S000160761 02/12/2022 60503
ASG1I63 279350T000063237 07/12/2022 76251
ASG1I63 279350T000064589 10/12/2022 60412
ASH4468 279350T000060503 05/12/2022 51851
ASJ8A09 279350T000060640 10/12/2022 51852
ASO0H67 279350T000045791 10/12/2022 76331
ASO3721 279350S000160899 05/12/2022 60503
ASP8850 279350T000060538 06/12/2022 51852
ASQ2C67 279350T000060534 06/12/2022 51851
ASQ6806 279350T000060551 07/12/2022 51851
ASR0E18 279350S000160773 03/12/2022 60503
ASS3994 279350T000063227 05/12/2022 76252
ASX2146 279350S000160909 06/12/2022 60503
ASZ5317 279350S000160781 03/12/2022 60503
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ASZ8590 279350S000160897 05/12/2022 60503
ATA0014 279350T000064567 09/12/2022 60175
ATA3963 279350S000160900 05/12/2022 60503
ATA8662 279350S000160931 08/12/2022 60503
ATB2900 279350T000060519 06/12/2022 51851
ATD3D39 279350T000063250 08/12/2022 76251
ATE5H31 279350S000160769 03/12/2022 60503
ATH4575 279350T000064550 08/12/2022 51851
ATH9143 279350T000060539 06/12/2022 51851
ATI3821 279350T000059619 08/12/2022 58191
ATI4C36 279350T000060582 08/12/2022 51851
ATI8E97 279350T000062332 08/12/2022 51851
ATJ9304 279350T000060587 08/12/2022 51851
ATK7641 279350T000060589 08/12/2022 51851
ATN2781 279350T000063240 07/12/2022 55417
ATN5299 279350S000161016 08/12/2022 56732
ATO9D39 279350T000064581 10/12/2022 76252
ATP5788 279350S000160798 03/12/2022 60503
ATP7365 279350T000062364 09/12/2022 51851
ATP8992 279350S000160834 03/12/2022 60503
ATQ5725 279350T000060603 09/12/2022 51851
ATQ8140 279350T000059615 08/12/2022 55417
ATS1E31 279350T000060523 06/12/2022 51851
ATS1E31 279350S000160929 08/12/2022 60503
ATV9929 279350T000045780 06/12/2022 54870
ATW2I95 279350T000060544 06/12/2022 51930
ATW3A51 279350T000060641 10/12/2022 51851
ATW4245 279350T000057713 09/12/2022 55417
ATY6H24 279350S000160967 08/12/2022 60503
ATZ1686 279350T000064556 08/12/2022 51851
ATZ3140 279350T000060576 07/12/2022 51851
AUA6A62 279350T000062323 07/12/2022 55417
AUC9485 279350T000067003 09/12/2022 60412
AUG8H17 279350S000160808 02/12/2022 56732
AUH9E61 279350T000057717 10/12/2022 76332
AUM9023 279350T000062322 07/12/2022 55417
AUO0C97 279350S000161030 07/12/2022 60503
AUO6F76 279350T000060585 08/12/2022 51851
AUP1918 279350S000160913 06/12/2022 60503
AUP6329 279350T000062376 10/12/2022 51851
AUR6611 279350T000060556 07/12/2022 76331
AUV2228 279350S000160843 05/12/2022 60503
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AUZ5619 279350T000062327 07/12/2022 55417
AVD4A26 279350S000160800 03/12/2022 60503
AVE6367 279350T000062337 08/12/2022 51851
AVE6J46 279350S000160762 02/12/2022 60503
AVE9562 279350T000059596 06/12/2022 55417
AVH5H85 279350S000160796 03/12/2022 60503
AVI6712 279350S000160821 04/12/2022 60503
AVS4D87 279350S000160841 05/12/2022 56732
AVU9G90 279350S000160934 08/12/2022 60503
AVV3066 279350T000062361 09/12/2022 51851
AVW7917 279350T000045790 10/12/2022 76331
AVZ1I57 279350T000057706 08/12/2022 55417
AVZ4A88 279350T000062366 09/12/2022 51851
AVZ9B82 279350T000063261 09/12/2022 76252
AWA5505 279350S000160810 02/12/2022 56732
AWA9259 279350S000160912 06/12/2022 60503
AWF2146 279350S000161033 07/12/2022 60503
AWF3300 279350S000160933 08/12/2022 56732
AWH6I73 279350T000064568 09/12/2022 76251
AWJ8B14 279350T000063225 05/12/2022 55414
AWK4203 279350T000064595 10/12/2022 60412
AWK4726 279350S000160862 01/12/2022 60503
AWN2396 279350S000160757 02/12/2022 56732
AWN6379 279350S000160946 07/12/2022 60503
AWR7053 279350T000058976 07/12/2022 76251
AWS2I01 279350T000060513 06/12/2022 51852
AWT1E25 279350T000060529 06/12/2022 51851
AWT1I11 279350T000060635 10/12/2022 51851
AWW8F21 279350S000160853 06/12/2022 60503
AWX6A15 279350T000059604 07/12/2022 76331
AXC9134 279350T000062334 08/12/2022 76331
AXD3556 279350T000058999 09/12/2022 68580
AXF4574 279350T000062352 09/12/2022 51851
AXJ2C14 279350S000161025 06/12/2022 60503
AXK6728 279350T000060609 09/12/2022 51851
AXM6101 279350T000064548 08/12/2022 51851
AXM8A37 279350S000160836 03/12/2022 60503
AXN5H99 279350T000063238 07/12/2022 55417
AXO1H36 279350S000160887 04/12/2022 60503
AXO6A89 279350T000060646 10/12/2022 51930
AXS2680 279350T000064543 07/12/2022 76331
AXT2949 279350S000160792 02/12/2022 60503
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AXZ2454 279350T000064551 08/12/2022 51851
AXZ8F26 279350S000161013 08/12/2022 60503
AYA0G90 279350T000059595 06/12/2022 55417
AYA3A43 279350T000067021 09/12/2022 51930
AYB6J56 279350S000160952 07/12/2022 60503
AYC5091 279350S000160859 01/12/2022 60503
AYD2698 279350T000059622 08/12/2022 55417
AYD2J29 279350T000057708 08/12/2022 76252
AYD3D77 279350T000059612 07/12/2022 54010
AYE0G92 279350S000160811 02/12/2022 60503
AYE2473 279350T000060595 08/12/2022 51851
AYG2F15 279350S000160857 06/12/2022 60503
AYH8258 279350T000063269 10/12/2022 76252
AYK9962 279350T000064573 09/12/2022 51851
AYQ7G08 279350T000057714 09/12/2022 55414
AYS5B21 279350T000062343 09/12/2022 55414
AYU7H32 279350T000060569 07/12/2022 51851
AYV0407 279350T000062368 09/12/2022 51851
AYV1C01 279350T000059599 06/12/2022 55417
AYZ2D58 279350T000063241 07/12/2022 55417
AYZ3E87 279350T000064576 10/12/2022 60175
AYZ8481 279350T000067036 10/12/2022 61220
AZA7737 279350T000062309 06/12/2022 55417
AZA9145 279350T000064574 09/12/2022 51930
AZA9404 279350T000067033 10/12/2022 55417
AZC2B74 279350T000045776 04/12/2022 54521
AZC7790 279350T000062374 09/12/2022 61220
AZC9I83 279350S000160831 08/12/2022 60503
AZE6B11 279350T000063245 08/12/2022 55417
AZE6B11 279350T000060597 09/12/2022 76332
AZE9136 279350T000064546 08/12/2022 51851
AZF9A16 279350T000059606 07/12/2022 55417
AZG5I28 279350T000060623 09/12/2022 51852
AZI5H48 279350T000060600 09/12/2022 51851
AZI8D73 279350S000160765 03/12/2022 60503
AZJ1279 279350T000064538 06/12/2022 55417
AZL3E08 279350T000059610 07/12/2022 76252
AZN4G70 279350S000160844 05/12/2022 60503
AZO9771 279350T000059593 06/12/2022 55417
AZP6732 279350S000160895 05/12/2022 60503
AZR5A19 279350T000062318 06/12/2022 51851
AZR7144 279350S000160825 05/12/2022 60503
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AZT4F14 279350T000058998 09/12/2022 76332
BAA5507 279350T000060584 08/12/2022 51851
BAB0996 279350T000067032 10/12/2022 55417
BAC4368 279350T000067027 09/12/2022 60412
BAD5I31 279350S000160842 05/12/2022 56732
BAE0309 279350S000160987 08/12/2022 60503
BAE2620 279350T000064569 09/12/2022 76331
BAE3032 279350T000059597 06/12/2022 55417
BAE8067 279350T000062344 09/12/2022 51851
BAF4C33 279350S000160850 06/12/2022 56732
BAF5374 279350S000160879 03/12/2022 60503
BAG9880 279350T000060555 07/12/2022 51852
BAH0B89 279350T000050603 06/12/2022 76332
BAI6719 279350S000160944 07/12/2022 56732
BAI7J26 279350T000064586 10/12/2022 60412
BAJ7I96 279350S000160947 07/12/2022 56732
BAK4A15 279350T000060633 09/12/2022 76332
BAL8810 279350S000160948 07/12/2022 56732
BAN1638 279350T000064564 09/12/2022 55417
BAO9846 279350T000060545 06/12/2022 76331
BAP7556 279350S000160926 07/12/2022 56732
BAQ0D71 279350S000160939 08/12/2022 56732
BAR3178 279350T000060575 07/12/2022 76332
BAS6I10 279350T000062373 09/12/2022 51930
BAS9762 279350T000058970 06/12/2022 58191
BAT9F93 279350T000050601 06/12/2022 76331
BAX7G94 279350T000063248 08/12/2022 55417
BAZ2325 279350T000057711 09/12/2022 76331
BBB1424 279350T000060611 09/12/2022 51851
BBE5E37 279350T000062326 07/12/2022 55417
BBE5E37 279350T000064571 09/12/2022 51851
BBH6626 279350S000160910 07/12/2022 60503
BBI1493 279350S000160795 03/12/2022 60503
BBI2253 279350T000058969 05/12/2022 54522
BBI5189 279350T000059626 10/12/2022 55417
BBJ0B72 279350T000060542 06/12/2022 51851
BBK3015 279350T000058994 08/12/2022 68580
BBL3F67 279350T000050608 06/12/2022 76332
BBM2685 279350S000161040 08/12/2022 60503
BBM8F72 279350T000060547 06/12/2022 51851
BBN7G67 279350T000063268 10/12/2022 76252
BBO2076 279350S000160995 06/12/2022 60503
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BBO6431 279350T000057701 06/12/2022 76251
BBO9781 279350S000160840 04/12/2022 60503
BBO9781 279350S000160976 07/12/2022 60503
BBP1058 279350T000063252 08/12/2022 55417
BBP4968 279350S000160835 03/12/2022 60503
BBR1D39 279350T000064570 09/12/2022 51851
BBR4I91 279350T000063239 07/12/2022 55417
BBS5244 279350T000064542 06/12/2022 76331
BBS5244 279350T000062369 09/12/2022 76331
BBS8A85 279350T000067031 10/12/2022 55417
BBU3104 279350T000062333 08/12/2022 55417
BBV4A88 279350T000058971 06/12/2022 76251
BBW7723 279350S000161035 08/12/2022 60503
BBW7D71 279350S000160782 03/12/2022 60503
BBX8943 279350T000060530 06/12/2022 76331
BCD2530 279350T000062319 06/12/2022 51851
BCF5912 279350T000059609 07/12/2022 55417
BCI6F59 279350T000063257 09/12/2022 55417
BCK8I27 279350T000059608 07/12/2022 55417
BCL3088 279350T000064554 08/12/2022 55417
BCM3122 279350T000058983 07/12/2022 76252
BCM5B07 279350T000059616 08/12/2022 55417
BCP4E71 279350T000059607 07/12/2022 76251
BCQ2544 279350T000064553 08/12/2022 76331
BCU8E36 279350T000067013 09/12/2022 63941
BCU8E36 279350T000067011 09/12/2022 60502
BCU8E36 279350T000067014 09/12/2022 64830
BCU8E36 279350T000067010 09/12/2022 61220
BCU8E36 279350T000067012 09/12/2022 70991
BCV1A17 279350T000063264 10/12/2022 76252
BCV3A38 279350T000058973 06/12/2022 76251
BCW8E12 279350S000160940 06/12/2022 60503
BCX2J53 279350T000058982 07/12/2022 54526
BCX9C24 279350S000160737 02/12/2022 60503
BCY8E59 279350S000160916 07/12/2022 60503
BDA5H44 279350T000062340 08/12/2022 51851
BDD9B72 279350T000067019 09/12/2022 60502
BDD9B72 279350T000067020 09/12/2022 61220
BDF4G25 279350T000063253 08/12/2022 55417
BDG2B51 279350S000160885 04/12/2022 60503
BDG4D61 279350S000160771 03/12/2022 60503
BDG4I68 279350T000058989 08/12/2022 61220

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/12/2022 10:29 Desenvolvido pela Celepar Página: 10 de 18

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

BDG7D02 279350S000161028 06/12/2022 60503
BDG7J76 279350T000057709 08/12/2022 55417
BDH4G30 279350T000067015 09/12/2022 76332
BDH6E36 279350S000160816 02/12/2022 56732
BDL6J24 279350T000063231 06/12/2022 55417
BDM8C46 279350T000064547 08/12/2022 51851
BDO4E60 279350S000161038 05/12/2022 60503
BDP6C33 279350T000050604 06/12/2022 76332
BDT8H94 279350T000064575 09/12/2022 68580
BDU0508 279350S000161010 07/12/2022 56732
BDV7E58 279350S000160970 08/12/2022 60503
BDW8I86 279350T000058974 06/12/2022 54522
BDY5H92 279350T000060563 07/12/2022 76332
BDZ8E37 279350T000060528 06/12/2022 55417
BEC4J72 279350S000160971 06/12/2022 56732
BED0H98 279350S000160728 02/12/2022 60503
BED1084 279350S000160855 06/12/2022 60503
BEF5A11 279350T000059631 10/12/2022 59910
BEH6J92 279350S000160978 07/12/2022 56732
BEH8008 279350T000060525 06/12/2022 51851
BEH8008 279350T000060562 07/12/2022 51851
BEO2I31 279350S000160880 03/12/2022 60503
BEP2C37 279350T000062370 09/12/2022 51851
BEQ9E35 279350T000050598 06/12/2022 76332
BER7F11 279350T000060536 06/12/2022 51851
BES3E46 279350S000160865 01/12/2022 60503
BEU4B34 279350S000160886 04/12/2022 60503
BEU8G98 279350T000067001 09/12/2022 76841
BEV1E45 279350S000160983 08/12/2022 56732
BEV8D06 279350T000059602 07/12/2022 51930
BFK8F89 279350S000161034 07/12/2022 60503
BHA5480 279350S000160884 04/12/2022 60503
BHR8216 279350S000160968 08/12/2022 60503
BIS6034 279350T000062348 09/12/2022 51851
BKI6A69 279350T000060581 07/12/2022 51851
BSH2034 279350T000057705 07/12/2022 55417
BTJ0E20 279350T000060554 07/12/2022 51851
BTQ8C59 279350T000060598 09/12/2022 76331
CAE1633 279350T000050607 06/12/2022 56222
CAP1F50 279350S000160799 03/12/2022 60503
CBN1770 279350T000063235 07/12/2022 51851
CDM1F64 279350T000062342 08/12/2022 51851
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CEB9236 279350T000060512 06/12/2022 76332
CHI5438 279350T000060583 08/12/2022 51851
CKI7738 279350S000160823 05/12/2022 56732
CLE9B22 279350S000161014 08/12/2022 56732
CLN6A92 279350S000160749 02/12/2022 60503
CMG1590 279350S000160860 01/12/2022 60503
COW7E76 279350S000160766 03/12/2022 60503
CPM2985 279350T000060568 07/12/2022 51851
CTM1F32 279350T000059630 10/12/2022 60412
CTM8C61 279350T000063256 09/12/2022 55417
CVV9137 279350T000060522 06/12/2022 51851
CXH5329 279350S000160905 06/12/2022 60503
CXV8065 279350S000160923 07/12/2022 60503
CYI7282 279350T000064549 08/12/2022 51851
CYR7998 279350T000063263 10/12/2022 76252
CYR7998 279350T000059621 08/12/2022 55417
CYY1815 279350T000060605 09/12/2022 51851
CZC2114 279350T000062349 09/12/2022 51851
DBB5C00 279350T000067017 09/12/2022 51851
DBH1420 279350T000060617 09/12/2022 73150
DBH1420 279350T000060616 09/12/2022 51851
DBJ2688 279350T000059623 09/12/2022 51851
DCB3686 279350S000160953 07/12/2022 60503
DCR2C90 279350T000062316 06/12/2022 76331
DDP8J82 279350T000062371 09/12/2022 51851
DED2090 279350S000160755 02/12/2022 56732
DED7B15 279350T000059618 08/12/2022 55417
DEH5848 279350T000063243 07/12/2022 55417
DFW4353 279350T000062357 09/12/2022 51851
DGV0394 279350T000060518 06/12/2022 51851
DGV0394 279350T000060517 06/12/2022 76331
DGZ3I86 279350T000067018 09/12/2022 61220
DHV0663 279350T000060618 09/12/2022 76331
DKO6A23 279350T000060571 07/12/2022 51851
DKW0D24 279350T000058996 09/12/2022 76331
DLA4192 279350T000063249 08/12/2022 55417
DMM1595 279350T000062335 08/12/2022 55417
DMW2F42 279350S000160961 08/12/2022 60503
DNQ7J20 279350T000050600 06/12/2022 76331
DNS7355 279350T000058986 08/12/2022 55500
DNZ7412 279350S000160920 07/12/2022 60503
DPK9575 279350S000160849 06/12/2022 60503
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DPK9575 279350S000160904 06/12/2022 60503
DQY2A81 279350S000160801 03/12/2022 60503
DRJ1406 279350T000063260 09/12/2022 55417
DSH3599 279350T000067023 09/12/2022 51930
DSO3H07 279350T000064537 06/12/2022 55417
DTC1377 279350S000160827 06/12/2022 60503
DTD1A45 279350T000062314 06/12/2022 55417
DUO5F01 279350T000057699 05/12/2022 59593
DWI2373 279350S000160829 07/12/2022 60503
DXR4173 279350S000160914 06/12/2022 60503
DYF3C58 279350S000160959 08/12/2022 60503
DZO7352 279350S000160741 02/12/2022 60503
EAQ5680 279350T000063259 09/12/2022 55414
EAQ5F82 279350S000160802 03/12/2022 60503
EBW2541 279350T000064591 10/12/2022 51851
EDH6783 279350T000059617 08/12/2022 55417
EDY1J97 279350S000160918 07/12/2022 60503
EET5409 279350S000160764 03/12/2022 60503
EEW4726 279350T000045783 08/12/2022 76331
EEW4726 279350T000064565 09/12/2022 76331
EEX4262 279350T000060558 07/12/2022 51851
EFJ4554 279350S000160770 03/12/2022 60503
EFZ4725 279350S000160906 06/12/2022 60503
EGV7593 279350S000160838 04/12/2022 60503
EIK1H70 279350T000060560 07/12/2022 51852
EJO5G93 279350T000059598 06/12/2022 76332
EJO5G93 279350T000057716 10/12/2022 76332
EKK3A23 279350T000060647 10/12/2022 51851
EKV6I18 279350S000161000 07/12/2022 60503
EKV6I18 279350S000160998 07/12/2022 60503
ELC1523 279350S000160868 02/12/2022 60503
EMV6C69 279350S000160753 02/12/2022 56732
ENR8599 279350T000060566 07/12/2022 55417
EOM5C56 279350S000160813 02/12/2022 60503
EPB4925 279350T000063267 10/12/2022 51930
EPE3658 279350T000060505 05/12/2022 51851
ERD5866 279350T000062363 09/12/2022 51851
ESC3842 279350S000160997 06/12/2022 56732
ETH0D83 279350S000160839 04/12/2022 60503
EVI1785 279350T000059628 10/12/2022 55414
FBM0H69 279350T000064559 08/12/2022 60412
FBM0H69 279350T000058991 08/12/2022 51851
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FBQ3270 279350S000160824 05/12/2022 56732
FBS9I04 279350T000062347 09/12/2022 51851
FDJ8I68 279350S000160780 03/12/2022 56732
FEB6163 279350T000064592 10/12/2022 59910
FEG0B22 279350T000063229 06/12/2022 55414
FEU5G85 279350T000045781 06/12/2022 73662
FFE0J35 279350T000064552 08/12/2022 51851
FFV8878 279350T000064555 08/12/2022 51851
FHD5E64 279350T000060500 05/12/2022 51851
FHG0013 279350T000060608 09/12/2022 51851
FHG0013 279350T000060607 09/12/2022 76332
FHG0013 279350T000060552 07/12/2022 76332
FHG0013 279350T000060514 06/12/2022 51851
FHP0G96 279350T000059605 07/12/2022 55417
FHW2224 279350S000160833 03/12/2022 60503
FIU0G22 279350T000064544 07/12/2022 52070
FIU0G22 279350T000058980 07/12/2022 64830
FLK6609 279350S000160917 07/12/2022 60503
FMC5J68 279350T000063247 08/12/2022 55417
FMO8G49 279350S000160875 03/12/2022 60503
FPA2I59 279350S000160877 03/12/2022 56732
FPT0A20 279350S000160804 02/12/2022 60503
FSF1I28 279350T000062305 05/12/2022 60501
FWL2A87 279350S000160872 02/12/2022 60503
FXF7I17 279350S000160774 03/12/2022 60503
FXU0F69 279350T000060533 06/12/2022 51851
FZE3D64 279350T000060520 06/12/2022 76332
FZU4I41 279350S000160925 07/12/2022 60503
GFS4645 279350T000057715 09/12/2022 55417
GJD4H20 279350T000060627 09/12/2022 51851
GOL3I35 279350T000050602 06/12/2022 76332
GRN7091 279350T000062356 09/12/2022 51851
GRP5894 279350S000160938 08/12/2022 60503
GRR7550 279350S000160951 07/12/2022 56732
GSP9I60 279350T000062328 07/12/2022 55417
GVV3568 279350T000060639 10/12/2022 51851
HDK0324 279350T000060601 09/12/2022 51851
HEO3331 279350S000160962 08/12/2022 60503
HFK4044 279350S000161015 08/12/2022 56732
HHW3C15 279350T000062330 08/12/2022 55417
HLH2046 279350T000063251 08/12/2022 55417
HOJ6I81 279350T000060508 05/12/2022 51851
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HTD4616 279350S000160892 05/12/2022 60503
HTO0110 279350T000064580 10/12/2022 52070
HTV2B42 279350T000062336 08/12/2022 55417
HTV3B38 279350T000060550 07/12/2022 51851
HUG8170 279350S000160957 07/12/2022 56732
HXL7432 279350T000064587 10/12/2022 60412
IJQ5503 279350T000060644 10/12/2022 51851
IKC5718 279350S000160758 02/12/2022 60503
ILN6781 279350T000060622 09/12/2022 51851
IMI4605 279350T000060619 09/12/2022 51851
IPL0896 279350S000160867 02/12/2022 60503
IRG5F81 279350T000060498 05/12/2022 54522
ISP1I24 279350T000060504 05/12/2022 51851
IXJ5983 279350T000059627 10/12/2022 55417
IYT3C62 279350S000161020 07/12/2022 60503
IYW0A86 279350S000161012 07/12/2022 60503
JAI7000 279350T000060497 03/12/2022 51851
JFT2006 279350S000160739 02/12/2022 60503
JFT2006 279350S000160740 02/12/2022 60503
JGD5C34 279350T000058981 07/12/2022 55500
JKZ1D12 279350S000160848 05/12/2022 60503
JPQ0I25 279350T000059600 06/12/2022 55417
JQM4I51 279350T000058987 08/12/2022 76252
JRT1E15 279350S000160991 06/12/2022 60503
JUS0008 279350T000062339 08/12/2022 51851
JZL5387 279350T000045773 04/12/2022 51930
KAA0400 279350T000062360 09/12/2022 51851
KES7799 279350T000062362 09/12/2022 51851
KLW8I69 279350S000160921 07/12/2022 60503
LAI2G57 279350T000064560 09/12/2022 73662
LOH7H24 279350S000161002 07/12/2022 56732
LPI4947 279350T000060499 05/12/2022 51851
LPN1854 279350T000062331 08/12/2022 55417
LRH2572 279350T000067004 09/12/2022 60412
LRN6C60 279350S000160822 04/12/2022 56732
LWS1908 279350T000062320 06/12/2022 51851
LXK8292 279350S000160847 05/12/2022 60503
LYK0791 279350S000160863 01/12/2022 56732
LZF9G31 279350T000060599 09/12/2022 51851
MAU1D17 279350T000067037 10/12/2022 61220
MAW2363 279350T000062345 09/12/2022 51851
MAZ7905 279350T000060501 05/12/2022 51851
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MBL6I39 279350T000045792 10/12/2022 51930
MCB9783 279350T000060593 08/12/2022 51851
MCJ5542 279350S000160760 02/12/2022 60503
MCQ1641 279350T000062307 06/12/2022 60175
MDZ5285 279350S000160999 07/12/2022 60503
MEA8262 279350S000160935 08/12/2022 60503
MFI8359 279350S000160930 08/12/2022 60503
MFR2C66 279350S000160941 06/12/2022 60503
MFT5475 279350T000060642 10/12/2022 51851
MGI3A85 279350T000060645 10/12/2022 51851
MGP2A95 279350S000160928 08/12/2022 60503
MGV2F85 279350T000067008 09/12/2022 61220
MHB3092 279350T000060509 06/12/2022 76332
MHB3092 279350T000060510 06/12/2022 51851
MHN5A92 279350T000067024 09/12/2022 60412
MHU9705 279350T000060578 07/12/2022 51852
MHY5630 279350S000160908 06/12/2022 60503
MIE2704 279350T000059614 08/12/2022 55417
MKN5I39 279350S000160806 02/12/2022 56732
MLZ6C23 279350T000063271 10/12/2022 55411
MMH4I27 279350S000160996 06/12/2022 60503
MSQ4565 279350S000160790 02/12/2022 60503
MSQ4565 279350S000160751 02/12/2022 60503
MWI3030 279350T000060602 09/12/2022 76331
MYR9F45 279350S000160772 03/12/2022 60503
NCL1265 279350S000160826 06/12/2022 60503
NEQ5134 279350T000064599 10/12/2022 59910
NGK5597 279350S000161006 08/12/2022 60503
NID0656 279350S000160858 06/12/2022 60503
NJN9J53 279350T000060567 07/12/2022 51851
NJT0F26 279350T000060557 07/12/2022 51851
NJT0F26 279350T000060526 06/12/2022 51851
NPW3798 279350T000060580 07/12/2022 51851
NRG0469 279350S000160754 02/12/2022 60503
NRJ1H66 279350S000160748 02/12/2022 60503
NRN0A52 279350T000059625 10/12/2022 55417
NSB1J46 279350T000062329 07/12/2022 55417
OLD0728 279350T000045785 08/12/2022 76331
OLS7001 279350T000060628 09/12/2022 76332
ONS2C50 279350T000060535 06/12/2022 51851
OQO4F08 279350S000161032 07/12/2022 60503
OSX0238 279350T000064562 09/12/2022 51851
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OSX0238 279350T000064561 09/12/2022 76331
OYM3534 279350S000160828 06/12/2022 56732
PBX9D29 279350S000160812 02/12/2022 60503
PFH0B13 279350T000067005 09/12/2022 60412
PJK2491 279350T000060506 05/12/2022 51851
PPP4C05 279350S000160871 02/12/2022 60503
PQH8A10 279350T000064545 07/12/2022 76251
PZE9D16 279350T000063228 06/12/2022 58350
QAH4532 279350S000161007 06/12/2022 56732
QAK2969 279350S000160775 03/12/2022 60503
QHS2B13 279350T000060546 06/12/2022 51851
QIE8J24 279350T000063226 05/12/2022 76252
QPE4E93 279350T000059624 10/12/2022 55417
QPR6B37 279350T000050599 06/12/2022 76331
QQB9A49 279350S000160915 06/12/2022 56732
QQO4A48 279350S000160733 02/12/2022 60503
QSK7D80 279350T000064540 06/12/2022 55417
QXH9H69 279350S000160950 07/12/2022 60503
RAG4167 279350S000160732 02/12/2022 60503
RAG4167 279350S000160734 02/12/2022 60503
REZ3I08 279350S000160989 08/12/2022 56732
RHE2F88 279350T000060606 09/12/2022 51852
RHE7H81 279350S000160747 02/12/2022 60503
RHE8D79 279350T000059603 07/12/2022 55417
RHG1A67 279350T000050606 06/12/2022 76332
RHG4A48 279350T000063230 06/12/2022 76251
RHG8J12 279350S000161008 06/12/2022 60503
RHH8J31 279350T000050605 06/12/2022 76332
RHJ0F74 279350T000064572 09/12/2022 51930
RHK2J86 279350T000060559 07/12/2022 76332
RHL1E25 279350S000160738 02/12/2022 56732
RHL2C59 279350T000067002 09/12/2022 60412
RHL7G60 279350T000062365 09/12/2022 51852
RHM8H54 279350S000160745 02/12/2022 60503
RHN6B38 279350T000063242 07/12/2022 55417
RHP1D46 279350S000160919 07/12/2022 60503
RHX3F09 279350T000059620 08/12/2022 76252
RHZ3A46 279350S000160778 03/12/2022 60503
RHZ7C65 279350S000161005 08/12/2022 60503
RWA9H61 279350S000160893 05/12/2022 60503
RXL9G18 279350T000058977 07/12/2022 55417
SDP2B15 279350S000160818 02/12/2022 56732
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SDP4D87 279350S000161011 07/12/2022 60503
SDP7D51 279350S000160883 03/12/2022 60503
SDS3D50 279350T000058978 07/12/2022 73662
SDT5H87 279350S000160980 07/12/2022 60503
SDX3E48 279350S000160986 08/12/2022 60503
SDX9G57 279350S000160803 02/12/2022 60503
SEA3G09 279350T000062324 07/12/2022 55417
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 30/01/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AEU8610 279350NIC0031132 22/11/2022 50020
AFC0528 279350NIC0031154 22/11/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031133 22/11/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031131 22/11/2022 50020
AIL8675 279350NIC0031153 22/11/2022 50020
ANT2151 279350NIC0031140 22/11/2022 50020
AOD3D88 279350NIC0031149 22/11/2022 50020
ATO1616 279350NIC0031125 22/11/2022 50020
AVM3E55 279350NIC0031155 22/11/2022 50020
AVM3E55 279350NIC0031152 22/11/2022 50020
AVM3E55 279350NIC0031144 22/11/2022 50020
AVM3E55 279350NIC0031139 22/11/2022 50020
AWB4H77 279350NIC0031160 22/11/2022 50020
AWV7788 279350NIC0031158 22/11/2022 50020
AXL1F96 279350NIC0031138 22/11/2022 50020
AXV5B33 279350NIC0031129 22/11/2022 50020
AYT7396 116100T000259991 06/12/2022 53980
AZA6C68 279350NIC0031164 22/11/2022 50020
AZF4254 279350NIC0031161 22/11/2022 50020
AZI7630 279350NIC0031156 22/11/2022 50020
BAF5374 279350NIC0031145 22/11/2022 50020
BAZ7A11 279350NIC0031162 22/11/2022 50020
BBS5323 279350NIC0031141 22/11/2022 50020
BCS3B33 279350NIC0031159 22/11/2022 50020
BDG5H43 279350NIC0031135 22/11/2022 50020
BDI6J85 279350NIC0031127 22/11/2022 50020
BDZ2F61 279350NIC0031151 22/11/2022 50020
BEG8B55 279350NIC0031130 22/11/2022 50020
BEO4I66 279350NIC0031126 22/11/2022 50020
DFF0G32 279350NIC0031142 22/11/2022 50020
GDH0F73 279350NIC0031134 22/11/2022 50020
HIJ2779 279350NIC0031163 22/11/2022 50020
MIX9D04 279350NIC0031137 22/11/2022 50020
MWH4B03 279350NIC0031157 22/11/2022 50020
QNZ7G10 279350NIC0031143 22/11/2022 50020
QXI2F85 279350NIC0031128 22/11/2022 50020
RDU7I30 279350NIC0031147 22/11/2022 50020
RHL0D28 279350NIC0031148 22/11/2022 50020
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RHN9J29 279350NIC0031150 22/11/2022 50020
RHZ1H12 279350NIC0031146 22/11/2022 50020
RUO6J95 279350NIC0031136 22/11/2022 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 02/02/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AOT1974 279350NIC0031193 25/11/2022 50020
AUE7339 279350NIC0031184 25/11/2022 50020
AYC3312 279350NIC0031188 25/11/2022 50020
BAE2719 279350NIC0031173 25/11/2022 50020
BAQ8056 279350NIC0031186 25/11/2022 50020
BBA5J15 279350NIC0031185 25/11/2022 50020
BBF6331 279350NIC0031172 25/11/2022 50020
BBF6331 279350NIC0031169 25/11/2022 50020
BBM8678 279350NIC0031174 25/11/2022 50020
BBO3H32 279350NIC0031189 25/11/2022 50020
BCL3214 279350NIC0031190 25/11/2022 50020
BCL7H04 279350NIC0031191 25/11/2022 50020
BCR4J85 279350NIC0031176 25/11/2022 50020
BDK6A25 279350NIC0031175 25/11/2022 50020
BDL3I55 279350NIC0031181 25/11/2022 50020
BDZ6J64 279350NIC0031177 25/11/2022 50020
BEA9A96 279350NIC0031180 25/11/2022 50020
BEC2120 279350NIC0031171 25/11/2022 50020
BEG8B55 279350NIC0031183 25/11/2022 50020
BEL6G40 279350NIC0031179 25/11/2022 50020
BET8B66 279350NIC0031182 25/11/2022 50020
BEU6D60 279350NIC0031168 25/11/2022 50020
DRE7G19 279350NIC0031178 25/11/2022 50020
FOF4E90 279350NIC0031187 25/11/2022 50020
FXD4H33 279350NIC0031192 25/11/2022 50020
NRY6673 279350NIC0031170 25/11/2022 50020
PYF8G97 279350NIC0031167 25/11/2022 50020
RHL6J70 279350NIC0031194 25/11/2022 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/02/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABM9D59 279350NIC0031215 26/11/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031207 26/11/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031224 26/11/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031203 26/11/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031221 26/11/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031223 26/11/2022 50020
ASY3I08 279350NIC0031213 26/11/2022 50020
AVK4041 279350NIC0031210 26/11/2022 50020
AVM3E55 279350NIC0031198 26/11/2022 50020
AXQ1A66 279350NIC0031199 26/11/2022 50020
AYR2A37 279350NIC0031229 26/11/2022 50020
BAE2689 279350NIC0031214 26/11/2022 50020
BAN8377 279350NIC0031218 26/11/2022 50020
BAT4124 279350NIC0031202 26/11/2022 50020
BBL4917 279350NIC0031227 26/11/2022 50020
BCB5737 279350NIC0031217 26/11/2022 50020
BCK1B42 279350NIC0031226 26/11/2022 50020
BDG4D61 279350NIC0031220 26/11/2022 50020
BDR8C17 279350NIC0031201 26/11/2022 50020
BDV7E59 279350NIC0031219 26/11/2022 50020
BDY3J67 279350NIC0031206 26/11/2022 50020
BEM4D55 279350NIC0031197 26/11/2022 50020
BEU6F94 279350NIC0031208 26/11/2022 50020
DRE7G19 279350NIC0031200 26/11/2022 50020
GQR3165 279350NIC0031222 26/11/2022 50020
IOZ3G21 279350NIC0031212 26/11/2022 50020
JAU7I83 279350NIC0031209 26/11/2022 50020
JYK8564 279350NIC0031216 26/11/2022 50020
OHU8213 279350NIC0031225 26/11/2022 50020
RHK5D24 279350NIC0031228 26/11/2022 50020
SDV7E83 279350NIC0031211 26/11/2022 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 30/01/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AAM4264 279350S000154490 30/09/2022 56732
ABY4711 279350S000154482 28/09/2022 56732
AFK0743 279350S000154309 30/09/2022 56732
AOB2F35 279350S000154334 29/09/2022 56732
APF7223 279350S000154161 28/09/2022 56732
APK0H69 279350S000154188 27/09/2022 56732
ARK7526 279350S000154075 26/09/2022 56732
ATJ4964 279350S000154143 25/09/2022 56732
ATW1H60 279350S000154141 24/09/2022 56732
AUF2C72 279350S000154004 25/09/2022 56732
AVJ2E47 279350S000154308 30/09/2022 56732
AWV3030 279350S000154152 26/09/2022 56732
AYM2988 279350S000154162 28/09/2022 56732
BAT1454 279350S000154135 24/09/2022 56732
BDI0C38 279350S000154240 28/09/2022 56732
BDV5B36 279350S000154359 30/09/2022 56732
CEU2542 279350S000154260 29/09/2022 56732
CPR3G54 279350S000154494 01/10/2022 56732
DIG1062 279350S000154121 26/09/2022 56732
DLG6872 279350S000154437 30/09/2022 56732
DPJ6709 279350S000154461 02/10/2022 56732
DSE4C85 279350S000154299 30/09/2022 56732
DSL6193 279350S000154119 26/09/2022 56732
ENA9193 279350S000154327 28/09/2022 56732
IMO5269 279350S000154018 25/09/2022 56732
OAQ2067 279350S000154138 24/09/2022 56732 04961624642
QAH9387 279350S000154325 30/09/2022 56732
QQW6J80 279350S000154029 26/09/2022 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 20/12/2022 10:29 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 02/02/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AHE2C00 279350T000059242 08/10/2022 55500 03792967516
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 02/02/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ALD4F82 279350T000055933 07/10/2022 54600
BAQ0179 279350T000055934 07/10/2022 54600
BBF8G58 279350T000052365 20/07/2022 52070 05543232587
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 30/01/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAP7751 279350S000154150 26/09/2022 60503 R$ 293,47
AAQ4292 279350S000154272 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AAY2D64 279350S000154361 30/09/2022 56732 R$ 130,16
ABJ2392 279350S000154020 25/09/2022 60503 R$ 293,47
ABM7A79 279350S000154183 26/09/2022 60503 R$ 293,47
ABM9D59 279350S000154304 30/09/2022 60503 R$ 293,47
ABW2208 279350S000154040 27/09/2022 60503 R$ 293,47
ABW4117 279350S000154223 28/09/2022 60503 R$ 293,47
ABW4117 279350S000154221 28/09/2022 60503 R$ 293,47
ABX3751 279350S000154282 30/09/2022 60503 R$ 293,47
ACC3144 279350S000154096 25/09/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000154439 30/09/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000154306 30/09/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000154254 29/09/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000154252 28/09/2022 60503 R$ 293,47
ACU4455 279350S000154097 25/09/2022 60503 R$ 293,47
ACZ0688 279350S000154400 30/09/2022 60503 R$ 293,47
ADP7164 279350S000154375 28/09/2022 60503 R$ 293,47
ADT5842 279350S000154433 29/09/2022 56732 R$ 130,16
ADT9958 279350S000154352 30/09/2022 60503 R$ 293,47
ADZ2B06 279350S000154056 25/09/2022 56732 R$ 130,16
AEE4479 279350S000154193 27/09/2022 60503 R$ 293,47
AEJ4F22 279350S000154385 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AEO5558 279350S000154179 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AEP8H43 279350S000154399 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AEU2408 279350S000154007 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AEU2408 279350S000154341 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AEZ0331 279350S000154413 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AFM8I54 279350S000154122 26/09/2022 60503 R$ 293,47
AFO8257 279350S000154048 24/09/2022 60503 R$ 293,47
AFQ0G14 279350S000154286 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AFV1462 279350S000154173 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AFW2A68 279350S000154003 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AGE6G84 279350S000154248 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AGE7655 279350S000154335 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AGF6011 279350S000154331 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AGF6011 279350S000154149 26/09/2022 56732 R$ 130,16
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AGL6904 279350S000154157 27/09/2022 56732 R$ 130,16
AGO0160 279350S000154129 27/09/2022 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000154402 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000154386 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000154403 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000154087 24/09/2022 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350NIC0030428 17/09/2022 50020 R$ 586,94
AGO3940 279350S000154412 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AGU4F54 279350S000154091 24/09/2022 60503 R$ 293,47
AGV9305 279350S000154480 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AHI0237 279350S000154209 28/09/2022 60503 R$ 293,47
AHJ6723 279350S000154340 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AHJ6723 279350S000154203 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AHP4404 279350S000154444 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AHR9363 279350S000154063 27/09/2022 60503 R$ 293,47
AHU5034 279350S000154155 26/09/2022 60503 R$ 293,47
AIG1157 279350S000154251 28/09/2022 60503 R$ 293,47
AIK0I85 279350S000154172 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AIR7191 279350S000154228 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AIR7191 279350S000154289 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AIS8847 279350S000154200 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AIT1141 279350S000153996 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AIT2993 279350S000154330 29/09/2022 56732 R$ 130,16
AIT6452 279350S000154167 24/09/2022 60503 R$ 293,47
AIU8810 279350S000154246 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AIV1A94 279350S000154350 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AJM5791 279350S000154225 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000154199 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AJO5987 279350S000154070 24/09/2022 60503 R$ 293,47
AJQ8902 116100T000266507 29/09/2022 60412 R$ 195,23
AJQ9F44 279350S000154296 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AKA3520 279350S000154021 26/09/2022 60503 R$ 293,47
AKG8235 279350S000154492 30/09/2022 56732 R$ 130,16
AKG8235 279350S000154422 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AKK5C96 279350S000154234 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AKL7656 279350S000154468 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AKN4955 279350NIC0030443 17/09/2022 50020 R$ 586,94
AKN4955 279350NIC0030441 17/09/2022 50020 R$ 586,94
AKO0973 279350S000154279 01/10/2022 56732 R$ 130,16
AKP1513 279350S000154041 27/09/2022 60503 R$ 293,47
AKP1G52 279350S000154164 28/09/2022 60503 R$ 293,47
AKP1G52 279350S000154159 27/09/2022 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/02/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
APG1214 279350S000150718 22/08/2022 56732 R$ 130,16
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AKP1G52 279350S000154294 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AKR4056 279350S000154050 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AKS6107 279350S000154261 28/09/2022 60503 R$ 293,47
AKV0725 279350S000154226 29/09/2022 56732 R$ 130,16
AKW9253 279350S000154438 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AKX0194 279350S000154384 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AKY3674 279350S000154127 27/09/2022 60503 R$ 293,47
ALE2F45 279350S000154339 29/09/2022 60503 R$ 293,47
ALN7031 279350S000154276 01/10/2022 60503 R$ 293,47
ALV0778 279350S000154009 25/09/2022 60503 R$ 293,47
ALV0778 279350S000154055 25/09/2022 60503 R$ 293,47
ALY3647 279350S000154426 28/09/2022 60503 R$ 293,47
ALY3647 279350S000154043 27/09/2022 60503 R$ 293,47
AMC9436 279350S000154120 26/09/2022 56732 R$ 130,16
AMD5940 279350S000154297 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AMD5940 279350S000154329 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AME0976 279350S000154227 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AME8447 279350S000154206 28/09/2022 60503 R$ 293,47
AMF5F21 279350S000154319 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AMH5583 279350S000154432 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AMH5583 279350S000154409 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AMJ7A67 279350S000154464 28/09/2022 60503 R$ 293,47
AMK4788 279350S000154348 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000154224 28/09/2022 60503 R$ 293,47
AMT9C09 279350S000154062 26/09/2022 60503 R$ 293,47
ANB8273 279350NIC0030434 17/09/2022 50020 R$ 260,32
ANE2881 279350NIC0030449 17/09/2022 50020 R$ 586,94
ANF4J39 279350S000154394 30/09/2022 60503 R$ 293,47
ANI0795 279350S000154175 25/09/2022 60503 R$ 293,47
ANI5895 279350S000154170 24/09/2022 60503 R$ 293,47
ANO1277 279350S000154059 26/09/2022 56732 R$ 130,16
ANO6225 279350S000154216 29/09/2022 60503 R$ 293,47
ANO8J02 279350S000154001 25/09/2022 60503 R$ 293,47
ANR0B64 279350S000154011 25/09/2022 60503 R$ 293,47
ANU4304 279350S000154065 27/09/2022 60503 R$ 293,47
ANU4D04 279350S000154066 27/09/2022 60503 R$ 293,47
ANV6925 279350S000154278 01/10/2022 60503 R$ 293,47
ANZ7C32 279350S000154488 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AOA3669 279350S000154107 26/09/2022 60503 R$ 293,47
AOA9163 279350S000154236 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AOC0843 279350S000154473 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AOF6539 279350S000154343 30/09/2022 60503 R$ 293,47
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AOI2426 279350S000154411 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AOK2D82 279350S000154436 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AOP7881 279350S000154130 24/09/2022 60503 R$ 293,47
AOQ9580 279350S000154000 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AOT5944 279350S000154481 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AOV9722 279350S000154337 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AOX2663 279350S000154015 25/09/2022 60503 R$ 293,47
APE6495 279350S000154457 02/10/2022 60503 R$ 293,47
APH6293 279350S000153995 29/09/2022 60503 R$ 293,47
API8C89 279350S000154247 29/09/2022 60503 R$ 293,47
APO2137 279350S000154305 30/09/2022 60503 R$ 293,47
APP4285 279350S000154058 25/09/2022 60503 R$ 293,47
APP4285 279350S000154045 24/09/2022 60503 R$ 293,47
APP4285 279350S000154057 25/09/2022 60503 R$ 293,47
APP4285 279350S000154321 30/09/2022 60503 R$ 293,47
APP8741 279350S000154250 28/09/2022 60503 R$ 293,47
APS8447 279350S000154085 24/09/2022 60503 R$ 293,47
APV7075 279350S000154416 01/10/2022 60503 R$ 293,47
APV8302 279350S000154405 01/10/2022 60503 R$ 293,47
APV8302 279350S000154398 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AQC5B99 279350S000154147 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AQH3120 279350S000154269 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AQK8445 279350S000154259 29/09/2022 56732 R$ 130,16
AQL9538 279350S000154420 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AQS9214 279350S000154201 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AQT6589 279350S000154202 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AQV2J14 279350S000154357 29/09/2022 60503 R$ 293,47
ARB3G66 279350S000154383 29/09/2022 60503 R$ 293,47
ARG4815 279350S000154365 30/09/2022 60503 R$ 293,47
ARM3E89 279350S000154456 02/10/2022 60503 R$ 293,47
ARM7301 279350S000154233 28/09/2022 60503 R$ 293,47
ARM8439 279350S000154106 26/09/2022 60503 R$ 293,47
ARN6419 279350S000154025 26/09/2022 56732 R$ 130,16
ARN7944 279350S000154037 27/09/2022 56732 R$ 130,16
ARN8323 279350S000154418 01/10/2022 60503 R$ 293,47
ARP6E78 279350S000154387 29/09/2022 60503 R$ 293,47
ARU4G09 279350S000154423 01/10/2022 60503 R$ 293,47
ARW5776 279350S000154219 28/09/2022 56732 R$ 130,16
ARW6342 279350S000154493 30/09/2022 56732 R$ 130,16
ARZ5223 279350S000153997 25/09/2022 60503 R$ 293,47
ASB1094 279350S000154414 01/10/2022 60503 R$ 293,47
ASC3956 279350S000154369 27/09/2022 60503 R$ 293,47
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ASF5H89 279350S000154245 29/09/2022 60503 R$ 293,47
ASF7073 279350S000154238 29/09/2022 60503 R$ 293,47
ASF8B10 279350S000154052 25/09/2022 56732 R$ 130,16
ASI4354 279350S000154291 30/09/2022 60503 R$ 293,47
ASJ2A74 279350S000154431 29/09/2022 60503 R$ 293,47
ASL0G23 279350S000154463 28/09/2022 60503 R$ 293,47
ASL7089 279350S000154474 30/09/2022 60503 R$ 293,47
ASP6286 279350S000154117 26/09/2022 60503 R$ 293,47
ASQ2140 279350S000154465 28/09/2022 60503 R$ 293,47
ASU0339 279350S000154126 27/09/2022 60503 R$ 293,47
ASU6G67 279350S000154163 28/09/2022 60503 R$ 293,47
ASX2C15 279350S000154307 30/09/2022 60503 R$ 293,47
ASY3I08 279350S000154214 29/09/2022 60503 R$ 293,47
ATB6143 279350S000154323 30/09/2022 60503 R$ 293,47
ATC9010 279350S000154035 27/09/2022 60503 R$ 293,47
ATE5938 279350S000154160 28/09/2022 60503 R$ 293,47
ATO2516 279350S000154381 28/09/2022 60503 R$ 293,47
ATO4B64 279350S000154377 28/09/2022 60503 R$ 293,47
ATR2E48 279350S000154230 29/09/2022 60503 R$ 293,47
ATR4D51 279350S000154425 28/09/2022 60503 R$ 293,47
ATU7D02 279350S000154410 02/10/2022 60503 R$ 293,47
ATW1104 279350S000154053 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AUA3I21 279350S000154249 28/09/2022 60503 R$ 293,47
AUJ8B54 279350S000154208 28/09/2022 60503 R$ 293,47
AUJ8B54 279350S000154264 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AUJ8B54 279350S000154262 28/09/2022 60503 R$ 293,47
AUO7809 279350S000154064 27/09/2022 60503 R$ 293,47
AUP4D79 279350S000154239 28/09/2022 60503 R$ 293,47
AUQ8698 279350S000154027 26/09/2022 60503 R$ 293,47
AUT1C33 279350S000154389 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AUY8748 279350S000154189 27/09/2022 60503 R$ 293,47
AVJ1J30 279350S000154191 27/09/2022 60503 R$ 293,47
AVK4041 279350S000154166 24/09/2022 60503 R$ 293,47
AVL4849 279350S000154232 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AVL8906 279350S000154171 24/09/2022 60503 R$ 293,47
AVM3E55 279350S000154034 27/09/2022 60503 R$ 293,47
AVO9047 279350S000154073 26/09/2022 60503 R$ 293,47
AVO9047 279350S000154466 28/09/2022 60503 R$ 293,47
AVR3363 279350S000154071 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AVS2831 279350S000154019 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AVZ2I24 279350S000154328 28/09/2022 60503 R$ 293,47
AWA6I34 279350S000154033 27/09/2022 60503 R$ 293,47
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AWF1393 279350S000154332 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AWF8527 279350S000154116 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AWH2126 279350S000154368 27/09/2022 60503 R$ 293,47
AWL0509 279350S000154139 24/09/2022 60503 R$ 293,47
AWM1G92 279350S000154316 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AWN8172 279350S000154315 28/09/2022 60503 R$ 293,47
AWP0C03 279350S000154421 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AWR0804 279350S000154215 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AWR2912 279350S000154265 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AWX1E03 279350S000154271 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AWZ1F31 279350S000154448 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AXC5563 279350S000154095 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AXD5570 279350S000154229 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AXI0A44 279350S000154256 28/09/2022 60503 R$ 293,47
AXM6G49 279350S000154275 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AXN3A09 279350S000154347 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AXP2309 279350S000154180 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AXQ1A66 279350S000154038 27/09/2022 60503 R$ 293,47
AXQ7896 279350S000154280 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AXR9B99 279350S000154017 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AXT2949 279350S000154454 02/10/2022 60503 R$ 293,47
AXT9514 279350S000154244 29/09/2022 60503 R$ 293,47
AXT9514 279350S000154115 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AYE0G04 279350S000154266 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AYE7E64 279350S000154293 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AYE9267 279350S000153998 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AYG7903 279350S000154277 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AYH4194 279350S000154072 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AYK8698 279350S000154187 26/09/2022 60503 R$ 293,47
AYR2A37 116100T000262001 29/09/2022 53980 R$ 88,38
AYV4848 279350S000154146 25/09/2022 60503 R$ 293,47
AYW2646 279350S000154491 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AYX6C67 279350S000154485 29/09/2022 56732 R$ 130,16
AZC1410 279350S000154419 01/10/2022 60503 R$ 293,47
AZC2974 279350S000154022 26/09/2022 60503 R$ 293,47
AZF1F19 279350NIC0030450 17/09/2022 50020 R$ 586,94
AZI3132 279350S000154489 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AZI3458 279350S000154373 28/09/2022 60503 R$ 293,47
AZK6H29 279350NIC0030442 17/09/2022 50020 R$ 586,94
AZR1423 279350S000154396 30/09/2022 60503 R$ 293,47
AZW2J04 279350S000154428 29/09/2022 60503 R$ 293,47
BAE2689 279350S000154283 30/09/2022 60503 R$ 293,47
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BAG0760 279350S000154449 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BAH4A94 279350S000154218 29/09/2022 60503 R$ 293,47
BAH7742 279350S000154213 29/09/2022 60503 R$ 293,47
BAJ5J58 279350S000154486 29/09/2022 56732 R$ 130,16
BAM8474 279350NIC0030437 17/09/2022 50020 R$ 586,94
BAN3097 279350S000154124 27/09/2022 60503 R$ 293,47
BAN8377 279350S000154338 29/09/2022 60503 R$ 293,47
BAP9785 279350S000154281 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BAP9785 279350S000154408 02/10/2022 60503 R$ 293,47
BAP9785 279350S000154374 28/09/2022 60503 R$ 293,47
BAP9785 279350S000154231 28/09/2022 60503 R$ 293,47
BAQ8368 279350S000154067 27/09/2022 60503 R$ 293,47
BAT4124 279350S000154083 27/09/2022 56732 R$ 130,16
BAV8239 279350S000154024 26/09/2022 60503 R$ 293,47
BAW8562 279350S000154077 26/09/2022 60503 R$ 293,47
BAX9H25 279350S000154005 25/09/2022 60503 R$ 293,47
BBD5479 279350S000154446 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BBG0F36 279350S000154270 30/09/2022 60503 R$ 293,47
BBG3474 279350S000154455 02/10/2022 60503 R$ 293,47
BBI9459 279350S000154098 25/09/2022 60503 R$ 293,47
BBL4917 279350S000154459 02/10/2022 60503 R$ 293,47
BBP0861 279350S000154487 29/09/2022 60503 R$ 293,47
BBP2E74 279350S000154441 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BBQ3I19 279350S000154044 24/09/2022 60503 R$ 293,47
BBS9224 279350S000154267 30/09/2022 60503 R$ 293,47
BBT2019 279350S000154242 28/09/2022 60503 R$ 293,47
BBW7614 279350S000154430 29/09/2022 60503 R$ 293,47
BCB5737 279350S000154333 29/09/2022 56732 R$ 130,16
BCD5F39 279350S000154376 28/09/2022 60503 R$ 293,47
BCE3925 279350S000154082 27/09/2022 60503 R$ 293,47
BCG7J46 279350S000154460 02/10/2022 60503 R$ 293,47
BCI7512 279350S000154290 30/09/2022 60503 R$ 293,47
BCJ4453 279350S000154349 30/09/2022 60503 R$ 293,47
BCK1B42 279350S000154445 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BCL9708 279350S000154360 30/09/2022 60503 R$ 293,47
BCN4H71 279350S000154198 29/09/2022 60503 R$ 293,47
BCR1916 279350S000154483 28/09/2022 56732 R$ 130,16
BCR2321 279350NIC0030439 17/09/2022 50020 R$ 586,94
BCR2587 279350S000154390 29/09/2022 60503 R$ 293,47
BCR6I53 279350S000154118 26/09/2022 60503 R$ 293,47
BCU8F44 279350S000154092 24/09/2022 60503 R$ 293,47
BCX0I20 279350S000154301 30/09/2022 60503 R$ 293,47
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BDC2H81 279350S000154076 26/09/2022 60503 R$ 293,47
BDC9D77 279350S000154406 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BDE3B40 279350S000154217 29/09/2022 60503 R$ 293,47
BDG4D61 279350S000154380 28/09/2022 60503 R$ 293,47
BDI9G76 279350S000154342 29/09/2022 60503 R$ 293,47
BDJ3J99 279350S000154476 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BDN1B61 279350S000154210 28/09/2022 60503 R$ 293,47
BDP4F72 279350S000154477 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BDR8C17 279350S000154079 27/09/2022 60503 R$ 293,47
BDV7E59 279350S000154370 27/09/2022 60503 R$ 293,47
BDY3J67 279350S000154113 24/09/2022 60503 R$ 293,47
BDY9A09 279350S000154303 30/09/2022 60503 R$ 293,47
BEJ2C86 279350S000154288 30/09/2022 60503 R$ 293,47
BEK3D41 279350S000154061 26/09/2022 56732 R$ 130,16
BEM4D55 279350S000154010 25/09/2022 56732 R$ 130,16
BEM9E53 279350NIC0030435 17/09/2022 50020 R$ 586,94
BEN8C38 279350S000154016 25/09/2022 60503 R$ 293,47
BER9J10 279350S000154103 26/09/2022 60503 R$ 293,47
BES8I91 279350S000154356 29/09/2022 56732 R$ 130,16
BET4J06 279350S000154078 26/09/2022 60503 R$ 293,47
BEU6F94 279350S000154148 26/09/2022 56732 R$ 130,16
BEV5H55 279350S000154145 25/09/2022 56732 R$ 130,16
BEW1J31 279350S000154479 01/10/2022 60503 R$ 293,47
BEW6B11 279350S000154002 25/09/2022 60503 R$ 293,47
BEY8A27 279350S000154204 27/09/2022 60503 R$ 293,47
BEZ2I63 279350S000154351 30/09/2022 60503 R$ 293,47
BQX5C65 279350S000154086 24/09/2022 60503 R$ 293,47
BTG7784 279350S000154292 30/09/2022 60503 R$ 293,47
CCA2C22 279350S000154174 25/09/2022 60503 R$ 293,47
CNF8575 279350S000154263 29/09/2022 60503 R$ 293,47
CPW0040 279350S000154099 25/09/2022 60503 R$ 293,47
CTE9592 279350S000154184 26/09/2022 60503 R$ 293,47
CTE9592 279350S000154429 29/09/2022 60503 R$ 293,47
CTE9592 279350S000154026 26/09/2022 60503 R$ 293,47
CXO6047 279350S000154197 29/09/2022 60503 R$ 293,47
CYT1J04 279350S000154268 30/09/2022 60503 R$ 293,47
DAV9293 279350S000154123 26/09/2022 60503 R$ 293,47
DFT2881 279350S000154068 24/09/2022 60503 R$ 293,47
DGN4306 279350S000154404 01/10/2022 60503 R$ 293,47
DKC1J68 279350S000154039 27/09/2022 56732 R$ 130,16
DKE6361 279350S000154255 29/09/2022 60503 R$ 293,47
DLX6786 279350S000154287 30/09/2022 60503 R$ 293,47
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DLX6786 279350S000154388 29/09/2022 60503 R$ 293,47
DME6G48 279350S000154417 01/10/2022 60503 R$ 293,47
DPG9693 279350S000154125 27/09/2022 60503 R$ 293,47
DRA2B48 279350S000154443 01/10/2022 60503 R$ 293,47
DRA2B48 279350S000153999 25/09/2022 60503 R$ 293,47
DRE7G19 279350S000154042 27/09/2022 60503 R$ 293,47
DSC4843 279350S000154458 02/10/2022 60503 R$ 293,47
DSI2395 279350S000154435 29/09/2022 60503 R$ 293,47
DTV4F05 279350S000154442 01/10/2022 60503 R$ 293,47
DUV0143 279350S000154136 24/09/2022 60503 R$ 293,47
DVD4445 279350S000154382 28/09/2022 60503 R$ 293,47
DVL5012 279350NIC0030430 17/09/2022 50020 R$ 586,94
DWW4E33 279350S000154100 25/09/2022 60503 R$ 293,47
EAC8685 279350S000154471 30/09/2022 60503 R$ 293,47
EBO2F59 279350S000154415 01/10/2022 60503 R$ 293,47
ECG5G47 279350S000154326 28/09/2022 56732 R$ 130,16
EDE0697 279350S000154137 24/09/2022 60503 R$ 293,47
EEW7D72 279350S000154012 25/09/2022 60503 R$ 293,47
EFQ9A64 279350S000154190 27/09/2022 60503 R$ 293,47
EHY3902 279350S000154336 29/09/2022 60503 R$ 293,47
EIH4G59 279350S000154111 26/09/2022 60503 R$ 293,47
EIX0580 279350S000154177 25/09/2022 60503 R$ 293,47
ELW3C96 279350S000154372 27/09/2022 60503 R$ 293,47
ELZ7695 279350S000154060 26/09/2022 60503 R$ 293,47
EQV7J05 116100T000266557 28/09/2022 60502 R$ 293,47
ESG0355 279350S000154102 25/09/2022 60503 R$ 293,47
ETN0H44 279350S000154112 26/09/2022 60503 R$ 293,47
EUZ5C55 279350S000154156 27/09/2022 60503 R$ 293,47
EYA2051 279350NIC0030438 17/09/2022 50020 R$ 586,94
EYP0715 279350S000154220 28/09/2022 60503 R$ 293,47
EYR9100 279350S000154300 30/09/2022 60503 R$ 293,47
FAE7352 279350S000154317 28/09/2022 56732 R$ 130,16
FCI4217 279350S000154243 28/09/2022 60503 R$ 293,47
FHN1B13 279350S000154366 30/09/2022 56732 R$ 130,16
FHN5G61 279350S000154397 30/09/2022 60503 R$ 293,47
FMK5E86 279350S000154084 24/09/2022 60503 R$ 293,47
FSA5557 279350S000154324 30/09/2022 60503 R$ 293,47
FWL6418 279350S000154298 30/09/2022 60503 R$ 293,47
FYQ2I65 279350NIC0030444 17/09/2022 50020 R$ 586,94
GAB7282 279350S000154362 30/09/2022 60503 R$ 293,47
GAQ0799 279350S000154472 30/09/2022 60503 R$ 293,47
GQR3165 279350S000154395 30/09/2022 60503 R$ 293,47
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HCW8191 279350S000154140 24/09/2022 60503 R$ 293,47
HJB6E65 279350S000154467 28/09/2022 56732 R$ 130,16
HRL1026 279350S000154371 27/09/2022 60503 R$ 293,47
HSH3G24 279350S000154302 30/09/2022 60503 R$ 293,47
HSQ2836 279350S000154358 29/09/2022 60503 R$ 293,47
HSQ2836 279350S000154354 30/09/2022 60503 R$ 293,47
HSR6I80 279350S000154094 24/09/2022 60503 R$ 293,47
IGB1I11 279350S000154090 24/09/2022 60503 R$ 293,47
IOO8A13 279350S000154450 01/10/2022 60503 R$ 293,47
IOZ3G21 279350S000154185 26/09/2022 60503 R$ 293,47
IRE3B44 279350S000154108 26/09/2022 60503 R$ 293,47
IVO0J06 279350S000154032 27/09/2022 60503 R$ 293,47
IVO2J61 279350S000154169 24/09/2022 60503 R$ 293,47
IVO2J61 279350S000154194 27/09/2022 60503 R$ 293,47
IWM0A06 279350S000154212 29/09/2022 60503 R$ 293,47
JAU7I83 279350S000154154 26/09/2022 56732 R$ 130,16
JYK8564 279350S000154322 30/09/2022 60503 R$ 293,47
JZM1972 279350S000154344 30/09/2022 60503 R$ 293,47
KAR0178 279350S000154367 30/09/2022 60503 R$ 293,47
KAU6D67 279350S000154168 24/09/2022 60503 R$ 293,47
KEQ8721 279350S000154257 28/09/2022 60503 R$ 293,47
LBI5678 279350S000154110 26/09/2022 60503 R$ 293,47
LCX1H14 279350S000154407 01/10/2022 60503 R$ 293,47
LMA1J29 279350S000154081 27/09/2022 60503 R$ 293,47
LOL7087 279350S000154031 26/09/2022 60503 R$ 293,47
LTB6E70 279350S000154452 02/10/2022 60503 R$ 293,47
LZM0392 279350S000154165 24/09/2022 60503 R$ 293,47
MCJ5542 279350S000154093 24/09/2022 60503 R$ 293,47
MDN0428 279350S000154054 25/09/2022 60503 R$ 293,47
MEB2C40 279350S000154453 02/10/2022 60503 R$ 293,47
MEQ5251 279350S000154345 30/09/2022 60503 R$ 293,47
MEZ3172 279350NIC0030448 17/09/2022 50020 R$ 260,32
MGB1615 279350S000154393 30/09/2022 60503 R$ 293,47
MIR2340 279350S000154047 24/09/2022 60503 R$ 293,47
MIR2340 279350S000154046 24/09/2022 60503 R$ 293,47
MIR2340 279350S000154391 29/09/2022 60503 R$ 293,47
MKA5B70 279350S000154320 28/09/2022 60503 R$ 293,47
MYR9F45 279350S000154028 26/09/2022 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000154069 24/09/2022 60503 R$ 293,47
NEQ2D59 279350S000154178 25/09/2022 60503 R$ 293,47
NJL5I61 279350S000154451 02/10/2022 60503 R$ 293,47
NOX4D32 279350S000154186 26/09/2022 60503 R$ 293,47
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NRQ5J28 279350S000154205 28/09/2022 60503 R$ 293,47
NTX7047 279350S000154318 28/09/2022 60503 R$ 293,47
OHU8213 279350S000154434 29/09/2022 60503 R$ 293,47
OOH0H69 279350NIC0030425 17/09/2022 50020 R$ 260,32
OOJ8G95 279350S000154074 26/09/2022 60503 R$ 293,47
PZM1E77 279350S000154176 25/09/2022 60503 R$ 293,47
QAN2257 279350NIC0030432 17/09/2022 50020 R$ 260,32
QCQ1305 279350S000154088 24/09/2022 56732 R$ 130,16
QCY9F27 279350S000154427 29/09/2022 60503 R$ 293,47
QGN2A01 279350NIC0030429 17/09/2022 50020 R$ 260,32
QHD5I61 279350S000154006 25/09/2022 60503 R$ 293,47
QHD7D57 279350S000154295 30/09/2022 60503 R$ 293,47
QHI9515 279350S000154195 28/09/2022 60503 R$ 293,47
QJY6I59 279350NIC0030426 17/09/2022 50020 R$ 586,94
QQP3E68 279350S000154144 25/09/2022 60503 R$ 293,47
QUN9H94 279350S000154237 29/09/2022 60503 R$ 293,47
RHA6C07 279350S000154469 29/09/2022 56732 R$ 130,16
RHA6C07 279350S000154470 29/09/2022 60503 R$ 293,47
RHB7C56 279350S000154440 30/09/2022 60503 R$ 293,47
RHE6G72 279350S000154447 01/10/2022 60503 R$ 293,47
RHE8A92 279350NIC0030436 17/09/2022 50020 R$ 586,94
RHF8A86 279350NIC0030433 17/09/2022 50020 R$ 586,94
RHG2D65 279350S000154258 28/09/2022 60503 R$ 293,47
RHH0B87 279350NIC0030447 17/09/2022 50020 R$ 586,94
RHH8A67 279350S000154241 28/09/2022 60503 R$ 293,47
RHI1F52 279350NIC0030451 17/09/2022 50020 R$ 586,94
RHJ6I86 279350S000154023 26/09/2022 60503 R$ 293,47
RHK5D24 279350S000154475 01/10/2022 56732 R$ 130,16
RHM2E38 279350S000154133 24/09/2022 60503 R$ 293,47
RHO6A38 279350NIC0030440 17/09/2022 50020 R$ 586,94
RHR2I92 279350S000154462 02/10/2022 60503 R$ 293,47
RHR3A42 279350S000154284 30/09/2022 60503 R$ 293,47
RHT6J07 279350S000154049 24/09/2022 60503 R$ 293,47
RHU4B89 279350S000154051 25/09/2022 60503 R$ 293,47
RHX7H89 279350S000154151 26/09/2022 56732 R$ 130,16
RHZ7I85 279350S000154101 25/09/2022 60503 R$ 293,47
RNS3I48 279350NIC0030446 17/09/2022 50020 R$ 586,94
RNZ9D86 279350S000154109 26/09/2022 60503 R$ 293,47
RUR5A75 279350S000154192 27/09/2022 60503 R$ 293,47
RUV1H63 279350S000154105 26/09/2022 60503 R$ 293,47
RUY9D14 279350S000154104 26/09/2022 60503 R$ 293,47
SDP2D50 279350NIC0030445 17/09/2022 50020 R$ 260,32
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SDP2D50 279350NIC0030427 17/09/2022 50020 R$ 586,94
SDQ5A42 279350S000154379 28/09/2022 60503 R$ 293,47
SDQ7I63 279350S000154478 01/10/2022 60503 R$ 293,47
SDV7E83 279350S000154182 26/09/2022 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 02/02/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABB3608 279350T000055938 08/10/2022 55414 R$ 195,23
AFD2128 279350T000055927 06/10/2022 76251 R$ 293,47
AFL1949 279350T000059212 05/10/2022 55417 R$ 195,23
AGB9680 279350T000055918 05/10/2022 55417 R$ 195,23
AIV3J00 279350T000064134 07/10/2022 55417 R$ 195,23
AJN4A81 279350T000059213 05/10/2022 55411 R$ 195,23
AJN9E11 279350T000059240 08/10/2022 55417 R$ 195,23
AJU0639 116100T000266565 01/10/2022 57200 R$ 195,23
AJW3687 279350T000064148 08/10/2022 55417 R$ 195,23
AKJ6G26 279350T000054951 05/10/2022 55417 R$ 195,23
AKN4955 279350T000064142 08/10/2022 55414 R$ 195,23
AKO3E66 279350T000055931 07/10/2022 55417 R$ 195,23
AKY4369 279350T000059223 07/10/2022 54526 R$ 195,23
ALA6B82 279350T000059216 05/10/2022 76252 R$ 293,47
ALE3888 279350T000054954 05/10/2022 76332 R$ 293,47
ANJ2C66 279350T000055925 06/10/2022 76252 R$ 293,47
AOH3508 279350T000059221 07/10/2022 55414 R$ 195,23
AOL9583 279350T000054950 05/10/2022 76331 R$ 293,47
AOP2755 279350T000060117 07/10/2022 51851 R$ 195,23
APK7528 279350T000060116 07/10/2022 51930 R$ 293,47
APL0051 279350T000055923 06/10/2022 76251 R$ 293,47
APO2407 279350T000060115 07/10/2022 51851 R$ 195,23
APX5D38 279350T000055916 05/10/2022 55417 R$ 195,23
AQM7472 279350T000055924 06/10/2022 55414 R$ 195,23
AQN0878 279350T000055922 06/10/2022 76251 R$ 293,47
AQW9D00 279350T000059234 08/10/2022 55417 R$ 195,23
ARB8B13 279350T000054960 05/10/2022 54522 R$ 195,23
ARL7425 279350T000060123 07/10/2022 51852 R$ 195,23
ARN2433 116100T000261511 30/09/2022 70561 R$ 293,47
ARP6G89 279350T000060122 07/10/2022 76331 R$ 293,47
ARS6199 279350T000060106 05/10/2022 51851 R$ 195,23
ART7835 279350T000055935 08/10/2022 55417 R$ 195,23
ARZ2H31 279350T000060111 07/10/2022 51851 R$ 195,23
ASB7995 279350T000064141 08/10/2022 55417 R$ 195,23
ASR4C35 279350T000055917 05/10/2022 55417 R$ 195,23
ASV6123 279350T000057428 05/10/2022 51930 R$ 293,47
ASY7161 279350T000055920 06/10/2022 55414 R$ 195,23
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ATG6B54 279350T000054961 07/10/2022 60412 R$ 195,23
ATI4C36 279350T000057429 05/10/2022 51851 R$ 195,23
ATL4529 279350T000054959 05/10/2022 59910 R$ 293,47
AUM7881 279350T000057442 05/10/2022 51851 R$ 195,23
AUW6670 279350T000059229 08/10/2022 76251 R$ 293,47
AUX0230 279350T000057430 05/10/2022 61220 R$ 293,47
AUX0230 279350T000057431 05/10/2022 60502 R$ 293,47
AVC9201 279350T000057449 07/10/2022 76252 R$ 293,47
AVL1G18 279350T000050482 05/10/2022 76331 R$ 293,47
AVO6364 279350T000057438 05/10/2022 76332 R$ 293,47
AVO6F55 279350T000050485 05/10/2022 76332 R$ 293,47
AVT3401 279350T000055928 07/10/2022 55414 R$ 195,23
AXF7980 279350T000054963 07/10/2022 60412 R$ 195,23
AXH1G47 279350T000055940 08/10/2022 55417 R$ 195,23
AXJ7324 279350T000055939 08/10/2022 55417 R$ 195,23
AXL3152 279350T000057425 05/10/2022 51851 R$ 195,23
AXM5354 279350T000059225 07/10/2022 55417 R$ 195,23
AXM5F66 279350T000057444 05/10/2022 61220 R$ 293,47
AXT4310 279350T000055926 06/10/2022 55414 R$ 195,23
AYA7057 279350T000059224 07/10/2022 55417 R$ 195,23
AYI0584 279350T000064136 07/10/2022 76251 R$ 293,47
AYO3C27 279350T000059237 08/10/2022 76252 R$ 293,47
AYV4950 279350T000050488 07/10/2022 76332 R$ 293,47
AZB5586 279350T000064147 08/10/2022 55414 R$ 195,23
AZD2851 279350T000050491 09/10/2022 54600 R$ 130,16
AZJ2B05 279350T000059228 07/10/2022 76252 R$ 293,47
AZL9777 116100T000259790 30/09/2022 54522 R$ 195,23
AZO9023 279350T000059220 07/10/2022 76251 R$ 293,47
AZP2357 279350T000064143 08/10/2022 55417 R$ 195,23
BAX8403 279350T000050481 05/10/2022 76332 R$ 293,47
BBJ2J29 279350T000055921 06/10/2022 76252 R$ 293,47
BBL2098 116100T000265701 01/10/2022 54870 R$ 195,23
BBN9282 279350T000057427 05/10/2022 76331 R$ 293,47
BBZ1I24 279350T000057448 07/10/2022 76252 R$ 293,47
BCE6872 279350T000059239 08/10/2022 55417 R$ 195,23
BCH5265 279350T000059227 07/10/2022 55417 R$ 195,23
BCI5F12 279350T000054965 08/10/2022 60175 R$ 293,47
BCJ6490 279350T000054956 05/10/2022 61220 R$ 293,47
BCL2150 279350T000057447 07/10/2022 55417 R$ 195,23
BCM7693 279350T000050483 05/10/2022 76331 R$ 293,47
BCW0J32 279350T000057440 05/10/2022 76331 R$ 293,47
BCZ1B60 279350T000060112 07/10/2022 51852 R$ 195,23
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BDE6I38 279350T000055929 07/10/2022 55417 R$ 195,23
BDF1E80 279350T000054964 08/10/2022 55417 R$ 195,23
BDF6D93 279350T000057445 07/10/2022 55417 R$ 195,23
BDI9G79 279350T000060114 07/10/2022 76332 R$ 293,47
BDQ4I75 279350T000059214 05/10/2022 76252 R$ 293,47
BDX5B85 279350T000059235 08/10/2022 55417 R$ 195,23
BED8D51 279350T000057434 05/10/2022 70991 R$ 195,23
BED8D51 279350T000057436 05/10/2022 60502 R$ 293,47
BED8D51 279350T000057433 05/10/2022 70301 R$ 293,47
BED8D51 279350T000057435 05/10/2022 61220 R$ 293,47
BEE6I29 279350T000054957 05/10/2022 55414 R$ 195,23
BEG6B94 279350T000054953 05/10/2022 61220 R$ 293,47
BPV6811 116100T000265809 02/10/2022 53980 R$ 88,38
BTJ1662 279350T000050480 05/10/2022 76332 R$ 293,47
CAG3E17 279350T000060113 07/10/2022 51851 R$ 195,23
CFX2715 279350T000057437 05/10/2022 61220 R$ 293,47
CHI8G98 279350T000064150 08/10/2022 55414 R$ 195,23
CLG0812 279350T000059219 06/10/2022 54522 R$ 195,23
DJC7E61 279350T000059236 08/10/2022 55414 R$ 195,23
DNW4F50 279350T000050484 05/10/2022 76332 R$ 293,47
DQN6F85 116100T000266564 01/10/2022 57200 R$ 195,23
DQN6F85 279350T000059226 07/10/2022 54600 R$ 130,16
DSD6G35 116100T000264702 01/10/2022 55090 R$ 130,16
EEK4031 279350T000060120 07/10/2022 51851 R$ 195,23
EEV9F52 279350T000059232 08/10/2022 55417 R$ 195,23
EGK4A38 279350T000059215 05/10/2022 76251 R$ 293,47
EXI5J26 279350T000054952 05/10/2022 55417 R$ 195,23
FEF3B52 279350T000055937 08/10/2022 55414 R$ 195,23
FGL5F61 279350T000059210 05/10/2022 55417 R$ 195,23
GEK4J40 279350T000059208 05/10/2022 55417 R$ 195,23
HAX4E55 279350T000057441 05/10/2022 55414 R$ 195,23
HHO8I00 279350T000059230 08/10/2022 55417 R$ 195,23
HRG7301 279350T000064149 08/10/2022 55414 R$ 195,23
HSA2826 279350T000055941 08/10/2022 55417 R$ 195,23
HSJ6B52 279350T000064140 08/10/2022 55417 R$ 195,23
HTC8C92 279350T000060118 07/10/2022 51852 R$ 195,23
IQG0A03 279350T000060109 05/10/2022 51851 R$ 195,23
IXG0J05 279350T000060107 05/10/2022 51851 R$ 195,23
KOU8E85 279350T000059217 05/10/2022 76252 R$ 293,47
MBG7642 279350T000055942 08/10/2022 55414 R$ 195,23
MCE9260 279350T000064144 08/10/2022 61220 R$ 293,47
MHB3092 279350T000060108 05/10/2022 51851 R$ 195,23
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MHB3092 279350T000060110 06/10/2022 51851 R$ 195,23
MIM0I77 279350T000055919 06/10/2022 55414 R$ 195,23
MWH4B03 279350T000064137 07/10/2022 76251 R$ 293,47
NAC1C20 279350T000055936 08/10/2022 55417 R$ 195,23
NOX4147 279350T000055943 08/10/2022 55417 R$ 195,23
NUD7205 279350T000064135 07/10/2022 54526 R$ 195,23
OAV1A87 279350T000055915 05/10/2022 55417 R$ 195,23
OBJ1F63 279350T000057446 07/10/2022 55414 R$ 195,23
OOS9557 279350T000064139 08/10/2022 55417 R$ 195,23
PHH6F10 279350T000064138 07/10/2022 76252 R$ 293,47
PQV4B29 279350T000059233 08/10/2022 55417 R$ 195,23
PYD1E54 279350T000055932 07/10/2022 76252 R$ 293,47
QBL3G84 279350T000057439 05/10/2022 61220 R$ 293,47
RHJ3B71 279350T000060124 07/10/2022 76332 R$ 293,47
SDQ2I57 279350T000054955 05/10/2022 61220 R$ 293,47
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 002/2022 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 09/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 21/12/2022 a 
29/12/2022 (exceto dias 23 e 26/12, sábado, domingo e feriado), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, 

na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos 

que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 087 Danillo Vieira Mendes Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama/PR* 

3º 011 Giovane Rodrigues dos Santos Analista de Recursos Humanos Umuarama/PR 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
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e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 20 de dezembro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do cIUENP 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2022 

PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 
INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 038/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 21/12/2022 a 
29/12/2022 (exceto dias 23 e 26/12, sábado, domingo e feriado), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, 

na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos 

que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
13ª REGIONAL DE cIANORTE 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 168 Ticiana Haertel Dantas Médico Intervencionista Cianorte/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 20 de dezembro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do cIUENP 
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PORTARIA N.º 150/2022 

Súmula: nomeia membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - Conselho do Fundeb, e dá outras 
providências. 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, ALEX ANTONIO CAVALCANTE, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o disposto no art. 9.º, da Lei Municipal n.º 765/2021, 

 

R E S O L V E  
 

Art. 1.º - Nomear os membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do 
Fundeb, para o período de 04 (quatro) anos, iniciando o mandato em 1.º de janeiro 
de 2023, conforme discriminados abaixo: 

 

I- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO, INDICADOS PELO 
PREFEITO MUNICIPAL: 

Titular: Sonia Bueno da Fonseca.  

Suplente: Cristiane Bento Rufino. 

Titular: Fernando Santos Mendes.  

Suplente: Joyce Brito dos Santos. 
 

II- REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS: 

Titular: Sidnéia Valério Egido. 

Suplente: Cleonice Lluiza Prieto. 
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III- REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS: 

Titular: Elaine Simonica Alarcon. 

Suplente: Claudia Roseli Bois Ribeiro. 
 

IV- REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TECNICO-ADMINISTRATIVOS 
DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS: 

Titular: Antônia de Oliveira Alves. 

Suplente: Roberson Michael dos Santos Hermenegildo. 
 

V- REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS: 

Titular: Denise Matheus dos Santos Paes. 

Suplente: Jessica Correia da Costa. 

Titular: Rosimeire Mendes Malfato da Silva. 

Suplente: Giuliane Oliveira dos Santos. 
 

VI- REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA: 

Titular: Sebastiana Gomes de Oliveira Andrade.  

Suplente: Eliana Coelho Alves. 

Titular: Augusta Botas da Silva. 

Suplente: Aparecida Pereira da Silva. 
 

VII- REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR: 

Titular: Ana Paula Bizerra Zanutto. 
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Suplente: Katuly Tani Alves Muniz. 
 

VIII- REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Titular: Zuleide Santos de Santana Debona.  

Suplente: Ana Rosa Soares. 
 

IX- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

Titular: Ana Claudia Ferraz da Silva. 

Suplente: Renata Caroline Martins da Costa. 

Titular: Neusa Honório da Silva Bertoldo. 

Suplente: Sueli Alves Azevedo. 
 

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 1.º de 
janeiro de 2023. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 20 
de dezembro de 2022. 

 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0003  - JARDIM 

SAO JOSE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1374 / 2022 

SEQUENCIA: 5

MARIO CANGUSSU BORBOREMA CPF/CNPJ:  11678860972
CADASTRO: 3386900 QUADRA:  0003 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA MARIALVA,  S/Nº CEP:  87502100

BAIRRO:  JARDIM SAO JOSE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 20 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1374 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIO CANGUSSU BORBOREMA    CPF/CNPJ: 11678860972

ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, Nº 3080 , JD. PANORAMA, UMUARAMA/PR-, CEP: 87501--450


